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DA
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1988
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TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPÍTULO I
 DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

...................................................................................................................................................................

Seção IV
 Dos Impostos dos Estados e do Distrito Federal

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir impostos sobre:
I - transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direitos;
II - operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de

transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação, ainda que as operações e as prestações se
iniciem no exterior;

III - propriedade de veículos automotores.
* Art. 155 com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
§ 1º O imposto previsto no inciso I:
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao Estado da situação do

bem, ou ao Distrito Federal;
II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Estado onde se
processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicílio o doador, ou ao Distrito Federal;
III - terá a competência para sua instituição regulada por lei complementar:
a) se o doador tiver domicílio ou residência no exterior;
b) se o de cujus possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve o seu inventário

processado no exterior;
IV - terá suas alíquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.
§ 2º O imposto previsto no inciso II atenderá ao seguinte:
* § 2º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada operação relativa à

circulação de mercadorias ou prestação de serviços com o montante cobrado nas anteriores pelo
mesmo ou outro Estado ou pelo Distrito Federal;

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da legislação:
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas operações ou

prestações seguintes;
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;
III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das mercadorias e dos serviços;
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da República ou de um terço

dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de seus membros, estabelecerá as alíquotas aplicáveis
às operações e prestações, interestaduais e de exportação;

V - é facultado ao Senado Federal:
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a) estabelecer alíquotas mínimas nas operações internas, mediante resolução de iniciativa
de um terço e aprovada pela maioria absoluta de seus membros;

b) fixar alíquotas máximas nas mesmas operações para resolver conflito específico que
envolva interesse de Estados, mediante resolução de iniciativa da maioria absoluta e aprovada por
dois terços de seus membros;

VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Federal, nos termos do
disposto no inciso XII, g, as alíquotas internas, nas operações relativas à circulação de mercadorias e
nas prestações de serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações interestaduais;

VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e serviços a consumidor
final localizado em outro Estado, adotar-se-á:

a) a alíquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte do imposto;
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte dele;
VIII - na hipótese da alínea a do inciso anterior, caberá ao Estado da localização do

destinatário o imposto correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual;
IX - incidirá também:
a)sobre a entrada de bem ou mercadoria importados do exterior por pessoa física ou

jurídica, ainda que não seja contribuinte habitual do imposto, qualquer que seja a sua finalidade,
assim como sobre o serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Estado onde estiver situado o
domicílio ou o estabelecimento do destinatário da mercadoria, bem ou serviço;

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem fornecidas com serviços não

compreendidos na competência tributária dos Municípios;
X - não incidirá:
a) sobre operações que destinem mercadorias para o exterior, nem sobre serviços prestados

a destinatários no exterior, assegurada a manutenção e o aproveitamento do montante do imposto
cobrado nas operações e prestações anteriores;

* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
b) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive lubrificantes,

combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e energia elétrica;
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, § 5º;
d) nas prestações de serviço de comunicação nas modalidades de radiodifusão sonora e de

sons e imagens de recepção livre e gratuita;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto sobre produtos

industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à
industrialização ou à comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;

XII - cabe à lei complementar:
a) definir seus contribuintes;
b) dispor sobre substituição tributária;
c) disciplinar o regime de compensação do imposto;
d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento responsável, o local

das operações relativas à circulação de mercadorias e das prestações de serviços;
e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior, serviços e outros

produtos além dos mencionados no inciso X, a;
f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente à remessa para outro Estado e

exportação para o exterior, de serviços e de mercadorias;
g) regular a forma como, mediante deliberação dos Estados e do Distrito Federal, isenções,

incentivos e benefícios fiscais serão concedidos e revogados;
h) definir os combustíveis e lubrificantes sobre os quais o imposto incidirá uma única vez,

qualquer que seja a sua finalidade, hipótese em que não se aplicará o disposto no inciso X, b;
* Alínea h acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
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i) fixar a base de cálculo, de modo que o montante do imposto a integre, também na
importação do exterior de bem, mercadoria ou serviço.

* Alínea i acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 3º À exceção dos impostos de que tratam o inciso II do caput deste artigo e o art. 153, I e

II, nenhum outro imposto poderá incidir sobre operações relativas a energia elétrica, serviços de
telecomunicações, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País.

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 4º Na hipótese do inciso XII, h, observar-se-á o seguinte:
* § 4º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
I - nas operações com os lubrificantes e combustíveis derivados de petróleo, o imposto

caberá ao Estado onde ocorrer o consumo;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
II - nas operações interestaduais, entre contribuintes, com gás natural e seus derivados, e

lubrificantes e combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, o imposto será repartido entre
os Estados de origem e de destino, mantendo-se a mesma proporcionalidade que ocorre nas
operações com as demais mercadorias;

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
III - nas operações interestaduais com gás natural e seus derivados, e lubrificantes e

combustíveis não incluídos no inciso I deste parágrafo, destinadas a não contribuinte, o imposto
caberá ao Estado de origem;

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
IV - as alíquotas do imposto serão definidas mediante deliberação dos Estados e Distrito

Federal, nos termos do § 2º, XII, g, observando-se o seguinte:
* Inciso IV, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
a) serão uniformes em todo o território nacional, podendo ser diferenciadas por produto;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
b) poderão ser específicas, por unidade de medida adotada, ou ad valorem, incidindo sobre

o valor da operação ou sobre o preço que o produto ou seu similar alcançaria em uma venda em
condições de livre concorrência;

* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
c) poderão ser reduzidas e restabelecidas, não se lhes aplicando o disposto no art. 150, III,

b.
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 5º As regras necessárias à aplicação do disposto no § 4º, inclusive as relativas à apuração

e à destinação do imposto, serão estabelecidas mediante deliberação dos Estados e do Distrito
Federal, nos termos do § 2º, XII, g.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 11/12/2001.
§ 6º O imposto previsto no inciso III:
* § 6º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
I - terá alíquotas mínimas fixadas pelo Senado Federal;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
II - poderá ter alíquotas diferenciadas em função do tipo e utilização.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.

Seção V
 Dos Impostos dos Municípios

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
II - transmissão inter vivos, a qualquer título, por ato oneroso, de bens imóveis, por

natureza ou acessão física, e de direitos reais sobre imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão
de direitos a sua aquisição;
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III - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, II, definidos em lei
complementar;

* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
IV - (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993).
§ 1º Sem prejuízo da progressividade no tempo a que se refere o art. 182, § 4º, inciso II, o

imposto previsto no inciso I poderá:
* § 1º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
I - ser progressivo em razão do valor do imóvel; e
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
II - ter alíquotas diferentes de acordo com a localização e o uso do imóvel.
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 29, de 13/09/2000.
§ 2º O imposto previsto no inciso II:
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados ao patrimônio de

pessoa jurídica em realização de capital, nem sobre a transmissão de bens ou direitos decorrente de
fusão, incorporação, cisão ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direitos, locação de bens imóveis
ou arrendamento mercantil;

II - compete ao Município da situação do bem.
§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe à lei

complementar:
* § 3º, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
II - excluir da sua incidência exportações de serviços para o exterior.
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.
III - regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios fiscais serão

concedidos e revogados.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 4º (Revogado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993).

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.432, DE 08 DE JANEIRO DE 1997

Dispõe sobre a ordenação do transporte aquaviário e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO ÂMBITO DA APLICAÇÃO

Art. 1º Esta Lei se aplica:
I - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações brasileiras;
II - às embarcações estrangeiras afretadas por armadores brasileiros;
III - aos armadores, às empresas de navegação e às embarcações estrangeiras, quando

amparados por acordos firmados pela União.
Parágrafo único. Excetuam-se do disposto neste artigo:
I - os navios de guerra e de Estado que não estejam empregados em atividades comerciais.
II - as embarcações de esporte e recreio.
III - as embarcações de turismo.
IV - as embarcações de pesca.
V - as embarcações de pesquisa.

CAPÍTULO II
DAS DEFINIÇÕES

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:
I - afretamento a casco nu: contrato em virtude do qual o afretador tem a posse, o uso e o

controle da embarcação, por tempo determinado, incluindo o direito de designar o comandante e a
tripulação;

II - afretamento por tempo: contrato em virtude do qual o afretador recebe a embarcação
armada e tripulada, ou parte dela, para operá-la por tempo determinado;

III - afretamento por viagem: contrato em virtude do qual o fretador se obriga a colocar o
todo ou parte de uma embarcação, com tripulação, à disposição do afretador para efetuar transporte
em uma ou mais viagens;

 IV - armador brasileiro: pessoa física residente e domiciliada no Brasil que, em seu nome
ou sob sua responsabilidade, apresta a embarcação para sua exploração comercial;

V - empresa brasileira de navegação: pessoa jurídica constituída segundo as leis
brasileiras, com sede no País, que tenha por objeto o transporte aquaviário, autorizada a operar pelo
órgão competente;

VI - embarcação brasileira: a que tem o direito de arvorar a bandeira brasileira;
VII - navegação de apoio portuário: a realizada exclusivamente nos portos e terminais

aquaviários, para atendimento a embarcações e instalações portuárias;
VIII - navegação de apoio marítimo: a realizada para o apoio logístico a embarcações e

instalações em águas territoriais nacionais e na Zona Econômica, que atuem nas atividades de
pesquisa e lavra de minerais e hidrocarbonetos.
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IX - navegação de cabotagem: a realizada entre portos ou pontos do território brasileiro,
utilizando a via marítima ou esta e as vias navegáveis interiores.

X - navegação interior: a realizada em hidrovias interiores, em percurso nacional ou
internacional;

XI - navegação de longo curso: a realizada entre portos brasileiros e estrangeiros;
XII - suspensão provisória de bandeira: ato pelo qual o proprietário da embarcação

suspende temporariamente o uso da bandeira de origem, a fim de que a embarcação seja inscrita em
registro de outro país;

XIII - frete aquaviário internacional: mercadoria invisível do intercâmbio comercial
internacional, produzida por embarcação.
 ..................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.865, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Dispõe sobre a Contribuição para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público e a Contribuição para o
Financiamento da Seguridade Social incidentes sobre a
importação de bens e serviços e dá outras providências.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA BASE DE CÁLCULO

Art. 7º A base de cálculo será:
I - o valor aduaneiro, assim entendido, para os efeitos desta Lei, o valor que servir ou que

serviria de base para o cálculo do imposto de importação, acrescido do valor do Imposto sobre
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS incidente no desembaraço aduaneiro e do
valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso I do caput do art. 3º desta Lei; ou

II - o valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido para o exterior, antes da
retenção do imposto de renda, acrescido do Imposto sobre Serviços de qualquer Natureza - ISS e do
valor das próprias contribuições, na hipótese do inciso II do caput do art. 3º desta Lei§ 1º A base de
cálculo das contribuições incidentes sobre prêmios de resseguro cedidos ao exterior é de 8% (oito por
cento) do valor pago, creditado, entregue, empregado ou remetido.

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se aos prêmios de seguros não enquadrados no
disposto no inciso X do art. 2º desta Lei.

§ 3º A base de cálculo fica reduzida:
I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso de importação, para

revenda, de caminhões chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg (mil e oitocentos
quilogramas) e caminhão monobloco com carga útil igual ou superior a 1.500 kg (mil e quinhentos
quilogramas), classificados na posição 87.04 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, observadas as especificações estabelecidas pela Secretaria da Receita
Federal; e

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de importação,
para revenda, de máquinas e veículos classificados nos seguintes códigos e posições da TIPI: 84.29,
8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 Ex 02,
8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e 8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos produtos
classificados nos Ex 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90).

§ 4º O ICMS incidente comporá a base de cálculo das contribuições, mesmo que tenha seu
recolhimento diferido.

CAPÍTULO V
DAS ALÍQUOTAS

Art. 8º As contribuições serão calculadas mediante aplicação, sobre a base de cálculo de
que trata o art. 7º desta Lei, das alíquotas de:
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I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento), para o PIS/PASEP-
Importação; e

II - 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 1º As alíquotas, no caso de importação de produtos farmacêuticos, classificados nas

posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens
3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos
3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10, 3006.60.00, são de:

I - 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 2º As alíquotas, no caso de importação de produtos de perfumaria, de toucador ou de

higiene pessoal, classificados nas posições 3303.00 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e
96.03.21.00, são de:

I - 2,2% (dois inteiros e dois décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 3º Na importação de máquinas e veículos, classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00,

8432.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da
Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM, as alíquotas são de:

I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 4º O disposto no § 3º deste artigo, relativamente aos produtos classificados no Capítulo

84 da NCM, aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.
§ 5º Na importação dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de

borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da NCM, as alíquotas são de:
I - 2% (dois por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 6º A importação de embalagens para refrigerante e cerveja, referidas no art. 51 da Lei nº

10.833, de 29 de dezembro de 2003, e de embalagem para água fica sujeita à incidência do
PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, fixada por unidade de produto, às alíquotas
previstas naquele artigo, com a alteração inserida pelo art. 21 desta Lei.

§ 6º-A. A importação das embalagens referidas no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de
dezembro de 2003, fica sujeita à incidência da Contribuição para o PIS/Pasep - Importação e da
Cofins - Importação nos termos do § 6º deste artigo, quando realizada por pessoa jurídica comercial,
independentemente da destinação das embalagens.

* § 6º-A acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 7º A importação de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas, referidos no art.

49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, fica sujeita à incidência das contribuições de que
trata esta Lei, fixada por unidade de produto, às alíquotas previstas no art. 52 da mencionada Lei,
independentemente de o importador haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali
referido.

* § 7º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.

§ 8º A importação de gasolinas e suas correntes, exceto de aviação e óleo diesel e suas
correntes, gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado de petróleo e gás natural e querosene de aviação
fica sujeita à incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, fixadas por unidade de
volume do produto, às alíquotas previstas no art. 23 desta Lei, independentemente de o importador
haver optado pelo regime especial de apuração e pagamento ali referido.

§ 9º Na importação de autopeças, relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de
julho de 2002, exceto quando efetuada pela pessoa jurídica fabricante de máquinas e veículos
relacionados no art. 1º da referida Lei, as alíquotas são de:

I - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento), para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 10,8% (dez inteiros e oito décimos por cento), para a COFINS-Importação.
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§ 10. Na importação de papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d,
da Constituição Federal, ressalvados os referidos no inciso IV do § 12 deste artigo, quando destinado
à impressão de periódicos, as alíquotas são de:

I - 0,8% (oito décimos por cento), para a contribuição para o PIS/PASEP-Importação; e
II - 3,2% (três inteiros e dois décimos por cento), para a COFINS-Importação.
§ 11. Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer as alíquotas

do PIS/PASEP-Importação e da COFINS-Importação, incidentes sobre:
I - produtos químicos e farmacêuticos classificados nos Capítulos 29 e 30 da NCM;
II - produtos destinados ao uso em laboratório de anatomia patológica, citológica ou de

análises clínicas classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18 da NCM.
§ 12. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições, nas hipóteses de

importação de:
I - partes, peças e componentes, destinados ao emprego na conservação, modernização e

conversão de embarcações registradas no Registro Especial Brasileiro;
II - embarcações construídas no Brasil e transferidas por matriz de empresa brasileira de

navegação para subsidiária integral no exterior, que retornem ao registro brasileiro como propriedade
da mesma empresa nacional de origem;

III - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data
de vigência desta Lei, ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo
interno;

IV - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99,
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4
(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80%
(oitenta por cento) do consumo interno;

V - máquinas, equipamentos, aparelhos, instrumentos, suas partes e peças de reposição, e
películas cinematográficas virgens, sem similar nacional, destinados à indústria cinematográfica e
audiovisual, e de radiodifusão;

VI - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da NCM;
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
VII - partes, peças, ferramentais, componentes, insumos, fluidos hidráulicos, lubrificantes,

tintas, anticorrosivos, equipamentos, serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção,
reparo, revisão, conservação, modernização, conversão e montagem das aeronaves de que trata o
inciso VI deste parágrafo, de seus motores, suas partes, peças, componentes, ferramentais e
equipamentos;

* Inciso VII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
VIII - nafta petroquímica, código 2710.11.41 da NCM;
IX - gás natural destinado ao consumo em unidades termelétricas integrantes do Programa

Prioritário de Termelétricas - PPT;
X - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na

posição 04.07, todos da TIPI; e
XI - semens e embriões da posição 05.11, da NCM.
XII - livros, conforme definido no art. 2º da Lei nº 10.753, de 30 de outubro de 2003.
* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.
§ 13. O Poder Executivo regulamentará:
I - o disposto no § 10 deste artigo; e
II - a utilização do benefício da alíquota 0 (zero) de que tratam os incisos I a VII do § 12

deste artigo.
§ 14. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas das contribuições incidentes sobre o valor

pago, creditado, entregue, empregado ou remetido à pessoa física ou jurídica residente ou
domiciliada no exterior, referente a aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de
máquinas e equipamentos, embarcações e aeronaves utilizados na atividade da empresa.
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* § 14 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.

CAPÍTULO VI
DA ISENÇÃO

Art. 9º São isentas das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei:
I - as importações realizadas:
a) pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações

instituídas e mantidas pelo poder público;
b) pelas Missões Diplomáticas e Repartições Consulares de caráter permanente e pelos

respectivos integrantes;
c) pelas representações de organismos internacionais de caráter permanente, inclusive os

de âmbito regional, dos quais o Brasil seja membro, e pelos respectivos integrantes;
II - as hipóteses de:
a) amostras e remessas postais internacionais, sem valor comercial;
b) remessas postais e encomendas aéreas internacionais, destinadas a pessoa física;
c) bagagem de viajantes procedentes do exterior e bens importados a que se apliquem os

regimes de tributação simplificada ou especial;
d) bens adquiridos em loja franca no País;
e) bens trazidos do exterior, no comércio característico das cidades situadas nas fronteiras

terrestres, destinados à subsistência da unidade familiar de residentes nas cidades fronteiriças
brasileiras;

f) bens importados sob o regime aduaneiro especial de drawback, na modalidade de
isenção;

g) objetos de arte, classificados nas posições 97.01, 97.02, 97.03 e 97.06 da NCM,
recebidos em doação, por museus instituídos e mantidos pelo poder público ou por outras entidades
culturais reconhecidas como de utilidade pública; e

h) máquinas, equipamentos, aparelhos e instrumentos, e suas partes e peças de reposição,
acessórios, matérias-primas e produtos intermediários, importados por instituições científicas e
tecnológicas e por cientistas e pesquisadores, conforme o disposto na Lei nº 8.010, de 29 de março de
1990.

III - (VETADO)
* A Lei nº 10.925, de 23/07/2004, acresceu este inciso, todavia a alteração sofreu veto presidencial.
§ 1º As isenções de que tratam os incisos I e II deste artigo somente serão concedidas se

satisfeitos os requisitos e condições exigidos para o reconhecimento de isenção do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 2º (VETADO)
* A Lei nº 10.925, de 23/07/2004, acresceu este § 2º, todavia a alteração sofreu veto presidencial.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DOS REGIMES ADUANEIROS ESPECIAIS

Art. 14. As normas relativas à suspensão do pagamento do imposto de importação ou do
IPI vinculado à importação, relativas aos regimes aduaneiros especiais, aplicam-se também às
contribuições de que trata o art. 1º desta Lei.

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às importações, efetuadas por
empresas localizadas na Zona Franca de Manaus, de bens a serem empregados na elaboração de
matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem destinados a emprego em
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processo de industrialização por estabelecimentos ali instalados, consoante projeto aprovado pelo
Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA, de que
trata o art. 5ºA da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002.

§ 2º A Secretaria da Receita Federal estabelecerá os requisitos necessários para a
suspensão de que trata o § 1º deste artigo.

Art. 14-A. Fica suspensa a exigência das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei nas
importações efetuadas por empresas localizadas na Zona Franca de Manaus de matérias-primas,
produtos intermediários e materiais de embalagem para emprego em processo de industrialização por
estabelecimentos industriais instalados na Zona Franca de Manaus e consoante projetos aprovados
pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004 .

CAPÍTULO IX
DO CRÉDITO

Art. 15. As pessoas jurídicas sujeitas à apuração da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, nos termos dos arts. 2º e 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003, poderão descontar crédito, para fins de determinação dessas contribuições,
em relação às importações sujeitas ao pagamento das contribuições de que trata o art. 1º desta Lei,
nas seguintes hipóteses:

I - bens adquiridos para revenda;
II - bens e serviços utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustível e lubrificantes;
III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV - aluguéis e contraprestações de arrendamento mercantil de prédios, máquinas e

equipamentos, embarcações e aeronaves, utilizados na atividade da empresa;
V - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos

para utilização na produção de bens destinados à venda ou na prestação de serviços.
§ 1º O direito ao crédito de que trata este artigo e o art. 17 desta Lei aplica-se em relação

às contribuições efetivamente pagas na importação de bens e serviços a partir da produção dos efeitos
desta Lei.

§ 2º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
§ 3º O crédito de que trata o caput deste artigo será apurado mediante a aplicação das

alíquotas previstas no caput do art. 2º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de
29 de dezembro de 2003, sobre o valor que serviu de base de cálculo das contribuições, na forma do
art. 7º desta Lei, acrescido do valor do IPI vinculado à importação, quando integrante do custo de
aquisição.

§ 4º Na hipótese do inciso V do caput deste artigo, o crédito será determinado mediante a
aplicação das alíquotas referidas no § 3º deste artigo sobre o valor da depreciação ou amortização
contabilizada a cada mês.

§ 5º Para os efeitos deste artigo, aplicam-se, no que couber, as disposições dos §§ 7º e 9º
do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 6º O disposto no inciso II do caput deste artigo alcança os direitos autorais pagos pela
indústria fonográfica desde que esses direitos tenham se sujeitado ao pagamento das contribuições de
que trata esta Lei.

§ 7º Opcionalmente, o contribuinte poderá descontar o crédito de que trata o § 4º deste
artigo, relativo à importação de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no prazo
de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no § 3º deste artigo
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sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do bem, de
acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.

§ 8º As pessoas jurídicas importadoras, nas hipóteses de importação de que tratam os
incisos a seguir, devem observar as disposições do art. 17 desta Lei:

I - produtos dos §§ 1º a 3º e 5º a 7º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda;
II - produtos do § 8º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda, ainda que ocorra

fase intermediária de mistura;
III - produtos do § 9º do art. 8º desta Lei, quando destinados à revenda ou à utilização

como insumo na produção de autopeças relacionadas nos Anexos I e II da Lei nº 10.485, de 3 de
julho de 2002;

IV - produto do § 10 do art. 8º desta Lei.
§ 9º As pessoas jurídicas de que trata o art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de

2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, em relação à importação dos produtos referidos nos §§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei,
utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o § 7º do mesmo artigo, apurados
mediante a aplicação das alíquotas respectivas, previstas no caput do art. 2º das Leis ns. 10.637, de 30
de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 10. As pessoas jurídicas submetidas ao regime especial de que trata o art. 52 da Lei nº

10.833, de 29 de dezembro de 2003, poderão descontar créditos, para fins de determinação da
contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS, em relação à importação dos produtos referidos nos
§§ 6º e 7º do art. 8º desta Lei, utilizados no processo de industrialização dos produtos de que trata o §
7º do mesmo artigo, determinados com base nas alíquotas específicas referidas nos arts. 51 e 52 da
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, respectivamente.

* § 10 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.

Art. 16. É vedada a utilização do crédito de que trata o art. 15 desta Lei nas hipóteses
referidas nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 8º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de
2002, e nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º e no art. 10 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de
2003.

Parágrafo único. Gera direito aos créditos de que tratam os arts. 15 e 17 a importação
efetuada com isenção, exceto na hipótese de os produtos serem revendidos ou utilizados como
insumo em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela
contribuição.
 ..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

..........................................................................................................................................................

Art. 22. Os dispositivos legais a seguir passam a vigorar com a seguinte redação:
I - art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998:
"Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade
Social - COFINS devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo
serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:
I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e
quarenta e quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente
da venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação;
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II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove
inteiros e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta
decorrente da venda de óleo diesel e suas correntes;
III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e
quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás
liquefeito de petróleo (GLP) dos derivados de petróleo e gás natural;
.............................................................................................................................." (NR)
II - art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002:
"Art. 2º A contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS, relativamente à receita bruta
decorrente da venda de querosene de aviação, incidirá uma única vez, nas vendas
realizadas pelo produtor ou importador, às alíquotas de 5% (cinco por cento) e 23,2%
(vinte e três inteiros e dois décimos por cento), respectivamente." (NR)

Art. 23. O importador ou fabricante dos produtos referidos nos incisos I a III do art. 4º da
Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002,
poderá optar por regime especial de apuração e pagamento da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS, no qual os valores das contribuições são fixados, respectivamente, em:

I - R$ 141,10 (cento e quarenta e um reais e dez centavos) e R$ 651,40 (seiscentos e
cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por metro cúbico de gasolinas e suas correntes, exceto
gasolina de aviação;

II - R$ 82,20 (oitenta e dois reais e vinte centavos) e R$ 379,30 (trezentos e setenta e nove
reais e trinta centavos), por metro cúbico de óleo diesel e suas correntes;

III - R$ 119,40 (cento e dezenove reais e quarenta centavos) e R$ 551,40 (quinhentos e
cinqüenta e um reais e quarenta centavos), por tonelada de gás liquefeito de petróleo (GLP) derivado
de petróleo e gás natural;

IV - R$ 48,90 (quarenta e oito reais e noventa centavos) e R$ 225,50 (duzentos e vinte e
cinco reais e cinqüenta centavos), por metro cúbico de querosene de aviação.

§ 1º A opção prevista neste artigo será exercida, segundo normas e condições estabelecidas
pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de novembro de cada ano-calendário,
produzindo efeitos, de forma irretratável, durante todo o ano-calendário subseqüente ao da opção.

§ 2º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção poderá ser exercida até o
último dia útil do mês de maio, produzindo efeitos, de forma irretratável, a partir do dia 1º de maio.

§ 3º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 1º e 2º deste artigo, a Secretaria da
Receita Federal divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da opção.

§ 4º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o ano-
calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de outubro do ano-calendário, hipótese em
que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente.

§ 5º Fica o Poder Executivo autorizado a fixar coeficientes para redução das alíquotas
previstas neste artigo, os quais poderão ser alterados, para mais ou para menos, ou extintos, em relação
aos produtos ou sua utilização, a qualquer tempo.
....................................................................................................................................................................

Art. 28. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, no mercado interno, de:

I - papel destinado à impressão de jornais, pelo prazo de 4 (quatro) anos a contar da data
de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80% (oitenta por cento) do consumo
interno, na forma a ser estabelecida em regulamento do Poder Executivo;

II - papéis classificados nos códigos 4801.00.10, 4801.00.90, 4802.61.91, 4802.61.99,
4810.19.89 e 4810.22.90, todos da TIPI, destinados à impressão de periódicos pelo prazo de 4
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(quatro) anos a contar da data de vigência desta Lei ou até que a produção nacional atenda 80%
(oitenta por cento) do consumo interno;

III - produtos hortícolas e frutas, classificados nos Capítulos 7 e 8, e ovos, classificados na
posição 04.07, todos da TIPI; e

IV - aeronaves, classificadas na posição 88.02 da TIPI, suas partes, peças, ferramentais,
componentes, insumos, fluidos hidráulicos, tintas, anticorrosivos, lubrificantes, equipamentos,
serviços e matérias-primas a serem empregados na manutenção, conservação, modernização, reparo,
revisão, conversão e montagem das aeronaves, seus motores, partes, componentes, ferramentais e
equipamentos;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
V - semens e embriões da posição 05.11 da NCM.
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
VI - livros, conforme definido no art. 2º da Lei n. 10.753, de 30 de outubro de 2003;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará o disposto no inciso IV do caput deste

artigo.
* § único acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.

Art. 29. As disposições do art. 3º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991,
do art. 5º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998, e do art. 53 da Lei nº 9.532, de 10 de
dezembro de 1997, alcançam também o comerciante atacadista.
 .........................................................................................................................................................

Art. 40. A incidência da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS ficará suspensa no
caso de venda de matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem destinados a
pessoa jurídica preponderantemente exportadora.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, considera-se pessoa jurídica

preponderantemente exportadora aquela cuja receita bruta decorrente de exportação para o exterior,
no ano-calendário imediatamente anterior ao da aquisição, houver sido superior a 80% (oitenta por
cento) de sua receita bruta total no mesmo período.

§ 2º Nas notas fiscais relativas à venda de que trata o caput deste artigo, deverá constar a
expressão "Saída com suspensão da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS", com a
especificação do dispositivo legal correspondente.

§ 3º A suspensão das contribuições não impede a manutenção e a utilização dos créditos
pelo respectivo estabelecimento industrial, fabricante das referidas matérias-primas, produtos
intermediários e materiais de embalagem.

§ 4º Para os fins do disposto neste artigo, as empresas adquirentes deverão:
I - atender aos termos e às condições estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal; e
II - declarar ao vendedor, de forma expressa e sob as penas da lei, que atende a todos os

requisitos estabelecidos.
§ 5º A pessoa jurídica que, após adquirir matérias-primas, produtos intermediários e

materiais de embalagem com o benefício da suspensão de que trata este artigo, der-lhes destinação
diversa de exportação, fica obrigada a recolher as contribuições não pagas pelo fornecedor,
acrescidas de juros e multa de mora, ou de ofício, conforme o caso, contados a partir da data da
aquisição.

* § 5º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 41. Ficam incluídos no campo de incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, tributados à alíquota de 30% (trinta por cento), os produtos relacionados nos
códigos 2401.10.20, 2401.10.30, 2401.10.40 e na subposição 2401.20 da TIPI.
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§ 1º A incidência do imposto independe da forma de apresentação, acondicionamento,
estado ou peso do produto.

§ 2º Quando a industrialização for realizada por encomenda, o imposto será devido na
saída do produto do estabelecimento que o industrializar e o encomendante responderá
solidariamente com o estabelecimento industrial pelo cumprimento da obrigação principal e
acréscimos legais.

§ 3º As disposições deste artigo produzirão efeitos a partir do 1º (primeiro) decêndio
posterior ao 3º (terceiro) mês contado da mesma publicação.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.279, DE 14 DE MAIO DE 1996

Regula direitos e obrigações relativos à propriedade
industrial.

Art. 1º Esta Lei Regula direitos e obrigações relativos à propriedade industrial.

Art. 2º A proteção dos direitos relativos à propriedade industrial, considerado o seu
interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País, efetua-se mediante:

I - concessão de patentes de invenção e de modelo de utilidade;
II - concessão de registro de desenho industrial;
III - concessão de registro de marca;
IV - repressão às falsas indicações geográficas; e
V - repressão à concorrência desleal.

Art. 3º Aplica-se também o disposto nesta Lei:
I - ao pedido de patente ou de registro proveniente do exterior e depositado no País por

quem tenha proteção assegurada por tratado ou convenção em vigor no Brasil; e
II - aos nacionais ou pessoas domiciliadas em país que assegure aos brasileiros ou pessoas

domiciliadas no Brasil a reciprocidade de direitos iguais ou equivalentes.

Art. 4º As disposições dos tratados em vigor no Brasil são aplicáveis, em igualdade de
condições, às pessoas físicas e jurídicas nacionais ou domiciliadas no País.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre incentivos à inovação e à pesquisa
científica e tecnológica no ambiente produtivo e dá
outras providências.

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei estabelece medidas de incentivo à inovação e à pesquisa científica e
tecnológica no ambiente produtivo, com vistas à capacitação e ao alcance da autonomia tecnológica e
ao desenvolvimento industrial do País, nos termos dos arts. 218 e 219 da Constituição.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se:
I - agência de fomento: órgão ou instituição de natureza pública ou privada que tenha entre

os seus objetivos o financiamento de ações que visem a estimular e promover o desenvolvimento da
ciência, da tecnologia e da inovação;

II - criação: invenção, modelo de utilidade, desenho industrial, programa de computador,
topografia de circuito integrado, nova cultivar ou cultivar essencialmente derivada e qualquer outro
desenvolvimento tecnológico que acarrete ou possa acarretar o surgimento de novo produto, processo
ou aperfeiçoamento incremental, obtida por um ou mais criadores;

III - criador: pesquisador que seja inventor, obtentor ou autor de criação;
IV - inovação: introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou

social que resulte em novos produtos, processos ou serviços;
V - Instituição Científica e Tecnológica - ICT: órgão ou entidade da administração pública

que tenha por missão institucional, dentre outras, executar atividades de pesquisa básica ou aplicada
de caráter científico ou tecnológico;

VI - núcleo de inovação tecnológica: núcleo ou órgão constituído por uma ou mais ICT
com a finalidade de gerir sua política de inovação;

VII - instituição de apoio: instituições criadas sob o amparo da Lei nº 8.958, de 20 de
dezembro de 1994, com a finalidade de dar apoio a projetos de pesquisa, ensino e extensão e de
desenvolvimento institucional, científico e tecnológico;

VIII - pesquisador público: ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou emprego público
que realize pesquisa básica ou aplicada de caráter científico ou tecnológico; e

IX - inventor independente: pessoa física, não ocupante de cargo efetivo, cargo militar ou
emprego público, que seja inventor, obtentor ou autor de criação.

CAPÍTULO II
DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS

DE INOVAÇÃO

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas agências de
fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o desenvolvimento de
projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, ICT e organizações de direito privado sem
fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a geração de
produtos e processos inovadores.
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Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar as redes e os projetos
internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de empreendedorismo tecnológico e de
criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos.
..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VII
DISPOSIÇÕES FINAIS

..........................................................................................................................................................

Art. 28. A União fomentará a inovação na empresa mediante a concessão de incentivos
fiscais com vistas na consecução dos objetivos estabelecidos nesta Lei.

Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará ao Congresso Nacional, em até 120
(cento e vinte) dias, contados da publicação desta Lei, projeto de lei para atender o previsto no caput
deste artigo.

Art. 29. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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LEI Nº 4.506, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Imposto que Recai sobre as Rendas e
Proventos de qualquer Natureza.

..........................................................................................................................................................

Art. 52. As importâncias pagas a pessoas jurídicas ou naturais domiciliadas no exterior a
título de assistência técnica, científica, administrativa ou semelhante, quer fixas, quer como
percentagens da receita ou do lucro, somente poderão ser deduzidas como despesas operacionais
quando satisfizerem aos seguintes requisitos:

a) constarem de contrato por escrito registrado na Superintendência da Moeda e do
Crédito;

b) corresponderem a serviços efetivamente prestados à empresa através de técnicos,
desenhos ou instruções, enviados ao país, ou estudos técnicos realizados no exterior por conta da
empresa;

c) o montante anual dos pagamentos não exceder ao limite fixado por ato do Ministro da
Fazenda, de conformidade com a legislação específica.

Parágrafo único. Não serão dedutíveis as despesas referidas neste artigo quando pagas ou
creditadas:

a) pela filial de empresa com sede no exterior, em benefício da sua matriz;
b) pela sociedade com sede no Brasil a pessoa domiciliada no exterior que mantenha,

direta ou indiretamente, o controle de seu capital com direito a voto.

Art. 53. Serão admitidas como operacionais as despesas com pesquisas científicas ou
tecnológicas, inclusive com experimentação para criação ou aperfeiçoamento de produtos, processos,
fórmulas e técnicas de produção, administração ou venda.

§ 1º Serão igualmente dedutíveis as despesas com prospecção e cubagem de jazidas ou
depósitos, realizadas por concessionários de pesquisas ou lavra de minérios, sob a orientação técnica
de engenheiro de minas.

§ 2º Não serão incluídas como despesas operativas as inversões de capital em terrenos,
instalações fixas ou equipamentos adquiridos para as pesquisas referidas neste artigo.

§ 3º Nos casos previstos no parágrafo anterior, poderá ser deduzida como despesa a
depreciação anual ou o valor residual de equipamentos ou instalações industriais no ano em que a
pesquisa for abandonada por insucesso, computado como receita o valor do salvado dos referidos
bens.
..........................................................................................................................................................

Art. 71. A dedução de despesa com aluguéis ou "royalties", para efeito de apuração de
rendimento líquido ou do lucro real sujeito ao imposto de renda, será admitida:

a) quando necessária para que o contribuinte mantenha a posse, uso ou fruição do bem ou
direito que produz o rendimento; e

b) se o aluguel não constituir aplicação de capital na aquisição do bem ou direito, nem
distribuição disfarçada de lucros de pessoa jurídica.

Parágrafo único. Não são dedutíveis:
a) os aluguéis pagos pelas pessoas naturais pelo uso de bens que não produzam

rendimentos, como o prédio de residências;
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b) os aluguéis pagos a sócios ou dirigentes de empresas, e a seus parentes ou dependentes,
em relação à parcela que exceder do preço ou valor do mercado;

c) as importâncias pagas a terceiros para adquirir os direitos de uso de um bem ou direito e
os pagamentos para extensão ou modificação do contrato, que constituirão aplicação de capital
amortizável durante o prazo do contrato;

d) os "royalties" pagos a sócios ou dirigentes de empresas, e a seus parentes ou
dependentes;

e) os "royalties" pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de fabricação ou
pelo uso de marcas de indústria ou de comércio, quando:

1) pagos pela filial no Brasil de empresa com sede no exterior, em benefício da sua matriz;
2) pagos pela sociedade com sede no Brasil a pessoa com domicílio no exterior que

mantenha, direta ou indiretamente, controle do seu capital com direito a voto;
f) os "royalties" pelo uso de patentes de invenção, processos e fórmulas de fabricação

pagos ou creditados a beneficiário domiciliado no exterior:
1) que não sejam objeto de contrato registrado na Superintendência da Moeda e do Crédito

e que não estejam de acordo com o Código da Propriedade Industrial; ou
2) cujos montantes excedam dos limites periodicamente fixados pelo Ministro da Fazenda

para cada grupo de atividades ou produtos, segundo o grau de sua essencialidade e em conformidade
com o que dispõe a legislação específica sobre remessa de valores para o exterior;

g) os "royalties" pelo uso de marcas de indústria e comércio pagos ou creditados a
beneficiário domiciliado no exterior:

1) que não sejam objeto de contrato registrado na Superintendência da Moeda e do Crédito
e que não estejam de acordo com o Código da Propriedade Industrial; ou

2) cujos montantes excedem dos limites periodicamente fixados pelo Ministro da Fazenda
para cada grupo de atividade ou produtos segundo o grau de sua essencialidade, de conformidade
com a legislação específica sobre remessas de valores para o exterior.

Art. 72. Consideram-se formas de distribuição disfarçada, de lucros ou dividendos pela
pessoa jurídica:

I - a alienação, a qualquer título a acionista sócio, dirigente ou participante nos lucros de
pessoa jurídica, ou aos respectivos parentes ou dependentes de bem ou direito, por valor
notoriamente inferior ao de mercado;

II - a aquisição, de qualquer das pessoas referidas no artigo anterior, de bem ou direito por
valor notoriamente superior ao de mercado;

III - o pagamento de remuneração por trabalho assalariado, autônomo ou profissional, que
não corresponda a serviços efetivamente prestados;

IV - o pagamento de aluguéis ou "royalties" a qualquer das pessoas referidas no item I que
não corresponda ao efetivo uso, exploração ou fruição de bem ou direito, ou em montante que exceda
o valor do mercado;

V - o pagamento de despesas particulares das pessoas referidas no item I, salvo quando
satisfizerem às condições legais para serem classificadas com remuneração do trabalho assalariado,
autônomo ou profissional;

VI - o não exercício de direito à aquisição de bem ou direito pertencentes a qualquer das
pessoas referidas no item I quando dele resultar a perda do sinal, depósito em garantia, ou
importância paga para obter opção de aquisição;

VII - os empréstimos concedidos a quaisquer das pessoas referidas no item I, se a pessoa
jurídica dispõe de lucros acumulados ou reservas não impostas pela lei, salvo se:

a) revestirem forma escrita;
b) estabelecerem as condições de juros, deságios, indexação ou correção monetária

semelhantes aos empréstimos mais onerosos tomados pela pessoa jurídica;
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c) sejam resgatados no prazo máximo de três anos;
VIII - a redução do capital social e conseqüente amortização de ações ou quotas,

devolução de participação de sócios, antes de decorridos dois anos da incorporação de reservas ou
lucros ao capital social;

IX - o resgate, dentro de dois anos da sua emissão, de ações preferenciais resultantes da
incorporação de lucros ou reservas ao capital;

X - a transferência aos sócios ou acionistas, sem pagamento ou por valor inferior ao do
mercado, do direito de preferência à subscrição de ações no capital de outra sociedade;

XI - a incorporação ao capital, com a conseqüente distribuição de ações, de dividendos
fixos ou mínimos de ações preferenciais, devidos há menos de dois anos;

XII - a amortização ou resgate de partes beneficiárias antes de cinco anos da sua emissão,
se emitidas para colocação gratuita.

§ 1º O disposto no item VII não se aplica aos empréstimos concedidos a seus acionistas
por bancos, empresas de seguro e capitalização, sociedades de crédito ou financiamento, e de
investimento.

§ 2º No caso de lucros ou reservas acumuladas após a concessão do empréstimo, o
disposto no item VII aplicar-se-á a partir do momento em que atingirem o montante do empréstimo.

§ 3º Nas hipóteses previstas neste artigo, serão classificados como dividendos os lucros
distribuídos:

a) nos casos dos itens I e II, a diferença entre o valor de mercado e o de alienação, ou
aquisição, respectivamente;

b) nos casos do item III, a remuneração que não corresponder a serviços efetivos;
c) nos casos do item IV, os aluguéis ou "royalties" que não corresponderem ao efetivo uso,

exploração ou fruição de bem ou direito ou que excederem do valor do mercado;
d) nos casos do item V, as despesas pagas;
e) nos casos do item VI, as importâncias perdidas;
f) nos casos do item VII, a importância mutuada;
g) nos casos do item VIII, o valor das ações, quotas ou participações correspondentes ao

aumento do capital que for objeto de redução do capital;
h) nos casos do item IX, o valor das ações resgatadas;
i) nos casos do item X, o valor do direito de transferência, ou a diferença entre esse valor e

o pago pelos sócios;
j) nos casos do item XI, o valor dos dividendos incorporados ao capital;
k) nos casos do item XII, o valor da amortização ou resgate.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.841, DE 5 DE OUTUBRO DE 1999

Institui o Estatuto da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, dispondo sobre o tratamento jurídico
diferenciado, simplificado e favorecido previsto nos
arts. 170 e 179 da Constituição Federal.

CAPÍTULO I
 DO TRATAMENTO JURÍDICO DIFERENCIADO

Art. 1º Nos termos dos arts. 170 e 179 da Constituição Federal, é assegurado às
microempresas e às empresas de pequeno porte tratamento jurídico diferenciado e simplificado nos
campos administrativo, tributário, previdenciário, trabalhista, creditício e de desenvolvimento
empresarial, em conformidade com o que dispõe esta Lei e a Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996,
e alterações posteriores.

Parágrafo único. O tratamento jurídico simplificado e favorecido, estabelecido nesta Lei,
visa facilitar a constituição e o funcionamento da microempresa e da empresa de pequeno porte, de
modo a assegurar o fortalecimento de sua participação no processo de desenvolvimento econômico e
social.

CAPÍTULO II
 DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, ressalvado o disposto no art. 3º, considera-se:
I - microempresa, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que tiver receita bruta

anual igual ou inferior a R$ 244.000,00 (duzentos e quarenta e quatro mil reais);
* O valor do limite da receita bruta anual fixado neste inciso passa a ser R$ 433.755,14 (quatrocentos e

trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e quatorze centavos), por força do Decreto nº 5.028, de 31/03/2004.
II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica e a firma mercantil individual que, não

enquadrada como microempresa, tiver receita bruta anual superior a R$ 244.000,00 (duzentos e
quarenta e quatro mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais).

* Os valores dos limites da receita bruta anual fixados neste inciso passam a ser R$ 433.755,14
(quatrocentos e trinta e três mil, setecentos e cinqüenta e cinco reais e quatorze centavos) e R$ 2.133.222,00 (dois
milhões, cento e trinta e três mil, duzentos e vinte e dois reais), por força do Decreto nº 5.028, de 31/03/2004.

§ 1º No primeiro ano de atividade, os limites da receita bruta de que tratam os incisos I e II
serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica ou firma mercantil individual tiver
exercido atividade, desconsideradas as frações de mês.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre a Capacitação e Competitividade do
Setor de Informática e Automação, e dá outras
providências.

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, as
fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o controle direto
ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de informática e
automação, observada a seguinte ordem, a:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;
II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a ser

definida pelo Poder Executivo.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).
§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições equivalentes de

prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e especificação de
desempenho e preço.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados como bens e

serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que cumpram o Processo Produtivo
Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.

Art. 4º As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de informática e
automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em tecnologia da
informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho de 1991.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 1º O Poder Executivo definirá a relação dos bens de que trata o § 1ºC, respeitado o

disposto no art. 16A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da publicação desta
Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do Desenvolvimento, Indústria e
Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração Nacional.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 1ºA. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir dessa

data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, observados os
seguintes percentuais:

* § 1ºA, caput, com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de
dezembro de 2001;

* Inciso I acrescido com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de dezembro

de 2002;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
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III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de
dezembro de 2003;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
IV - redução de 80% (oitenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2004 até

31 de dezembro de 2014;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
V - redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro até 31

de dezembro de 2015;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
VI - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2016 até

31 de dezembro de 2019, quando será extinto.
* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 1ºB (VETADO)
* § 1ºB acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 1ºC. Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação

produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo, condicionados à
apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia.

* § 1ºC acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 2º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e da

Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de cento e
vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser publicados em
portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos determinantes do
indeferimento.

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 3º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre Produtos

Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem
empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1ºC não implica, no momento da entrega,

análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo produtivo básico,
servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9º do art. 11.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
§ 5º O disposto no § 1º-A deste artigo não se aplica a microcomputadores portáteis e às

unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de
valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de discos magnéticos e ópticos, aos
circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, aos gabinetes e às fontes de
alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, que
observarão os seguintes percentuais:

* § 5º, caput, com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de

2004 até 31 de dezembro de 2014;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de

dezembro de 2015;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 2016 até

31 de dezembro de 2019, quando será extinto.
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 6º O Poder Executivo poderá atualizar o valor fixado no § 5º deste artigo.
* § 6º acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
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§ 7º Os benefícios de que trata o § 5º deste artigo aplicam-se, também, aos bens
desenvolvidos no País, que sejam incluídos na categoria de bens de informática e automação por esta
Lei, conforme regulamento.

* § 7º acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Dá nova redação ao § 1º do art. 3º aos Artigos 7º e 9º
do Decreto-Lei nº 288 de 28 de fevereiro de 1967, ao
caput do art. 37 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril
de 1976, e ao art. 10 da Lei nº 2.145, de 29 de
dezembro de 1953, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. O § 1° do art. 3°, os arts. 7° com a redação dada pelo Decreto-Lei n° 1.435, de 16
de dezembro de 1975, e 9° do Decreto-Lei n° 288, de 28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a
seguinte redação:

" Art. 3º...................................................................................................................

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as seguintes
mercadorias: armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros
e produtos de perfumaria ou de toucador, preparados e preparações cosméticas, salvo
quanto a estes (posições 3303 a 3307 da Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se
destinados, exclusivamente, a consumo interno na Zona Franca de Manaus ou
quando produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e da flora regionais,
em conformidade com processo produtivo básico.
............................................................................................................................. "

" Art. 7º. Os produtos industrializados na Zona Franca de Manaus, salvo os bens de
informática e os veículos automóveis, tratores e outros veículos terrestres, suas partes
e peças, excluídos os das posições 8711 a 8714 da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB),
e respectivas partes e peças, quando dela saírem para qualquer ponto do Território
Nacional, estarão sujeitos à exigibilidade do Imposto sobre Importação relativo a
matérias-primas, produtos intermediários, materiais secundários e de embalagem,
componentes e outros insumos de origem estrangeira neles empregados, calculado o
tributo mediante coeficiente de redução de sua alíquota ad valorem , na
conformidade do § 1° deste artigo, desde que atendam nível de industrialização local
compatível com processo produtivo básico para produtos compreendidos na mesma
posição e subposição da Tarifa Aduaneira do Brasil (TAB).

Art. 2º Aos bens do setor de informática, industrializados na Zona Franca de Manaus,
serão concedidos, até 29 de outubro de 1992, os incentivos fiscais e financeiros previstos na Lei nº
8.248, de 23 de outubro de 1991, atendidos os requisitos estabelecidos no § 7º do art.7º do Decreto-Lei
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada por esta Lei.

§ 1º Após 29 de outubro de 1992, os bens referidos neste artigo, industrializados na Zona
Franca de Manaus, quando internados em outras regiões do País, estarão sujeitos à exigibilidade do
Imposto sobre a Importação relativo a matérias-primas, produtos intermediários, materiais
secundários e de embalagem, componentes e outros insumos, de origem estrangeira e nele
empregados, conforme coeficiente de redução estabelecido no § 1º do art.7º do Decreto-Lei nº 288,
de 28 de fevereiro de 1967, com a redação dada pelo art.1º desta Lei.
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* Fica restaurada, a partir de 30/12/2003, a vigência deste § 1º, por força do art.6º Lei nº 11.077, de
30/12/2004.

§ 2º Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no § 1º do art.4º
da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no art.16-A dessa mesma Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 2º-A. Os bens de que trata este artigo serão os mesmos da relação prevista no § 1º do

art.4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, respeitado o disposto no art.16-A dessa mesma Lei.
* § 2º-A acrescido pelaLei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 3º Para fazer jus aos benefícios previstos neste artigo, as empresas que tenham como

finalidade a produção de bens e serviços de informática deverão aplicar, anualmente, no mínimo 5%
(cinco por cento) do seu faturamento bruto no mercado interno, decorrente da comercialização de
bens e serviços de informática incentivados na forma desta Lei, deduzidos os tributos
correspondentes a tais comercializações, bem como o valor das aquisições de produtos incentivados
na forma do § 2º deste artigo ou da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, em atividades de pesquisa
e desenvolvimento a serem realizadas na Amazônia, conforme projeto elaborado pelas próprias
empresas, com base em proposta de projeto a ser apresentada à Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA e ao Ministério da Ciência e Tecnologia.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
I - (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001).
II - vetado.
§ 4º No mínimo dois vírgula três por cento do faturamento bruto mencionado no § 3º

deverão ser aplicados como segue:
* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
* Fica restaurada, a partir de 30/12/2003, a vigência deste § 4º, caput, por força do art.6º Lei nº 11.077, de

30/12/2004.
I - mediante convênio com centros ou institutos de pesquisa ou entidades brasileiras de

ensino, oficiais ou reconhecidas, com sede ou estabelecimento principal na Amazônia Ocidental,
credenciadas pelo comitê de que trata o § 6º deste artigo, devendo, neste caso, ser aplicado percentual
não inferior a um por cento;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
* Fica restaurada, a partir de 30/12/2003, a vigência deste Inciso I, por força do art.6º Lei nº 11.077, de

30/12/2004.
II - sob a forma de recursos financeiros, depositados trimestralmente no Fundo Nacional

de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de
julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, devendo, neste caso, ser
aplicado percentual não inferior a zero vírgula cinco por cento.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
* Fica restaurada, a partir de 30/12/2003, a vigência deste Inciso II, por força do art.6º Lei nº 11.077, de

30/12/2004.
§ 5º Percentagem não inferior a cinqüenta por cento dos recursos de que trata o inciso II do

§ 4º será destinada a universidades, faculdades, entidades de ensino ou centros ou institutos de
pesquisas, criados ou mantidos pelo Poder Público.

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
* Fica restaurada, a partir de 30/12/2003, a vigência deste § 5º, por força do art.6º Lei nº 11.077, de

30/12/2004.
§ 6º Os recursos de que trata o inciso II do § 4º serão geridos por comitê próprio, do qual

participarão representantes do governo, de empresas, instituições de ensino superior e institutos de
pesquisa do setor.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
* Fica restaurada, a partir de 30/12/2003, a vigência deste § 6º, por força do art.6º Lei nº 11.077, de

30/12/2004.
§ 7º As empresas beneficiárias deverão encaminhar anualmente ao Poder Executivo

demonstrativos do cumprimento, no ano anterior, das obrigações estabelecidas nesta Lei, mediante
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apresentação de relatórios descritivos das atividades de pesquisa e desenvolvimento previstas no
projeto elaborado e dos respectivos resultados alcançados.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
* Fica restaurada, a partir de 30/12/2003, a vigência deste § 7º, por força do art.6º Lei nº 11.077, de

30/12/2004.
§ 8º O comitê mencionado no § 6º aprovará a consolidação dos relatórios de que trata o §

7º.
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
* Fica restaurada, a partir de 30/12/2003, a vigência deste § 8º, por força do art.6º Lei nº 11.077, de

30/12/2004.
§ 9º Na hipótese do não cumprimento das exigências deste artigo, ou da não aprovação dos

relatórios referidos no § 8º, poderá ser suspensa a concessão do benefício, sem prejuízo do
ressarcimento dos benefícios anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas
pecuniárias aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
* Fica restaurada, a partir de 30/12/2003, a vigência deste § 9º, por força do art.6º Lei nº 11.077, de

30/12/2004.
§ 10. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa e desenvolvimento

previstos neste artigo não atingirem, em um determinado ano, os mínimos fixados, os residuais,
atualizados e acrescidos de 12% (doze por cento), deverão ser aplicados no Programa de Apoio ao
Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da Informação na Amazônia, de que trata o § 18 deste
artigo.

* § 10 com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 11. O disposto no § 4º deste artigo não se aplica às empresas cujo faturamento bruto

anual seja inferior a R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais).
* § 11 com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 12. O Ministério da Ciência e Tecnologia divulgará, anualmente, o total dos recursos

financeiros aplicados pelas empresas beneficiárias nas instituições de pesquisa e desenvolvimento
credenciadas, em cumprimento ao disposto no § 4º deste artigo.

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/01/2001.
* Fica restaurada, a partir de 30/12/2003, a vigência deste § 12, por força do art.6º Lei nº 11.077, de

30/12/2004.
§ 13. Para as empresas beneficiárias, fabricantes de microcomputadores portáteis e de

unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, de
valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como de unidades de discos magnéticos e ópticos,
circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, gabinetes e fontes de
alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinados a tais equipamentos, e
exclusivamente sobre o faturamento bruto decorrente da comercialização desses produtos no mercado
interno, os percentuais para investimentos estabelecidos neste artigo serão reduzidos em 50%
(cinqüenta por cento) até 31 de dezembro de 2006.

* § 13 com redação dada pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 14. A partir de 2004, o Poder Executivo poderá alterar o percentual de redução

mencionado no § 13, considerando os investimentos em pesquisa e desenvolvimento realizados, bem
como o crescimento da produção em cada ano calendário.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/04/2003.
§ 15. O Poder Executivo poderá alterar os valores referidos nos §§ 11 e 13 deste artigo.
* § 15 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 16. Os Ministérios do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Fazenda e da

Ciência e Tecnologia divulgarão, a cada 2 (dois) anos, relatórios com os resultados econômicos e
técnicos advindos da aplicação desta Lei no período.

* § 16 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
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§ 17. Nos tributos correspondentes às comercializações de que trata o § 3º deste artigo,
incluem-se as Contribuições para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS e para os
Programas de Integração Social - PIS e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - Pasep.

* § 17 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.
§ 18. Observadas as aplicações previstas nos §§ 4º e 5º deste artigo, até 2/3 (dois terços)

do complemento de 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) do faturamento mencionado no § 3º
deste artigo poderão também ser aplicados sob a forma de recursos financeiros em Programa de
Apoio ao Desenvolvimento do Setor de Tecnologia da Informação na Amazônia, a ser regulamentado
pelo Poder Executivo.

* § 18 acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004.

Art. 3º. O caput do art.37 do Decreto-Lei n° 1.455, de 7 de abril de 1976, passa a vigorar
com a seguinte redação:

" Art. 37. As mercadorias estrangeiras importadas para a Zona Franca de Manaus,
quando desta saírem para outros pontos do Território Nacional, ficam sujeitas ao
pagamento de todos os impostos exigíveis sobre importações do exterior. "

............................................................................................................................................................

Art. 11. É criada, nos Municípios de Macapá e Santana, no Estado do Amapá, área de livre
comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de
promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daquele Estado e de
incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de integração latino-
americana.

§ 1º O Poder Executivo demarcará, no prazo de noventa dias, área contínua onde será
instalada a área de livre comércio, incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a
serem nacionalizadas ou reexportadas.

§ 2º Aplica-se à área de livre comércio, no que couber, o disposto na Lei nº 8.256, de 25
de novembro de 1991.

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.
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LEI Nº 10.176, DE 11 DE JANEIRO DE 2001

Altera a Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991, a Lei
nº 8.387, de 30 de dezembro de 1991, e o Decreto-Lei
nº 288, de 28 de fevereiro de 1967, dispondo sobre a
capacitação e competitividade do setor de tecnologia da
informação.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

 Art. 1º. Os arts. 3° , 4° e 9° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam a vigorar
com a seguinte redação:

" Art. 3º. Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta,
as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob
o controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e
serviços de informática e automação, observada a seguinte ordem, a: (NR)

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;(NR)
II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma a
ser definida pelo Poder Executivo.(NR)

§ 1º Revogado.

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições equivalentes
de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, compatibilidade e
especificação de desempenho e preço. "(NR)

" Art. 4º. As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de
informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e
desenvolvimento em tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a
Lei nº 8.191, de 11 de junho de 1991. (NR)

§ 1º A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir
dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados -
IPI, observados os seguintes percentuais:

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31
de dezembro de 2001;

....................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a Legislação Tributária Federal, as
Contribuições para a Seguridade Social, o Processo
Administrativo de Consulta e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 IMPOSTO DE RENDA

PESSOA JURÍDICA

Seção I
Apuração da Base de Cálculo

Período de Apuração Trimestral
Art. 1º A partir do ano-calendário de 1997, o imposto de renda das pessoas jurídicas será

determinado com base no lucro real, presumido, ou arbitrado, por períodos de apuração trimestrais,
encerrados nos dias 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano-
calendário, observada a legislação vigente, com as alterações desta Lei.

§ 1º Nos casos de incorporação, fusão ou cisão, a apuração da base de cálculo e do
imposto de renda devido será efetuada na data do evento, observado o disposto no art. 21 da Lei nº
9.249, de 26 de dezembro de 1995.

§ 2º Na extinção da pessoa jurídica, pelo encerramento da liquidação, a apuração da base
de cálculo e do imposto devido será efetuada na data desse evento.

Pagamento por Estimativa
Art. 2º A pessoa jurídica, sujeita a tributação com base no lucro real poderá optar pelo

pagamento do imposto, em cada mês, determinado sobre base de cálculo estimada, mediante a
aplicação, sobre a receita bruta auferida mensalmente, dos percentuais de que trata o art. 15 da Lei nº
9.249, de 26 de dezembro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 e nos artigos 30 a
32, 34 e 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, com as alterações da Lei nº 9.065, de 20 de
junho de 1995.

§ 1º O imposto a ser pago mensalmente na forma deste artigo será determinado mediante a
aplicação, sobre a base de cálculo, da alíquota de quinze por cento.

§ 2º A parcela da base de cálculo, apurada mensalmente, que exceder a R$ 20.000,00
(vinte mil reais) ficará sujeita a incidência de adicional de imposto de renda à alíquota de dez por
cento.

§ 3º A pessoa jurídica que optar pelo pagamento do imposto na forma deste artigo deverá
apurar o lucro real em 31 de dezembro de cada ano, exceto nas hipóteses de que tratam os §§ 1º e 2º
do artigo anterior.

§ 4º Para efeito de determinação do saldo do imposto a pagar ou a ser compensado, a
pessoa jurídica poderá deduzir do imposto devido o valor:
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I - dos incentivos fiscais de dedução do imposto, observados os limites e prazos fixados na
legislação vigente, bem como o disposto no § 4º do art. 3º da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de
1995;

II - dos incentivos fiscais de redução e isenção do imposto, calculados com base no lucro
da exploração;

III - do imposto de renda pago ou retido na fonte, incidente sobre receitas computadas na
determinação do lucro real;

IV - do imposto de renda pago na forma deste artigo.

Seção II
Pagamento do Imposto

Escolha da Forma de Pagamento
Art. 3º A adoção da forma de pagamento do imposto prevista no art. 1º, pelas pessoas

jurídicas sujeitas ao regime do lucro real, ou a opção pela forma do art. 2º será irretratável para todo
ano-calendário.

Parágrafo único. A opção pela forma estabelecida no art. 2º será manifestada com o
pagamento do imposto correspondente ao mês de janeiro ou de início de atividade.

...................................................................................................................................................................

Seção III
Perdas no Recebimento de Créditos

Dedução
Art. 9º As perdas no recebimento de créditos decorrentes das atividades da pessoa jurídica

poderão ser deduzidas como despesas, para determinação do lucro real, observado o disposto neste
artigo.

§ 1º Poderão ser registrados como perda os créditos:
I - em relação aos quais tenha havido a declaração de insolvência do devedor, em sentença

emanada do Poder Judiciário;
II - sem garantia, de valor:
a) até R$ 5.000,00 (cinco mil reais), por operação, vencidos há mais de seis meses,

independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu recebimento;
b) acima de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) até R$ 30.000,00 (trinta mil reais), por operação,

vencidos há mais de um ano, independentemente de iniciados os procedimentos judiciais para o seu
recebimento, porém, mantida a cobrança administrativa;

c) superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), vencidos há mais de um ano, desde que
iniciados e mantidos os procedimentos judiciais para o seu recebimento;

III - com garantia, vencidos há mais de dois anos, desde que iniciados e mantidos os
procedimentos judiciais para o seu recebimento ou o arresto das garantias;

IV - contra devedor declarado falido ou pessoa jurídica declarada concordatária,
relativamente à parcela que exceder o valor que esta tenha se comprometido a pagar, observado o
disposto no § 5º.

§ 2º No caso de contrato de crédito em que o não pagamento de uma ou mais parcelas
implique o vencimento automático de todas as demais parcelas vincendas, os limites a que se referem
as alíneas a e b do inciso II do parágrafo anterior serão considerados em relação ao total dos créditos,
por operação, com o mesmo devedor.

§ 3º Para os fins desta Lei, considera-se crédito garantido o proveniente de vendas com
reserva de domínio, de alienação fiduciária em garantia ou de operações com outras garantias reais.
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§ 4º No caso de crédito com empresa em processo falimentar ou de concordata, a dedução
da perda será admitida a partir da data da decretação da falência ou da concessão da concordata,
desde que a credora tenha adotado os procedimentos judiciais necessários para o recebimento do
crédito.

§ 5º A parcela do crédito cujo compromisso de pagar não houver sido honrado pela
empresa concordatária poderá, também, ser deduzida como perda, observadas as condições previstas
neste artigo.

§ 6º Não será admitida a dedução de perda no recebimento de créditos com pessoa jurídica
que seja controladora, controlada, coligada ou interligada, bem como com pessoa física que seja
acionista controlador, sócio, titular ou administrador da pessoa jurídica credora, ou parente até o
terceiro grau dessas pessoas físicas.

Registro Contábil das Perdas
Art. 10. Os registros contábeis das perdas admitidas nesta Lei serão efetuados a débito de

conta de resultado e a crédito:
I - da conta que registra o crédito de que trata a alínea a do inciso II do § 1º do artigo

anterior;
II - de conta redutora do crédito, nas demais hipóteses.
§ 1º Ocorrendo a desistência da cobrança pela via judicial, antes de decorridos cinco anos

do vencimento do crédito, a perda eventualmente registrada deverá ser estornada ou adicionada ao
lucro líquido, para determinação do lucro real correspondente ao período de apuração em que se der a
desistência.

§ 2º Na hipótese do parágrafo anterior, o imposto será considerado como postergado desde
o período de apuração em que tenha sido reconhecida a perda.

§ 3º Se a solução da cobrança se der em virtude de acordo homologado por sentença
judicial, o valor da perda a ser estornado ou adicionado ao lucro líquido para determinação do lucro
real será igual à soma da quantia recebida com o saldo a receber renegociado, não sendo aplicável o
disposto no parágrafo anterior.

§ 4º Os valores registrados na conta redutora do crédito referida no inciso II do caput
poderão ser baixados definitivamente em contrapartida à conta que registre o crédito, a partir do
período de apuração em que se completar cinco anos do vencimento do crédito sem que o mesmo
tenha sido liquidado pelo devedor.

Encargos Financeiros de Créditos Vencidos
Art. 11. Após dois meses do vencimento do crédito, sem que tenha havido o seu

recebimento, a pessoa jurídica credora poderá excluir do lucro líquido, para determinação do lucro
real, o valor dos encargos financeiros incidentes sobre o crédito, contabilizado como receita, auferido
a partir do prazo definido neste artigo.

§ 1º Ressalvadas as hipóteses das alíneas a e b do inciso II do § 1º do art. 9º, o disposto
neste artigo somente se aplica quando a pessoa jurídica houver tomado as providências de caráter
judicial necessárias ao recebimento do crédito.

§ 2º Os valores excluídos deverão ser adicionados no período de apuração em que, para os
fins legais, se tornarem disponíveis para a pessoa jurídica credora ou em que reconhecida a respectiva
perda.

§ 3º A partir da citação inicial para o pagamento do débito, a pessoa jurídica devedora
deverá adicionar ao lucro líquido, para determinação do lucro real, os encargos incidentes sobre o
débito vencido e não pago que tenham sido deduzidos como despesa ou custo, incorridos a partir
daquela data.
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§ 4º Os valores adicionados a que se refere o parágrafo anterior poderão ser excluídos do
lucro líquido, para determinação do lucro real, no período de apuração em que ocorra a quitação do
débito por qualquer forma.

Seção IV
 Rendimentos do Exterior

Compensação de Imposto Pago
Art. 15. A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que auferir, de fonte no exterior, receita

decorrente da prestação de serviços efetuada diretamente poderá compensar o imposto pago no país
de domicílio da pessoa física ou jurídica contratante, observado o disposto no art. 26 da Lei nº 9.249,
de 26 de dezembro de 1995.

Lucros e Rendimentos
Art. 16. Sem prejuízo do disposto nos artigos 25, 26 e 27 da Lei nº 9.249, de 26 de

dezembro de 1995, os lucros auferidos por filiais, sucursais, controladas e coligadas, no exterior,
serão:

I - considerados de forma individualizada, por filial, sucursal, controlada ou coligada;
II - arbitrados, os lucros das filiais, sucursais e controladas, quando não for possível a

determinação de seus resultados, com observância das mesmas normas aplicáveis às pessoas jurídicas
domiciliadas no Brasil e computados na determinação do lucro real.

§ 1º Os resultados decorrentes de aplicações financeiras de renda variável no exterior, em
um mesmo país, poderão ser consolidados para efeito de cômputo do ganho, na determinação do
lucro real.

§ 2º Para efeito da compensação de imposto pago no exterior, a pessoa jurídica:
I - com relação aos lucros, deverá apresentar as demonstrações financeiras

correspondentes, exceto na hipótese do inciso II do caput deste artigo;
II - fica dispensada da obrigação a que se refere o § 2º do art. 26 da Lei nº 9.249, de 26 de

dezembro de 1995, quando comprovar que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou
ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do
documento de arrecadação apresentado.

§ 3º Na hipótese de arbitramento do lucro da pessoa jurídica domiciliada no Brasil, os
lucros, rendimentos e ganhos de capital oriundos do exterior serão adicionados ao lucro arbitrado
para determinação da base de cálculo do imposto.

§ 4º Do imposto devido correspondente a lucros, rendimentos ou ganhos de capital
oriundos do exterior não será admitida qualquer destinação ou dedução a título de incentivo fiscal.

Operações de Cobertura em Bolsa do Exterior
Art. 17. Serão computados na determinação do lucro real os resultados líquidos, positivos

ou negativos, obtidos em operações de cobertura (hedge) realizadas em mercados de liquidação
futura, diretamente pela empresa brasileira, em bolsas no exterior.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal e o Banco Central do Brasil expedirão
instruções para a apuração do resultado líquido, sobre a movimentação de divisas relacionadas com
essas operações, e outras que se fizerem necessárias à execução do disposto neste artigo.

* § único acrescido pela Lei nº 11.033, de 21/12/2004.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Seção V
 Preços de Transferência

Bens, Serviços e Direitos Adquiridos no Exterior
Art. 18. Os custos, despesas e encargos relativos a bens, serviços e direitos, constantes dos

documentos de importação ou de aquisição, nas operações efetuadas com pessoa vinculada, somente
serão dedutíveis na determinação do lucro real até o valor que não exceda ao preço determinado por
um dos seguintes métodos:

I - Método dos Preços Independentes Comparados - PIC: definido como a média
aritmética dos preços de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, apurados no mercado
brasileiro ou de outros países, em operações de compra e venda, em condições de pagamento
semelhantes;

II - Método do Preço de Revenda menos Lucro - PRL: definido como a média aritmética
dos preços de revenda dos bens ou direitos, diminuídos:

a) dos descontos incondicionais concedidos;
b) dos impostos e contribuições incidentes sobre as vendas;
c) das comissões e corretagens pagas;
d) da margem de lucro de:
1. sessenta por cento, calculada sobre o preço de revenda após deduzidos os valores

referidos nas alíneas anteriores e do valor agregado no País, na hipótese de bens importados
aplicados à produção;

2. vinte por cento, calculada sobre o preço de revenda, nas demais hipóteses.
* Alínea d com redação dada pela Lei nº 9.959, de 27/01/2000.
III - Método do custo de Produção mais Lucro - CPL: definido como o custo médio de

produção de bens, serviços ou direitos, idênticos ou similares, no país onde tiverem sido
originariamente produzidos, acrescido dos impostos e taxas cobrados pelo referido país na exportação
e de margem de lucro de vinte por cento, calculada sobre o custo apurado.

§ 1º As médias aritméticas dos preços de que tratam os incisos I e II e o custo médio de
produção de que trata o inciso III serão calculados considerando os preços praticados e os custos
incorridos durante todo o período de apuração da base de cálculo do imposto de renda a que se
referirem os custos, despesas ou encargos.

§ 2º Para efeito do disposto no inciso I, somente serão consideradas as operações de
compra e venda praticadas entre compradores e vendedores não vinculados.

§ 3º Para efeito do disposto no inciso II, somente serão considerados os preços praticados
pela empresa com compradores não vinculados.

§ 4º Na hipótese de utilização de mais de um método, será considerado dedutível o maior
valor apurado, observado o disposto no parágrafo subseqüente.

§ 5º Se os valores apurados segundo os métodos mencionados neste artigo, forem
superiores ao de aquisição, constante dos respectivos documentos, a dedutibilidade fica limitada ao
montante deste último.

§ 6º Integram o custo, para efeito de dedutibilidade, o valor do frete e do seguro, cujo ônus
tenha sido do importador e os tributos incidentes na importação.

§ 7º A parcela dos custos que exceder ao valor determinado de conformidade com este
artigo deverá ser adicionada ao lucro líquido, para determinação do lucro real.

§ 8º A dedutibilidade dos encargos de depreciação ou amortização dos bens e direitos fica
limitada, em cada período de apuração, ao montante calculado com base no preço determinado na
forma deste artigo.

§ 9º O disposto neste artigo não se aplica aos casos de "royalties" e assistência técnica,
científica, administrativa ou assemelhada, os quais permanecem subordinados às condições de
dedutibilidade constantes da legislação vigente.
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..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

..........................................................................................................................................................

Seção V
 Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições

..........................................................................................................................................................

Multas de Lançamento de Ofício
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculas

sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,

pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de
falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;

II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos
artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras
penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido anteriormente

pagos;
II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o vencimento

do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;
III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do imposto

(carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que deixar de fazê-lo,
ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste;

IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de renda e
da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-lo, ainda que
tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição social sobre o lucro
líquido, no ano-calendário correspondente;

V - (Revogado pela Lei nº 9.716, de 26/11/1998).
§ 2º As multas a que se referem os incisos I e II do caput passarão a ser de cento e doze

inteiros e cinco décimos por cento e duzentos e vinte e cinco por cento, respectivamente, nos casos de
não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de intimação para:

a) prestar esclarecimentos;
b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº 8.218, de 29

de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelo art. 62 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de
1991;

c) apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997).
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º da Lei nº

8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991.
§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que derem causa a

ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer incentivo ou benefício
fiscal.
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Art. 45. O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com as alterações
posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DISPOSIÇÕES GERAIS

..........................................................................................................................................................

Seção V
 Arrecadação de Tributos e Contribuições

Retenção de Tributos e Contribuições
Art. 64. Os pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações da administração

pública federal a pessoas jurídicas, pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços, estão sujeitos
à incidência, na fonte, do imposto sobre a renda, da contribuição social sobre o lucro líquido, da
contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

§ 1º A obrigação pela retenção é do órgão ou entidade que efetuar o pagamento.
§ 2º O valor retido, correspondente a cada tributo ou contribuição, será levado a crédito da

respectiva conta de receita da União.
§ 3º O valor do imposto e das contribuições sociais retido será considerado como

antecipação do que for devido pelo contribuinte em relação ao mesmo imposto e às mesmas
contribuições.

§ 4º O valor retido correspondente ao imposto de renda e a cada contribuição social
somente poderá ser compensado com o que for devido em relação à mesma espécie de imposto ou
contribuição.

§ 5º O imposto de renda a ser retido será determinado mediante a aplicação da alíquota de
quinze por cento sobre o resultado da multiplicação do valor a ser pago pelo percentual de que trata o
art. 15 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplicável à espécie de receita correspondente ao
tipo de bem fornecido ou de serviço prestado.

§ 6º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido, a ser retido, será determinado
mediante a aplicação da alíquota de um por cento, sobre o montante a ser pago.

§ 7º O valor da contribuição para a seguridade social - COFINS, a ser retido, será
determinado mediante a aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.

§ 8º O valor da contribuição para o PIS/PASEP, a ser retido, será determinado mediante a
aplicação da alíquota respectiva sobre o montante a ser pago.

Art. 65. O Banco do Brasil S.A. deverá reter, no ato do pagamento ou crédito, a
contribuição para o PIS/PASEP incidente nas transferências voluntárias da União para suas
autarquias e fundações e para os Estados, Distrito Federal e Municípios, suas autarquias e fundações.
 .........................................................................................................................................................

Seção VI
 Casos Especiais de Tributação

Multas por Rescisão de Contrato
Art. 70. A multa ou qualquer outra vantagem paga ou creditada por pessoa jurídica, ainda

que a título de indenização, a beneficiária pessoa física ou jurídica, inclusive isenta, em virtude de



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

rescisão de contrato, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte à alíquota de quinze por
cento.

§ 1º A responsabilidade pela retenção e recolhimento do imposto de renda é da pessoa
jurídica que efetuar o pagamento ou crédito da multa ou vantagem.

§ 2º O imposto deverá ser retido na data do pagamento ou crédito da multa ou vantagem e
será recolhido no prazo a que se refere a alínea d do inciso I do art. 83 da Lei nº 8.981, de 20 de
janeiro de 1995.

§ 3º O valor da multa ou vantagem será:
I - computado na apuração da base de cálculo do imposto devido na declaração de ajuste

anual da pessoa física;
II - computado como receita, na determinação do lucro real;
III - acrescido ao lucro presumido ou arbitrado, para determinação da base de cálculo do

imposto devido pela pessoa jurídica.
§ 4º O imposto retido na fonte, na forma deste artigo, será considerado como antecipação

do devido em cada período de apuração, nas hipóteses referidas no parágrafo anterior, ou como
tributação definitiva, no caso de pessoa jurídica isenta.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica às indenizações pagas ou creditadas em
conformidade com a legislação trabalhista e àquelas destinadas a reparar danos patrimoniais.

Ganhos em Mercado de Balcão
Art. 71. Sem prejuízo do disposto no art. 74 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, os

ganhos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta, nas demais operações
realizadas em mercados de liquidação futura, fora de bolsa, serão tributados de acordo com as normas
aplicáveis aos ganhos líquidos auferidos em operações de natureza semelhante realizadas em bolsa.

§ 1º Não se aplica aos ganhos auferidos nas operações de que trata este artigo o disposto
no § 1º do art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 2º Somente será admitido o reconhecimento de perdas nas operações registradas nos
termos da legislação vigente.

* § 2º com redação dada pelaLei nº 10.833, de 29/12/2003.
..........................................................................................................................................................

Seção VII
 Restituição e Compensação de Tributos e Contribuições

..........................................................................................................................................................

Art. 74. O sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em
julgado, relativo a tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível
de restituição ou de ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a
quaisquer tributos e contribuições administrados por aquele Órgão.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 1º A compensação de que trata o caput será efetuada mediante a entrega, pelo sujeito

passivo, de declaração na qual constarão informações relativas aos créditos utilizados e aos
respectivos débitos compensados.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 2º A compensação declarada à Secretaria da Receita Federal extingue o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 3º Além das hipóteses previstas nas leis específicas de cada tributo ou contribuição, não

poderão ser objeto de compensação mediante entrega, pelo sujeito passivo, da declaração referida no
§ 1º:
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* § 3º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
I - o saldo a restituir apurado na Declaração de Ajuste Anual do Imposto de Renda da

Pessoa Física;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
II - os débitos relativos a tributos e contribuições devidos no registro da Declaração de

Importação.
*Inciso II acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
III - os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita

Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição
em Dívida Ativa da União;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
IV - o débito consolidado em qualquer modalidade de parcelamento concedido pela

Secretaria da Receita Federal - SRF;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
V - o débito que já tenha sido objeto de compensação não homologada, ainda que a

compensação se encontre pendente de decisão definitiva na esfera administrativa; e
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
VI - o valor objeto de pedido de restituição ou de ressarcimento já indeferido pela

autoridade competente da Secretaria da Receita Federal - SRF, ainda que o pedido se encontre
pendente de decisão definitiva na esfera administrativa.

* Inciso VI acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 4º Os pedidos de compensação pendentes de apreciação pela autoridade administrativa

serão considerados declaração de compensação, desde o seu protocolo, para os efeitos previstos neste
artigo.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 5º O prazo para homologação da compensação declarada pelo sujeito passivo será de 5

(cinco anos), contado da data da entrega da declaração de compensação.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 6º A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e

suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados.
* § 6º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 7º Não homologada a compensação, a autoridade administrativa deverá cientificar o

sujeito passivo e intimá-lo a efetuar, no prazo de 30 (trinta dias), contado da ciência do ato que não a
homologou, o pagamento dos débitos indevidamente compensados.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 8º Não efetuado o pagamento no prazo previsto no § 7º, o débito será encaminhado à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União, ressalvado o
disposto no § 9º.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 9º É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7º, apresentar manifestação de

inconformidade contra a não-homologação da compensação.
* § 9º acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá

recurso ao Conselho de Contribuintes.
* § 10 acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9º e 10

obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no
disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário
Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003.
§ 12. Será considerada não declarada a compensação nas hipóteses:
* § 12, caput, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
I - previstas no § 3º deste artigo;
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* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
II - em que o crédito:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
a) seja de terceiros;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
b) refira-se a "crédito-prêmio" instituído pelo art. 1º do Decreto-Lei nº 491, de 5 de março

de 1969;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
c) refira-se a título público;
* Alínea c acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
d) seja decorrente de decisão judicial não transitada em julgado; ou
* Alínea d acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
e) não se refira a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal

- SRF.
* Alínea e acrescida pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 13. O disposto nos §§ 2º e 5º a 11 deste artigo não se aplica às hipóteses previstas no §

12 deste artigo.
* § 13 acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

§ 14. A Secretaria da Receita Federal - SRF disciplinará o disposto neste artigo, inclusive
quanto à fixação de critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de
ressarcimento e de compensação.

* § 14 acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Seção VIII
 UFIR

Art. 75. A partir de 1º de janeiro de 1997, a atualização do valor da Unidade Fiscal de
Referência - UFIR, de que trata o art. 1º da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de 1991, com as
alterações posteriores, será efetuada por períodos anuais, em 1º de janeiro.

Parágrafo único. No âmbito da legislação tributária federal, a UFIR será utilizada
exclusivamente para a atualização dos créditos tributários da União, objeto de parcelamento
concedido até 31 de dezembro de 1994.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI N.º 10.925, DE 23 DE JULHO DE 2004

Reduz as alíquotas do PIS/PASEP e da COFINS
incidentes na importação e na comercialização do
mercado interno de fertilizantes e defensivos
agropecuários e dá outras providências.

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes na importação e sobre
a receita bruta de venda no mercado interno de:

I - adubos ou fertilizantes classificados no Capítulo 31, exceto os produtos de uso
veterinário, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada
pelo Decreto nº 4.542, de 26 de dezembro de 2002, e suas matérias-primas;

II - defensivos agropecuários classificados na posição 38.08 da TIPI e suas matérias-
primas;

III - sementes e mudas destinadas à semeadura e plantio, em conformidade com o disposto
na Lei nº 10.711, de 5 de agosto de 2003, e produtos de natureza biológica utilizados em sua
produção;

IV - corretivo de solo de origem mineral classificado no Capítulo 25 da TIPI;
V - produtos classificados nos códigos 0713.33.19, 0713.33.29, 0713.33.99, 1006.20,

1006.30 e 1106.20 da TIPI;
VI - inoculantes agrícolas produzidos a partir de bactérias fixadoras de nitrogênio,

classificados no código 3002.90.99 da TIPI;
VII - produtos classificados no Código 3002.30 da TIPI; e
VIII - (VETADO)
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará a aplicação das disposições deste

artigo.
IX - farinha, grumos e sêmolas, grãos esmagados ou em flocos, de milho, classificados,

respectivamente, nos códigos 1102.20, 1103.13 e 1104.19, todos da TIPI;
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
X - pintos de 1 (um) dia classificados no código 0105.11 da TIPI;
* Inciso X acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
XI - leite fluido pasteurizado ou industrializado, na forma ultrapasteurizado, destinado ao

consumo humano.
* Inciso XI acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 2º O art. 14 da Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 14. ................................................................................... ......................................
.........................................................................................................................................
§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de
gasolina ou diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de
1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as
alíquotas específicas:
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I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à produção
ou formulação exclusivamente de óleo diesel;
II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou
formulação de óleo diesel ou gasolina." (NR)

.....................................................................................................................................................................

Art. 8º As pessoas jurídicas, inclusive cooperativas, que produzam mercadorias de origem
animal ou vegetal, classificadas nos capítulos 2, 3, exceto os produtos vivos desse capítulo, e 4, 8 a
12, 15, 16 e 23, e nos códigos 03.02, 03.03, 03.04, 03.05, 0504.00, 0701.90.00, 0702.00.00,
0706.10.00, 07.08, 0709.90, 07.10, 07.12 a 07.14, exceto os códigos 0713.33.19, 0713.33.29 e
0713.33.99, 1701.11.00, 1701.99.00, 1702.90.00, 18.01, 18.03, 1804.00.00, 1805.00.00, 20.09,
2101.11.10 e 2209.00.00, todos da NCM, destinadas à alimentação humana ou animal, poderão
deduzir da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins, devidas em cada período de apuração, crédito
presumido, calculado sobre o valor dos bens referidos no inciso II do caput do art. 3º das Leis ns.
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, adquiridos de pessoa
física ou recebidos de cooperado pessoa física.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se também às aquisições efetuadas de:
I - cerealista que exerça cumulativamente as atividades de secar, limpar, padronizar,

armazenar e comercializar os produtos in natura de origem vegetal, classificados nos códigos 09.01,
10.01 a 10.08, exceto os dos códigos 1006.20 e 1006.30, 12.01 e 18.01, todos da NCM;

II - pessoa jurídica que exerça cumulativamente as atividades de transporte, resfriamento e
venda a granel de leite in natura; e

III - pessoa jurídica que exerça atividade agropecuária e cooperativa de produção
agropecuária.

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 2º O direito ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo só se aplica

aos bens adquiridos ou recebidos, no mesmo período de apuração, de pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no País, observado o disposto no § 4º do art. 3º das Leis ns. 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 3º O montante do crédito a que se referem o caput e o § 1º deste artigo será determinado
mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas aquisições, de alíquota correspondente a:

I - 60% (sessenta por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis ns. 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os produtos de origem animal
classificados nos Capítulos 2 a 4, 16, e nos códigos 15.01 a 15.06, 1516.10, e as misturas ou
preparações de gorduras ou de óleos animais dos códigos 15.17 e 15.18; e

II - 35% (trinta e cinco por cento) daquela prevista no art. 2º das Leis ns. 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, para os demais produtos.

§ 4º É vedado às pessoas jurídicas de que tratam os incisos I a III do § 1º deste artigo o
aproveitamento:

I - do crédito presumido de que trata o caput deste artigo;
II - de crédito em relação às receitas de vendas efetuadas com suspensão às pessoas

jurídicas de que trata o caput deste artigo.
§ 5º Relativamente ao crédito presumido de que tratam o caput e o § 1º deste artigo, o

valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de bem, pela
Secretaria da Receita Federal.

§ 6º Para os efeitos do caput deste artigo, considera-se produção, em relação aos produtos
classificados no código 09.01 da NCM, o exercício cumulativo das atividades de padronizar,
beneficiar, preparar e misturar tipos de café para definição de aroma e sabor (blend) ou separar por
densidade dos grãos, com redução dos tipos determinados pela classificação oficial.

* § 6º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
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§ 7º O disposto no § 6º deste artigo aplica-se também às cooperativas que exerçam as
atividades nele previstas.

* § 7º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 .

Art. 9º A incidência da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins fica suspensa no caso
de venda:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
I - de produtos de que trata o inciso I do § 1º do art. 8º desta Lei, quando efetuada por

pessoas jurídicas referidas no mencionado inciso;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
II - de leite in natura, quando efetuada por pessoa jurídica mencionada no inciso II do § 1º

do art. 8º desta Lei; e
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
III - de insumos destinados à produção das mercadorias referidas no caput do art. 8º desta

Lei, quando efetuada por pessoa jurídica ou cooperativa referidas no inciso III do § 1º do mencionado
artigo.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 1º O disposto neste artigo:
* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
I - aplica-se somente na hipótese de vendas efetuadas à pessoa jurídica tributada com base

no lucro real; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 .
II - não se aplica nas vendas efetuadas pelas pessoas jurídicas de que tratam os §§ 6º e 7º

do art. 8º desta Lei.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 2º A suspensão de que trata este artigo aplicar-se-á nos termos e condições estabelecidos

pela Secretaria da Receita Federal - SRF.
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI N.º 9.985, DE 18 DE JULHO DE 2000

Regulamenta o art. 225, § 1º, incisos I, II, III e VII da
Constituição Federal, institui o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação da Natureza e dá outras
providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de PRESIDENTE DA
REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA CRIAÇÃO, IMPLANTAÇÃO E GESTÃO DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO

...................................................................................................................................................................

Art. 36. Nos casos de licenciamento ambiental de empreendimentos de significativo
impacto ambiental, assim considerado pelo órgão ambiental competente, com fundamento em estudo
de impacto ambiental e respectivo relatório - EIA/RIMA, o empreendedor é obrigado a apoiar a
implantação e manutenção de unidade de conservação do Grupo de Proteção Integral, de acordo com
o disposto neste artigo e no regulamento desta Lei.

§ 1º O montante de recursos a ser destinado pelo empreendedor para esta finalidade não
pode ser inferior a meio por cento dos custos totais previstos para a implantação do empreendimento,
sendo o percentual fixado pelo órgão ambiental licenciador, de acordo com o grau de impacto
ambiental causado pelo empreendimento.

§ 2º Ao órgão ambiental licenciador compete definir as unidades de conservação a serem
beneficiadas, considerando as propostas apresentadas no EIA/RIMA e ouvido o empreendedor,
podendo inclusive ser contemplada a criação de novas unidades de conservação.

§ 3º Quando o empreendimento afetar unidade de conservação específica ou sua zona de
amortecimento, o licenciamento a que se refere o caput deste artigo só poderá ser concedido
mediante autorização do órgão responsável por sua administração, e a unidade afetada, mesmo que
não pertencente ao Grupo de Proteção Integral, deverá ser uma das beneficiárias da compensação
definida neste artigo.

CAPÍTULO V
DOS INCENTIVOS, ISENÇÕES E PENALIDADES

Art. 37. (VETADO)
...................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................
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LEI N.º 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal, institui normas para licitações e contratos da
Administração Pública e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Seção I
Dos Princípios

...................................................................................................................................................................

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração e será processada e julgada
em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.

§ 1º É vedado aos agentes públicos:
I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que

comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou
distinções em razão da naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra
circunstância impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato;

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista,
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se refere
a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos de agências
internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de
outubro de 1991.

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada preferência,
sucessivamente, aos bens e serviços:

I - produzidos ou prestados por empresas brasileiras de capital nacional;
II - produzidos no País;
III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras.
§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de seu

procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.
§ 4º (VETADO)

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a que
se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente procedimento
estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu desenvolvimento, desde que não
interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.
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Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.

....................................................................................................................................................................

Seção VI
Das Alienações

Art. 17. A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de
interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às seguintes
normas:

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da administração
direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as entidades paraestatais,
dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de concorrência, dispensada esta nos
seguintes casos:

a) dação em pagamento;
b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da Administração

Pública, de qualquer esfera do governo;
c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 24

desta Lei;
d) investidura;
e) venda a outro órgão ou entidade da Administração Pública, de qualquer esfera de

governo;
* Alínea e com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
f) alienação, concessão de direito real de uso, locação ou permissão de uso de bens

imóveis construídos e destinados ou efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais de
interesse social, por órgãos ou entidades da Administração Pública especificamente criados para esse
fim.

* Alínea f com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta nos

seguintes casos:
a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após avaliação de

sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha de outra forma de
alienação;

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração
Pública;

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação
específica;

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente;
e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da

Administração Pública, em virtude de suas finalidades;
f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da Administração

Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.
§ 1º Os imóveis doados com base na alínea b do inciso I deste artigo, cessadas as razões

que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica doadora, vedada a sua
alienação pelo beneficiário.

§ 2º A Administração poderá conceder direito real de uso de bens imóveis, dispensada
licitação, quando o uso se destina a outro órgão ou entidade da Administração Pública.

§ 3º Entende-se por investidura, para os fins desta Lei:
I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou resultante de

obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço nunca inferior ao da
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avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por cento) do valor constante da alínea a
do inciso II do art. 23 desta Lei;

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder Público, de
imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a usinas hidrelétricas, desde
que considerados dispensáveis na fase de operação dessas unidades e não integrem a categoria de
bens reversíveis ao final da concessão.

* § 3º e incisos com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 .
§ 4º A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão obrigatoriamente

os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob pena de nulidade do ato, sendo
dispensada a licitação no caso de interesse público devidamente justificado.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel em

garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão garantidas por hipoteca
em 2º grau em favor do doador.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
§ 6º Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia não

superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea b desta Lei, a Administração poderá permitir o
leilão.

* § 6º com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.

Art. 18. Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-se-á à
comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por cento) da avaliação.

Parágrafo único.  (Revogado pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994).
....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DA LICITAÇÃO

Seção I
Das Modalidades, Limites e Dispensa

...................................................................................................................................................................

Art. 24. É dispensável a licitação:
I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto

na alínea a do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou
serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no mesmo local que possam ser
realizadas conjunta e concomitantemente;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 .
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na

alínea a do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem;
IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de

atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens necessários ao
atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam
ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, contados
da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos respectivos contratos;
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V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, não
puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as condições
preestabelecidas;

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou
normalizar o abastecimento;

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente superiores aos
praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais
competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 desta Lei e, persistindo a situação,
será admitida a adjudicação direta dos bens ou serviços, por valor não superior ao constante do
registro de preços, ou dos serviços;

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos
ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que tenha sido
criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que o preço contratado
seja compatível com o praticado no mercado;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos casos

estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de Defesa Nacional;
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades

precípuas da Administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua
escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

* Inciso X com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em conseqüência

de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação anterior e aceitas as
mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, devidamente
corrigido;

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas diretamente com
base no preço do dia;

* Inciso XII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou estatutariamente da

pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de instituição dedicada à recuperação
social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável reputação ético-profissional e não
tenha fins lucrativos;

* Inciso XIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional específico

aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem manifestamente vantajosas
para o Poder Público;

* Inciso XIV com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de autenticidade

certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou entidade.
XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da

Administração e de edições técnicas oficiais, bem como para a prestação de serviços de informática a
pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a Administração
Pública, criados para esse fim específico;

* Inciso XVI com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira,

necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto ao fornecedor
original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for indispensável para a vigência
da garantia;

* Inciso XVII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
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XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios,
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento, quando em estada eventual de
curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas sedes, por motivos de
movimentação operacional ou de adestramento, quando a exigüidade dos prazos legais puder
comprometer a normalidade e os propósitos das operações e desde que seu valor não exceda ao limite
previsto na alínea a do inciso II do art. 23 desta Lei;

* Inciso XVIII com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XIX - para as compras de materiais de uso pelas Forças Armadas, com exceção de

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a padronização
requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e terrestres, mediante parecer de
comissão instituída por decreto;

* Inciso XIX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994 .
XX - na contratação de associação de portadores de deficiência física, sem fins lucrativos

e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Administração Pública, para a prestação de
serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o preço contratado seja compatível com o
praticado no mercado.

* Inciso XX com redação dada pela Lei nº 8.883, de 08/06/1994.
XXI - para a aquisição de bens destinados exclusivamente a pesquisa científica e

tecnológica com recursos concedidos pela CAPES, FINEP, CNPq ou outras instituições de fomento a
pesquisas credenciadas pelo CNPq para esse fim específico;

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural com

concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação específica;
* Inciso XXII com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998, posteriormente alterada pela Lei nº

10.438, de 26/04/2002 .
XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista

com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou obtenção de
serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações

sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades contempladas no
contrato de gestão.

* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998 .
XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por

agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito de uso ou de
exploração de criação protegida.

* Inciso XXV acrescido pela Lei nº 10.973, de 02/12/2004.
XXVI - na aceleração de contrato de programa com ente da Federação ou com entidade de

sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do
autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de cooperação.

* Inciso XXVI acrescido pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005.
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo serão 20%

(vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios públicos, sociedade de
economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação qualificadas, na forma da lei, como
Agências Executivas.

* § único com redação dada pela Lei nº 11.107, de 06/04/2005.

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial:
I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo
a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de registro do
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comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação
ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de natureza
singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para
serviços de publicidade e divulgação;

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública.

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito no
campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, experiências, publicações,
organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas
atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena
satisfação do objeto do contrato.

§ 2º Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o fornecedor ou o
prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis.

..................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI N.º 6383, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1976

Dispõe sobre o processo discriminatório de terras
devolutas da União, e dá outras providências.

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

...................................................................................................................................................................

Art. 29. O ocupante de terras públicas, que as tenha tornado produtivas com o seu trabalho
e o de sua família, fará jus à legitimação da posse de área contínua até 100 (cem) hectares, desde que
preencha os seguintes requisitos:

I – não seja proprietário de imóvel rural;
II – comprove a morada permanente e cultura efetiva, pelo prazo mínimo de 1 (um) ano.
§ 1º A legitimação da posse de que trata o presente artigo consistirá no fornecimento de

uma Licença de Ocupação, pelo prazo mínimo de mais 4 (quatro) anos, findo o qual o ocupante terá a
preferência para aquisição do lote, pelo valor histórico da terra nua, satisfeitos os requisitos de
morada permanente e cultura efetiva e comprovada a sua capacidade para desenvolver a área
ocupada.

§ 2º Aos portadores de Licenças de Ocupação, concedidas na forma da legislação anterior,
será assegurada a preferência para aquisição de área até 100 (cem) hectares, nas condições do
parágrafo anterior, e, o que exceder esse limite, pelo valor atual da terra nua.

§ 3º A Licença de Ocupação será intransferível inter vivos e inegociável, não podendo ser
objeto de penhora e arresto.

Art. 30. A Licença de Ocupação dará acesso aos financiamentos concedidos pelas
instituições financeiras integrantes do Sistema Nacional de Crédito Rural.

§ 1º As obrigações assumidas pelo detentor de Licença de Ocupação serão garantidas pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA.

§ 2º Ocorrendo inadimplência do favorecido, o Instituto Nacional de colonização e
Reforma Agrária – INCRA cancelará a Licença de Ocupação e providenciará a alienação do imóvel,
na forma da lei, a fim de ressarcir-se do que houver assegurado.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI N.º 10.438, DE 26 DE ABRIL DE 2002

Dispõe sobre a expansão da oferta de energia elétrica
emergencial, recomposição tarifária extraordinária, cria o
Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de Energia
Elétrica (Proinfa), a Conta de Desenvolvimento Energético
(CDE), dispõe sobre a universalização do serviço público de
energia elétrica, dá nova redação às Leis ns. 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, 9.648, de 27 de maio de 1998, 3.890-A,
de 25 de abril de 1961, 5.655, de 20 de maio de 1971, nº Leis
ns. 9.427, de 5 de julho de 1973, 9.991, de 24 de julho de
2000, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 25. Os descontos especiais nas tarifas de energia elétrica aplicáveis às unidades
consumidoras classificadas na Classe Rural, inclusive Cooperativas de Eletrificação Rural, serão
concedidos ao consumo que se verifique na atividade de irrigação desenvolvida em um período diário
contínuo de oito horas e trinta minutos de duração, facultado ao concessionário ou permissionário de
serviço público de distribuição de energia elétrica o estabelecimento de escalas de horário para início,
mediante acordo com os consumidores, garantido o horário compreendido entre vinte e uma horas e
trinta minutos e seis horas do dia seguinte.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.762, de 11/11/2003.

Art. 26. Fica a Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, sociedade de economia mista, criada
pela Lei nº 2.004, de 3 de outubro de 1953, autorizada a incluir no seu objeto social as atividades
vinculadas à energia.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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LEI N.º 11.101, DE 09 DE FEVEREIRO DE 2005

Regula a recuperação judicial, a extrajudicial e a
falência do empresário e da sociedade empresária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VIII
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

...................................................................................................................................................................

Art. 199. Não se aplica o disposto no art. 198 desta Lei às sociedades a que se refere o art.
187 da Lei nº 7.565, de 19 de dezembro de 1986.

Parágrafo único. Na recuperação judicial e na falência das sociedades de que trata o caput
deste artigo, em nenhuma hipótese ficará suspenso o exercício de direitos derivados de contratos de
arrendamento mercantil de aeronaves ou de suas partes.

Art. 200. Ressalvado o disposto no art. 192 desta Lei, ficam revogados o Decreto-Lei nº
7.661, de 21 de junho de 1945, e os arts. 503 a 512 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941
- Código de Processo Penal.

Art. 201. Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias após sua publicação.

Brasília, 9 de fevereiro de 2005; 184º da Independência e 117º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Antonio Palloci Filho
Ricardo José Ribeiro Berzoini
Luiz Fernando Furlan
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LEI Nº 10.833, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2003

Altera a Legislação Tributária Federal e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO-CUMULATIVA DA COFINS

Art. 1º A Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, com a
incidência não-cumulativa, tem como fato gerador o faturamento mensal, assim entendido o total das
receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação
contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição é o valor do faturamento, conforme definido no
caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo as receitas:
I - isentas ou não alcançadas pela incidência da contribuição ou sujeitas à alíquota 0

(zero);
II - não-operacionais, decorrentes da venda de ativo permanente;
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às

quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV - de venda de álcool para fins carburantes;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor
do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição que tenham sido computados como receita.

Art. 2º Para determinação do valor da COFINS aplicar-se-á, sobre a base de cálculo
apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 7,6% (sete inteiros e seis décimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida pelos produtores
ou importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I – nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações

posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e
suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene
pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de

venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, para
comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos Anexos I e
II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13
(câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - no  art. 51 desta lei , e alterações posteriores, no caso de venda das embalagens nele

previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e cerveja, classificados nos códigos 22.01,
22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 49 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, refrigerante,

cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02,
todos da TIPI.

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IX - no art. 52 desta Lei, e alterações posteriores, no caso de venda de água, refrigerante,

cerveja e preparações compostas classificados nos códigos 22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02,
todos da TIPI;

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e

suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, gás
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda de

papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, quando
destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 3,2% (três inteiros e dois décimos
por cento).

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, classificados
nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em laboratório de anatomia patológica,
citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e
sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 4º Fica reduzida a 0 (zero) a alíquota da COFINS incidente sobre a receita de venda de

livros técnicos e científicos, na forma estabelecida em ato conjunto do Ministério da Educação e da
Secretaria da Receita Federal.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 5º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção própria,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo, às alíquotas
de:

* § 5º, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 3% (três por cento), no caso de venda efetuada a pessoa jurídica estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
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b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a COFINS no regime de não-
cumulatividade;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
II - 6% (seis por cento), no caso de venda efetuada a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime de
incidência não-cumulativa da COFINS;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal." (NR)
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos
calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:

* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e
*Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
b) no § 1º do art. 2º desta Lei;
*Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou

fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em
relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo
fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados
nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica;
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas

atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica,

exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - máquinas, equipamentos e outros bens incorporados ao ativo imobilizado adquiridos

para utilização na produção de bens destinados à venda, ou na prestação de serviços;
VII - edificações e benfeitorias em imóveis próprios ou de terceiros, utilizados nas

atividades da empresa;
VIII - bens recebidos em devolução cuja receita de venda tenha integrado faturamento do

mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei;
IX - armazenagem de mercadoria e frete na operação de venda, nos casos dos incisos I e

II, quando o ônus for suportado pelo vendedor.
§ 1º Observado o disposto no § 15 deste artigo e no § 1º do art. 52 desta Lei, o crédito será

determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art. 2º desta Lei sobre o valor:
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
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II - dos itens mencionados nos incisos III a V e IX do caput, incorridos no mês;
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e

VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive

no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou
serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no

País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em

que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
§ 5º - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
§ 6º - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da COFINS,

em relação apenas à parte de suas receitas, o crédito será apurado, exclusivamente, em relação aos
custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de
custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime
de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica,
pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação
percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total,
auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica para determinação do crédito, na forma do § 8º,
será aplicado consistentemente por todo o ano-calendário e, igualmente, adotado na apuração do
crédito relativo à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, observadas as normas a serem
editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10. O valor dos créditos apurados de acordo com este artigo não constitui receita bruta
da pessoa jurídica, servindo somente para dedução do valor devido da contribuição.

§ 11 - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
§ 12 - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
§ 13. Deverá ser estornado o crédito da COFINS relativo a bens adquiridos para revenda

ou utilizados como insumos na prestação de serviços e na produção ou fabricação de bens ou
produtos destinados à venda, que tenham sido furtados ou roubados, inutilizados ou deteriorados,
destruídos em sinistro ou, ainda, empregados em outros produtos que tenham tido a mesma
destinação.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 14. Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do §

1º deste artigo, relativo à aquisição de máquinas e equipamentos destinados ao ativo imobilizado, no
prazo de 4 (quatro) anos, mediante a aplicação, a cada mês, das alíquotas referidas no caput do art. 2º
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desta Lei sobre o valor correspondente a 1/48 (um quarenta e oito avos) do valor de aquisição do
bem, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 15. O crédito, na hipótese de aquisição, para revenda, de papel imune a impostos de que

trata o art. 150, inciso VI, alínea d da Constituição Federal, quando destinado à impressão de
periódicos, será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no § 2º do art. 2º desta Lei.

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 16 Opcionalmente, o contribuinte poderá calcular o crédito de que trata o inciso III do §

1º deste artigo, relativo à aquisição de vasilhames referidos no inciso IV do art. 51 desta Lei,
destinados ao ativo imobilizado, no prazo de 12 meses, à razão de 1/12 (um doze avos), ou, na
hipótese de opção pelo regime de tributação previsto no art. 52 desta Lei, poderá creditar-se de 1/12
(um doze avos) do valor da contribuição incidente, mediante alíquota específica, na aquisição dos
vasilhames, de acordo com regulamentação da Secretaria da Receita Federal.

* § 16 acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 17. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 4º do art. 2º desta Lei, na

aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 4,6% (quatro
inteiros e seis décimos por cento).

* § 17 acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
§ 18. O crédito, na hipótese de devolução dos produtos de que tratam os §§ 1º e 2º do art.

2º desta Lei, será determinado mediante a aplicação das alíquotas incidentes na venda sobre o valor
ou unidade de medida, conforme o caso, dos produtos recebidos em devolução no mês.

* § 18 acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 19. A empresa de serviço de transporte rodoviário de carga que subcontratar serviço de

transporte de carga prestado por:
* § 19, caput, acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
I - pessoa física, transportador autônomo, poderá descontar, da Cofins devida em cada

período de apuração, crédito presumido calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por esses
serviços;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
II - pessoa jurídica transportadora, optante pelo SIMPLES, poderá descontar, da Cofins

devida em cada período de apuração, crédito calculado sobre o valor dos pagamentos efetuados por
esses serviços.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 20. Relativamente aos créditos referidos no § 19 deste artigo, seu montante será

determinado mediante aplicação, sobre o valor dos mencionados pagamentos, de alíquota
correspondente a 75% (setenta e cinco por cento) daquela constante do art. 2º desta Lei.

* § 20 acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 4º A pessoa jurídica que adquirir imóvel para venda ou promover empreendimento de
desmembramento ou loteamento de terrenos, incorporação imobiliária ou construção de prédio
destinado a venda, utilizará o crédito referente aos custos vinculados à unidade construída ou em
construção, a ser descontado na forma do art. 3º, somente a partir da efetivação da venda.

§ 1º Na hipótese de venda de unidade imobiliária não concluída, a pessoa jurídica poderá
utilizar crédito presumido, em relação ao custo orçado de que trata a legislação do imposto de renda.

§ 2º O crédito presumido será calculado mediante a aplicação da alíquota de que trata o
art. 2º sobre o valor do custo orçado para conclusão da obra ou melhoramento, ajustado pela exclusão
dos valores a serem pagos a pessoa física, encargos trabalhistas, sociais e previdenciários, e dos bens
e serviços, acrescidos dos tributos incidentes na importação, adquiridos de pessoa física ou jurídica
residente ou domiciliada no exterior.
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§ 3º O crédito a ser descontado na forma do caput e o crédito presumido apurado na forma
do § 2º deverão ser utilizados na proporção da receita relativa à venda da unidade imobiliária, à
medida do recebimento.

§ 4º Ocorrendo modificação do valor do custo orçado, antes do término da obra ou
melhoramento, nas hipóteses previstas na legislação do imposto de renda, o novo valor orçado deverá
ser considerado para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º.

§ 5º A pessoa jurídica que utilizar o crédito presumido de que trata este artigo determinará,
na data da conclusão da obra ou melhoramento, a diferença entre o custo orçado e o efetivamente
realizado, apurados na forma da legislação do imposto de renda, com os ajustes previstos no § 2º:

I - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em mais de 15% (quinze por cento)
deste, considerar-se-á como postergada a contribuição incidente sobre a diferença;

II - se o custo realizado for inferior ao custo orçado, em até 15% (quinze por cento) deste,
a contribuição incidente sobre a diferença será devida a partir da data da conclusão, sem acréscimos
legais;

III - se o custo realizado for superior ao custo orçado, a pessoa jurídica terá direito ao
crédito correspondente à diferença, no período de apuração em que ocorrer a conclusão, sem
acréscimos.

§ 6º A diferença de custo a que se refere o § 5º será, no período de apuração em que
ocorrer a conclusão da obra ou melhoramento, adicionada ou subtraída, conforme o caso, no cálculo
do crédito a ser descontado na forma do art. 3º, devendo ainda, em relação à contribuição considerada
postergada, de acordo com o inciso I, ser recolhidos os acréscimos referentes a juros de mora e multa,
de mora ou de ofício, calculados na forma da legislação que rege a cobrança da contribuição não
paga.

§ 7º Se a venda de unidade imobiliária não concluída ocorrer antes de iniciada a apuração
da COFINS na forma do art. 2º, o custo orçado poderá ser calculado na data de início dessa apuração,
para efeito do disposto nos §§ 2º e 3º, observado, quanto aos custos incorridos até essa data, o
disposto no § 4º do art. 12.

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica às vendas anteriores à vigência da  Medida
Provisória nº 2.221, de 4 de setembro de 2001.

§ 9º Os créditos referentes a unidades imobiliárias recebidas em devolução, calculados
com observância do disposto neste artigo, serão estornados na data do desfazimento do negócio.

Art. 10. Permanecem sujeitas às normas da legislação da COFINS, vigentes anteriormente
a esta Lei, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º:

I - as pessoas jurídicas referidas nos §§ 6º, 8º e 9º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998, e na
Lei nº 7.102, de 20 de junho de 1983;

II - as pessoas jurídicas tributadas pelo imposto de renda com base no lucro presumido ou
arbitrado;

III - as pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES;
IV - as pessoas jurídicas imunes a impostos;
V - os órgãos públicos, as autarquias e fundações públicas federais, estaduais e municipais,

e as fundações cuja criação tenha sido autorizada por lei, referidas no art. 61 do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias da Constituição;

VI - sociedades cooperativas, exceto as de produção agropecuária, sem prejuízo das
deduções de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, e o art. 17
da Lei nº 10.684, de 30 de maio de 2003, não lhes aplicando as disposições do § 7º do art. 3º das Leis
ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e as de consumo;

* Inciso VI com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - as receitas decorrentes das operações:
a) referidas no  inciso IV do § 3º do art. 1º;
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b) sujeitas à substituição tributária da COFINS;
c) referidas no  art. 5º da Lei nº 9.716, de 26 de novembro de 1998;
VIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de telecomunicações;
IX - as receitas decorrentes de venda de jornais e periódicos e de prestação de serviços das

empresas jornalísticas e de radiodifusão sonora e de sons e imagens;
* Inciso IX com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
X - as receitas submetidas ao regime especial de tributação previsto no  art. 47 da Lei nº

10.637, de 30 de dezembro de 2002;
XI - as receitas relativas a contratos firmados anteriormente a 31 de outubro de 2003:
a) com prazo superior a 1 (um) ano, de administradoras de planos de consórcios de bens

móveis e imóveis, regularmente autorizadas a funcionar pelo Banco Central;
b) com prazo superior a 1 (um) ano, de construção por empreitada ou de fornecimento, a

preço predeterminado, de bens ou serviços;
c) de construção por empreitada ou de fornecimento, a preço predeterminado, de bens ou

serviços contratados com pessoa jurídica de direito público, empresa pública, sociedade de economia
mista ou suas subsidiárias, bem como os contratos posteriormente firmados decorrentes de propostas
apresentadas, em processo licitatório, até aquela data;

XII - as receitas decorrentes de prestação de serviços de transporte coletivo rodoviário,
metroviário, ferroviário e aquaviário de passageiros;

XIII - as receitas decorrentes de serviços:
* Inciso XIII, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) prestados por hospital, pronto-socorro, clínica médica, odontológica, de fisioterapia e de

fonoaudiologia, e laboratório de anatomia patológica, citológica ou de análises clínicas; e
*Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
b) de diálise, raios X, radiodiagnóstico e radioterapia, quimioterapia e de banco de sangue;
*Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XIV - as receitas decorrentes de prestação de serviços de educação infantil, ensinos

fundamental e médio e educação superior.
XV - as receitas decorrentes de vendas de mercadorias realizadas pelas pessoas jurídicas

referidas no art. 15 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976;
* Inciso XV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XVI - as receitas decorrentes de prestação de serviço de transporte coletivo de passageiros,

efetuado por empresas regulares de linhas aéreas domésticas, e as decorrentes da prestação de serviço
de transporte de pessoas por empresas de táxi aéreo;

* Inciso XVI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XVII - as receitas auferidas por pessoas jurídicas, decorrentes da edição de periódicos e de

informações neles contidas, que sejam relativas aos assinantes dos serviços públicos de telefonia;
* Inciso XVII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XVIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços com aeronaves de uso agrícola

inscritas no Registro Aeronáutico Brasileiro (RAB);
* Inciso XVIII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XIX - as receitas decorrentes de prestação de serviços das empresas de call center,

telemarketing, telecobrança e de teleatendimento em geral;
* Inciso XIX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XX - as receitas decorrentes da execução por administração, empreitada ou subempreitada,

de obras de construção civil, até 31 de dezembro de 2006;
* Inciso XX acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
XXI - as receitas auferidas por parques temáticos, e as decorrentes de serviços de hotelaria

e de organização de feiras e eventos, conforme definido em ato conjunto dos Ministérios da Fazenda
e do Turismo.

* Inciso XXI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
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XXII - as receitas decorrentes da prestação de serviços postais e telegráficos prestados
pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos;

* Inciso XXII acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XXIII - as receitas decorrentes de prestação de serviços públicos de concessionárias

operadoras de rodovias;
* Inciso XXIII acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XXIV - as receitas decorrentes da prestação de serviços das agências de viagem e de

viagens e turismo.
* Inciso XXIV acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
XXV - as receitas auferidas por empresas de serviços de informática, decorrentes das

atividades de desenvolvimento de software e o seu licenciamento ou cessão de direito de uso, bem
como de análise, programação, instalação, configuração, assessoria, consultoria, suporte técnico e
manutenção ou atualização de software, compreendidas ainda como softwares as páginas eletrônicas.

* Inciso XXV acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 1º Ficam convalidados os recolhimentos efetuados de acordo com a atual redação do

inciso IX deste artigo.
* Primitivo parágrafo único renumerado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 2º O disposto no inciso XXV do caput deste artigo não alcança a comercialização,

licenciamento ou cessão de direito de uso de software importado.
* § 2º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 11. A contribuição de que trata o  art. 1º deverá ser paga até o último dia útil da 1ª
(primeira) quinzena do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.
..........................................................................................................................................................

Art. 15. Aplica-se à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa de que trata a Lei nº
10.637, de 30 de dezembro de 2002, o disposto:

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - nos incisos I e II do § 3º do art. 1º desta Lei;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - nos incisos VI, VII e IX do caput e nos §§ 1º e 10 a 20 do art. 3º desta Lei;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
III - nos §§ 3º e 4º do art. 6º desta Lei;
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - nos arts. 7º e 8º desta Lei;
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - nos incisos VI, IX a XXV do caput e no § 2º do art. 10 desta Lei;
* Inciso V com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
VI - no art. 13 desta Lei.
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.

Art. 16. O disposto no art. 4º e no § 4º do art. 12 aplica-se, a partir de 1º de janeiro de
2003, à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa, de que trata a Lei nº 10.637, de 30 de
dezembro de 2002, com observância das alíquotas de 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco
centésimos por cento) e de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) em relação à apuração na
forma dos referidos artigos, respectivamente.

Parágrafo único. O tratamento previsto no inciso II do caput do art. 3º e nos §§ 5º e 6º do
art. 12 aplica-se também à contribuição para o PIS/PASEP não-cumulativa na forma e a partir da data
prevista no caput.
 .........................................................................................................................................................
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CAPÍTULO II
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

.........................................................................................................................................................

Art. 18. O lançamento de ofício de que trata o art. 90 da Medida Provisória nº 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, limitar-se-á à imposição de multa isolada em razão da não-homologação de
compensação declarada pelo sujeito passivo nas hipóteses em que ficar caracterizada a prática das
infrações previstas nos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 1º Nas hipóteses de que trata o caput, aplica-se ao débito indevidamente compensado o

disposto nos §§ 6º a 11 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.
§ 2º A multa isolada a que se refere o caput deste artigo será aplicada no percentual

previsto no inciso II do caput ou no § 2º do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996,
conforme o caso, e terá como base de cálculo o valor total do débito indevidamente compensado.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 3º Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não-homologação da

compensação e impugnação quanto ao lançamento das multas a que se refere este artigo, as peças
serão reunidas em um único processo para serem decididas simultaneamente.

§ 4º A multa prevista no caput deste artigo também será aplicada quando a compensação
for considerada não declarada nas hipóteses do inciso II do § 12 do art. 74 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996.

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 19. O art. 8º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do
seguinte § 6º:
.........................................................................................................................................................

Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de
direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança,
vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria
creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a
receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:
  I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais

sindicais e serviços sociais autônomos;
II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;
III - fundações de direito privado; ou
IV - condomínios edilícios.
§ 2º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas jurídicas

optantes pelo SIMPLES.
§ 3º As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto

de renda na fonte das pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na legislação do
imposto de renda.

Art. 31. O valor da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, de que trata o
art. 30, será determinado mediante a aplicação, sobre o montante a ser pago, do percentual de 4,65%
(quatro inteiros e sessenta e cinco centésimos por cento), correspondente à soma das alíquotas de 1%
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(um por cento), 3% (três por cento) e 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento),
respectivamente.

§ 1º As alíquotas de 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 3% (três por cento)
aplicam-se inclusive na hipótese de a prestadora do serviço enquadrar-se no regime de não-
cumulatividade na cobrança da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

§ 2º No caso de pessoa jurídica beneficiária de isenção, na forma da legislação específica,
de uma ou mais das contribuições de que trata este artigo, a retenção dar-se-á mediante a aplicação da
alíquota específica correspondente às contribuições não alcançadas pela isenção.

§ 3º É dispensada a retenção para pagamentos de valor igual ou inferior a R$ 5.000,00
(cinco mil reais).

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 4º Ocorrendo mais de um pagamento no mesmo mês à mesma pessoa jurídica, deverá ser

efetuada a soma de todos os valores pagos no mês para efeito de cálculo do limite de retenção
previsto no § 3º deste artigo, compensando-se o valor retido anteriormente.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.

Art. 32. A retenção de que trata o art. 30 não será exigida na hipótese de pagamentos
efetuados a:

I - cooperativas, relativamente à CSLL;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - empresas estrangeiras de transporte de valores;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES.
Parágrafo único. A retenção da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP não será

exigida, cabendo, somente, a retenção da CSLL nos pagamentos:
I - a título de transporte internacional de valores efetuados por empresa nacional;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - aos estaleiros navais brasileiros nas atividades de conservação, modernização,

conversão e reparo de embarcações pré-registradas ou registradas no Registro Especial Brasileiro -
REB, instituído pela Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997.

Art. 33. A União, por intermédio da Secretaria da Receita Federal, poderá celebrar
convênios com os Estados, Distrito Federal e Municípios, para estabelecer a responsabilidade pela
retenção na fonte da CSLL, da COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, mediante a aplicação
das alíquotas previstas no art. 31, nos pagamentos efetuados por órgãos, autarquias e fundações
dessas administrações públicas às pessoas jurídicas de direito privado, pelo fornecimento de bens ou
pela prestação de serviços em geral.

Art. 34. Ficam obrigadas a efetuar as retenções na fonte do imposto de renda, da CSLL, da
COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP, a que se refere o art. 64 da Lei nº 9.430, de 27 de
dezembro de 1996, as seguintes entidades da administração pública federal:

Parágrafo único. A retenção a que se refere o caput não se aplica na hipótese de
pagamentos relativos à aquisição de gasolina, gás natural, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo,
querosene de aviação e demais derivados de petróleo e gás natural.

* § único acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - empresas públicas;
II - sociedades de economia mista; e
III - demais entidades em que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do

capital social com direito a voto, e que dela recebam recursos do Tesouro Nacional e estejam
obrigadas a registrar sua execução orçamentária e financeira na modalidade total no Sistema
Integrado de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI.
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Art. 35. Os valores retidos na quinzena, na forma dos arts. 30, 33 e 34 desta Lei, deverão
ser recolhidos ao Tesouro Nacional pelo órgão público que efetuar a retenção ou, de forma
centralizada, pelo estabelecimento matriz da pessoa jurídica, até o último dia útil da semana
subseqüente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa jurídica fornecedora dos
bens ou prestadora do serviço.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
.........................................................................................................................................................

Art. 45. A Secretaria da Receita Federal poderá estabelecer normas, tendo em vista
condições especiais de rentabilidade e representatividade de operações da pessoa jurídica,
disciplinando a forma de simplificação da apuração dos métodos de preço de transferência de que
trata o art. 19 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996.

§ 1º O disposto no caput não se aplica em relação às vendas efetuadas para empresa,
vinculada ou não, domiciliada em país ou dependência com tributação favorecida, ou cuja legislação
interna oponha sigilo, conforme definido no art. 24 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e
art. 4º da Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.

§ 2º A autorização de que trata o caput se aplica também na fixação de percentual de
margem de divergência máxima entre o preço ajustado, a ser utilizado como parâmetro, de acordo
com os métodos previstos nos arts. 18 e 19 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e o daquele
constante na documentação de importação e exportação.

Art. 46. (VETADO)
...................................................................................................................................................................

Art. 49. A contribuição para o PIS/PASEP e a COFINS devidas pelos importadores e pelas
pessoas jurídicas que procedam à industrialização dos produtos classificados nas posições 22.01,
22.02, 22.03 (cerveja de malte) e no código 2106.90.10 Ex 02 (preparações compostas, não
alcoólicas, para elaboração de bebida refrigerante), todos da TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de
26 de dezembro de 2002, serão calculadas sobre a receita bruta decorrente da venda desses produtos,
respectivamente, com a aplicação das alíquotas de 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) e
11,9% (onze inteiros e nove décimos por cento).

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 1º O disposto neste artigo, relativamente aos produtos classificados nos códigos 22.01 e

22.02 da TIPI, alcança, exclusivamente, água, refrigerante e cerveja sem álcool.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 2º A pessoa jurídica produtora por encomenda dos produtos mencionados neste artigo

será responsável solidária com a encomendante no pagamento das contribuições devidas conforme o
estabelecido neste artigo.

Art. 50. Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e a
COFINS em relação às receitas auferidas na venda:

I - dos produtos relacionados no art. 49, por comerciantes atacadistas e varejistas, exceto
as pessoas jurídicas a que se refere o art. 2º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996;

II - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
III - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).

Art. 51. As receitas decorrentes da venda e da produção sob encomenda de embalagens,
pelas pessoas jurídicas industriais ou comerciais e pelos importadores, destinadas ao envasamento
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dos produtos relacionados no art. 49 desta Lei, ficam sujeitas ao recolhimento da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS fixadas por unidade de produto, respectivamente, em:

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - lata de alumínio, classificada no código 7612.90.19 da TIPI e lata de aço, classificada

no código 7310.21.10 da TIPI, por litro de capacidade nominal de envasamento:
a) para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$ 0,0170

(dezessete milésimos do real) e R$ 0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de milésimo do
real); e

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
b) para bebidas classificadas no código 2203 da TIPI, R$ 0,0294 (duzentos e noventa e

quatro décimos de milésimo do real) e R$ 0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do real);
II - embalagens para água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI:
* Inciso II, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) classificadas no código TIPI 3923.30.00: R$ 0,0170 (dezessete milésimos do real) e R$

0,0784 (setecentos e oitenta e quatro décimos de milésimo do real), por litro de capacidade nominal
de envasamento da embalagem final; e

* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
b) pré-formas classificadas no Ex 01 do código de que trata a alínea a deste inciso, com

faixa de gramatura:
* Alínea b, caput acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
1 - até 30g (trinta gramas): R$ 0,0102 (cento e dois décimos de milésimo do real) e R$

0,0470 (quarenta e sete milésimos do real);
* Item 1 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
2 - acima de 30g (trinta gramas) até 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0255 (duzentos e

cinqüenta e cinco décimos de milésimo do real) e R$ 0,1176 (um mil e cento e setenta e seis décimos
de milésimo do real); e

* Item 2 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
3 - acima de 42g (quarenta e dois gramas): R$ 0,0425 (quatrocentos e vinte e cinco

décimos de milésimo do real) e R$ 0,1960 (cento e noventa e seis milésimos do real);
* Item 3 acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
III - embalagens de vidro não retornáveis classificadas no código 7010.90.21 da TIPI, para

refrigerantes ou cervejas: R$ 0,0294 (duzentos e noventa e quatro décimos de milésimo do real) e R$
0,1360 (cento e trinta e seis milésimos do real), por litro de capacidade nominal de envasamento da
embalagem final.

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
IV - embalagens de vidro retornáveis, classificadas no código 7010.90.21 da TIPI, para

refrigerantes ou cervejas: R$ 0,294 (duzentos e noventa e quatro milésimos do real) e R$ 1,36 (um
real e trinta e seis centavos), por litro de capacidade nominal de envasamento da embalagem final.

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 1º A pessoa jurídica produtora por encomenda das embalagens referidas neste artigo será

responsável solidária com a encomendante no pagamento das contribuições para o PIS/PASEP e da
COFINS estabelecidas neste artigo.

* Primitivo § único renumerado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 2º As receitas decorrentes da venda a pessoas jurídicas comerciais das embalagens

referidas neste artigo ficam sujeitas ao recolhimento da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins na
forma aqui disciplinada, independentemente da destinação das embalagens.

* § 2º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
§ 3º A pessoa jurídica comercial que adquirir para revenda as embalagens referidas no § 2º

deste artigo poderá se creditar dos valores das contribuições estabelecidas neste artigo referentes às
embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar o respectivo documento fiscal de
aquisição.

* § 3º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
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§ 4º Na hipótese de a pessoa jurídica comercial não conseguir utilizar o crédito referido no
§ 3º deste artigo até o final de cada trimestre do ano civil, poderá compensá-lo com débitos próprios,
vencidos ou vincendos, relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita
Federal - SRF, observada a legislação específica aplicável à matéria.

* § 4º acrescido pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.

Art. 52. A pessoa jurídica industrial dos produtos referidos no art. 49 poderá optar por
regime especial de apuração e pagamento das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS, no qual
os valores das contribuições são fixados por unidade de litro do produto, respectivamente, em:

I - água e refrigerantes classificados nos códigos 22.01 e 22.02 da TIPI, R$ 0,0212
(duzentos e doze décimos de milésimo do real) e R$ 0,0980 (noventa e oito milésimos do real);

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - bebidas classificadas no código 2203 da TIPI, R$ 0,0368 (trezentos e sessenta e oito

décimos de milésimos do real) e R$ 0,1700 (dezessete centésimos do real);
III - preparações compostas classificadas no código 2106.90.10, ex 02, da TIPI, para

elaboração de bebida refrigerante do capítulo 22, R$ 0,1144 (um mil, cento e quarenta e quatro
décimos de milésimo do real) e R$ 0,5280 (quinhentos e vinte e oito milésimos do real).

§ 1º A pessoa jurídica industrial que optar pelo regime de apuração previsto neste artigo
poderá creditar-se dos valores das contribuições estabelecidos nos incisos I a III do art. 51, referentes
às embalagens que adquirir, no período de apuração em que registrar o respectivo documento fiscal
de aquisição.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 2º - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
§ 3º A opção prevista neste artigo será exercida, segundo normas e condições

estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de novembro de cada
ano-calendário, produzindo efeitos, de forma irretratável, durante todo o ano-calendário subseqüente
ao da opção.

§ 4º Excepcionalmente para o ano-calendário de 2004, a opção poderá ser exercida até o
último dia útil do mês subseqüente ao da publicação desta Lei, produzindo efeitos, de forma
irretratável, a partir do mês subseqüente ao da opção, até 31 de dezembro de 2004.

§ 5º No caso da opção efetuada nos termos dos §§ 3º e 4º, a Secretaria da Receita Federal
divulgará o nome da pessoa jurídica optante e a data de início da opção.

§ 6º Até o último dia do 3º (terceiro) mês subseqüente ao da publicação desta Lei:
I - os comerciantes atacadistas e varejistas referidos no inciso I do art. 50 somente poderão

excluir da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS o valor das notas fiscais
de aquisição dos produtos de que trata o art. 49 emitidas por pessoa jurídica optante;

II - o disposto no inciso II do art. 50 se aplica apenas em relação a receitas decorrentes de
operações com pessoa jurídica optante.

§ 7º A opção a que se refere este artigo será automaticamente prorrogada para o ano-
calendário seguinte, salvo se a pessoa jurídica dela desistir, nos termos e condições estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, até o último dia útil do mês de outubro do ano-calendário, hipótese em
que a produção de efeitos se dará a partir do dia 1º de janeiro do ano-calendário subseqüente.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI N.º 9.069, DE 29 DE JUNHO DE 1995

Dispõe sobre o Plano Real, o Sistema Monetário
Nacional, estabelece as regras e condições de emissão
do REAL e os critérios para conversão das obrigações
para o REAL, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

.....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA CORREÇÃO MONETÁRIA

Art. 27. A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da
expressão monetária de obrigação pecuniária contraída a partir de 1º de julho de 1994, inclusive,
somente poderá dar-se pela variação acumulada do Índice de Preços ao Consumidor, Série r - IPC-r.

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei nº 857, de 11 de setembro de 1969,

e o art. 6º da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994;
II - aos contratos pelos quais a empresa se obrigue a vender bens para entrega futura,

prestar ou fornecer serviços a serem produzidos, cujo preço poderá ser reajustado em função do custo
de produção ou da variação de índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos
utilizados;

III - às hipóteses tratadas em lei especial.
§ 2º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, a partir de 1º de julho de 1994, de

correção monetária em desacordo com o estabelecido neste artigo.
§ 3º Nos contratos celebrados ou convertidos em URV, em que haja cláusula de correção

monetária por índice de preços ou por índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos
utilizados, o cálculo desses índices, para efeitos de reajuste, deverá ser nesta moeda até a emissão do
REAL e, daí em diante, em REAL, observado o art. 38 da Lei nº 8.880, de 27 de maio de 1994.

§ 4º A correção monetária dos contratos convertidos na forma do art. 21 desta Lei será
apurada somente a partir do primeiro aniversário da obrigação, posterior à sua conversão em REAIS.

§ 5º A Taxa Referencial - TR somente poderá ser utilizada nas operações realizadas nos
mercados financeiros, de valores mobiliários, de seguros, de previdência privada, de capitalização e
de futuros.

§ 6º Continua aplicável aos débitos trabalhistas o disposto no art. 39 da Lei nº 8.177, de 1º
de março de 1991.

Art. 28. Nos contratos celebrados ou convertidos em REAL com cláusula de correção
monetária por índices de preço ou por índice que reflita a variação ponderada dos custos dos insumos
utilizados, a periodicidade de aplicação dessas cláusulas será anual.

§ 1º É nula de pleno direito e não surtirá nenhum efeito cláusula de correção monetário
cuja periodicidade seja inferior a um ano.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às obrigações convertidas ou contratadas em URV
até 27 de maio de 1994 e às convertidas em REAL.

§ 3º A periodicidade de que trata o caput deste artigo será contada a partir:
I - da conversão em REAL, no caso das obrigações ainda expressas em Cruzeiros Reais;
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II - da conversão ou contratação em URV, no caso das obrigações expressas em URV
contratadas até 27 de maio de 1994;

III - da contratação, no caso de obrigações contraídas após 1º de julho de 1994; e
IV - do último reajuste no caso de contratos de locação residencial.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às operações realizadas no mercado financeiro e no Sistema Financeiro de Habitação -

SFH, por instituições financeiras e demais entidades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do
Brasil, bem assim no Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo - SBPE e aos financiamentos
habitacionais de entidades de previdência privada;

II - às operações e contratos de que tratam o Decreto-lei nº 857, de 1969, e o art. 6º da Lei
nº 8.880, de 27 de maio de 1994.

§ 5º O Poder Executivo poderá reduzir a periodicidade de que trata este artigo.
§ 6º O devedor, nos contratos com prazo superior a um ano, poderá amortizar, total ou

parcialmente, antecipadamente, o saldo devedor, desde que o faça com o seu valor atualizado pela
variação acumulada do índice contratual ou do IPC-r até a data do pagamento.

§ 7º Nas obrigações em Cruzeiros Reais, contraídas antes de 15 de março de 1994 e não
convertidas em URV, o credor poderá exigir, decorrido um ano da conversão para o REAL, ou no
seu vencimento final, se anterior, sua atualização na forma contratada, observadas as disposições
desta Lei, abatidos os pagamentos, também atualizados, eventualmente efetuados no período.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 4.542, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2002

Aprova a Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27
de dezembro de 1971, e no parágrafo único do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002,

DECRETA:

Art. 1º  É aprovada a anexa Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados – TIPI..

Art. 2º  A TIPI aprovada por este Decreto tem por base a Nomenclatura Comum do
MERCOSUL (NCM) constante do Decreto nº 2.376, de 12 de novembro de 1997, com alterações
posteriores.

Art. 3º  A NCM constitui a Nomenclatura Brasileira de Mercadorias baseada no Sistema
Harmonizado (NBM/SH) para todos os efeitos previstos no art. 2º do Decreto-Lei nº 1.154, de 1º de
março de 1971.

Art. 4º  O enquadramento de veículos no Ex 01 e no Ex 02 relativos aos códigos
8702.10.00 e 8702.90.90 da TIPI, bem assim nas condições estabelecidas na Nota Complementar NC
(87-3) ao Capítulo 87 da TIPI, está condicionado à manifestação da Secretaria da Receita Federal
certificando que o veículo cumpre as exigências ali estabelecidas.

Art. 5º  A Tabela anexa ao Decreto nº 4.070, de 10 de dezembro de 1996, é aplicável
exclusivamente para fins do disposto nos art. 7º Lei nº 10.451, de 10 de maio de 2002.

Art. 6º  No Anexo I da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, onde consta "8536.50.90 Ex
03" passa a referir-se a "8536.50.90 Ex 01".

Art. 7º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir
de 1o de janeiro de 2003.

Art. 8º  Ficam expressamente revogados, a partir de 1º de janeiro de 2003, os Decretos ºs
4.070, de 28 de dezembro de 2001; 4.186, de 5 de abril de 2002; 4.317, de 31 de julho de 2002; 4.318,
de 31 de julho de 2002; 4.396, de 27 de setembro de 2002; 4.441, de 25 de outubro de 2002; 4.455, de
31 de outubro de 2002; e 4.488, de 26 de novembro de 2002.

Brasília, 26 de dezembro de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
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TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS (TIPI)

BASEADA NA NOMENCLATURA COMUM DO MERCOSUL (NCM)

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO 2
CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS

Nota
1. O presente Capítulo não compreende:

a) no que diz respeito às posições 02.01 a 02.08 e 02.10, os produtos impróprios para a
alimentação humana;

b) as tripas, bexigas e estômagos, de animais (posição 05.04), nem o sangue animal (posições
05.11 ou 30.02);

c) as gorduras animais, exceto os produtos da posição 02.09 (Capítulo 15).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUO
TA (%)

02.01 CARNES DE ANIMAIS DA ESPÉCIE BOVINA, FRESCAS OU
REFRIGERADAS

0201.10.00 -Carcaças e meias-carcaças 0
0201.20 -Outras peças não desossadas
0201.20.10 Quartos dianteiros 0
0201.20.20 Quartos traseiros 0
0201.20.90 Outras 0
0201.30.00 -Desossadas 0
02.02 CARNES DE ANIMAIS DA ESPÉCIE BOVINA,

CONGELADAS
0202.10.00 -Carcaças e meias-carcaças 0
0202.20 -Outras peças não desossadas
0202.20.10 Quartos dianteiros 0
0202.20.20 Quartos traseiros 0
0202.20.90 Outras 0
0202.30.00 -Desossadas 0
02.03 CARNES DE ANIMAIS DA ESPÉCIE SUÍNA, FRESCAS,

REFRIGERADAS OU CONGELADAS
0203.1 -Frescas ou refrigeradas
0203.11.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0203.12.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados 0
0203.19.00 --Outras 0
0203.2 -Congeladas
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0203.21.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0203.22.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados 0
0203.29.00 --Outras 0
02.04 CARNES DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES OVINA OU

CAPRINA, FRESCAS, REFRIGERADAS OU CONGELADAS
0204.10.00 -Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, frescas ou refrigeradas 0
0204.2 -Outras carnes de animais da espécie ovina, frescas ou refrigeradas
0204.21.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0204.22.00 --Outras peças não desossadas 0
0204.23.00 --Desossadas 0
0204.30.00 -Carcaças e meias-carcaças de cordeiro, congeladas 0
0204.4 -Outras carnes de animais da espécie ovina, congeladas
0204.41.00 --Carcaças e meias-carcaças 0
0204.42.00 --Outras peças não desossadas 0
0204.43.00 --Desossadas 0
0204.50.00 -Carnes de animais da espécie caprina 0
0205.00.00 CARNES DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES CAVALAR, ASININA

E MUAR, FRESCAS, REFRIGERADAS OU CONGELADAS 0
02.06 MIUDEZAS COMESTÍVEIS DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES

BOVINA, SUÍNA, OVINA, CAPRINA, CAVALAR, ASININA
E MUAR, FRESCAS, REFRIGERADAS OU CONGELADAS

0206.10.00 -Da espécie bovina, frescas ou refrigeradas 0
0206.2 -Da espécie bovina, congeladas
0206.21.00 --Línguas 0
0206.22.00 --Fígados 0
0206.29 --Outras
0206.29.10 Rabos 0
0206.29.90 Outros 0
0206.30.00 -Da espécie suína, frescas ou refrigeradas 0
0206.4 -Da espécie suína, congeladas
0206.41.00 --Fígados 0
0206.49.00 --Outras 0
0206.80.00 -Outras, frescas ou refrigeradas 0
0206.90.00 -Outras, congeladas 0
02.07 CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS, FRESCAS,

REFRIGERADAS OU CONGELADAS, DAS AVES DA
POSIÇÃO 01.05

0207.1 -De galos e de galinhas
0207.11.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas 0
0207.12.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas 0
0207.13.00 --Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados 0
0207.14.00 --Pedaços e miudezas, congelados 0
0207.2 -De peruas e de perus
0207.24.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas 0
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0207.25.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas 0
0207.26.00 --Pedaços e miudezas, frescos ou refrigerados 0
0207.27.00 --Pedaços e miudezas, congelados 0
0207.3 -De patos, gansos ou de galinhas-d'angola (pintadas)
0207.32.00 --Não cortadas em pedaços, frescas ou refrigeradas 0
0207.33.00 --Não cortadas em pedaços, congeladas 0
0207.34.00 --Fígados gordos ("foies gras"), frescos ou refrigerados 0
0207.35.00 --Outras, frescas ou refrigeradas 0
0207.36.00 --Outras, congeladas 0
02.08 OUTRAS CARNES E MIUDEZAS COMESTÍVEIS, FRESCAS,

REFRIGERADAS OU CONGELADAS
0208.10.00 -De coelhos ou de lebres 0
0208.20.00 -Coxas de rã 0
0208.30.00 -De primatas 0
0208.40.00 -De baleias, golfinhos e marsuínos (mamíferos da ordem dos

Cetáceos); de peixes-boi e dugongos (mamíferos da ordem dos
Sirênios) 0

0208.50.00 -De répteis (incluídas as serpentes e as tartarugas marinhas) 0
0208.90.00 -Outras 0
0209.00 TOUCINHO SEM PARTES MAGRAS, GORDURAS DE

PORCO E DE AVES, NÃO FUNDIDAS NEM DE OUTRO
MODO EXTRAÍDAS, FRESCOS, REFRIGERADOS,
CONGELADOS, SALGADOS OU EM SALMOURA, SECOS
OU DEFUMADOS

0209.00.1 Toucinho

0209.00.11 Fresco, refrigerado ou congelado 0
0209.00.19 Outros 0
0209.00.2 Gordura de porco

0209.00.21 Fresca, refrigerada ou congelada 0
0209.00.29 Outras 0
0209.00.90 Outros 0
02.10 CARNES E MIUDEZAS, COMESTÍVEIS, SALGADAS OU EM

SALMOURA, SECAS OU DEFUMADAS; FARINHAS E PÓS,
COMESTÍVEIS, DE CARNES OU DE MIUDEZAS

0210.1 -Carnes da espécie suína
0210.11.00 --Pernas, pás e respectivos pedaços, não desossados 0
0210.12.00 --Barrigas e peitos, entremeados, e seus pedaços 0
0210.19.00 --Outras 0
0210.20.00 -Carnes da espécie bovina 0
0210.9 -Outras, incluídos as farinhas e os pós, comestíveis, de carnes ou

de miudezas
0210.91.00 --De primatas 0
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Ex 01 - Miudezas; farinhas e pós dessas miudezas NT
0210.92.00 --De baleias, golfinhos e marsuínos (mamíferos da ordem dos

Cetáceos); de peixes-boi e dugongos (mamíferos da ordem dos
Sirênios) 0
Ex 01 - Miudezas; farinhas e pós dessa miudezas NT

0210.93.00 --De répteis (incluídas as serpentes e as tartarugas marinhas) 0
Ex 01 - Miudezas; farinhas e pós dessas miudezas NT

0210.99.00 --Outras 0
Ex 01 - Miudezas, exceto fígados de aves da posição 0105;
farinhas e pós dessas miudezas NT
Ex 02 - Fígados de aves da posição 0105, salgados ou em
salmoura NT

CAPÍTULO 3
PEIXES E CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS

E OS OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS
Notas
1. O presente Capítulo não compreende:

a)os mamíferos da posição 01.06;

b)as carnes dos mamíferos da posição 01.06 (posições 02.08 ou 02.10);

c) os peixes (incluídos os seus fígados, ovas e sêmen) e crustáceos, moluscos e os outros
invertebrados aquáticos, mortos e impróprios para a alimentação humana, seja pela sua
natureza, seja pelo seu estado de apresentação (Capítulo 5); as farinhas, pós e "pellets" de
peixes ou crustáceos, moluscos ou de outros invertebrados aquáticos, impróprios para a
alimentação humana (posição 23.01);

d) o caviar e seus sucedâneos preparados a partir de ovas de peixe (posição 16.04).

2. No presente Capítulo, o termo "pellets"  designa os produtos apresentados sob a forma de
cilindros, bolas, etc, aglomerados quer por simples pressão, quer pela adição de um aglutinante
em pequena quantidade.

Nota Complementar

1. O item 0305.59.10 compreende unicamente os peixes das seguintes espécies: bacalhaus polares
(Boreogadus saida), peixes-carvão (Pollachius virens), lings (Molva molva), lings azuis
(Molva dypterygia), zarbos (bolotas*) (Brosme brosme), abrotias-do-alto (Urophycis
blennoides) e "haddocks" (eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUO
TA (%)

03.01 PEIXES VIVOS
0301.10.00 -Peixes ornamentais NT
0301.9 -Outros peixes vivos
0301.91 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki,

Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus
apache e Oncorhynchus chrysogaster)
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0301.91.10 Para reprodução NT
0301.91.90 Outras NT
0301.92 --Enguias (Anguilla spp.)
0301.92.10 Para reprodução NT
0301.92.90 Outras NT
0301.93 --Carpas
0301.93.10 Para reprodução NT
0301.93.90 Outras NT
0301.99 --Outros
0301.99.10 Para reprodução NT
0301.99.90 Outros NT

03.02 PEIXES FRESCOS OU REFRIGERADOS, EXCETO OS FILÉS
DE PEIXE E OUTRA CARNE DE PEIXES DA POSIÇÃO 03.04

0302.1 -Salmonídeos, exceto os fígados, ovas e sêmen
0302.11.00 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki,

Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus
apache e Oncorhynchus chrysogaster) 0

0302.12.00 --Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus
gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha,
Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus
rhodurus), salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-
danúbio (Hucho hucho) 0

0302.19.00 --Outros 0
0302.2 -Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae,

Scophthalmidae e Citharidae), exceto os fígados, ovas e sêmen
0302.21.00 --Linguados-gigantes (Reinhardtius hippoglossoides, Hippoglossus

hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 0
0302.22.00 --Solhas ou patruças (Pleuronectes platessa) 0
0302.23.00 --Linguados (Solea spp.) 0
0302.29.00 --Outros 0
0302.3 -Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-

raiado [Euthynnus (Katsuwonus)pelamis], exceto os fígados, ovas e
sêmen

0302.31.00 --Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga) 0
0302.32.00 --Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares) 0
0302.33.00 --Bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-raiado 0
0302.34.00 --Albacoras-bandolim (patudos) (Thunnus obesus) 0
0302.35.00 --Albacoras-azuis (atuns-azuis, atuns-verdadeiros, atuns) (Thunnus

thynnus) 0
0302.36.00 --Atuns do sul (Thunnus maccoyii) 0
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0302.39.00 --Outros 0
0302.40.00 -Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), exceto os fígados,

ovas e sêmen 0
0302.50.00 -Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus),

exceto os fígados, ovas e sêmen 0
0302.6 -Outros peixes, exceto os fígados, ovas e sêmen
0302.61.00 --Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas

(Sardinella spp.) e espadilhas (Sprattus sprattus) 0
0302.62.00 --"Haddocks" (eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus) 0
0302.63.00 --Peixes-carvão (escamudos negros*) (Pollachius virens) 0
0302.64.00 --Cavalas, cavalinhas e sardas* (Scomber scombrus, Scomber

australasicus, Scomber japonicus) 0
0302.65.00 --Esqualos 0
0302.66.00 --Enguias (Anguilla spp.) 0
0302.69 --Outros
0302.69.10 Merluzas (Merluccius spp.) 0
0302.69.2 Espadartes (Xiphias gladius), agulhões (Istiophorus spp.,

Tetrapturus spp., Makaira spp.) e pargos (Lutjanus
purpureus)

0302.69.21 Espadartes (Xiphias gladius) 0
0302.69.22 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) 0
0302.69.23 Pargos (Lutjanus purpureus) 0
0302.69.3 Chernes-poveiro (Polyprion americanus), garoupas

(Acanthistius spp.), esturjões (Ascipenser baeri), peixes-rei
(Atherinidae spp.) e bagres (Ictalurus puntactus)

0302.69.31 Chernes-poveiro (Polyprion americanus) 0
0302.69.32 Garoupas (Acanthistius spp.) 0
0302.69.33 Esturjões (Ascipenser baeri) 0
0302.69.34 Peixes-rei (Atherinidae spp.) 0
0302.69.35 Bagres (Ictalurus puntactus) 0
0302.69.90 Outros 0
0302.70.00 -Fígados, ovas e sêmen 0

03.03 PEIXES CONGELADOS, EXCETO OS FILÉS DE PEIXES E
OUTRA CARNE DE PEIXES DA POSIÇÃO 03.04

0303.1 -Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus
gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha,
Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus
rhodurus), exceto os fígados, ovas e sêmen
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0303.11.00 --Salmões vermelhos (Oncorhynchus nerka) 0
0303.19.00 --Outros 0
0303.2 -Outros salmonídeos, exceto os fígados, ovas e sêmen
0303.21.00 --Trutas (Salmo trutta, Oncorhynchus mykiss, Oncorhynchus clarki,

Oncorhynchus aguabonita, Oncorhynchus gilae, Oncorhynchus
apache e Oncorhynchus chrysogaster) 0

0303.22.00 --Salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-danúbio (Hucho
hucho) 0

0303.29.00 --Outros 0
0303.3 -Peixes chatos (Pleuronectidae, Bothidae, Cynoglossidae, Soleidae

Scophthalmidae e Citharidae), exceto os fígados, ovas e sêmen
0303.31.00 --Linguados-gigantes (alabotes*) (Reinhardtius hippoglossoides,

Hippoglossus hippoglossus, Hippoglossus stenolepis) 0
0303.32.00 --Solhas ou patruças (Pleuronectes platessa) 0
0303.33.00 --Linguados (Solea spp.) 0
0303.39.00 --Outros 0
0303.4 -Atuns (do gênero Thunnus), bonitos-listrados ou bonitos-de-ventre-

raiado [Euthynnus (Katsuwonus) pelamis], exceto os fígados, ovas e
sêmen

0303.41.00 --Atuns-brancos ou germões (Thunnus alalunga) 0
0303.42.00 --Albacoras ou atuns-de-barbatanas-amarelas (Thunnus albacares) 0
0303.43.00 --Bonitos-listrados ou bonitos-do-ventre-raiado 0
0303.44.00 --Albacoras-bandolim (patudos) (Thunnus obesus) 0
0303.45.00 --Albacoras-azuis (atuns-azuis, atuns-verdadeiros, atuns) (Thunnus

thynnus) 0
0303.46.00 --Atuns do sul (Thunnus maccoyii) 0
0303.49.00 --Outros 0
0303.50.00 -Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii), exceto os fígados,

ovas e sêmen 0
0303.60.00 -Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus),

exceto os fígados, ovas e sêmen 0
0303.7 -Outros peixes, exceto os fígados, ovas e sêmen
0303.71.00 --Sardinhas (Sardina pilchardus, Sardinops spp.), sardinelas

(Sardinella spp.) e espadilhas (Sprattus sprattus) 0
0303.72.00 --"Haddocks" (eglefinos* ou arincas*) (Melanogrammus aeglefinus) 0
0303.73.00 --Peixes-carvão (escamudos negros*) (Pollachius virens) 0
0303.74.00 --Cavalas, cavalinhas e sardas* (Scomber scombrus, Scomber

australasicus, Scomber japonicus) 0
0303.75.00 --Esqualos 0
0303.76.00 --Enguias (Anguilla spp.) 0
0303.77.00 --Percas (robalos* e bailas*) (Dicentrarchus labrax, Dicentrarchus

punctatus) 0
0303.78.00 --Merluzas (pescadas*) (Merluccius spp.) e abróteas (Urophycis

spp.) 0
0303.79 --Outros
0303.79.10 Corvinas (Micropogonias furnieri) 0
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0303.79.20 Pescadas (Cynoscion spp.) 0
0303.79.3 Espadartes (Xiphias gladius), agulhões (Istiophorus spp.,

Tetrapturus spp., Makaira spp.), pargos (Lutjanus
purpureus) e peixes-sapo (Lophius gastrophysus)

0303.79.31 Espadartes (Xiphias gladius) 0
0303.79.32 Agulhões (Istiophorus spp., Tetrapturus spp., Makaira spp.) 0
0303.79.33 Pargos (Lutjanus purpureus) 0
0303.79.34 Peixes-sapo (Lophius gastrophysus) 0
0303.79.4 Chernes-poveiro (Polyprion americanus), garoupas

(Acanthistius spp.), tainhas (Mujil spp.), esturjões (Acipenser
baeri), peixes-rei (Atherinidae spp.), merluzas rosadas
(Macruronus magellanicus), nototenias (Patagonotothen
spp.), bagres (Ictalurus puntactus) e merluzas negras
(Dissostichus eleginoides)

0303.79.41 Chernes-poveiro (Polyprion americanus) 0
0303.79.42 Garoupas (Acanthistius spp.) 0
0303.79.43 Tainhas (Mujil spp.) 0
0303.79.44 Esturjões (Ascipenser baeri) 0
0303.79.45 Peixes-rei (Atherinidae spp.) 0
0303.79.46 Merluzas rosadas (Macruronus magellanicus) 0
0303.79.47 Nototenias (Patagonotothen spp.) 0
0303.79.48 Bagres (Ictalurus puntactus) 0
0303.79.49 Merluzas negras (Dissostichus eleginoides) 0
0303.79.90 Outros 0
0303.80.00 -Fígados, ovas e sêmen 0

03.04 FILÉS DE PEIXES E OUTRA CARNE DE PEIXES (MESMO
PICADA), FRESCOS, REFRIGERADOS OU CONGELADOS

0304.10 -Frescos ou refrigerados
0304.10.1 Filés

0304.10.11 De cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0
0304.10.12 De garoupa (Acanthistius spp.) 0
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0304.10.13 De bagre (Ictalurus puntactus) 0
0304.10.19 Outros 0
0304.10.90 Outros 0
0304.20 -Filés congelados
0304.20.10 De merluza (Merluccius spp.) 0
0304.20.20 De pargo (Lutjanus purpureus) 0
0304.20.30 De tilápia (Oreochromis niloticus) 0
0304.20.40 De cherne-poveiro (Polyprion americanus) 0
0304.20.50 De garoupa (Acanthistius spp.) 0
0304.20.60 De bagre (Ictalurus puntactus) 0
0304.20.70 De merluza negra (Dissostichus eleginoides) 0
0304.20.90 Outros 0
0304.90.00 -Outros 0

03.05 PEIXES SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA; PEIXES
DEFUMADOS, MESMO COZIDOS ANTES OU DURANTE A
DEFUMAÇÃO; FARINHAS, PÓS E "PELLETS", DE PEIXE,
PRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0305.10.00 -Farinhas, pós e "pellets", de peixe, próprios para alimentação
humana 0

0305.20.00 -Fígados, ovas e sêmen, de peixes, secos, defumados, salgados ou
em salmoura 0

0305.30.00 -Filés de peixes, secos, salgados ou em salmoura, mas não
defumados 0

0305.4 -Peixes defumados, mesmo em filés
0305.41.00 --Salmões-do-pacífico (Oncorhynchus nerka, Oncorhynchus

gorbuscha, Oncorhynchus keta, Oncorhynchus tschawytscha,
Oncorhynchus kisutch, Oncorhynchus masou e Oncorhynchus
rhodurus), salmões-do-atlântico (Salmo salar) e salmões-do-danúbio
(Hucho hucho) 5

0305.42.00 --Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 5
0305.49 --Outros
0305.49.10 Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus

macrocephalus) 5
0305.49.90 Outros 0
0305.5 -Peixes secos, mesmo salgados mas não defumados
0305.51.00 --Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 5
0305.59 --Outros
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0305.59.10 Das espécies citadas na Nota Complementar 1 deste Capítulo 5
0305.59.20 Barbatanas de tubarão 5
0305.59.90 Outros 5
0305.6 -Peixes salgados, não secos nem defumados e peixes em salmoura
0305.61.00 --Arenques (Clupea harengus, Clupea pallasii) 5
0305.62.00 --Bacalhaus (Gadus morhua, Gadus ogac, Gadus macrocephalus) 5
0305.63.00 --Anchovas (Engraulis spp.) 0
0305.69.00 --Outros 0

03.06 CRUSTÁCEOS, MESMO SEM CASCA, VIVOS, FRESCOS,
REFRIGERADOS, CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU
EM SALMOURA; CRUSTÁCEOS COM CASCA, COZIDOS EM
ÁGUA OU VAPOR, MESMO REFRIGERADOS,
CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU EM SALMOURA;
FARINHAS, PÓS E "PELLETS" DE CRUSTÁCEOS, PRÓPRIOS
PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0306.1 -Congelados
0306.11 --Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.)
0306.11.10 Inteiras 0
0306.11.90 Outras 0
0306.12.00 --Lavagantes ("homards") (Homarus spp.) 0
0306.13 --Camarões
0306.13.10 "Krill" ( Euphasia superba) 0
0306.13.9 Outros

0306.13.91 Inteiros 0
0306.13.99 Outros 0
0306.14.00 --Caranguejos 0
0306.19.00 --Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de crustáceos,

próprios para alimentação humana 0
0306.2 -Não congelados
0306.21.00 --Lagostas (Palinurus spp., Panulirus spp., Jasus spp.) 0
0306.22.00 --Lavagantes ("homards") (Homarus spp.) 0
0306.23.00 --Camarões 0
0306.24.00 --Caranguejos 0
0306.29.00 --Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de crustáceos,

próprios para alimentação humana 0

03.07 MOLUSCOS, COM OU SEM CONCHA, VIVOS, FRESCOS,
REFRIGERADOS, CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU
EM SALMOURA; INVERTEBRADOS AQUÁTICOS, EXCETO
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OS CRUSTÁCEOS E MOLUSCOS, VIVOS, FRESCOS,
REFRIGERADOS, CONGELADOS, SECOS, SALGADOS OU
EM SALMOURA; FARINHAS, PÓS E "PELLETS", DE
INVERTEBRADOS AQUÁTICOS, EXCETO OS CRUSTÁCEOS,
PRÓPRIOS PARA ALIMENTAÇÃO HUMANA

0307.10.00 -Ostras 0
0307.2 -Vieiras e outros mariscos dos gêneros Pecten, Chlamys ou

Placopecten
0307.21.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.29.00 --Outros 0
0307.3 -Mexilhões (Mytilus spp., Perna spp.)
0307.31.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.39.00 --Outros 0
0307.4 -Sibas (chocos*) (Sepiá officinalis, Rossia macrosoma) e sepiolas

(Sepiola spp.); potas* e lulas (Ommastrephes spp., Loligo spp.,
Nototodarus spp., Sepioteuthis spp.)

0307.41.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.49 --Outros
0307.49.1 Congelados

0307.49.11 Potas* e lulas (Ommastrephes spp., Loligo spp., Nototodarus
spp., Sepioteuthis spp.) 0

0307.49.19 Outros 0
0307.49.20 Secos, salgados ou em salmoura 0
0307.5 -Polvos (Octopus spp.)
0307.51.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.59 --Outros
0307.59.10 Congelados 0
0307.59.20 Secos, salgados ou em salmoura 0
0307.60.00 -Caracóis, exceto os do mar 0
0307.9 -Outros, incluídos as farinhas, pós e "pellets", de invertebrados

aquáticos, exceto os crustáceos, próprios para alimentação humana
0307.91.00 --Vivos, frescos ou refrigerados 0
0307.99.00 --Outros 0

CAPÍTULO 4
LEITE E LATICÍNIOS; OVOS DE AVES; MEL NATURAL; PRODUTOS
COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS NEM

COMPREENDIDOS EM OUTROS CAPÍTULOS
Notas

1. Consideram-se leite o leite integral (completo) e o leite total ou parcialmente desnatado.

2. Para os efeitos da posição 04.05:



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

a) considera-se manteiga a manteiga natural, a manteiga do soro de leite e a manteiga
"recombinada" (fresca, salgada ou rançosa, mesmo em recipientes hermeticamente fechados)
proveniente exclusivamente do leite, cujo teor de matérias gordas do leite é igual ou superior a
80% mas não superior a 95%, em peso, um teor máximo de matérias sólidas não gordas do
leite, de 2% em peso, e um teor máximo de água, de 16% em peso. A manteiga não contém
emulsificantes, mas pode conter cloreto de sódio, corantes alimentícios, sais de neutralização e
culturas de bactérias lácticas inofensivas;

b) a expressão pastas de espalhar (barrar)  de produtos provenientes do leite significa
emulsões de espalhar (barrar) do tipo água em óleo, que contêm como únicas matérias gordas,
matérias gordas do leite, e cujo teor dessas matérias é igual ou superior a 39%, mas inferior a
80%, em peso.

3. Os produtos obtidos por concentração do soro de leite, com adição de leite ou de matérias
gordas provenientes do leite, classificam-se na posição 04.06, como queijos, desde que
apresentem as três características seguintes:

a) terem um teor de matérias gordas provenientes do leite, calculado em peso, sobre o extrato
seco, igual ou superior a 5%;

b) terem um teor de extrato seco, calculado em peso, igual ou superior a 70% mas não superior
a 85%;

c) apresentarem-se moldados ou serem suscetíveis de moldação.

4. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos obtidos a partir do soro de leite e contendo, em peso, mais de 95% de lactose
expressos em lactose anidra, calculado sobre matéria seca (posição 17.02);

b) as albuminas (incluídos os concentrados de várias proteínas do soro de leite, contendo, em
peso calculado sobre matéria seca, mais de 80% de proteínas do soro de leite) (posição 35.02),
bem como as globulinas (posição 35.04).

Notas de Subposições

1. Para os fins da subposição 0404.10, entendem-se por "soro de leite modificado" os
produtos que consistam em constituintes do soro de leite, isto é, o soro do leite do qual foram
total ou parcialmente eliminados a lactose, as proteínas ou sais minerais, ou ao qual se
adicionaram constituintes naturais do soro de leite, bem como os produtos obtidos pela mistura
dos constituintes naturais do soro de leite.

2. Para os efeitos da subposição 0405.10, o termo manteiga não abrange a manteiga
desidratada e "ghee" (subposição 0405.90).

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUO
TA (%)

04.01 LEITE E CREME DE LEITE (NATA*), NÃO CONCENTRADOS
NEM ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANTES

0401.10 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, não superior a 1%
0401.10.10 Leite UHT ("Ultra High Temperature") NT
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0401.10.90 Outros NT
0401.20 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 1% mas não

superior a 6%
0401.20.10 Leite UHT ("Ultra High Temperature") NT
0401.20.90 Outros NT
0401.30 -Com um teor, em peso, de matérias gordas, superior a 6%
0401.30.10 Leite NT
0401.30.2 Creme de leite (nata*)

0401.30.21 UHT ("Ultra High Temperature") NT
Ex 01 - Acondicionado em recipiente metálico hermeticamente
fechado 0

0401.30.29 Outros NT

Ex 01 – Acondicionados em recipientes metálicos
hermeticamente fechados 0

04.02 LEITE E CREME DE LEITE (NATA*), CONCENTRADOS OU
ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANTES

0402.10 -Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso,
de matérias gordas, não superior a 1,5%

0402.10.10 Com um teor de arsênio, chumbo ou cobre, considerados
isoladamente, inferior a 5 ppm 0

0402.10.90 Outros 0
0402.2 -Em pó, grânulos ou outras formas sólidas, com um teor, em peso,

de matérias gordas, superior a 1,5%
0402.21 --Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes
0402.21.10 Leite integral 0
0402.21.20 Leite parcialmente desnatado 0
0402.21.30 Creme de leite (nata*) 0
0402.29 --Outros
0402.29.10 Leite integral 0
0402.29.20 Leite parcialmente desnatado 0
0402.29.30 Creme de leite (nata*) 0
0402.9 -Outros
0402.91.00 --Sem adição de açúcar ou de outros edulcorantes 0
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Ex 01 - Leite em estado líquido NT
0402.99.00 --Outros 0

Ex 01 - Leite em estado líquido NT

04.03 LEITELHO, LEITE E CREME DE LEITE (NATA*)
COALHADOS, IOGURTE, QUEFIR E OUTROS LEITES E
CREMES DE LEITE (NATA*) FERMENTADOS OU
ACIDIFICADOS, MESMO CONCENTRADOS OU
ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANTES, OU AROMATIZADOS OU ADICIONADOS
DE FRUTAS OU DE CACAU

0403.10.00 -Iogurte NT
Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação 0

0403.90.00 -Outros NT
Ex 01 - Acondicionados em embalagem de apresentação 0

04.04 SORO DE LEITE, MESMO CONCENTRADO OU
ADICIONADO DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANTES; PRODUTOS CONSTITUÍDOS POR
COMPONENTES NATURAIS DO LEITE, MESMO
ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE OUTROS
EDULCORANTES, NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES

0404.10.00 -Soro de leite, modificado ou não, mesmo concentrado ou
adicionado de açúcar ou de outros edulcorantes NT
Ex 01 - Concentrado ou adicionado de açúcar ou de outros
edulcorantes, em estado pastoso ou sólido 0

0404.90.00 -Outros NT
Ex 01 - Concentrados ou adicionados de açúcar ou de outros
edulcorantes, em estado pastoso ou sólido 0

04.05 MANTEIGA E OUTRAS MATÉRIAS GORDAS
PROVENIENTES DO LEITE; PASTAS DE ESPALHAR
(BARRAR) DE PRODUTOS PROVENIENTES DO LEITE

0405.10.00 -Manteiga 0
0405.20.00 -Pastas de espalhar (barrar) de produtos provenientes do leite 0
0405.90 -Outras
0405.90.10 Óleo butírico de manteiga ("butter oil") 0
0405.90.90 Outras 0

04.06 QUEIJOS E REQUEIJÃO
0406.10 -Queijos frescos (não curados), incluídos o queijo do soro de leite, e

o requeijão
0406.10.10 Mussarela 0
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0406.10.90 Outros 0
0406.20.00 -Queijos ralados ou em pó, de qualquer tipo 0
0406.30.00 -Queijos fundidos, exceto ralados ou em pó 0
0406.40.00 -Queijos de pasta mofada (azul*) 0
0406.90 -Outros queijos
0406.90.10 Com um teor de umidade inferior a 36,0%, em peso (massa

dura) 0
0406.90.20 Com um teor de umidade superior ou igual a 36,0% e

inferior a 46,0%, em peso (massa semidura) 0
0406.90.30 Com um teor de umidade superior ou igual a 46,0% e

inferior a 55,0%, em peso (massa macia) 0
0406.90.90 Outros 0

0407.00 OVOS DE AVES, COM CASCA, FRESCOS, CONSERVADOS
OU COZIDOS

0407.00.1 Para incubação

0407.00.11 De galinhas NT
0407.00.19 Outros NT
0407.00.90 Outros NT

Ex 01 - Conservados ou cozidos 0

04.08 OVOS DE AVES, SEM CASCA, E GEMAS DE OVOS,
FRESCOS, SECOS, COZIDOS EM ÁGUA OU VAPOR,
MOLDADOS, CONGELADOS OU CONSERVADOS DE
OUTRO MODO, MESMO ADICIONADOS DE AÇÚCAR OU DE
OUTROS EDULCORANTES

0408.1 -Gemas de ovos
0408.11.00 --Secas 0
0408.19.00 --Outras 0

Ex 01 – Frescas NT
0408.9 -Outros
0408.91.00 --Secos 0
0408.99.00 --Outros 0

Ex 01 – Frescos NT

0409.00.00 MEL NATURAL NT
Ex 01 - Acondicionado em embalagem de apresentação 0

0410.00.00 PRODUTOS COMESTÍVEIS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO
ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS 0
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POSIÇÕES

CAPÍTULO 5
OUTROS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS

NEM COMPREENDIDOS EM OUTROS CAPÍTULOS
Notas

1. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos comestíveis, exceto tripas, bexigas e estômagos, de animais, inteiros ou em
pedaços, e o sangue animal (líquido ou dessecado);

b) os couros, peles e peleteria (peles com pêlo*), exceto os produtos da posição 05.05 e as
aparas e desperdícios semelhantes, de peles em bruto da posição 05.11 (Capítulos 41 ou 43);

c) as matérias-primas têxteis de origem animal, exceto a crina e seus desperdícios (Seção XI);

d) as cabeças preparadas para escovas, pincéis e artefatos semelhantes (posição 96.03).

2. Os cabelos estirados segundo o comprimento, mas não dispostos no mesmo sentido,
consideram-se cabelos em bruto (posição 05.01).

3. Na Nomenclatura, considera-se como marfim  a matéria fornecida pelas defesas de elefante,
de hipopótamo, morsa, narval, javali, os chifres de rinoceronte, bem como os dentes de
qualquer animal.

4. Na Nomenclatura, consideram-se crinas os pêlos da crineira e da cauda dos eqüídeos e dos
bovídeos.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUO
TA (%)

0501.00.00 CABELOS EM BRUTO, MESMO LAVADOS OU
DESENGORDURADOS; DESPERDÍCIOS DE CABELO NT

05.02 CERDAS DE PORCO OU DE JAVALI; PÊLOS DE TEXUGO E
OUTROS PÊLOS PARA ESCOVAS, PINCÉIS E ARTIGOS
SEMELHANTES; DESPERDÍCIOS DESTAS CERDAS E PÊLOS

0502.10 -Cerdas de porco ou de javali e seus desperdícios
0502.10.1 Cerdas de porco

0502.10.11 Lavadas, alvejadas ou desengorduradas, mesmo tintas NT
0502.10.19 Outras NT
0502.10.90 Outros NT
0502.90 -Outros
0502.90.10 Pêlos NT
0502.90.20 Desperdícios NT

0503.00.00 CRINAS E SEUS DESPERDÍCIOS, MESMO EM MANTAS, NT
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COM OU SEM SUPORTE

0504.00 TRIPAS, BEXIGAS E ESTÔMAGOS, DE ANIMAIS, INTEIROS
OU EM PEDAÇOS, EXCETO DE PEIXES, FRESCOS,
REFRIGERADOS, CONGELADOS, SALGADOS OU EM
SALMOURA, SECOS OU DEFUMADOS

0504.00.1 Tripas

0504.00.11 De bovinos NT
0504.00.12 De ovinos NT
0504.00.13 De suínos NT
0504.00.19 Outras NT
0504.00.90 Outros NT

05.05 PELES E OUTRAS PARTES DE AVES, COM SUAS PENAS OU
PENUGEM; PENAS E PARTES DE PENAS (MESMO
APARADAS), PENUGEM, EM BRUTO OU SIMPLESMENTE
LIMPAS, DESINFETADAS OU PREPARADAS TENDO EM
VISTA A SUA CONSERVAÇÃO; PÓS E DESPERDÍCIOS DE
PENAS OU DE PARTES DE PENAS

0505.10.00 -Penas dos tipos utilizados para enchimento ou estofamento;
penugem NT

0505.90.00 -Outros NT

05.06 OSSOS E NÚCLEOS CÓRNEOS, EM BRUTO,
DESENGORDURADOS OU SIMPLESMENTE PREPARADOS
(MAS NÃO CORTADOS SOB FORMA DETERMINADA),
ACIDULADOS OU DEGELATINADOS; PÓS E DESPERDÍCIOS
DESTAS MATÉRIAS

0506.10.00 -Osseína e ossos acidulados NT
0506.90.00 -Outros NT

05.07 MARFIM, CARAPAÇAS DE TARTARUGAS, BARBAS,
INCLUÍDAS AS FRANJAS, DE BALEIA OU DE OUTROS
MAMÍFEROS MARINHOS, CHIFRES, GALHADAS, CASCOS,
UNHAS, GARRAS E BICOS, EM BRUTO OU SIMPLESMENTE
PREPARADOS, MAS NÃO CORTADOS EM FORMA
DETERMINADA; PÓS E DESPERDÍCIOS DESTAS MATÉRIAS

0507.10.00 -Marfim, seus pós e desperdícios NT
0507.90.00 -Outros NT

0508.00.00 CORAL E MATÉRIAS SEMELHANTES, EM BRUTO OU
SIMPLESMENTE PREPARADOS, MAS NÃO TRABALHADOS
DE OUTRO MODO; CONCHAS E CARAPAÇAS DE NT
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MOLUSCOS, CRUSTÁCEOS OU DE EQUINODERMES E
OSSOS DE SIBAS (CHOCOS*), EM BRUTO OU
SIMPLESMENTE PREPARADOS, MAS NÃO CORTADOS EM
FORMA DETERMINADA, SEUS PÓS E DESPERDÍCIOS

0509.00.00 ESPONJAS NATURAIS DE ORIGEM ANIMAL NT

0510.00 ÂMBAR-CINZENTO, CASTÓREO, ALGÁLIA E ALMÍSCAR;
CANTÁRIDAS; BÍLIS, MESMO SECA; GLÂNDULAS E
OUTRAS SUBSTÂNCIAS DE ORIGEM ANIMAL UTILIZADAS
NA PREPARAÇÃO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS,
FRESCAS, REFRIGERADAS, CONGELADAS OU
PROVISORIAMENTE CONSERVADAS DE OUTRO MODO

0510.00.10 Pâncreas de bovino NT
0510.00.90 Outros NT

05.11 PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, NÃO ESPECIFICADOS
NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES; ANIMAIS
MORTOS DOS CAPÍTULOS 1 OU 3, IMPRÓPRIOS PARA
ALIMENTAÇÃO HUMANA

0511.10.00 -Sêmen de bovino NT
0511.9 -Outros
0511.91 --Produtos de peixes ou crustáceos, moluscos ou de outros

invertebrados aquáticos; animais mortos do Capítulo 3
0511.91.10 Ovas de peixe fecundadas, para reprodução NT
0511.91.90 Outros NT
0511.99 --Outros
0511.99.10 Embriões de animais NT
0511.99.20 Sêmen animal NT
0511.99.30 Ovos de bicho-da-sêda NT
0511.99.90 Outros NT

CAPÍTULO 6
PLANTAS VIVAS E PRODUTOS DE FLORICULTURA

Notas

1. Sob reserva da segunda parte do texto da posição 06.01, o presente Capítulo compreende
apenas os produtos fornecidos habitualmente pelos horticultores, viveiristas ou floristas, para
plantio ou ornamentação. Excluem-se todavia deste Capítulo, as batatas, cebolas comestíveis,
"échalotes", alhos comestíveis e os outros produtos do Capítulo 7.

2. Os buquês (ramos*), corbelhas, coroas e artigos semelhantes classificam-se como as flores
ou folhagem das posições 06.03 ou 06.04, não se levando em conta os acessórios de outras
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matérias. Todavia, estas posições não compreendem as colagens e quadros decorativos
semelhantes, da posição 97.01.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO 15
GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS; PRODUTOS DA SUA

DISSOCIAÇÃO; GORDURAS ALIMENTARES ELABORADAS;
CERAS DE ORIGEM ANIMAL OU VEGETAL

Notas
1. O presente Capítulo não compreende:

a) o toucinho e outras gorduras de porco e de aves, da posição 02.09;

b) a manteiga, a gordura e o óleo, de cacau (posição 18.04);

c) as preparações alimentícias contendo, em peso, mais de 15% de produtos da posição 04.05
(geralmente, Capítulo 21);

d) os torresmos (posição 23.01) e os resíduos das posições 23.04 a 23.06;

e) os ácidos graxos (gordos*), as ceras preparadas, as matérias gordas transformadas em
produtos farmacêuticos, em tintas, em vernizes, em sabões, em produtos de perfumaria ou de
toucador preparados ou em preparações cosméticas, os óleos sulfonados e outros produtos da
Seção VI;

f) a borracha artificial derivada dos óleos (posição 40.02).

2. A posição 15.09 não compreende os óleos obtidos a partir de azeitonas por meio de solventes
(posição 15.10).

3. A posição 15.18 não compreende as gorduras e óleos e respectivas frações, simplesmente
desnaturados, que se classificam na posição em que se incluem as gorduras e óleos e
respectivas frações, não desnaturados, correspondentes.

4. As pastas de neutralização ("soap-stocks"), as borras de óleos, o breu esteárico, o breu de
suarda e o pez de glicerol incluem-se na posição 15.22.

Nota de Subposições

1. Na acepção das subposições 1514.11 e 1514.19, a expressão óleo de nabo silvestre ou de
colza com baixo teor de ácido erúcico significa óleo fixo cujo teor em ácido erúcico é inferior
a 2% em peso.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUO
TA (%)

1501.00.00 GORDURAS DE PORCO (INCLUÍDA A BANHA) E
GORDURAS DE AVES, EXCETO AS DAS POSIÇÕES 02.09 OU
15.03 0

1502.00 GORDURAS DE ANIMAIS DAS ESPÉCIES BOVINA, OVINA
OU CAPRINA, EXCETO AS DA POSIÇÃO 15.03

1502.00.1 Sebo bovino

1502.00.11 Em bruto NT
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1502.00.12 Fundido (incluído o "premier jus") NT
1502.00.19 Outros NT
1502.00.90 Outras 0

Ex 01 – Sebos NT

1503.00.00 ESTEARINA SOLAR, ÓLEO DE BANHA DE PORCO, ÓLEO-
ESTEARINA, ÓLEO-MARGARINA E ÓLEO DE SEBO, NÃO
EMULSIONADOS NEM MISTURADOS, NEM PREPARADOS
DE OUTRO MODO 0

15.04 GORDURAS, ÓLEOS E RESPECTIVAS FRAÇÕES, DE PEIXES
OU DE MAMÍFEROS MARINHOS, MESMO REFINADOS,
MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1504.10 -Óleos de fígados de peixes e respectivas frações
1504.10.1 De bacalhau

1504.10.11 Óleo em bruto 0
1504.10.19 Outros 0
1504.10.90 Outros 0
1504.20.00 -Gorduras e óleos de peixe e respectivas frações, exceto óleos de

fígados 0
1504.30.00 -Gorduras e óleos de mamíferos marinhos e respectivas frações 0

1505.00 SUARDA E SUBSTÂNCIAS GORDAS DELA DERIVADAS,
INCLUÍDA A LANOLINA

1505.00.10 Lanolina 0
1505.00.90 Outras 0

1506.00.00 OUTRAS GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS, E RESPECTIVAS
FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS 0

15.07 ÓLEO DE SOJA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO
REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1507.10.00 -Óleo em bruto, mesmo degomado 0
1507.90 -Outros
1507.90.1 Refinado

1507.90.11 Em recipientes com capacidade inferior ou igual a 5 litros 0
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1507.90.19 Outros 0
1507.90.90 Outros 0

15.08 ÓLEO DE AMENDOIM E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO
REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1508.10.00 -Óleo em bruto 0
1508.90.00 -Outros 0

15.09 AZEITE DE OLIVA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO
REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1509.10.00 -Virgens 0
1509.90 -Outros
1509.90.10 Refinado 0
1509.90.90 Outros 0

1510.00.00 OUTROS ÓLEOS E RESPECTIVAS FRAÇÕES, OBTIDOS
EXCLUSIVAMENTE A PARTIR DE AZEITONAS, MESMO
REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS, E
MISTURAS DESSES ÓLEOS OU FRAÇÕES COM ÓLEOS OU
FRAÇÕES DA POSIÇÃO 15.09 0

15.11 ÓLEO DE PALMA E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO
REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1511.10.00 -Óleo em bruto 0
1511.90.00 -Outros 0

15.12 ÓLEOS DE GIRASSOL, DE CÁRTAMO OU DE ALGODÃO, E
RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO REFINADOS, MAS NÃO
QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1512.1 -Óleos de girassol ou de cártamo, e respectivas frações
1512.11 --Óleos em bruto
1512.11.10 De girassol 0
1512.11.20 De cártamo 0
1512.19 --Outros
1512.19.1 De girassol

1512.19.11 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a
5 litros 0

1512.19.19 Outros 0
1512.19.20 De cártamo 0
1512.2 -Óleo de algodão e respectivas frações
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1512.21.00 --Óleo em bruto, mesmo desprovido de "gossypol" 0
1512.29 --Outros
1512.29.10 Refinado 0
1512.29.90 Outros 0

15.13 ÓLEOS DE COCO (ÓLEO DE COPRA), DE AMÊNDOA DE
PALMA OU DE BABAÇU, E RESPECTIVAS FRAÇÕES,
MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE
MODIFICADOS

1513.1 -Óleo de coco (óleo de copra) e respectivas frações
1513.11.00 --Óleo em bruto 0
1513.19.00 --Outros 0
1513.2 -Óleos de amêndoa de palma ou de babaçu, e respectivas frações
1513.21 --Óleos em bruto
1513.21.10 De amêndoa de palma 0
1513.21.20 De babaçu 0
1513.29 --Outros
1513.29.10 De amêndoa de palma 0
1513.29.20 De babaçu 0

15.14 ÓLEOS DE NABO SILVESTRE, DE COLZA OU DE
MOSTARDA, E RESPECTIVAS FRAÇÕES, MESMO
REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE MODIFICADOS

1514.1 -Óleo de nabo silvestre ou de colza com baixo teor de ácido erúcico
e suas frações

1514.11.00 --Óleos em bruto 0
1514.19 --Outros
1514.19.10 Refinados 0
1514.19.90 Outros 0
1514.9 -Outros
1514.91.00 --Óleos em bruto 0
1514.99 --Outros
1514.99.10 Refinados 0
1514.99.90 Outros 0

15.15 OUTRAS GORDURAS E ÓLEOS VEGETAIS (INCLUÍDO O
ÓLEO DE JOJOBA), E RESPECTIVAS FRAÇÕES, FIXOS,
MESMO REFINADOS, MAS NÃO QUIMICAMENTE
MODIFICADOS

1515.1 -Óleo de linhaça e respectivas frações
1515.11.00 --Óleo em bruto 0
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1515.19.00 --Outros 0
1515.2 -Óleo de milho e respectivas frações
1515.21.00 --Óleo em bruto 0
1515.29 --Outros
1515.29.10 Refinado, em recipientes com capacidade inferior ou igual a

5 litros 0
1515.29.90 Outros 0
1515.30.00 -Óleo de rícino e respectivas frações 0
1515.40 -Óleo de tungue e respectivas frações
1515.40.10 Óleo em bruto 0
1515.40.20 Óleo refinado 0
1515.40.90 Outros 0
1515.50.00 -Óleo de gergelim e respectivas frações 0
1515.90 -Outros
1515.90.10 Óleo de jojoba e respectivas frações 0
1515.90.90 Outros 0

15.16 GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS, E
RESPECTIVAS FRAÇÕES, PARCIAL OU TOTALMENTE
HIDROGENADOS, INTERESTERIFICADOS,
REESTERIFICADOS OU ELAIDINIZADOS, MESMO
REFINADOS, MAS NÃO PREPARADOS DE OUTRO MODO

1516.10.00 -Gorduras e óleos animais, e respectivas frações 0
1516.20.00 -Gorduras e óleos vegetais, e respectivas frações 0

15.17 MARGARINA; MISTURAS OU PREPARAÇÕES
ALIMENTÍCIAS DE GORDURAS OU DE ÓLEOS ANIMAIS OU
VEGETAIS OU DE FRAÇÕES DAS DIFERENTES GORDURAS
OU ÓLEOS DO PRESENTE CAPÍTULO, EXCETO AS
GORDURAS E ÓLEOS ALIMENTÍCIOS, E RESPECTIVAS
FRAÇÕES, DA POSIÇÃO 15.16

1517.10.00 -Margarina, exceto a margarina líquida 0
1517.90 -Outras
1517.90.10 Misturas de óleos refinados, em recipientes com capacidade

inferior ou igual a 5 litros 0
1517.90.90 Outras 0

1518.00.00 GORDURAS E ÓLEOS ANIMAIS OU VEGETAIS, E
RESPECTIVAS FRAÇÕES, COZIDOS, OXIDADOS,
DESIDRATADOS, SULFURADOS, AERADOS (SOPRADOS*),
ESTANDOLIZADOS OU MODIFICADOS QUIMICAMENTE 0
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POR QUALQUER OUTRO PROCESSO, COM EXCLUSÃO DOS
DA POSIÇÃO 15.16; MISTURAS OU PREPARAÇÕES NÃO
ALIMENTÍCIAS, DE GORDURAS OU DE ÓLEOS ANIMAIS
OU VEGETAIS OU DE FRAÇÕES DE DIFERENTES
GORDURAS OU ÓLEOS DO PRESENTE CAPÍTULO, NÃO
ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS
POSIÇÕES

1520.00 GLICEROL EM BRUTO; ÁGUAS E LIXÍVIAS, GLICÉRICAS
1520.00.10 Glicerol em bruto 0
1520.00.20 Águas e lixívias, glicéricas 0

15.21 CERAS VEGETAIS (EXCETO OS TRIGLICERÍDEOS), CERAS
DE ABELHA OU DE OUTROS INSETOS E ESPERMACETE,
MESMO REFINADOS OU CORADOS

1521.10.00 -Ceras vegetais NT
Ex 01 – Refinadas, branqueada ou colorida artificialmente 0

1521.90 -Outros
1521.90.1 Cera de abelha

1521.90.11 Em bruto NT
1521.90.19 Outras NT

Ex 01 – Refinada, branqueada ou colorida artificialmente 0
1521.90.90 Outras NT

Ex 01 - Ceras de insetos, refinadas, branqueadas ou coloridas
artificialmente 0

Ex 02 - Espermacete, prensado ou refinado 0

1522.00.00 "DÉGRAS"; RESÍDUOS PROVENIENTES DO TRATAMENTO
DAS MATÉRIAS GRAXAS (GORDAS*) OU DAS CERAS
ANIMAIS OU VEGETAIS NT

CAPÍTULO 16
PREPARAÇÕES DE CARNE, DE PEIXES OU DE CRUSTÁCEOS, DE

MOLUSCOS OU DE OUTROS INVERTEBRADOS AQUÁTICOS
Notas

1. O presente Capítulo não compreende as carnes, miudezas, peixes, crustáceos, moluscos e
outros invertebrados aquáticos, preparados ou conservados pelos processos enumerados nos
Capítulos 2, 3 ou da posição 05.04.

2. As preparações alimentícias incluem-se no presente Capítulo, desde que contendo mais de
20% em peso, de enchidos, carne, miudezas, sangue, peixe ou crustáceos, moluscos ou de
outros invertebrados aquáticos ou de uma combinação destes produtos.
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Quando essas preparações contiverem dois ou mais dos produtos acima mencionados, incluem-
se na posição do Capítulo 16 correspondente ao componente predominante em peso. Estas
disposições não se aplicam aos produtos recheados da posição 19.02, nem às preparações das
posições 21.03 ou 21.04.

Notas de Subposições

1. Para os efeitos da subposição 1602.10, consideram-se preparações homogeneizadas as
preparações de carne, miudezas ou sangue, finamente homogeneizadas, acondicionadas para
venda a retalho como alimentos para crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de
conteúdo não superior a 250g. Para aplicação desta definição, não se consideram as pequenas
quantidades de ingredientes que possam ter sido adicionados à preparação para tempero,
conservação ou outros fins. Estas preparações podem conter, em pequenas quantidades,
fragmentos visíveis de carne ou de miudezas. A subposição 1602.10 tem prioridade sobre todas
as outras subposições da posição 16.02.

2. Os peixes e crustáceos designados nas subposições das posições 16.04 ou 16.05 unicamente
pelo nome vulgar pertencem às mesmas espécies mencionadas no Capítulo 3 sob as mesmas
denominações.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUO
TA (%)

1601.00.00 ENCHIDOS E PRODUTOS SEMELHANTES, DE CARNE,
MIUDEZAS OU SANGUE; PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS À
BASE DE TAIS PRODUTOS 0

16.02 OUTRAS PREPARAÇÕES E CONSERVAS DE CARNE,
MIUDEZAS OU DE SANGUE

1602.10.00 -Preparações homogeneizadas 0
1602.20.00 -De fígados de quaisquer animais 0
1602.3 -De aves da posição 01.05
1602.31.00 --de peru 0
1602.32.00 --de galos e de galinhas 0
1602.39.00 --Outras 0
1602.4 -Da espécie suína
1602.41.00 --Pernas e respectivos pedaços 0
1602.42.00 --Pás e respectivos pedaços 0
1602.49.00 --Outras, incluídas as misturas 0
1602.50.00 -Da espécie bovina 0
1602.90.00 -Outras, incluídas as preparações de sangue de quaisquer animais 0

1603.00.00 EXTRATOS E SUCOS DE CARNE, PEIXES OU CRUSTÁCEOS,
MOLUSCOS OU DE OUTROS INVERTEBRADOS
AQUÁTICOS 0

16.04 PREPARAÇÕES E CONSERVAS DE PEIXES; CAVIAR E SEUS
SUCEDÂNEOS PREPARADOS A PARTIR DE OVAS DE PEIXE

1604.1 -Peixes inteiros ou em pedaços, exceto peixes picados
1604.11.00 --Salmões 5
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1604.12.00 --Arenques 5
1604.13 --Sardinhas, sardinelas e espadilhas
1604.13.10 Sardinhas 0
1604.13.90 Outros 0
1604.14 --Atuns, bonitos-listrados e bonitos-cachorros (Sarda spp.)
1604.14.10 Atuns 0
1604.14.20 Bonitos-listrados 0
1604.14.30 Bonitos-cachorros 0
1604.15.00 --Cavalas, cavalinhas e sardas* 0
1604.16.00 --Anchovas 0
1604.19.00 --Outros 0
1604.20 -Outras preparações e conservas de peixes
1604.20.10 De atuns 0
1604.20.20 De bonitos-listrados 0
1604.20.30 De sardinhas, de sardinelas ou de espadilhas 0
1604.20.90 Outras 0
1604.30.00 -Caviar e seus sucedâneos 5

16.05 CRUSTÁCEOS, MOLUSCOS E OUTROS INVERTEBRADOS
AQUÁTICOS, PREPARADOS OU EM CONSERVAS

1605.10.00 -Caranguejos 0
1605.20.00 -Camarões 0
1605.30.00 -Lavagantes ("homards") 0
1605.40.00 -Outros crustáceos 0
1605.90.00 -Outros 0

CAPÍTULO 17
AÇÚCARES E PRODUTOS DE CONFEITARIA

Nota

1. O presente Capítulo não compreende:

a) os produtos de confeitaria contendo cacau (posição 18.06);

b) os açúcares quimicamente puros (exceto a sacarose, lactose, maltose, glicose e frutose
(levulose)) e os outros produtos da posição 29.40;

c) os medicamentos e outros produtos do Capítulo 30.

Nota de Subposições

1. Na acepção das subposições 1701.11 e 1701.12, considera-se açúcar em bruto o açúcar
contendo, em peso, no estado seco, uma percentagem de sacarose que corresponda a uma
leitura no polarímetro inferior a 99,5°.
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Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (17-1) Nos termos do disposto na alínea "b" do § 2º do art. 1º da Lei nº
7.798, de 10 de julho de 1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos
estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos produtos
classificados no Código 1704.90.10, ficam sujeitas ao imposto de nove centavos
por quilograma do produto.

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO 21
PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS DIVERSAS

Notas
1. O presente Capítulo não compreende:
a) as misturas de produtos hortícolas da posição 07.12;
b) os sucedâneos torrados do café contendo café em qualquer proporção (posição 09.01);
c) o chá aromatizado (posição 09.02);
d) as especiarias e outros produtos das posições 09.04 a 09.10;
e) as preparações alimentícias, exceto os produtos descritos nas posições 21.03 ou 21.04, contendo, em
peso, mais de 20% de enchidos, carne, miudezas, sangue, peixe ou crustáceos, moluscos e de outros
invertebrados aquáticos ou de uma combinação destes produtos (Capítulo 16);
f) as leveduras acondicionadas como medicamentos e os outros produtos das posições 30.03 ou 30.04;
g) as enzimas preparadas da posição 35.07.
2. Os extratos dos sucedâneos mencionados na Nota 1-b) acima, incluem-se na posição 21.01.
3. Na acepção da posição 21.04, consideram-se preparações alimentícias compostas
homogeneizadas as preparações constituídas por uma mistura finamente homogeneizada de diversas
substâncias de base, como carne, peixe, produtos hortícolas ou frutas, acondicionadas para venda a
retalho como alimentos para crianças ou para usos dietéticos, em recipientes de conteúdo não superior
a 250g. Para aplicação desta definição, não se consideram as pequenas quantidades de ingredientes que
possam ter sido adicionados à mistura para tempero, conservação ou outros fins. Estas preparações
podem conter, em pequenas quantidades, fragmentos visíveis.
Nota Complementar (NC) da TIPI
NC (21-1) Ficam reduzidas de cinqüenta por cento as alíquotas do IPI relativas aos extratos
concentrados para elaboração de refrigerantes, contendo suco de fruta ou extrato de sementes de
guaraná, compreendidos nos "ex" 01 e 02 do código 2106.90.10, que atendam aos padrões de
identidade e qualidade exigidos pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e estejam
registrados no órgão competente desse Ministério.
NC (21-2) Nos termos do disposto na alínea "b" do § 2º do art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de
1989, com suas posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a
industrial dos produtos classificados na subposição 2105.00, conceituados como sorvetes de massa ou
cremosos ou como sorvetes especiais, nos termos e condições fixados nos itens 2.2.2.1 e 2.2.2.3 da
Portaria nº 379, de 26 de abril de 1999, da extinta Secretaria de Vigilância Sanitária, atual Agência
Nacional de Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde, acondicionados em embalagem de
capacidade superior a quatrocentos e cinqüenta mililitros, ficam sujeitos ao imposto conforme a tabela
a seguir:

 

 RECIPIENTE IPI - R$  
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 mais de 0,45 até 1 litro 0,04  

 mais de 1 até 2 litros 0,08  

 mais de 2 até 3 litros 0,13  

 mais de 3 até 5 litros 0,20  

 mais de 5 até 10 litros 0,38  

 mais de 10 litros 0,75  

NC (21-3) Nos termos do disposto no art. 1º da Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, com suas
posteriores alterações, as saídas dos estabelecimentos industriais ou equiparados a industrial dos
produtos classificados no "Ex-02" do Código 2106.90.10, ficam sujeitos ao imposto de R$ 0,9020 por
litro, sem prejuízo do disposto na NC (21-1).

CÓDIGO NCM DESCRIÇÃO ALÍQUOTA (%)

21.01 EXTRATOS, ESSÊNCIAS E CONCENTRADOS DE
CAFÉ, CHÁ OU DE MATE E PREPARAÇÕES À BASE
DESTES PRODUTOS OU À BASE DE CAFÉ, CHÁ OU
DE MATE; CHICÓRIA TORRADA E OUTROS
SUCEDÂNEOS TORRADOS DO CAFÉ E
RESPECTIVOS EXTRATOS, ESSÊNCIAS E
CONCENTRADOS

2101.1 -Extratos, essências e concentrados de café e preparações à
base destes extratos, essências ou concentrados ou à base de
café

2101.11 --Extratos, essências e concentrados

2101.11.10 Café solúvel, mesmo descafeinado 0

2101.11.90 Outros 0

2101.12.00 --Preparações à base de extratos, essências ou concentrados
ou à base de café 0

2101.20 -Extratos, essências e concentrados de chá ou de mate e
preparações à base destes extratos, essências ou
concentrados ou à base de chá ou de mate

2101.20.10 De chá 0

2101.20.20 De mate 0

2101.30.00 -Chicória torrada e outros sucedâneos torrados do café e
respectivos extratos, essências e concentrados 0

  

21.02 LEVEDURAS (VIVAS OU MORTAS); OUTROS
MICROORGANISMOS MONOCELULARES MORTOS
(EXCETO AS VACINAS DA POSIÇÃO 30.02); PÓS
PARA LEVEDAR, PREPARADOS
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2102.10.00 -Leveduras vivas 0

2102.20.00 -Leveduras mortas; outros microorganismos monocelulares
mortos NT

 Ex 01 - Leveduras mortas 0

2102.30.00 -Pós para levedar, preparados 0

  

21.03 PREPARAÇÕES PARA MOLHOS E MOLHOS
PREPARADOS; CONDIMENTOS E TEMPEROS
COMPOSTOS; FARINHA DE MOSTARDA E
MOSTARDA PREPARADA

2103.10 -Molho de soja

2103.10.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a
1kg 0

2103.10.90 Outros 0

2103.20 -"Ketchup" e outros molhos de tomate

2103.20.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a
1kg 0

2103.20.90 Outros 0

2103.30 -Farinha de mostarda e mostarda preparada

2103.30.10 Farinha de mostarda 0

2103.30.2 Mostarda preparada

2103.30.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a
1kg 0

2103.30.29 Outras 0

2103.90 -Outros

2103.90.1 Maionese

2103.90.11 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a
1kg 0

2103.90.19 Outra 0

2103.90.2 Condimentos e temperos, compostos

2103.90.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a
1kg 0

2103.90.29 Outros 0

2103.90.9 Outros

2103.90.91 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a
1kg 0
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2103.90.99 Outros 0

  

21.04 PREPARAÇÕES PARA CALDOS E SOPAS; CALDOS E
SOPAS PREPARADOS; PREPARAÇÕES
ALIMENTÍCIAS COMPOSTAS HOMOGENEIZADAS

2104.10 -Preparações para caldos e sopas; caldos e sopas preparados

2104.10.1 Preparações para caldos e sopas

2104.10.11 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a
1kg 0

2104.10.19 Outras 0

2104.10.2 Caldos e sopas preparados

2104.10.21 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a
1kg 0

2104.10.29 Outros 0

2104.20.00 -Preparações alimentícias compostas homogeneizadas 0

  

2105.00 SORVETES, MESMO CONTENDO CACAU

2105.00.10 Em embalagens imediatas de conteúdo inferior ou igual a
2kg 5

2105.00.90 Outros 5

  

21.06 PREPARAÇÕES ALIMENTÍCIAS NÃO
ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM
OUTRAS POSIÇÕES

2106.10.00 -Concentrados de proteínas e substâncias protéicas
texturizadas 0

2106.90 -Outras

2106.90.10 Preparações dos tipos utilizados para elaboração de bebidas 0

 Ex 01 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos
concentrados ou sabores concentrados), para elaboração de
bebida da posição 22.02, com capacidade de diluição
superior a 10 partes da bebida para cada parte do
concentrado 27

 Ex 02 - Preparações compostas, não alcoólicas (extratos
concentrados ou sabores concentrados), para elaboração de
bebida refrigerante do Capítulo 22, com capacidade de
diluição de até 10 partes da bebida para cada parte do
concentrado 40
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2106.90.2 Pós, inclusive com adição de açúcar ou outro edulcorante,
para a fabricação de pudins, cremes, sorvetes, flans,
gelatinas ou preparações similares

2106.90.21 Para a fabricação de pudins, em embalagens imediatas de
conteúdo inferior ou igual a 1kg 0

2106.90.29 Outros 0

2106.90.30 Complementos alimentares 0

2106.90.40 Misturas à base de ascorbato de sódio e glucose próprias
para embutidos 0

2106.90.50 Gomas de mascar, sem açúcar 0

2106.90.60 Caramelos, confeitos, pastilhas e produtos semelhantes, sem
açúcar 0

2106.90.90 Outras 0

CAPÍTULO 22
BEBIDAS, LÍQUIDOS ALCOÓLICOS E VINAGRES

............................................................................................................................................................

SEÇÃO X
PASTAS DE MADEIRA OU DE OUTRAS MATÉRIAS

FIBROSAS CELULÓSICAS; PAPEL OU CARTÃO
DE RECICLAR (DESPERDÍCIOS E APARAS);

PAPEL OU CARTÃO E SUAS OBRAS

CAPÍTULO 48
PAPEL E CARTÃO; OBRAS DE PASTA DE CELULOSE,

DE PAPEL OU DE CARTÃO

Notas
1. Na acepção deste Capítulo, salvo disposições em contrário, o termo papel abrange tanto o papel
como o cartão, qualquer que seja sua espessura ou seu peso por m2.
2. O presente Capítulo não compreende:
a) os artefatos do Capítulo 30;
b) as folhas para marcar a ferro, da posição 32.12;
c) o papel perfumado e o papel impregnado ou revestido de cosméticos (Capítulo 33);
d) o papel e a pasta ("ouate") de celulose impregnados, revestidos ou recobertos de sabão ou de
detergentes (posição 34.01), ou de cremes, encáusticas, preparações para polir ou semelhantes (posição
34.05);
e) o papel e o cartão sensibilizados, das posições 37.01 a 37.04;
f) os papéis impregnados de reagentes de diagnóstico ou de laboratório (posição 38.22);
g) os plásticos estratificados contendo papel ou cartão, os produtos constituídos por uma camada de
papel ou de cartão, revestidos ou recobertos de plástico, quando a espessura desta última exceda a
metade da espessura total, e as obras destas matérias, exceto os revestimentos de parede da posição
48.14 (Capítulo 39);
h) os artefatos da posição 42.02 (por exemplo: artigos de viagem);
ij) os artefatos do Capítulo 46 (obras de espartaria ou de cestaria);
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k) os fios de papel e os artefatos têxteis de fios de papel (Seção XI);
l) os artefatos dos Capítulos 64 ou 65;
m) os abrasivos aplicados sobre papel ou cartão (posição 68.05) e a mica aplicada sobre papel ou
cartão (posição 68.14); pelo contrário, o papel e cartão polvilhados de mica incluem-se no presente
Capítulo;
n) as folhas e tiras delgadas de metal, sobre suporte de papel ou de cartão (Seção XV);
o) os artefatos da posição 92.09;
p) os artefatos do Capítulo 95 (por exemplo: brinquedos, jogos, material de esporte) ou do Capítulo 96
(por exemplo: botões).
3. Ressalvado o disposto na Nota 7, consideram-se incluídos nas posições 48.01 a 48.05 o papel e
cartão que, por calandragem ou por qualquer outro processo, se apresentem lisos, acetinados, lustrados,
polidos ou com qualquer outro acabamento semelhante, ou ainda com falsa filigrana ou engomados e
também o papel, cartão, pasta ("ouate") de celulose e mantas de fibras de celulose, corados ou
marmorizados na massa (isto é, não na superfície), por qualquer processo. Todavia, o papel, cartão,
pasta ("ouate") de celulose e mantas de fibras de celulose que tenham sofrido outro tratamento não se
incluem nessas posições, salvo disposições em contrário da posição 48.03.
4. Neste Capítulo, considera-se papel jornal o papel não revestido, do tipo utilizado para impressão de
jornais, em que 65% ou mais, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de
madeiras obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, não gomado ou levemente
gomado, cujo índice de rugosidade, medido pelo aparelho Parker Print Surf (1MPa) em cada uma das
faces, é superior a 2,5 micrometros (mícrons), de peso não inferior a 40g/m2 nem superior a 65g/m2.
5. Na acepção da posição 48.02, os termos papel e cartão dos tipos utilizados na escrita, impressão
ou outras finalidades gráficas e papel e cartão para fabricar cartões ou tiras perfurados, não
perfurados significam papel e cartão fabricados principalmente a partir de pasta branqueada ou pasta
obtida por um processo mecânico ou químico-mecânico, e que satisfaçam a uma das seguintes
condições:
Relativamente ao papel ou cartão de peso não superior a 150g/m2:
a) conter 10% ou mais de fibras obtidas por um processo mecânico ou químico-mecânico, e
1) apresentar um peso não superior a 80g/m2, ou
2) ser colorido na massa;
b) conter mais de 8% de cinzas, e
1) apresentar um peso não superior a 80g/m2, ou
2) ser colorido na massa;
c) conter mais de 3% de cinzas e possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60% ou mais;
d) conter mais de 3% mas não mais de 8% de cinzas, possuir um índice de brancura (fator de reflexão)
inferior a 60% e um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5kPa.m²/g;
e) conter 3% de cinzas ou menos, possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60% ou mais e
um índice de resistência à ruptura não superior a 2,5kPa.m²/g.
Relativamente ao papel ou cartão de peso superior a 150g/m2:
a) ser colorido na massa;
b) possuir um índice de brancura (fator de reflexão) de 60% ou mais, e
1) uma espessura não superior a 225 micrometros (mícrons), ou
2) uma espessura superior a 225 micrometros (mícrons) mas não superior a 508 micrometros (mícrons)
e um teor em cinzas superior a 3%;
c) possuir um índice de brancura (fator de reflexão) inferior a 60%, uma espessura não superior a 254
micrometros (mícrons) e um teor em cinzas superior a 8%.
Todavia, a posição 48.02 não compreende o papel-filtro e o cartão-filtro (incluído o papel para
saquinhos de chá), o papel-feltro e o cartão-feltro.
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6. Neste Capítulo, consideram-se papel e cartão Kraft o papel e o cartão em que pelo menos 80%, em
peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo do sulfato ou da
soda.
7. Ressalvadas as disposições em contrário dos textos de posição, o papel, o cartão, a pasta ("ouate")
de celulose e as mantas de fibras de celulose que possam estar compreendidos simultaneamente em
duas ou mais das posições 48.01 a 48.11 classificam-se na posição que se encontrar em último lugar na
ordem numérica da Nomenclatura.
8. Só se classificam nas posições 48.01 e 48.03 a 48.09 o papel, o cartão, a pasta ("ouate") de celulose
e as mantas de fibras de celulose que se apresentem em uma das seguintes formas:
a) em tiras ou rolos cuja largura ultrapasse 36cm; ou
b) em folhas de forma quadrada ou retangular em que pelo menos um lado exceda 36cm e o outro
15cm, quando não dobradas.
9. Na acepção da posição 48.14, consideram-se papel de parede e revestimentos de parede
semelhantes:
a) o papel apresentado em rolos, com uma largura igual ou superior a 45cm mas que não ultrapasse
160cm, próprio para decoração de paredes ou de tetos:
1) granido, gofrado, colorido, impresso com desenhos ou decorado de outro modo à superfície - por
exemplo: com "tontisses" - mesmo revestido ou recoberto de plásticos protetores transparentes;
2) com a superfície granulada pela incorporação de partículas de madeira, de palha, etc.;
3) revestido ou recoberto, no lado direito, de plástico, apresentando-se a camada de plástico granida,
gofrada, colorida, impressa com desenhos ou decorada de outra forma; ou
4) recoberto, no lado direito, de matérias para entrançar, mesmo tecidas ou paralelizadas;
b) as bordaduras e frisos, de papel tratado por qualquer das formas acima indicadas, mesmo em rolos,
próprios para decoração de paredes e tetos;
c) os revestimentos de parede, de papel, formados por diversos painéis, em rolos ou em folhas,
impressos de forma a constituirem uma paisagem, um quadro ou um desenho, uma vez aplicados.
As obras sobre um suporte de papel ou de cartão, suscetíveis de serem utilizadas como revestimentos,
tanto de paredes quanto de pavimentos, incluem-se na posição 48.15.
10.A posição 48.20 não inclui as folhas e cartões não reunidos, cortados em formato próprio, mesmo
impressos, estampados ou perfurados.
11.Incluem-se, entre outros, na posição 48.23 o papel e o cartão perfurados para maquinetas Jacquard
ou semelhantes e o papel-renda.
12.Com exclusão dos artefatos das posições 48.14 e 48.21, o papel, o cartão, a pasta ("ouate") de
celulose e as obras destas matérias, impressos com dizeres ou ilustrações que não tenham caráter
acessório relativamente à sua utilização original, incluem-se no Capítulo 49.
Notas de subposições
1. Na acepção das subposições 4804.11 e 4804.19, consideram-se papel e cartão para cobertura
denominados "Kraftliner" , o papel e o cartão friccionados ou acetinados, apresentados em rolos, em
que pelo menos 80%, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira
obtidas pelo processo químico do sulfato ou da soda, de peso superior a 115g/m2 e com uma
resistência mínima à ruptura Mullen igual aos valores indicados no quadro seguinte ou seus
equivalentes interpolados ou extrapolados linearmente, quando se tratar de outros valores de gramatura
(gramagem*).

Gramatura (gramagem*)
g/m2

Resistência mínima à ruptura Mullen
kPa

115 393
125 417
200 637
300 824
400 961

2. Na acepção das subposições 4804.21 e 4804.29, considera-se papel Kraft para sacos de grande
capacidade o papel friccionado, apresentado em rolos, em que pelo menos 80%, em peso, do conteúdo
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total de fibras seja constituído por fibras obtidas pelo processo químico do sulfato ou da soda, de peso
não inferior 60g/m2 nem superior a 115g/m2 e que obedeçam a uma das seguintes condições:
a) apresentar um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 3,7kPa.m2/g e um alongamento superior
a 4,5% no sentido transversal e a 2% no sentido longitudinal;
b) apresentar as resistências mínimas ao rasgamento e à ruptura por tração indicadas no quadro
seguinte ou seus equivalentes interpolados linearmente, quando se tratar de outros pesos por metro
quadrado:

Gramatura
(gramagem*)

Resistência Mínima ao
Rasgamento
mN

Resistência Mínima à
Ruptura por Tração
kN/m

g/m2 Sentido
Longitudinal

Sentido
Longitudinal
e Transversal

Sentido
Transversal

Sentido
Longitudinal
e Transversal

60 700 1510 1,9 6
70 830 1790 2,3 7,2
80 965 2070 2,8 8,3
100 1230 2635 3,7 10,6
115 1425 3060 4,4 12,3

3. Na acepção da subposição 4805.11, considera-se papel semiquímico para ondular (canelar*) o
papel apresentado em rolos, em que pelo menos 65%, em peso, do conteúdo total de fibras seja
constituído por fibras cruas de madeira de foliosa ("hardwood"), obtidas por processo semiquímico, e
cuja resistência à compressão, medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium Test com 30
minutos de condicionamento) exceda 1,8 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50% e à
temperatura de 23° C.
4.A subposição 4805.12 compreende o papel, em rolos, composto principalmente de pasta de palha
obtida por um processo semiquímico, de peso igual ou superior a 130g/m2 e cuja resistência à
compressão medida segundo o método CMT 30 (Corrugated Medium Test com 30 minutos de
condicionamento) é superior a 1,4 newtons/g/m2 sob uma umidade relativa de 50% e à temperatura de
23° C.
5.As subposições 4805.24 e 4805.25 compreendem o papel e o cartão compostos exclusiva ou
principalmente de pasta de papéis ou de cartões reciclados (desperdícios e aparas). O "Testliner" pode
também receber uma camada de papel na superfície que é colorida ou composta de pasta não reciclada
branqueada ou crua. Esses produtos têm um índice de ruptura Mullen igual ou superior a 2kPa.m2/g.
6. Na acepção da subposição 4805.30, considera-se papel sulfite de embalagem o papel acetinado em
que mais de 40%, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas
pelo processo químico do bissulfito, com um teor em cinzas não superior a 8% e com um índice de
ruptura Mullen igual ou superior a 1,47kPa.m2/g.
7. Na acepção da subposição 4810.22, considera-se papel cuchê leve (L.W.C.- "light weight
coated") o papel revestido em ambas as faces, de peso total não superior a 72g/m2, em que o peso das
substâncias revestidoras não exceda a 15g/m2 por face, devendo ainda a composição fibrosa do papel-
suporte ser constituída por, pelo menos, 50%, em peso, de fibras de madeira obtidas por processo
mecânico.
Notas Complementares (NC) da TIPI
NC (48-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os produtos do Capítulo,
fabricados em conformidade com especificações técnicas e normas de homologação aeronáuticas,
quando adquiridos por empresas industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 8802,
ou por estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da Defesa,
especializado em manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para emprego nos produtos
da referida posição.
CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUO
TA (%)

4801.00 PAPEL JORNAL, EM ROLOS OU EM FOLHAS
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4801.00.10 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso,
do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeiras
obtidas por processo mecânico 15

4801.00.90 Outros 15

48.02 PAPEL E CARTÃO, NÃO REVESTIDOS, DOS TIPOS
UTILIZADOS PARA ESCRITA, IMPRESSÃO OU OUTROS
FINS GRÁFICOS, E PAPEL E CARTÃO PARA FABRICAR
CARTÕES OU TIRAS PERFURADOS, SEM PERFURAR, EM
ROLOS OU EM FOLHAS DE FORMA QUADRADA OU
RETANGULAR, DE QUAISQUER DIMENSÕES, COM
EXCLUSÃO DOS PAPÉIS DAS POSIÇÕES 48.01 OU 48.03;
PAPEL E CARTÃO FEITOS À MÃO (FOLHA A FOLHA)

4802.10.00 -Papel e cartão feitos à mão (folha a folha) 5
4802.20 -Papel e cartão próprios para fabricação de papéis ou cartões

fotossensíveis, termossensíveis ou eletrossensíveis
4802.20.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4802.20.90 Outros 5
4802.30 -Papel próprio para fabricação de papel-carbono (papel químico*)
4802.30.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4802.30.9 Outros
4802.30.91 Fabricado principalmente a partir de pasta branqueada ou pasta

obtida por um processo mecânico, de peso inferior a 19g/m2 5
4802.30.99 Outros 5
4802.40 -Papel próprio para fabricação de papéis de parede
4802.40.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm 5
4802.40.90 Outros 5
4802.5 -Outros papéis e cartões, sem fibras obtidas por processo mecânico

ou químico-mecânico ou em que a percentagem destas fibras não
seja superior a 10%, em peso, do conteúdo total de fibras

4802.54 --De peso inferior a 40g/m²
4802.54.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4802.54.90 Outros 5
4802.55 --De peso igual ou superior a 40g/m2 mas não superior a 150g/m2,

em rolos
4802.55.10 De largura não superior a 15cm 5
4802.55.9 Outros
4802.55.91 De desenho 5
4802.55.92 Kraft 5
4802.55.99 Outros 5
4802.56 --De peso igual ou superior a 40g/m2 mas não superior a 150g/m2,

em folhas nas quais um lado não seja superior a 435mm e o outro a
297mm, quando não dobradas

4802.56.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4802.56.9 Outros
4802.56.91 Para impressão de papel-moeda 0
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4802.56.92 De desenho 5
4802.56.93 Kraft 5
4802.56.99 Outros 5
4802.57 --Outros, de peso igual ou superior a 40g/m2 mas não superior a

150g/m2

4802.57.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais
nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5

4802.57.9 Outros
4802.57.91 Para impressão de papel-moeda 0
4802.57.92 De desenho 5
4802.57.93 Kraft 5
4802.57.99 Outros 5
4802.58 --De peso superior a 150g/m²
4802.58.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4802.58.9 Outros
4802.58.91 De desenho 5
4802.58.92 Kraft 5
4802.58.99 Outros 5
4802.6 -Outros papéis e cartões, em que mais de 10%, em peso, do

conteúdo total de fibras seja constituído por fibras obtidas por
processo mecânico ou químico-mecânico

4802.61 --Em rolos
4802.61.10 De largura não superior a 15cm 5
4802.61.9 Outros
4802.61.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso,

do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeiras
obtidas por processo mecânico 5

4802.61.92 Kraft 5
4802.61.99 Outros 5
4802.62 --Em folhas nas quais um lado não seja superior a 435mm e o outro

a 297mm, quando não dobradas
4802.62.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4802.62.9 Outros
4802.62.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso,

do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeiras
obtidas por processo mecânico 5

4802.62.92 Kraft 5
4802.62.99 Outros 5
4802.69 --Outros
4802.69.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais

nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4802.69.9 Outros
4802.69.91 De peso inferior ou igual a 57g/m2, em que 65% ou mais, em peso,

do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de madeiras
obtidas por processo mecânico 5

4802.69.92 Kraft 5
4802.69.99 Outros 5
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4803.00 PAPEL DOS TIPOS UTILIZADOS PARA FABRICAÇÃO DE
PAPÉIS HIGIÊNICOS OU DE TOUCADOR, DE LENÇOS DE
MAQUILAGEM, TOALHAS (INCLUSIVE DE MÃO) E DE
OUTROS ARTIGOS SEMELHANTES PARA USOS
DOMÉSTICOS, DE HIGIENE OU DE TOUCADOR, PASTA
("OUATE") DE CELULOSE E MANTAS DE FIBRAS DE
CELULOSE, MESMO ENCRESPADOS, PLISSADOS,
GOFRADOS, ESTAMPADOS, PERFURADOS, COLORIDOS À
SUPERFÍCIE, DECORADOS À SUPERFÍCIE OU IMPRESSOS,
EM ROLOS OU EM FOLHAS

4803.00.10 Pasta de celulose e mantas de fibras de celulose 5
4803.00.90 Outros 5

48.04 PAPEL E CARTÃO KRAFT, NÃO REVESTIDOS, EM ROLOS
OU EM FOLHAS, EXCETO OS DAS POSIÇÕES 48.02 E 48.03

4804.1 -Papel e cartão para cobertura, denominados "Kraftliner"
4804.11.00 --Crus 5
4804.19.00 --Outros 5
4804.2 -Papel Kraft para sacos de grande capacidade
4804.21.00 --Crus 5
4804.29.00 --Outros 5
4804.3 -Outros papéis e cartões Kraft de peso não superior a 150g/m2

4804.31 --Crus
4804.31.10 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V (Norma ASTM D 202

ou equivalente) 5
4804.31.90 Outros 5
4804.39 --Outros
4804.39.10 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V (Norma ASTM D 202

ou equivalente) 5
4804.39.90 Outros 5
4804.4 -Outros papéis e cartões Kraft de peso superior a 150g/m2 e inferior

a 225g/m2

4804.41.00 --Crus 5
4804.42.00 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de
madeira obtidas por processo químico 5

4804.49.00 --Outros 5
4804.5 -Outros papéis e cartões Kraft de peso igual ou superior a 225g/m2

4804.51.00 --Crus 5
4804.52.00 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de
madeira obtidas por processo químico 5

4804.59.00 --Outros 5

48.05 OUTROS PAPÉIS E CARTÕES, NÃO REVESTIDOS, EM
ROLOS OU EM FOLHAS, NÃO TENDO SOFRIDO TRABALHO
COMPLEMENTAR NEM TRATAMENTOS, EXCETO OS
ESPECIFICADOS NA NOTA 3 DO PRESENTE CAPÍTULO

4805.1 -Papel para ondular
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4805.11.00 --Papel semiquímico para ondular (canelar*) 5
4805.12.00 --Papel palha para ondular (canelar*) 5
4805.19.00 --Outros 5
4805.2 -"Testliner" (fibras recicladas)
4805.24.00 --De peso não superior a 150g/m2 5
4805.25.00 --De peso superior a 150g/m2 5
4805.30.00 -Papel sulfite para embalagem 5
4805.40 -Papel-filtro e cartão-filtro
4805.40.10 De peso superior a 15g/m2 e inferior ou igual a 25g/m2, em que no

mínimo 20%, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído
por fibras de copolímero de acetato de vinila e cloreto de vinila 5

4805.40.90 Outros 5
4805.50.00 -Papel-feltro e cartão-feltro, papel e cartão lanosos 5
4805.9 -Outros
4805.91.00 --De peso não superior a 150g/m2 5
4805.92 --De peso superior a 150g/m2 e inferior a 225g/m2

4805.92.10 Com fibras de vidro 5
4805.92.90 Outros 5
4805.93.00 --De peso igual ou superior a 225g/m2 5

48.06 PAPEL-PERGAMINHO E CARTÃO-PERGAMINHO
(SULFURIZADOS), PAPEL IMPERMEÁVEL A GORDURAS,
PAPEL VEGETAL, PAPEL CRISTAL E OUTROS PAPÉIS
CALANDRADOS TRANSPARENTES OU TRANSLÚCIDOS,
EM ROLOS OU EM FOLHAS

4806.10.00 -Papel-pergaminho e cartão-pergaminho (sulfurizados) 5
4806.20.00 -Papel impermeável a gorduras 5
4806.30.00 -Papel vegetal 5
4806.40.00 -Papel cristal e outros papéis calandrados transparentes ou

translúcidos 5

4807.00.00 PAPEL E CARTÃO OBTIDOS POR COLAGEM DE FOLHAS
SOBREPOSTAS, NÃO REVESTIDOS NA SUPERFÍCIE NEM
IMPREGNADOS, MESMO REFORÇADOS INTERIORMENTE,
EM ROLOS OU EM FOLHAS 5

48.08 PAPEL E CARTÃO ONDULADOS (CANELADOS*) (MESMO
RECOBERTOS POR COLAGEM), ENCRESPADOS,
PLISSADOS, GOFRADOS, ESTAMPADOS OU PERFURADOS,
EM ROLOS OU EM FOLHAS, EXCETO O PAPEL DOS TIPOS
DESCRITOS NO TEXTO DA POSIÇÃO 48.03

4808.10.00 -Papel e cartão ondulados (canelados*), mesmo perfurados 5
4808.20.00 -Papel Kraft para sacos de grande capacidade, encrespado ou

plissado, mesmo gofrado, estampado ou perfurado 5
4808.30.00 -Outros papéis Kraft, encrespados ou plissados, mesmo gofrados,

estampados ou perfurados 5
4808.90.00 -Outros 5

48.09 PAPEL-CARBONO (PAPEL QUÍMICO*), PAPEL
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AUTOCOPIATIVO E OUTROS PAPÉIS PARA CÓPIA OU
DUPLICAÇÃO (INCLUÍDOS OS PAPÉIS REVESTIDOS OU
IMPREGNADOS, PARA ESTÊNCEIS OU PARA CHAPAS
OFSETE), MESMO IMPRESSOS, EM ROLOS OU EM FOLHAS

4809.10.00 -Papel-carbono (papel químico*) e semelhantes 5
4809.20.00 -Papel autocopiativo 5
4809.90.00 -Outros 5

48.10 PAPEL E CARTÃO REVESTIDOS DE CAULIM OU DE
OUTRAS SUBSTÂNCIAS INORGÂNICAS NUMA OU NAS
DUAS FACES, COM OU SEM AGLUTINANTES, SEM
QUALQUER OUTRO REVESTIMENTO, MESMO COLORIDOS
À SUPERFÍCIE, DECORADOS À SUPERFÍCIE OU
IMPRESSOS, EM ROLOS OU EM FOLHAS DE FORMA
QUADRADA OU RETANGULAR, DE QUAISQUER
DIMENSÕES

4810.1 -Papel e cartão dos tipos utilizados para escrita, impressão ou outras
finalidades gráficas, sem fibras obtidas por processo mecânico ou
químico-mecânico ou em que a percentagem destas fibras não seja
superior a 10%, em peso, do conteúdo total das fibras

4810.13 --Em rolos
4810.13.10 De largura não superior a 15cm 5
4810.13.8 Outros, de peso superior a 150g/m2

4810.13.81 Metalizados 5
4810.13.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5
4810.13.89 Outros 5
4810.13.90 Outros 5
4810.14 --Em folhas nas quais um dos lados não seja superior a 435mm e o

outro a 297mm, quando não dobradas
4810.14.10 Nas quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4810.14.8 Outros, de peso superior a 150g/m2

4810.14.81 Metalizados 5
4810.14.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5
4810.14.89 Outros 5
4810.14.90 Outros 5
4810.19 --Outros
4810.19.10 Em tiras de largura não superior a 15cm ou em folhas nas quais

nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4810.19.8 Outros, de peso superior a 150g/m2

4810.19.81 Metalizados 5
4810.19.82 Baritados (revestidos de óxido ou sulfato de bário) 5
4810.19.89 Outros 5
4810.19.90 Outros 5
4810.2 -Papel e cartão dos tipos utilizados para escrita, impressão ou outras

finalidades gráficas, em que mais de 10%, em peso, do conteúdo
total de fibras seja constituído por fibras obtidas por processo
mecânico ou químico-mecânico

4810.22 --Papel cuchê leve (L.W.C.- "Light Weight Coated")
4810.22.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas 5
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quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas
4810.22.90 Outros 5
4810.29 --Outros
4810.29.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4810.29.90 Outros 5
4810.3 -Papel e cartão Kraft, exceto dos tipos utilizados para escrita,

impressão ou outras finalidades gráficas
4810.31 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de
madeira obtidas por processo químico, de peso não superior a
150g/m2

4810.31.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas
quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5

4810.31.90 Outros 5
4810.32 --Branqueados uniformemente na massa e em que mais de 95%, em

peso, do conteúdo total de fibras seja constituído por fibras de
madeira obtidas por processo químico, de peso superior a 150g/m2

4810.32.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas
quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5

4810.32.90 Outros 5
4810.39 --Outros
4810.39.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4810.39.90 Outros 5
4810.9 -Outros papéis e cartões
4810.92 --De camadas múltiplas
4810.92.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4810.92.90 Outros 5
4810.99 --Outros
4810.99.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4810.99.90 Outros 5

48.11 PAPEL, CARTÃO, PASTA ("OUATE") DE CELULOSE E
MANTAS DE FIBRAS DE CELULOSE, REVESTIDOS,
IMPREGNADOS, RECOBERTOS, COLORIDOS À SUPERFÍCIE,
DECORADOS À SUPERFÍCIE OU IMPRESSOS, EM ROLOS OU
EM FOLHAS de forma quadrada ou retangular, de quaisquer
dimensões, EXCETO OS PRODUTOS DOS TIPOS DESCRITOS
NOS TEXTOS DAS POSIÇÕES 48.03, 48.09 OU 48.10

4811.10 -Papel e cartão alcatroados, betuminados ou asfaltados
4811.10.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4811.10.90 Outros 5
4811.4 -Papel e cartão gomados ou adesivos
4811.41 --Auto-adesivos
4811.41.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas 5



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas
4811.41.90 Outros 5
4811.49 --Outros
4811.49.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4811.49.90 Outros 5
4811.5 -Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de plástico

(exceto os adesivos)
4811.51 --Branqueados, de peso superior a 150g/m2

4811.51.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas
quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5

4811.51.2 Outros, recobertos ou revestidos
4811.51.21 De silicone 5
4811.51.22 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5
4811.51.23 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel

fotográfico 5
4811.51.29 Outros 5
4811.51.30 Outros, impregnados 5
4811.59 --Outros
4811.59.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4811.59.2 Outros, recobertos ou revestidos
4811.59.21 De polietileno ou polipropileno, em ambas as faces, base para papel

fotográfico 5
4811.59.22 De silicone 5
4811.59.23 De polietileno, estratificado com alumínio, impresso 5
4811.59.29 Outros 5
4811.59.30 Outros, impregnados 5
4811.60 -Papel e cartão revestidos, impregnados ou recobertos de cera,

parafina, estearina, óleo ou glicerol
4811.60.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4811.60.90 Outros 5
4811.90 -Outros papéis, cartões, pasta ("ouate") de celulose e mantas de

fibras de celulose
4811.90.10 Em tiras ou rolos de largura não superior a 15cm ou em folhas nas

quais nenhum lado exceda 360mm, quando não dobradas 5
4811.90.90 Outros 5

4812.00.00 BLOCOS E CHAPAS, FILTRANTES, DE PASTA DE PAPEL 5

48.13 PAPEL PARA CIGARROS, MESMO CORTADO NAS
DIMENSÕES PRÓPRIAS, EM CADERNOS (LIVROS*) OU EM
TUBOS

4813.10.00 -Em cadernos (livros*) ou em tubos 45
4813.20.00 -Em rolos de largura não superior a 5cm 45
4813.90.00 -Outros 45

48.14 PAPEL DE PAREDE E REVESTIMENTOS DE PAREDE
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SEMELHANTES; PAPEL PARA VITRAIS
4814.10.00 -Papel denominado "Ingrain" 20
4814.20.00 -Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes,

constituídos por papel revestido ou recoberto, do lado direito, por
uma camada de plástico granida, gofrada, colorida, impressa com
desenhos ou decorada de qualquer outra forma 20

4814.30.00 -Papel de parede e revestimentos de parede semelhantes,
constituídos por papel recoberto, do lado direito, de matérias para
entrançar, mesmo tecidas ou paralelizadas 20

4814.90.00 -Outros 20

4815.00.00 REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS COM SUPORTE DE
PAPEL OU DE CARTÃO, MESMO RECORTADOS 15

48.16 PAPEL-CARBONO (PAPEL QUÍMICO*), PAPEL
AUTOCOPIATIVO E OUTROS PAPÉIS PARA CÓPIA OU
DUPLICAÇÃO (EXCETO OS DA POSIÇÃO 48.09), ESTÊNCEIS
COMPLETOS E CHAPAS OFSET, DE PAPEL, MESMO
ACONDICIONADOS EM CAIXAS

4816.10.00 -Papel-carbono (papel químico*) e semelhantes 15
4816.20.00 -Papel autocopiativo 15
4816.30.00 -Estênceis completos 15
4816.90.00 -Outros 15

48.17 ENVELOPES, AEROGRAMAS, BILHETES-POSTAIS NÃO
ILUSTRADOS E CARTÕES PARA CORRESPONDÊNCIA, DE
PAPEL OU CARTÃO; CAIXAS, SACOS E SEMELHANTES, DE
PAPEL OU CARTÃO, CONTENDO UM SORTIDO DE
ARTIGOS PARA CORRESPONDÊNCIA

4817.10.00 -Envelopes 5
4817.20.00 -Aerogramas, bilhetes-postais não ilustrados e cartões para

correspondência 5
4817.30.00 -Caixas, sacos e semelhantes, de papel ou cartão, contendo um

sortido de artigos para correspondência 5

48.18 PAPEL DOS TIPOS UTILIZADOS PARA FABRICAÇÃO DE
PAPÉIS HIGIÊNICOS OU DE TOUCADOR E DE OUTROS
ARTIGOS SEMELHANTES, PASTA ("OUATE") DE CELULOSE
OU MANTAS DE FIBRAS DE CELULOSE, DOS TIPOS
UTILIZADOS PARA FINS DOMÉSTICOS OU SANITÁRIOS,
EM ROLOS, DE LARGURA NÃO SUPERIOR A 36cm, OU
CORTADOS EM FORMAS PRÓPRIAS; LENÇOS (INCLUÍDOS
OS DE MAQUILAGEM), TOALHAS DE MÃO, TOALHAS DE
MESA, GUARDANAPOS, FRALDAS PARA BEBÊS,
ABSORVENTES (PENSOS*) E TAMPÕES HIGIÊNICOS,
LENÇÓIS E ARTIGOS SEMELHANTES, PARA USOS
DOMÉSTICOS, DE TOUCADOR, HIGIÊNICOS OU
HOSPITALARES, VESTUÁRIO E SEUS ACESSÓRIOS, DE
PASTA DE PAPEL, PAPEL, PASTA ("OUATE") DE CELULOSE
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OU DE MANTAS DE FIBRAS DE CELULOSE
4818.10.00 -Papel higiênico 5
4818.20.00 -Lenços (incluídos os de maquilagem) e toalhas de mão 5
4818.30.00 -Toalhas e guardanapos, de mesa 5
4818.40 -Absorventes (pensos*) e tampões higiênicos, fraldas para bebês e

artigos higiênicos semelhantes
4818.40.10 Fraldas 0
4818.40.20 Tampões higiênicos 0
4818.40.90 Outros 0
4818.50.00 -Vestuário e seus acessórios 5
4818.90.00 -Outros 5

48.19 CAIXAS, SACOS, BOLSAS, CARTUCHOS E OUTRAS
EMBALAGENS, DE PAPEL, CARTÃO, PASTA ("OUATE") DE
CELULOSE OU DE MANTAS DE FIBRAS DE CELULOSE;
CARTONAGENS PARA ESCRITÓRIOS, LOJAS E
ESTABELECIMENTOS SEMELHANTES

4819.10.00 -Caixas de papel ou cartão, ondulados (canelados*) 15
4819.20.00 -Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou cartão, não ondulados

(não canelados*) 15
4819.30.00 -Sacos cuja base tenha largura igual ou superior a 40cm 15
4819.40.00 -Outros sacos; bolsas e cartuchos 15
4819.50.00 -Outras embalagens, incluídas as capas para discos 15
4819.60.00 -Cartonagens para escritórios, lojas e estabelecimentos semelhantes 15

48.20 LIVROS DE REGISTRO E DE CONTABILIDADE, BLOCOS DE
NOTAS, DE ENCOMENDAS, DE RECIBOS, DE
APONTAMENTOS, DE PAPEL PARA CARTAS, AGENDAS E
ARTIGOS SEMELHANTES, CADERNOS, PASTAS PARA
DOCUMENTOS, CLASSIFICADORES, CAPAS PARA
ENCADERNAÇÃO (DE FOLHAS SOLTAS OU OUTRAS),
CAPAS DE PROCESSOS E OUTROS ARTIGOS ESCOLARES,
DE ESCRITÓRIO OU DE PAPELARIA, INCLUÍDOS OS
FORMULÁRIOS EM BLOCOS TIPO "MANIFOLD", MESMO
COM FOLHAS INTERCALADAS DE PAPEL-CARBONO
(PAPEL QUÍMICO*), DE PAPEL OU CARTÃO; ÁLBUNS PARA
AMOSTRAS OU PARA COLEÇÕES E CAPAS PARA LIVROS,
DE PAPEL OU CARTÃO

4820.10.00 -Livros de registro e de contabilidade, blocos de notas, de
encomendas, de recibos, de apontamentos, de papel para cartas,
agendas e artigos semelhantes 15

4820.20.00 -Cadernos 0
4820.30.00 -Classificadores, capas para encadernação (exceto as capas para

livros) e capas de processos 15
4820.40.00 -Formulários em blocos tipo "manifold", mesmo com folhas

intercaladas de papel-carbono (papel químico*) 15
4820.50.00 -Álbuns para amostras ou para coleções 15
4820.90.00 -Outros 15
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48.21 ETIQUETAS DE QUALQUER ESPÉCIE, DE PAPEL OU
CARTÃO, IMPRESSAS OU NÃO

4821.10.00 -Impressas 0
4821.90.00 -Outras 0

48.22 CARRETÉIS, BOBINAS, CANELAS E SUPORTES
SEMELHANTES, DE PASTA DE PAPEL, PAPEL OU CARTÃO,
MESMO PERFURADOS OU ENDURECIDOS

4822.10.00 -Dos tipos utilizados para enrolamento de fios têxteis 10
4822.90.00 -Outros 10

48.23 OUTROS PAPÉIS, CARTÕES, PASTA ("OUATE") DE
CELULOSE E MANTAS DE FIBRAS DE CELULOSE,
CORTADOS EM FORMA PRÓPRIA; OUTRAS OBRAS DE
PASTA DE PAPEL, PAPEL, CARTÃO, PASTA ("OUATE") DE
CELULOSE OU DE MANTAS DE FIBRAS DE CELULOSE

4823.1 -Papel gomado ou adesivo, em tiras ou em rolos
4823.12.00 --Auto-adesivos 15
4823.19.00 --Outros 15
4823.20 -Papel-filtro e cartão-filtro
4823.20.10 De peso superior a 15g/m2 e inferior ou igual a 25g/m2, em que no

mínimo 20%, em peso, do conteúdo total de fibras seja constituído
por fibras de copolímero de acetato de vinila e cloreto de vinila 15

4823.20.9 Outros
4823.20.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15cm mas não superior a

36cm 15
4823.20.99 Outros 15
4823.40.00 -Papéis-diagrama para aparelhos registradores, em bobinas, em

folhas ou em discos 15
4823.60.00 -Bandejas, travessas, pratos, xícaras ou chávenas, taças, copos e

artigos semelhantes, de papel ou cartão 15
4823.70.00 -Artigos moldados ou prensados, de pasta de papel 15
4823.90 -Outros
4823.90.10 Cartões perfurados para mecanismos "Jacquard" 15
4823.90.20 De rigidez dielétrica superior ou igual a 600V (Norma ASTM D 202

ou equivalente) e de peso inferior ou igual a 60g/m2 15
4823.90.9 Outros
4823.90.91 Em tiras ou rolos de largura superior a 15cm mas não superior a

36cm 15
4823.90.99 Outros 15

CAPÍTULO 71
PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS PRECIOSAS OU

SEMIPRECIOSAS E SEMELHANTES, METAIS PRECIOSOS,
METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE METAIS
PRECIOSOS, E SUAS OBRAS; BIJUTERIAS; MOEDAS

Notas

1. Ressalvado o disposto na alínea a) da Nota 1 da Seção VI e as exceções a seguir referidas,
classificam-se no presente Capítulo todos os artefatos, compostos total ou parcialmente:
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a) de pérolas naturais ou cultivadas, de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras
sintéticas ou reconstituídas; ou

b) de metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos.

2. a) As posições 71.13, 71.14 e 71.15 não compreendem os artefatos em que os metais
preciosos ou os metais folheados ou chapeados de metais preciosos constituam simples
acessórios ou guarnições de mínima importância (por exemplo: iniciais, monogramas, virolas,
cercaduras); a alínea b) da Nota 1 anterior não se aplica a esses artigos.

b) Só estão compreendidos na posição 71.16 os artefatos que não contenham metais preciosos
nem metais folheados ou chapeados de metais preciosos, ou que apenas os contenham como
simples acessórios ou guarnições de mínima importância.

3. O presente Capítulo não compreende:

a) os amálgamas de metais preciosos e os metais preciosos em estado coloidal (posição 28.43);

b) os materiais esterilizados para suturas cirúrgicas, os produtos para obturação dentária e os
outros artefatos do Capítulo 30;

c) os produtos do Capítulo 32 (polimentos líquidos, por exemplo);

d) os catalisadores em suporte (posição 38.15);

e) os artefatos das posições 42.02 e 42.03, citados na Nota 2B do Capítulo 42;

f) os artefatos das posições 43.03 e 43.04;

g) os produtos incluídos na Seção XI (matérias têxteis e suas obras);

h) os calçados, os chapéus e artefatos de uso semelhante e outros artefatos dos Capítulos 64 ou
65;

ij) os guarda-chuvas, bengalas e outros artefatos do Capítulo 66;

k) os artefatos guarnecidos de pó de diamante, de pó de pedras preciosas ou semipreciosas ou
de pó de pedras sintéticas, que constituam artefatos abrasivos das posições 68.04 ou 68.05 ou
ferramentas do Capítulo 82; as ferramentas ou artefatos do Capítulo 82 cuja parte operante seja
de pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas; as máquinas,
aparelhos e materiais elétricos, e suas partes, da Seção XVI. Continuam, no entanto, incluídos
neste Capítulo, os artefatos e suas partes, constituídos inteiramente de pedras preciosas ou
semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou reconstituídas, com exceção das safiras e dos
diamantes, trabalhados, não montados, para agulhas de toca-discos (gira-discos) (posição
85.22);

l) os artefatos dos Capítulos 90, 91 ou 92 (instrumentos científicos, aparelhos de relojoaria e
semelhantes e instrumentos musicais);

m)as armas e suas partes (Capítulo 93);

n) os artefatos mencionados na Nota 2 do Capítulo 95;

o) os artefatos classificados no Capítulo 96, de acordo com a Nota 4 do referido Capítulo;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

p) as obras originais de arte estatuária e de escultura (posição 97.03), os objetos de coleção
(posição 97.05) e as antigüidades com mais de 100 anos (posição 97.06). Todavia, as pérolas
naturais ou cultivadas e as pedras preciosas ou semipreciosas continuam compreendidas no
presente Capítulo.

4. a) Consideram-se metais preciosos a prata, o ouro e a platina.

b) O termo platina compreende a platina, o irídio, o ósmio, o paládio, o ródio e o rutênio.

c) As expressões pedras preciosas ou semipreciosas e pedras sintéticas ou reconstituídas
não compreendem as substâncias mencionadas na alínea b) da Nota 2 do Capítulo 96.

5. Na acepção do presente Capítulo, consideram-se ligas de metais preciosos (incluídos as
misturas sinterizadas e os compostos intermetálicos) aquelas que contenham um ou mais metais
preciosos, desde que o peso do metal precioso ou de um dos metais preciosos seja pelo menos
igual a 2% do peso da liga. As ligas de metais preciosos classificam-se da seguinte maneira:

a) as que contenham, em peso, pelo menos 2% de platina, classificam-se como ligas de platina;

b) as que contenham, em peso, pelo menos 2% de ouro, mas não contenham platina ou a
contenham em percentagem inferior, em peso, a 2%, classificam-se como ligas de ouro;

c) qualquer outra contendo, em peso, 2% ou mais de prata, classifica-se como liga de prata.

6. Salvo disposição em contrário, a referência na Nomenclatura a metais preciosos ou a um ou
vários metais preciosos especificamente designados, compreende também as ligas classificadas
com os referidos metais por força da Nota 5. A expressão metal precioso não compreende os
artefatos definidos na Nota 7, nem os metais comuns ou as matérias não metálicas, platinados,
dourados ou prateados.

7. Na Nomenclatura, consideram-se metais folheados ou chapeados de metais preciosos os
artefatos com um suporte de metal que apresentem uma ou mais faces recobertas de metais
preciosos, por soldadura, laminagem a quente ou por processo mecânico semelhante. Salvo
disposição em contrário, os artefatos de metais comuns incrustados de metais preciosos,
consideram-se folheados ou chapeados de metais preciosos.

8. Ressalvadas as disposições da Nota 1-a) da Seção VI, os produtos incluídos no texto da
posição 71.12, classificam-se nesta posição e não em nenhuma outra da Nomenclatura.

9. Na acepção da posição 71.13 consideram-se artefatos de joalharias:

a) os pequenos objetos de adorno pessoal (por exemplo: anéis, braceletes ou pulseiras, colares,
broches, brincos, correntes de relógio, berloques, pendentes, alfinetes ou pregadores de gravata,
abotoaduras (botões de punho*), medalhas e insígnias religiosas ou outras);

b) os artefatos de uso pessoal destinados a serem usados na própria pessoa, nos bolsos ou na
bolsa (por exemplo: cigarreiras e charuteiras, tabaqueiras, caixinhas para bombons ou para pós,
bolsas de cota de malha, rosários).

Consideram-se também artefatos de joalharia, os artefatos acima referidos confeccionados de
metais preciosos ou de metais folheados ou chapeados de metais preciosos, contendo pérolas
naturais, cultivadas ou imitações de pérolas, pedras preciosas ou semipreciosas, imitações
dessas pedras, pedras sintéticas ou reconstituídas ou ainda partes de carapaça de tartaruga,
madrepérola, marfim, âmbar natural ou reconstituído, azeviche ou coral.
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10. Na acepção da posição 71.14 consideram-se artefatos de ourivesaria os objetos para
serviço de mesa ou de toucador, as guarnições para escritório, os apetrechos para fumantes
(fumadores), os objetos para ornamentação de interiores e os destinados ao exercício de cultos.

11. Na acepção da posição 71.17, consideram-se bijuterias  os artefatos da mesma natureza dos
definidos na alínea a) da Nota 9 (exceto botões e outros artefatos da posição 96.06, pentes,
travessas e semelhantes, assim como os grampos (alfinetes*) para cabelo, da posição 96.15),
não contendo pérolas naturais ou cultivadas, pedras preciosas ou semipreciosas, pedras
sintéticas ou reconstituídas, ou só contendo metais preciosos ou metais folheados ou chapeados
de metais preciosos como guarnições ou acessórios de mínima importância.

Notas de Subposições
2. Na acepção das subposições 7106.10, 7108.11, 7110.11, 7110.21, 7110.31 e

7110.41, os termos pós e em pó compreendem os produtos que passem através de uma peneira
com abertura de malha de 0,5mm numa proporção igual ou superior a 90%, em peso.

3. Não obstante as disposições da alínea b) da Nota 4 do presente Capítulo, na
acepção das subposições 7110.11 e 7110.19 o termo platina não compreende o irídio, o ósmio,
o paládio, o ródio e o rutênio.

4. Para classificação das ligas nas subposições da posição 71.10, cada liga
classifica-se com a do metal (platina, paládio, ródio, irídio, ósmio ou rutênio) que predomine
em peso sobre cada um dos outros.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUO
TA (%)

I – PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, PEDRAS
PRECIOSAS OU

SEMIPRECIOSAS E SEMELHANTES

71.01 PÉROLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, MESMO
TRABALHADAS OU COMBINADAS, MAS NÃO ENFIADAS,
NEM MONTADAS, NEM ENGASTADAS; PÉROLAS
NATURAIS OU CULTIVADAS, ENFIADAS
TEMPORARIAMENTE PARA FACILIDADE DE TRANSPORTE

7101.10.00 -Pérolas naturais 30
7101.2 -Pérolas cultivadas
7101.21.00 --Em bruto 30
7101.22.00 --Trabalhadas 30

71.02 DIAMANTES, MESMO TRABALHADOS, MAS NÃO
MONTADOS NEM ENGASTADOS

7102.10.00 -Não selecionados 0
Ex 01 - Em bruto NT

7102.2 -Industriais
7102.21.00 --Em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou desbastados 0
7102.29.00 --Outros 0
7102.3 -Não industriais
7102.31.00 --Em bruto ou simplesmente serrados, clivados ou desbastados 0

Ex 01 - Em bruto NT
7102.39.00 --Outros 0
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71.03 PEDRAS PRECIOSAS (EXCETO DIAMANTES) OU
SEMIPRECIOSAS, MESMO TRABALHADAS OU
COMBINADAS, MAS NÃO ENFIADAS, NEM MONTADAS,
NEM ENGASTADAS; PEDRAS PRECIOSAS (EXCETO
DIAMANTES) OU SEMIPRECIOSAS, NÃO COMBINADAS,
ENFIADAS TEMPORARIAMENTE PARA FACILIDADE DE
TRANSPORTE

7103.10.00 -Em bruto ou simplesmente serradas ou desbastadas NT
7103.9 -Trabalhadas de outro modo
7103.91.00 --Rubis, safiras e esmeraldas 0
7103.99.00 --Outras 0

71.04 PEDRAS SINTÉTICAS OU RECONSTITUÍDAS, MESMO
TRABALHADAS OU COMBINADAS, MAS NÃO ENFIADAS,
NEM MONTADAS, NEM ENGASTADAS; PEDRAS
SINTÉTICAS OU RECONSTITUÍDAS, NÃO COMBINADAS,
ENFIADAS TEMPORARIAMENTE PARA FACILIDADE DE
TRANSPORTE

7104.10.00 -Quartzo piezoelétrico 12
7104.20 -Outras, em bruto ou simplesmente serradas ou desbastadas
7104.20.10 Diamantes 12
7104.20.90 Outras 12
7104.90.00 -Outras 12

71.05 PÓ DE DIAMANTES, DE PEDRAS PRECIOSAS OU
SEMIPRECIOSAS OU DE PEDRAS SINTÉTICAS

7105.10.00 -De diamantes 0
7105.90.00 -Outros 0

II – METAIS PRECIOSOS, METAIS FOLHEADOS OU
CHAPEADOS DE METAIS PRECIOSOS

71.06 PRATA (INCLUÍDA A PRATA DOURADA OU PLATINADA),
EM FORMAS BRUTAS OU SEMIMANUFATURADAS, OU EM
PÓ

7106.10.00 -Pós 0
7106.9 -Outras
7106.91.00 --Em formas brutas 0
7106.92 --Em formas semimanufaturadas
7106.92.10 Barras, fios e perfis de seção maciça 0
7106.92.20 Chapas, lâminas, folhas e tiras 0
7106.92.90 Outras 0
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7107.00.00 METAIS COMUNS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE
PRATA, EM FORMAS BRUTAS OU SEMIMANUFATURADAS 10

71.08 OURO (INCLUÍDO O OURO PLATINADO), EM FORMAS
BRUTAS OU SEMIMANUFATURADAS, OU EM PÓ

7108.1 -Para usos não monetários
7108.11.00 --Pós 0
7108.12 --Em outras formas brutas
7108.12.10 Bulhão dourado ("bullion doré") 0
7108.12.90 Outras 0
7108.13 --Em outras formas semimanufaturadas
7108.13.10 Barras, fios e perfis de seção maciça 0
7108.13.90 Outros 0
7108.20.00 -Para uso monetário 0

7109.00.00 METAIS COMUNS OU PRATA, FOLHEADOS OU
CHAPEADOS DE OURO, EM FORMAS BRUTAS OU
SEMIMANUFATURADAS 10

71.10 PLATINA, EM FORMAS BRUTAS OU
SEMIMANUFATURADAS, OU EM PÓ

7110.1 -Platina
7110.11.00 --Em formas brutas ou em pó 0
7110.19 --Outras
7110.19.10 Barras, fios e perfis de seção maciça 0
7110.19.90 Outras 0
7110.2 -Paládio
7110.21.00 --Em formas brutas ou em pó 0
7110.29.00 --Outras 0
7110.3 -Ródio
7110.31.00 --Em formas brutas ou em pó 0
7110.39.00 --Outras 0
7110.4 -Irídio, ósmio e rutênio
7110.41.00 --Em formas brutas ou em pó 0
7110.49.00 --Outras 0

7111.00.00 METAIS COMUNS, PRATA OU OURO, FOLHEADOS OU
CHAPEADOS DE PLATINA, EM FORMAS BRUTAS OU
SEMIMANUFATURADAS 10

71.12 DESPERDÍCIOS E RESÍDUOS, DE METAIS PRECIOSOS OU
DE METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE METAIS
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PRECIOSOS; OUTROS DESPERDÍCIOS E RESÍDUOS
CONTENDO METAIS PRECIOSOS OU COMPOSTOS DE
METAIS PRECIOSOS, DO TIPO DOS UTILIZADOS
PRINCIPALMENTE PARA RECUPERAÇÃO DE METAIS
PRECIOSOS

7112.30 -Cinzas contendo metais preciosos ou compostos de metais
preciosos

7112.30.10 Contendo ouro, mas não contendo outros metais preciosos 0
Ex 01 - Do tipo dos utilizados principalmente para recuperação de
metal precioso, exceto cinzas ou lixo de ourivessaria NT

7112.30.20 Contendo platina, mas não contendo outros metais preciosos 0
Ex 01 - Do tipo dos utilizados principalmente para recuperação de
metal precioso, exceto cinzas ou lixo de ourivessaria NT

7112.30.90 Outros 0
Ex 01 - Do tipo dos utilizados principalmente para recuperação de
metal precioso, exceto cinzas ou lixo de ourivessaria NT

7112.9 -Outros
7112.91.00 --De ouro ou de metais folheados ou chapeados de ouro, exceto os

resíduos que contenham outros metais preciosos 0
Ex 01 - Resíduos do tipo dos utilizados para recuperação desse
metal NT

7112.92.00 --De platina ou de metais folheados ou chapeados de platina, exceto
os resíduos que contenham outros metais preciosos 0
Ex 01 - Resíduos do tipo dos utilizados para recuperação desse
metal NT

7112.99.00 --Outros 0
Ex 01 - Resíduos do tipo dos utilizados para recuperação de metal
precioso NT

III – ARTEFATOS DE JOALHARIA, DE OURIVESARIA
E OUTRAS OBRAS

71.13 ARTEFATOS DE JOALHARIA E SUAS PARTES, DE METAIS
PRECIOSOS OU DE METAIS FOLHEADOS OU CHAPEADOS
DE METAIS PRECIOSOS

7113.1 -De metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de
metais preciosos

7113.11.00 --De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada de outros metais
preciosos 20

7113.19.00 --De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou
chapeados de metais preciosos 20

7113.20.00 -De metais comuns folheados ou chapeados de metais preciosos 20

71.14 ARTEFATOS DE OURIVESARIA E SUAS PARTES, DE
METAIS PRECIOSOS OU DE METAIS FOLHEADOS OU
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CHAPEADOS DE METAIS PRECIOSOS
7114.1 -De metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou chapeados de

metais preciosos
7114.11.00 --De prata, mesmo revestida, folheada ou chapeada de outros metais

preciosos 20
7114.19.00 --De outros metais preciosos, mesmo revestidos, folheados ou

chapeados de metais preciosos 20
7114.20.00 -De metais comuns folheados ou chapeados de metais preciosos 20

71.15 OUTRAS OBRAS DE METAIS PRECIOSOS OU DE METAIS
FOLHEADOS OU CHAPEADOS DE METAIS PRECIOSOS

7115.10.00 -Telas ou grades catalisadoras, de platina 10
7115.90.00 -Outras 10

71.16 OBRAS DE PERÓLAS NATURAIS OU CULTIVADAS, DE
PEDRAS PRECIOSAS OU SEMIPRECIOSAS, DE PEDRAS
SINTÉTICAS OU RECONSTITUÍDAS

7116.10.00 -De pérolas naturais ou cultivadas 30
7116.20 -De pedras preciosas ou semipreciosas, ou de pedras sintéticas ou

reconstituídas
7116.20.10 De diamantes sintéticos 20
7116.20.20 Guias de agulhas, de rubi, para cabeças de impressão 20
7116.20.90 Outras 20

71.17 BIJUTERIAS
7117.1 -De metais comuns, mesmo prateados, dourados ou platinados
7117.11.00 --Abotoaduras (botões de punho*) e outros botões 20
7117.19.00 --Outras 20
7117.90.00 -Outras 20

71.18 MOEDAS
7118.10 -Moedas sem curso legal, exceto de ouro
7118.10.10 Destinadas a ter curso legal no país importador NT
7118.10.90 Outras NT
7118.90.00 -Outras NT

CAPÍTULO 72
FERRO FUNDIDO, FERRO E AÇO

Notas
1. Neste Capítulo e, no que se refere às alíneas d), e) e f) da presente Nota, na Nomenclatura,
consideram-se:

a) Ferro fundido bruto :
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as ligas de ferro-carbono praticamente insuscetíveis de deformação plástica, contendo, em
peso, mais de 2% de carbono e podendo ainda conter, em peso, um ou mais elementos nas
seguintes proporções:

............................................................................................................................................................

CAPÍTULO 76
ALUMÍNIO E SUAS OBRAS

 
Nota
1. Neste Capítulo consideram-se:

a) Barras:

os produtos laminados, extrudados, estirados ou forjados, não enrolados, cuja seção
transversal, maciça e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval,
quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluídos os
círculos achatados e os retângulos modificados, em que dois dos lados opostos tenham a
forma de arco de círculo convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os
produtos de seção transversal quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem
apresentar ângulos arredondados ao longo de todo o comprimento. A espessura dos
produtos de seção transversal retangular (incluídos os produtos de seção retangular
modificada) excede a décima parte da largura. Também se consideram barras os produtos
com as referidas formas e dimensões, obtidos por moldação, vazamento ou sinterização,
que tenham sofrido posteriormente à sua obtenção um trabalho mais adiantado do que a
simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira as características de
artefatos ou obras incluídos em outras posições.

b) Perfis:

os produtos laminados, extrudados, estirados, forjados, modelados ou dobrados, mesmo em
rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento e que não correspondam a
qualquer das definições de barras, fios, chapas, tiras, folhas ou tubos. Também se
consideram perfis os produtos com as mesmas formas, obtidos por moldação, vazamento
ou sinterização, que tenham sofrido posteriormente à sua obtenção um trabalho mais
adiantado do que a simples eliminação de rebarbas, desde que tal trabalho não lhes confira
as características de artefatos ou obras incluídos em outras posições.

c) Fios:

os produtos laminados, extrudados, estirados ou trefilados, em rolos, cuja seção
transversal, maciça e constante em todo o comprimento, tenha a forma circular, oval,
quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono convexo regular (incluídos os
círculos achatados e os retângulos modificados, em que dois dos lados opostos tenham a
forma de arco de círculo convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos). Os
produtos de seção transversal quadrada, retangular, triangular ou poligonal podem
apresentar ângulos arredondados ao longo de todo o comprimento. A espessura dos
produtos de seção transversal retangular (incluídos os produtos de seção retangular
modificada) excede a décima parte da largura.

d) Chapas, tiras e folhas:
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os produtos de superfície plana (exceto os produtos em formas brutas da posição 76.01),
mesmo em rolos, de seção transversal maciça retangular, mesmo com ângulos
arredondados (incluídos os retângulos modificados em que dois dos lados opostos tenham
a forma de arco de círculo convexo e os dois outros sejam retilíneos, iguais e paralelos), de
espessura constante, que se apresentem:

- na forma quadrada ou retangular, com espessura não superior à décima parte
da largura,

- em formas diferentes da quadrada ou retangular, qualquer que seja a
dimensão, desde que não tenham as características de artefatos ou obras
incluídos em outras posições.

Estão incluídas nas posições 76.06 e 76.07 as chapas, tiras e folhas, que apresentem
motivos (por exemplo: ranhuras, estrias, gofragens, lágrimas, botões, losangos) e as que
tenham sido perfuradas, onduladas, polidas ou revestidas, desde que esses trabalhos não
lhes confiram as características de artefatos ou obras incluídos em outras posições.

e) Tubos:

os produtos ocos, mesmo em rolos, de seção transversal constante em todo o comprimento,
podendo apresentar uma única cavidade fechada, em forma circular, oval, quadrada,
retangular, de triângulo equilátero ou de polígono convexo regular e com paredes de
espessura constante. Também se consideram tubos os produtos de seção transversal
quadrada, retangular, de triângulo equilátero ou de polígono convexo regular, mesmo com
ângulos arredondados ao longo de todo o comprimento, desde que as seções transversais
interior e exterior tenham a mesma forma, a mesma disposição e o mesmo centro. Os tubos
que tenham as seções transversais acima referidas podem apresentar-se polidos, revestidos,
curvados, roscados, perfurados, estrangulados, dilatados, cônicos ou providos de flanges,
aros, anéis.

 
Notas de Subposições
1. Neste Capítulo consideram-se:

a) Alumínio não ligado:

o metal contendo, em peso, pelo menos 99% de alumínio, desde que o teor, em peso, de
qualquer outro elemento não exceda os limites indicados no quadro seguinte:

Quadro – Outros elementos

Elemento Teor limite %

em peso

Fe + Si (total de ferro e silício) 1

Outros elementos (1), cada um 0,1 (2)
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(1) Outros elementos, por exemplo: Cr, Cu, Mg, Mn, Ni, Zn.

(2) Admite-se um teor de cobre superior a 0,1% mas não superior a
0,2%, desde que o teor de cromo e o de manganês não exceda
0,05%.

b) Ligas de alumínio:

as matérias metálicas nas quais o alumínio predomine, em peso, sobre cada um dos outros
elementos, desde que:

1) o teor, em peso, de pelo menos um dos outros elementos, ou do total de ferro
e silício, exceda os limites indicados no quadro precedente; ou

2) o teor total, em peso, dos outros elementos exceda 1%.

2. Não obstante as disposições da Nota 1-c) do presente Capítulo, para interpretação da
subposição 7616.91, consideram-se apenas como fios os produtos, mesmo em rolos, cujo corte
transversal, qualquer que seja a sua forma, não exceda 6mm na sua maior dimensão.

 
Nota Complementar (NC) da TIPI

NC (76-1)Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto incidentes sobre os
produtos do Capítulo, fabricados em conformidade com especificações técnicas
e normas de homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas
industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição 8802, ou por
estabelecimento homologado pelo Comando da Aeronáutica do Ministério da
Defesa, especializado em manutenção, revisão e reparo de produtos
aeronáuticos, para emprego nos produtos da referida posição.

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

76.01 ALUMÍNIO EM FORMAS BRUTAS  

7601.10.00 -Alumínio não ligado 4

7601.20.00 -Ligas de alumínio 4

   

7602.00.00 DESPERDÍCIOS E RESÍDUOS, DE ALUMÍNIO NT

   

76.03 PÓS E ESCAMAS, DE ALUMÍNIO  

7603.10.00 -Pós de estrutura não lamelar 4

7603.20.00 -Pós de estrutura lamelar; escamas 4

   

76.04 BARRAS E PERFIS, DE ALUMÍNIO  

7604.10 -De alumínio não ligado  
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7604.10.10 Barras
5

7604.10.2 Perfis
 

7604.10.21 Ocos
5

7604.10.29 Outros
5

7604.2 -De ligas de alumínio  

7604.21.00 --Perfis ocos 5

7604.29 --Outros  

7604.29.1 Barras
 

7604.29.11 Forjadas, de seção transversal circular, de diâmetro
superior ou igual a 400mm mas inferior ou igual a 760mm

5

7604.29.19 Outras
5

7604.29.20 Perfis
5

   

76.05 FIOS DE ALUMÍNIO  

7605.1 -De alumínio não ligado  

7605.11 --Com a maior dimensão da seção transversal superior a 7mm  

7605.11.10 Com um teor de alumínio superior ou igual a 99,45%, em
peso, e uma resistividade elétrica inferior ou igual a
0,0283ohm.mm²/m.

5

7605.11.90 Outros
5

7605.19 --Outros  

7605.19.10 Com um teor de alumínio superior ou igual a 99,45%, em
peso, e uma resistividade elétrica inferior ou igual a
0,0283ohm.mm²/m

5

7605.19.90 Outros
5

7605.2 -De ligas de alumínio  

7605.21 --Com a maior dimensão da seção tranversal superior a 7mm  

7605.21.10 Com um teor, em peso, de alumínio superior ou igual a
98,45%, e de magnésio e silício, considerados
individualmente, superior ou igual a 0,45% e inferior ou
igual a 0,55% e uma resistividade elétrica inferior ou igual 5
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a 0,0328ohm.mm²/m.

7605.21.90 Outros
5

7605.29 --Outros  

7605.29.10 Com um teor, em peso, de alumínio superior ou igual a
98,45%, e de magnésio e silício, considerados
individualmente, superior ou igual a 0,45% e inferior ou
igual a 0,55% e uma resistividade elétrica inferior ou igual
a 0,0328ohm.mm²/m.

5

7605.29.90 Outros
5

   

76.06 CHAPAS E TIRAS, DE ALUMÍNIO, DE ESPESSURA SUPERIOR
A 0,2mm  

7606.1 -De forma quadrada ou retangular  

7606.11 --De alumínio não ligado  

7606.11.10 Com um teor, em peso, de silício superior ou igual a
0,05% e inferior ou igual a 0,20%, de ferro superior ou
igual a 0,20% e inferior ou igual a 0,40%, de cobre
inferior ou igual a 0,05%, de zinco inferior ou igual a
0,05%, de manganês inferior ou igual a 0,1% e de outros
elementos, em conjunto, inferior ou igual a 0,09%, de
espessura inferior ou igual a 0,4mm, em bobinas de
largura superior a 900mm, com uma relação entre as
rugosidades máxima e aritmética média superior ou igual a
1,25 e inferior ou igual a 1,30 em cada uma das faces e
com um limite de resistência à tração superior ou igual a
115MPa, segundo Norma DIN 10.002-91

5

7606.11.90 Outras
5

7606.12 --De ligas de alumínio  

7606.12.10 Com teores, em peso, de magnésio superior ou igual a 4%
e inferior ou igual a 5%, de manganês superior ou igual a
0,20% e inferior ou igual a 0,50%, de ferro inferior ou
igual a 0,35%, de silício inferior ou igual a 0,20% e de
outros metais, em conjunto, inferior ou igual a 0,75%, e de
espessura inferior ou igual a 0,3mm e largura superior ou
igual a 1450mm, envernizadas em ambas as faces

5

7606.12.20 Com um teor, em peso, de silício superior ou igual a
0,05% e inferior ou igual a 0,20%, de ferro superior ou
igual a 0,20% e inferior ou igual a 0,40%, de cobre
inferior ou igual a 0,05%, de zinco inferior ou igual a 5



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

0,05%, de manganês superior a 0,1% e inferior ou igual a
0,15% e de outros elementos, em conjunto, inferior ou
igual a 0,09%, de espessura inferior ou igual a 0,4mm, em
bobinas de largura superior a 900mm, com uma relação
entre as rugosidades máxima e aritmética média superior
ou igual a 1,25 e inferior ou igual a 1,30 em cada uma das
faces e com um limite de resistência à tração superior ou
igual a 115MPa, segundo Norma DIN 10.002-91

7606.12.90 Outras
5

7606.9 -Outras  

7606.91.00 --De alumínio não ligado 5

7606.92.00 --De ligas de alumínio 5

   

76.07 FOLHAS E TIRAS, DELGADAS, DE ALUMÍNIO (MESMO
IMPRESSAS OU COM SUPORTE DE PAPEL, CARTÃO,
PLÁSTICOS OU SEMELHANTES), DE ESPESSURA NÃO
SUPERIOR A 0,2mm (EXCLUÍDO O SUPORTE)  

7607.1 -Sem suporte  

7607.11 --Simplesmente laminadas  

7607.11.10 Com um teor, em peso, de silício superior ou igual a
0,05% e inferior ou igual a 0,20%, de ferro superior ou
igual a 0,20% e inferior ou igual a 0,40%, de cobre
inferior ou igual a 0,05%, de zinco inferior ou igual a
0,05%, de manganês inferior ou igual a 0,15% e de outros
elementos, em conjunto, inferior ou igual a 0,09%, de
espessura superior ou igual a 0,12mm, em bobinas de
largura superior a 900mm, com uma relação entre as
rugosidades máxima e aritmética média superior ou igual a
1,25 e inferior ou igual a 1,30 em cada uma das faces e
com um limite de resistência à tração superior ou igual a
115MPa, segundo Norma DIN 10.002-91

5

7607.11.90 Outras
5

7607.19 --Outras  

7607.19.10 Gravadas ("etched"), mesmo com camada de óxido de
alumínio, de espessura inferior ou igual a 110 micrometros
(mícrons) e com um conteúdo de alumínio superior ou
igual a 99,90%, em peso

5

7607.19.90 Outras
5
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7607.20.00 -Com suporte 5

   

76.08 TUBOS DE ALUMÍNIO  

7608.10.00 -De alumínio não ligado 5

7608.20.00 -De ligas de alumínio 5

   

7609.00.00 ACESSÓRIOS PARA TUBOS [POR EXEMPLO: UNIÕES,
COTOVELOS, LUVAS(MANGAS)], DE ALUMÍNIO 5

   

76.10 CONSTRUÇÕES E SUAS PARTES (POR EXEMPLO: PONTES E
ELEMENTOS DE PONTES, TORRES, PÓRTICOS, PILARES,
COLUNAS, ARMAÇÕES, ESTRUTURAS PARA TELHADOS,
PORTAS E JANELAS, E SEUS CAIXILHOS, ALIZARES E
SOLEIRAS, BALAUSTRADAS), DE ALUMÍNIO, EXCETO AS
CONSTRUÇÕES, PRÉ-FABRICADAS DA POSIÇÃO 94.06;
CHAPAS, BARRAS, PERFIS, TUBOS E SEMELHANTES, DE
ALUMÍNIO, PRÓPRIOS PARA CONSTRUÇÕES  

7610.10.00 -Portas e janelas, e seus caixilhos, alizares e soleiras 5

7610.90.00 -Outros 5

   

7611.00.00 RESERVATÓRIOS, TONÉIS, CUBAS E RECIPIENTES
SEMELHANTES PARA QUAISQUER MATÉRIAS (EXCETO
GASES COMPRIMIDOS OU LIQUEFEITOS), DE ALUMÍNIO, DE
CAPACIDADE SUPERIOR A 300 LITROS, SEM DISPOSITIVOS
MECÂNICOS OU TÉRMICOS, MESMO COM REVESTIMENTO
INTERIOR OU CALORÍFUGO 5

   

76.12 RESERVATÓRIOS, BARRIS, TAMBORES, LATAS, CAIXAS E
RECIPIENTES SEMELHANTES (INCLUÍDOS OS RECIPIENTES
TUBULARES, RÍGIDOS OU FLEXÍVEIS), PARA QUAISQUER
MATÉRIAS (EXCETO GASES COMPRIMIDOS OU
LIQUEFEITOS), DE ALUMÍNIO, DE CAPACIDADE NÃO
SUPERIOR A 300 LITROS, SEM DISPOSITIVOS MECÂNICOS
OU TÉRMICOS, MESMO COM REVESTIMENTO INTERIOR OU
CALORÍFUGO  

7612.10.00 -Recipientes tubulares, flexíveis 10

7612.90 -Outros  

7612.90.1 Recipientes tubulares
 

7612.90.11 Para aerossóis, com capacidade inferior ou igual a 700cm³
10
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7612.90.19 Outros
10

7612.90.90 Outros
10

   

7613.00.00 RECIPIENTES PARA GASES COMPRIMIDOS OU
LIQUEFEITOS, DE ALUMÍNIO 10

   

76.14 CORDAS, CABOS, TRANÇAS E SEMELHANTES, DE
ALUMÍNIO, NÃO ISOLADOS PARA USOS ELÉTRICOS  

7614.10 -Com alma de aço  

7614.10.10 Cordas e cabos
10

7614.10.90 Outros
10

7614.90 -Outros  

7614.90.10 Cabos
10

7614.90.90 Outros
10

   

76.15 ARTEFATOS DE USO DOMÉSTICO, DE HIGIENE OU DE
TOUCADOR, E SUAS PARTES, DE ALUMÍNIO; ESPONJAS,
ESFREGÕES, LUVAS E ARTEFATOS SEMELHANTES, PARA
LIMPEZA, POLIMENTO E USOS SEMELHANTES, DE
ALUMÍNIO  

7615.1 -Artefatos de uso doméstico e suas partes; esponjas, esfregões, luvas e
artefatos semelhantes, para limpeza, polimento e usos semelhantes  

7615.11.00 --Esponjas, esfregões, luvas e artefatos semelhantes, para limpeza,
polimento e usos semelhantes 10

7615.19.00 --Outros 10

7615.20.00 -Artefatos de higiene ou toucador, e suas partes 10

   

76.16 OUTRAS OBRAS DE ALUMÍNIO  

7616.10.00 -Tachas, pregos, escápulas, parafusos, pinos ou pernos roscados,
porcas, ganchos roscados, rebites, chavetas, cavilhas, contrapinos ou
troços, arruelas (anilhas*) e artefatos semelhantes 10

7616.9 -Outras  

7616.91.00 --Telas metálicas, grades e redes, de fio de alumínio 10

7616.99.00 --Outras 5
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CAPÍTULO 77
(RESERVADO PARA UMA EVENTUAL UTILIZAÇÃO FUTURA NO SISTEMA

HARMONIZADO)
............................................................................................................................................................

CAPÍTULO 84
REATORES NUCLEARES, CALDEIRAS, MÁQUINAS, APARELHOS

E INSTRUMENTOS MECÂNICOS, E SUAS PARTES

Notas
1. Este Capítulo não compreende:

a) as mós e artefatos semelhantes para moer e outros artefatos do Capítulo 68;

b) as máquinas, aparelhos ou instrumentos (bombas, por exemplo), de cerâmica e as partes
de cerâmica das máquinas, aparelhos ou instrumentos, de qualquer matéria (Capítulo 69);

c) as obras de vidro para laboratório (posição 70.17); as obras de vidro para usos técnicos
(posições 70.19 ou 70.20);

d) os artefatos das posições 73.21 ou 73.22, bem como os artefatos semelhantes de outros
metais comuns (Capítulos 74 a 76 ou 78 a 81);

e) os aparelhos eletromecânicos de uso doméstico, da posição 85.09; as câmeras
fotográficas digitais da posição 85.25;

f) as vassouras mecânicas de uso manual, não motorizadas (posição 96.03).

2. Salvo o disposto na Nota 3 da Seção XVI, as máquinas e aparelhos suscetíveis de se
incluírem nas posições 84.01 a 84.24 e, simultaneamente, nas posições 84.25 a 84.80,
classificam-se nas posições 84.01 a 84.24.

Todavia,

- a posição 84.19 não compreende:

a) as chocadeiras e criadeiras artificiais para avicultura e os armários e estufas
de germinação (posição 84.36);

b) os aparelhos umedecedores de grãos para a indústria de moagem (posição
84.37);

c) os difusores para a indústria do açúcar (posição 84.38);

d) as máquinas e aparelhos para tratamento térmico de fios, tecidos ou obras de
matérias têxteis (posição 84.51);

e) os aparelhos e dispositivos concebidos para realizar uma operação mecânica
em que a mudança de temperatura, ainda que necessária, desempenhe apenas
um papel acessório;
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- a posição 84.22 não compreende:

a) as máquinas de costura para fechar embalagens (posição 84.52);

b) as máquinas e aparelhos de escritório, da posição 84.72;

- a posição 84.24 não compreende:

as máquinas de impressão de jato de tinta (posições 84.43 ou 84.71).

3. As máquinas-ferramentas destinadas a trabalhar quaisquer matérias por desbastamento,
suscetíveis de se classificarem na posição 84.56 e, simultaneamente, nas posições 84.57,
84.58, 84.59, 84.60, 84.61, 84.64 ou 84.65, classificam-se na posição 84.56.

4. A posição 84.57 compreende apenas as máquinas-ferramentas para trabalhar metais,
exceto tornos (incluídos os centros de torneamento), capazes de efetuar diferentes tipos de
operação de usinagem (maquinagem*), a saber, alternadamente:

a) troca automática de ferramentas a partir de um magazine (depósito), segundo um
programa de usinagem (maquinagem*) (centros de usinagem (centros de maquinagem*)),

b) utilização automática, simultânea ou sequencial, de diversas unidades de usinagem
(maquinagem*) operando sobre uma peça em posição fixa ("single station", máquinas de
sistema monostático), ou

c) transferência automática da peça a trabalhar entre diferentes unidades de usinagem
(maquinagem*) (máquinas de estações múltiplas).

5. A) Consideram-se máquinas automáticas para processamento de dados, na acepção da posição
84.71:

a) as máquinas digitais capazes de:

1) registrar em memória programa ou programas de processamento
e, pelo menos, os dados imediatamente necessários para a execução
de tal ou tais programas;

2) serem livremente programadas segundo as necessidades do seu
operador;

3) executar operações aritméticas definidas pelo operador; e

4) executar, sem intervenção humana, um programa de
processamento, podendo modificar-lhe a execução, por decisão
lógica, no decurso do processamento;

b) as máquinas analógicas capazes de simular modelos matemáticos, comportando, pelo
menos: órgãos analógicos, órgãos de comando e dispositivos de programação;

c) as máquinas híbridas, compreendendo uma máquina digital associada a elementos
analógicos ou uma máquina analógica associada a elementos digitais.
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B) As máquinas automáticas para processamento de dados podem apresentar-se sob a
forma de sistemas compreendendo um número variável de unidades distintas. Ressalvadas
as disposições da alínea E) abaixo, considera-se como fazendo parte do sistema completo
qualquer unidade que preencha simultaneamente as seguintes condições:

a) ser do tipo exclusiva ou principalmente utilizado em um sistema automático de
processamento de dados;

b) ser conectável à unidade central de processamento, seja diretamente, seja por intermédio
de uma ou de várias outras unidades; e

c) ser capaz de receber ou fornecer dados em forma - códigos ou sinais - utilizável pelo
sistema.

C) As unidades de uma máquina automática para processamento de dados, apresentadas
isoladamente, classificam-se na posição 84.71.

D) As impressoras, os teclados, os dispositivos de entrada de coordenadas x,y e as
unidades de memória de discos que preencham as condições referidas nas alíneas B) b) e
B) c), acima, classificam-se sempre como unidades, na posição 84.71.

E) As máquinas que exerçam uma função própria que não seja o processamento de dados,
incorporando uma máquina automática para processamento de dados ou trabalhando em
ligação com ela, classificam-se na posição correspondente à sua função ou, caso não exista,
em uma posição residual.

6. A posição 84.82 compreende as esferas de aço calibradas, isto é, polidas e cujos
diâmetros máximo e mínimo não difiram mais do que 1% do diâmetro nominal, devendo
ainda esta tolerância não exceder 0,05mm.

As esferas de aço que não satisfaçam às condições acima classificam-se na posição 73.26.

7. Salvo disposições em contrário, e ressalvadas as prescrições da Nota 2 acima, bem como
as da Nota 3 da Seção XVI, as máquinas com utilizações múltiplas classificam-se na
posição correspondente à sua utilização principal. Não existindo tal posição, ou na
impossibilidade de se determinar a sua utilização principal, tais máquinas classificam-se na
posição 84.79.

A posição 84.79 compreende ainda as máquinas para fabricar cordas ou cabos (por
exemplo: torcedeiras, retorcedeiras, máquinas para fazer cabo), de qualquer matéria.

8. Para aplicação da posição 84.70, a expressão de bolso aplica-se apenas às máquinas
cujas dimensões não excedam 170mm x 100mm x 45mm

Notas de Subposições
1. Na acepção da subposição 8471.49, consideram-se sistemas as máquinas automáticas
para processamento de dados cujas unidades atendam simultaneamente às condições
enunciadas na Nota 5 B) do Capítulo 84 e que contenham, pelo menos, uma unidade
central para processamento, uma unidade de entrada (por exemplo, um teclado ou um
leitor) e uma unidade de saída (por exemplo, uma tela ("écran") de visualização ("visual
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display") ou uma impressora).

2. A subposição 8482.40 compreende somente os rolamentos contendo roletes cilíndricos
de diâmetro uniforme não superior a 5mm e cujo comprimento seja igual ou superior a três
vezes o diâmetro. Tais roletes podem ter extremidades arredondadas.

Nota Complementar
1. As mercadorias integrantes dos sistemas da subposição 8471.49 se classificarão,
separadamente, nos códigos correspondentes, dentro dos itens 8471.49.1, 8471.49.2,
8471.49.3, 8471.49.4, 8471.49.5, 8471.49.6, 8471.49.7 ou 8471.49.9.

Notas Complementares (NC) da TIPI
NC (84-1) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto
incidentes sobre os produtos do Capítulo, fabricados em
conformidade com especificações técnicas e normas de
homologação aeronáuticas, quando adquiridos por empresas
industriais para emprego na fabricação dos produtos da posição
8802, ou por estabelecimento homologado pelo Comando da
Aeronáutica do Ministério da Defesa, especializado em
manutenção, revisão e reparo de produtos aeronáuticos, para
emprego nos produtos da referida posição.

NC (84-2) Ficam reduzidas a zero as alíquotas do imposto
incidentes sobre máquinas e equipamentos, bem assim os
respectivos acessórios, sobressalentes e ferramentas que os
acompanhem, destinados à instalação, ampliação ou modernização
de unidades industriais que fabriquem, única e exclusivamente,
papel-jornal, com projeto aprovado pela Secretaria de
Desenvolvimento da Produção do Ministério do Desenvolvimento,
Indústria e Comércio Exterior.

*NC (84-3) Fica reduzida para dez por cento a alíquota das válvulas redutoras
de pressão para alimentação de motores de pistão alternativo, de ignição por
centelha (faísca), ou de motores de pistão, de ignição por compressão (diesel
ou semidiesel), de fluxo variável automático e pressão nominal de trabalho de
até 200 bar, classificadas no "ex-01" do código 8481.10.00. * (Suprimido pelo
Decreto nº 5.058, de 2004)

CÓDIGO
NCM

DESCRIÇÃO ALÍQUOTA
(%)

84.01 REATORES NUCLEARES; ELEMENTOS COMBUSTÍVEIS
(CARTUCHOS) NÃO IRRADIADOS, PARA REATORES
NUCLEARES; MÁQUINAS E APARELHOS PARA A
SEPARAÇÃO DE ISÓTOPOS  

8401.10.00 -Reatores nucleares 5

8401.20.00 -Máquinas e aparelhos para a separação de isótopos, e suas partes 5
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8401.30.00 -Elementos combustíveis (cartuchos) não irradiados 0

8401.40.00 -Partes de reatores nucleares 5

   

84.02 CALDEIRAS DE VAPOR (GERADORES DE VAPOR),
EXCLUÍDAS AS CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL
CONCEBIDAS PARA PRODUÇÃO DE ÁGUA QUENTE E
VAPOR DE BAIXA PRESSÃO; CALDEIRAS DENOMINADAS
"DE ÁGUA SUPERAQUECIDA"  

8402.1 -Caldeiras de vapor  

8402.11.00 --Caldeiras aquatubulares com produção de vapor superior a 45t por
hora 5

8402.12.00 --Caldeiras aquatubulares com produção de vapor não superior a 45t
por hora 5

8402.19.00 --Outras caldeiras para produção de vapor, incluídas as caldeiras
mistas 5

8402.20.00 -Caldeiras denominadas "de água superaquecida" 5

8402.90.00 -Partes 5

   

84.03 CALDEIRAS PARA AQUECIMENTO CENTRAL, EXCETO AS
DA POSIÇÃO 84.02  

8403.10 -Caldeiras  

8403.10.10 Com capacidade inferior ou igual a 200.000kcal/hora
5

8403.10.90 Outras
5

8403.90.00 -Partes 5

   

84.04 APARELHOS AUXILIARES PARA CALDEIRAS DAS POSIÇÕES
84.02 OU 84.03 (POR EXEMPLO: ECONOMIZADORES,
SUPERAQUECEDORES, APARELHOS DE LIMPEZA DE TUBOS
OU DE RECUPERACAO DE GÁS); CONDENSADORES PARA
MÁQUINAS A VAPOR  

8404.10 -Aparelhos auxiliares para caldeiras das posições 84.02 ou 84.03  

8404.10.10 Da posição 84.02
5

8404.10.20 Da posição 84.03
5

8404.20.00 -Condensadores para máquinas a vapor 5

8404.90 -Partes  
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8404.90.10 De aparelhos auxiliares para caldeiras da posição 84.02
5

8404.90.90 Outras
5

   

84.05 GERADORES DE GÁS DE AR (GÁS POBRE) OU DE GÁS DE
ÁGUA, COM OU SEM DEPURADORES; GERADORES DE
ACETILENO E GERADORES SEMELHANTES DE GÁS,
OPERADOS A ÁGUA, COM OU SEM DEPURADORES  

8405.10.00 -Geradores de gás de ar (gás pobre) ou de gás de água, com ou sem
depuradores; geradores de acetileno e geradores semelhantes de gás,
operados a água, com ou sem depuradores 5

8405.90.00 -Partes 5

   

84.06 TURBINAS A VAPOR  

8406.10.00 -Turbinas para propulsão de embarcações 5

8406.8 -Outras turbinas  

8406.81.00 --De potência superior a 40MW 5

8406.82.00 --De potência não superior a 40MW 5

8406.90.00 -Partes 5

   

84.07 MOTORES DE PISTÃO, ALTERNATIVO OU ROTATIVO, DE
IGNIÇÃO POR CENTELHA (FAÍSCA) (MOTORES DE
EXPLOSÃO)  

8407.10.00 -Motores para aviação 5

8407.2 -Motores para propulsão de embarcações  

8407.21 --De fixação externa ao casco (tipo "outboard")  

8407.21.10 Monocilíndricos
5

8407.21.90 Outros
5

8407.29 --Outros  

8407.29.10 Monocilíndricos
5

8407.29.90 Outros
5

8407.3 -Motores de pistão alternativo dos tipos utilizados para propulsão de
veículos do Capítulo 87  

8407.31 --De cilindrada não superior a 50cm³  
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8407.31.10 Monocilíndricos
5

8407.31.90 Outros
5

8407.32.00 --De cilindrada superior a 50cm³, mas não superior a 250cm³ 5

8407.33 --De cilindrada superior a 250cm³, mas não superior a 1.000cm³  

8407.33.10 Monocilíndricos
5

8407.33.90 Outros
15

8407.34 --De cilindrada superior a 1.000cm³  

8407.34.10 Monocilíndricos
5

8407.34.90 Outros
15

8407.90.00 -Outros motores 5

   

84.08 MOTORES DE PISTÃO, DE IGNIÇÃO POR COMPRESSÃO
(MOTORES DIESEL OU SEMI-DIESEL)  

8408.10 -Motores para propulsão de embarcações  

8408.10.10 De fixação externa ao casco (tipo "outboard")
5

8408.10.90 Outros
5

8408.20 -Motores dos tipos utilizados para propulsão de veículos do Capítulo
87  

8408.20.10 De cilindrada inferior ou igual a 1.500cm³
15

8408.20.20 De cilindrada superior a 1.500cm³, mas inferior ou igual a
2.500cm³

15

8408.20.30 De cilindrada superior a 2.500cm³, mas inferior ou igual a
3.500cm³

15

8408.20.90 Outros
15

8408.90 -Outros motores  

8408.90.10 Estacionários, de potência contínua máxima superior ou
igual a 337,5kW (450HP), a mais de 1.000 rpm, segundo
Norma DIN 6271 "A"

5

8408.90.90 Outros
5
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 Ex 01 – Próprios para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5.

15

   

84.09 PARTES RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU
PRINCIPALMENTE DESTINADAS AOS MOTORES DAS
POSIÇÕES 84.07 OU 84.08  

8409.10.00 -De motores para aviação 5

8409.9 -Outras  

8409.91 --Reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas aos
motores de pistão, de ignição por centelha (faísca)  

8409.91.1 Bielas, blocos de cilindros, cabeçotes, cárteres,
carburadores, válvulas de admissão ou de escape, coletores
de admissão ou de escape, anéis de segmento e guias de
válvulas

 

8409.91.11 Bielas
15

8409.91.12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres
15

8409.91.13 Carburadores, com bomba e dispositivo de compensação
de nível de combustível incorporados, ambos a membrana,
de diâmetro de venturi inferior ou igual a 22,8mm e peso
inferior ou igual a 280g

15

8409.91.14 Válvulas de admissão ou de escape
15

8409.91.15 Coletores de admissão ou de escape
15

8409.91.16 Anéis de segmento
15

8409.91.17 Guias de válvulas
15

8409.91.18 Outros carburadores
15

8409.91.20 Pistões ou êmbolos
15

8409.91.30 Camisas de cilindro
15

8409.91.40 Injeção eletrônica
15

8409.91.90 Outras
15

8409.99 --Outras  

8409.99.1 Bielas, blocos de cilindro, cabeçotes, cárteres, injetores  
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(incluídos os bicos injetores), válvulas de admissão ou de
escape, coletores de admissão ou de escape, anéis de
segmento e guias de válvulas

8409.99.11 Bielas
15

8409.99.12 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres
15

8409.99.13 Injetores (incluídos os bicos injetores)
15

8409.99.14 Válvulas de admissão ou de escape
15

8409.99.15 Coletores de admissão ou de escape
15

8409.99.16 Anéis de segmento
15

8409.99.17 Guias de válvulas
15

8409.99.20 Pistões ou êmbolos
15

8409.99.30 Camisas de cilindro
15

8409.99.90 Outras
15

   

84.10 TURBINAS HIDRÁULICAS, RODAS HIDRÁULICAS, E SEUS
REGULADORES  

8410.1 -Turbinas e rodas hidráulicas  

8410.11.00 --De potência não superior a 1.000kW 5

8410.12.00 --De potência superior a 1.000kW, mas não superior a 10.000kW 5

8410.13.00 --De potência superior a 10.000kW 5

8410.90.00 -Partes, incluídos os reguladores 5

   

84.11 TURBORREATORES, TURBOPROPULSORES E OUTRAS
TURBINAS A GÁS  

8411.1 -Turborreatores  

8411.11.00 --De empuxo (impulso*) não superior a 25kN 5

8411.12.00 --De empuxo (impulso*) superior a 25kN 5

8411.2 -Turbopropulsores  

8411.21.00 --De potência não superior a 1.100kW 5

8411.22.00 --De potência superior a 1.100kW 5
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8411.8 -Outras turbinas a gás  

8411.81.00 --De potência não superior a 5.000kW 0

8411.82.00 --De potência superior a 5.000kW 5

8411.9 -Partes  

8411.91.00 --De turborreatores ou de turbopropulsores 5

8411.99.00 --Outras 5

   

84.12 OUTROS MOTORES E MÁQUINAS MOTRIZES  

8412.10.00 -Propulsores a reação, excluídos os turborreatores 5

8412.2 -Motores hidráulicos  

8412.21 --De movimento retilíneo (cilindros)  

8412.21.10 Cilindros hidráulicos
5

 Ex 01 – Próprios para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5.

15

8412.21.90 Outros
5

 Ex 01 – Próprios para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5.

15

8412.29.00 --Outros 5

8412.3 -Motores pneumáticos  

8412.31 --De movimento retilíneo (cilindros)  

8412.31.10 Cilindros pneumáticos
5

 Ex 01 – Próprios para produtos dos códigos 8701.20.00, 87.02 e 87.04 15

8412.31.90 Outros
5

8412.39.00 --Outros 5

8412.80.00 -Outros 5

8412.90 -Partes  

8412.90.10 De propulsores a reação
5

8412.90.20 De máquinas a vapor de movimento retilíneo (cilindros)
5

8412.90.80 Outras, de máquinas das subposições 8412.21 ou 8412.31
5

8412.90.90 Outras
5
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84.13 BOMBAS PARA LÍQUIDOS, MESMO COM DISPOSITIVO
MEDIDOR; ELEVADORES DE LÍQUIDOS  

8413.1 -Bombas com dispositivo medidor ou concebidas para comportá-lo  

8413.11.00 --Bombas para distribuição de combustíveis ou lubrificantes, dos tipos
utilizados em postos (estações*) de serviço ou garagens 5

8413.19.00 --Outras 5

8413.20.00 -Bombas manuais, exceto das subposições 8413.11 ou 8413.19 5

8413.30 -Bombas para combustíveis, lubrificantes ou líquidos de
arrefecimento, próprias para motores de ignição por centelha (faísca)
ou por compressão  

8413.30.10 Para gasolina ou álcool
15

8413.30.20 Injetoras de combustível para motor de ignição por
compressão

15

8413.30.30 Para óleo lubrificante
15

8413.30.90 Outras
15

8413.40.00 -Bombas para concreto (betão) 5

8413.50 -Outras bombas volumétricas alternativas  

8413.50.10 De potência superior a 3,73kW (5HP) e inferior ou igual a
447,42kW (600HP), excluídas as para oxigênio líquido

5

8413.50.90 Outras
5

8413.60 -Outras bombas volumétricas rotativas  

8413.60.1 De vazão inferior ou igual a 300 litros por minuto
 

8413.60.11 De engrenagem
5

8413.60.19 Outras
5

 Ex 01 – Próprias para produtos dos códigos 84.29, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 8701.20.00, 87.02 e 87.04

15

8413.60.90 Outras
5

8413.70 -Outras bombas centrífugas  

8413.70.10 Eletrobombas submersíveis
5
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8413.70.80 Outras, de vazão inferior ou igual a 300 litros por minuto
5

8413.70.90 Outras
5

8413.8 -Outras bombas; elevadores de líquidos  

8413.81.00 --Bombas 5

8413.82.00 --Elevadores de líquidos 5

8413.9 -Partes  

8413.91.00 --De bombas 5

 Ex 01 - De bombas injetoras em linha, com elementos de injeção de
diâmetro igual ou superior a 9,5mm, para motores de ignição por
compressão de potência igual ou superior a 125HP, próprios para
ônibus ou caminhões 10

8413.92.00 --De elevadores de líquidos 5

   

84.14 BOMBAS DE AR OU DE VÁCUO, COMPRESSORES DE AR OU
DE OUTROS GASES E VENTILADORES; COIFAS ASPIRANTES
(EXAUSTORES*) PARA EXTRAÇÃO OU RECICLAGEM, COM
VENTILADOR INCORPORADO, MESMO FILTRANTES  

8414.10.00 -Bombas de vácuo 5

8414.20.00 -Bombas de ar, de mão ou de pé 5

8414.30 -Compressores dos tipos utilizados nos equipamentos frigoríficos  

8414.30.1 Motocompressores herméticos
 

8414.30.11 Com capacidade inferior a 4.700 frigorias/hora
5

8414.30.19 Outros
5

8414.30.9 Outros
 

8414.30.91 Com capacidade inferior ou igual a 16.000 frigorias/hora
5

8414.30.99 Outros
5

8414.40 -Compressores de ar montados sobre chassis com rodas e rebocáveis  

8414.40.10 De deslocamento alternativo
5

8414.40.20 De parafuso
5

8414.40.90 Outros
5
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8414.5 -Ventiladores  

8414.51 --Ventiladores de mesa, de pé, de parede, de teto ou de janela, com
motor elétrico incorporado de potência não superior a 125W  

8414.51.10 De mesa
15

8414.51.20 De teto
15

8414.51.90 Outros
15

8414.59 --Outros  

8414.59.10 Microventiladores com área de carcaça inferior a 90cm2
5

8414.59.90 Outros
5

8414.60.00 -Coifas (exaustores*) com dimensão horizontal máxima não superior a
120cm 10

 Ex 01 - Do tipo doméstico 15

8414.80 -Outros  

8414.80.1 Compressores de ar
 

8414.80.11 Estacionários, de pistão
5

8414.80.12 De parafuso
5

8414.80.13 De lóbulos paralelos (tipo "Roots")
5

8414.80.19 Outros
5

 Ex 01 – Próprios para produtos dos códigos 8701.20.00, 87.02 e 87.04 15

8414.80.2 Turbocompressores de ar
 

8414.80.21 Turboalimentadores de ar, de peso inferior ou igual a 50kg
para motores das posições 84.07 ou 84.08, acionado pelos
gases de escapamento dos mesmos

15

8414.80.22 Turboalimentadores de ar, de peso superior a 50kg para
motores das posições 84.07 ou 84.08, acionados pelos
gases de escapamento dos mesmos

15

8414.80.29 Outros
5

8414.80.3 Compressores de gases (exceto ar)
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8414.80.31 De pistão
5

8414.80.32 De parafuso
5

8414.80.33 Centrífugos
5

8414.80.39 Outros
5

8414.80.90 Outros
5

8414.90 -Partes  

8414.90.10 De bombas
5

8414.90.20 De ventiladores ou coifas aspirantes (exaustores*)
5

8414.90.3 De compressores
 

8414.90.31 Pistões ou êmbolos
5

8414.90.32 Anéis de segmento
5

8414.90.33 Blocos de cilindros, cabeçotes e cárteres
5

8414.90.34 Válvulas
5

8414.90.39 Outras
5

 Ex 01 – Caixas de ventilação para veículos autopropulsados 15

   

84.15 MÁQUINAS E APARELHOS DE AR-CONDICIONADO
CONTENDO UM VENTILADOR MOTORIZADO E
DISPOSITIVOS PRÓPRIOS PARA MODIFICAR A
TEMPERATURA E A UMIDADE, INCLUÍDOS AS MÁQUINAS E
APARELHOS EM QUE A UMIDADE NÃO SEJA REGULÁVEL
SEPARADAMENTE  

8415.10 -Dos tipos utilizados em paredes ou janelas, formando um corpo único
ou do tipo "split-system" (sistema com elementos separados)  

8415.10.1 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora
 

8415.10.11 Do tipo "split-sytem" (sistema com elementos separados)
20

8415.10.19 Outros
20

8415.10.90 Outros
20
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8415.20 -Do tipo dos utilizados para o conforto dos passageiros nos veículos
automóveis  

8415.20.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora
20

8415.20.90 Outros
20

8415.8 -Outros  

8415.81 --Com dispositivo de refrigeração e válvula de inversão do ciclo
térmico (bombas de calor reversíveis)  

8415.81.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora
20

8415.81.90 Outros
20

8415.82 --Outros, com dispositivos de refrigeração  

8415.82.10 Com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora
20

8415.82.90 Outros
20

8415.83.00 --Sem dispositivo de refrigeração 20

8415.90.00 -Partes 20

   

84.16 QUEIMADORES PARA ALIMENTAÇÃO DE FORNALHAS DE
COMBUSTÍVEIS LÍQUIDOS, COMBUSTÍVEIS SÓLIDOS
PULVERIZADOS OU DE GÁS; FORNALHAS AUTOMÁTICAS,
INCLUÍDAS AS ANTEFORNALHAS, GRELHAS MECÂNICAS,
DESCARREGADORES MECÂNICOS DE CINZAS E
DISPOSITIVOS SEMELHANTES  

8416.10.00 -Queimadores de combustíveis líquidos 5

8416.20 -Outros queimadores, incluídos os mistos  

8416.20.10 De gases
5

8416.20.90 Outros
5

8416.30.00 -Fornalhas automáticas, incluídas as antefornalhas, grelhas mecânicas,
descarregadores mecânicos de cinzas e dispositivos semelhantes 5

8416.90.00 -Partes 5

   

84.17 FORNOS INDUSTRIAIS OU DE LABORATÓRIO, INCLUÍDOS
OS INCINERADORES, NÃO ELÉTRICOS  

8417.10 -Fornos para ustulação, fusão ou outros tratamentos térmicos de
minérios ou de metais  
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8417.10.10 Fornos industriais para fusão de metais
5

8417.10.20 Fornos industriais para tratamento térmico de metais
5

8417.10.90 Outros
5

8417.20.00 -Fornos de padaria, pastelaria ou para a indústria de bolachas e
biscoitos 5

8417.80 -Outros  

8417.80.10 Fornos industriais para cerâmica
5

8417.80.20 Fornos industriais para fusão de vidro
5

8417.80.90 Outros
5

8417.90.00 -Partes 5

   

84.18 REFRIGERADORES, CONGELADORES ("FREEZERS") E
OUTROS MATERIAIS, MÁQUINAS E APARELHOS PARA A
PRODUÇÃO DE FRIO, COM EQUIPAMENTO ELÉTRICO OU
OUTRO; BOMBAS DE CALOR, EXCLUÍDAS AS MÁQUINAS E
APARELHOS DE AR-CONDICIONADO DA POSIÇÃO 84.15  

8418.10.00 -Combinações de refrigeradores e congeladores ("freezers"), munidos
de portas exteriores separadas 15

 Ex 01 - Próprios para conservação de sangue humano, funcionando
com temperatura estável entre 2°C e 6°C 0

8418.2 -Refrigeradores de tipo doméstico  

8418.21.00 --De compressão 15

8418.22.00 --De absorção, elétricos 15

8418.29.00 --Outros 15

8418.30.00 -Congeladores ("freezers") horizontais tipo arca, de capacidade não
superior a 800 litros 15

8418.40.00 -Congeladores ("freezers") verticais tipo armário, de capacidade não
superior a 900 litros 15

8418.50 -Outros congeladores ("freezers") e refrigeradores, vitrinas, balcões e
móveis semelhantes, para a produção de frio  

8418.50.10 Congeladores ("freezers")
15

8418.50.90 Outros
15

 Ex 01 - Refrigeradores próprios para conservação de sangue humano, 0
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funcionando com temperatura estável entre 2°C e 6°C

8418.6 -Outros materiais, máquinas e aparelhos, para produção de frio;
bombas de calor  

8418.61 --Grupos de compressão cujo condensador seja constituído por um
trocador (permutador) de calor  

8418.61.10 Equipamentos para refrigeração ou para ar condicionado,
com capacidade inferior ou igual a 30.000 frigorias/hora

5

8418.61.90 Outros
5

8418.69 --Outros  

8418.69.10 Máquinas não domésticas para preparação de sorvetes
5

8418.69.20 Resfriadores de leite
5

8418.69.3 Unidades fornecedoras de água, sucos ou bebidas
carbonatadas

 

8418.69.31 De água ou sucos
15

 Ex 01 - Bebedouros refrigerados 10

8418.69.32 De bebidas carbonatadas
15

8418.69.90 Outros
15

 Ex 01 - Máquinas para produção de gelo em embarcações pesqueiras 0

 Ex 02 - Grupos de compressão ou de absorção 5

 Ex 03 - Máquinas para produção de gelo em cubos ou escamas 5

 Ex 04 - Instalações frigoríficas industriais, formadas por elementos
não reunidos em corpo único nem montados sobre base comum, com
câmara frigorífica de capacidade superior a 30m³ 5

8418.9 -Partes  

8418.91.00 --Gabinetes ou móveis concebidos para receber um equipamento para
a produção de frio 15

8418.99.00 --Outras 15

 Ex 01 - Condensador frigorífico e evaporador frigorífico 5

   

84.19 APARELHOS E DISPOSITIVOS, MESMO AQUECIDOS
ELETRICAMENTE (EXCETO OS FORNOS E OUTROS
APARELHOS DA POSIÇÃO 85.14), PARA TRATAMENTO DE
MATÉRIAS POR MEIO DE OPERAÇÕES QUE IMPLIQUEM 
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MUDANÇA DE TEMPERATURA, TAIS COMO AQUECIMENTO,
COZIMENTO, TORREFAÇÃO, DESTILAÇÃO, RETIFICAÇÃO,
ESTERILIZAÇÃO, PASTEURIZAÇÃO, ESTUFAGEM,
SECAGEM, EVAPORAÇÃO, VAPORIZAÇÃO, CONDENSAÇÃO
OU ARREFECIMENTO, EXCETO OS DE USO DOMÉSTICO;
AQUECEDORES DE ÁGUA NÃO ELÉTRICOS, DE
AQUECIMENTO INSTANTÂNEO OU DE ACUMULAÇÃO

8419.1 -Aquecedores de água não elétricos, de aquecimento instantâneo ou de
acumulação  

8419.11.00 --De aquecimento instantâneo, a gás 5

 Ex 01 - Para uso doméstico 10

8419.19 --Outros  

8419.19.10 Aquecedores solares de água
0

8419.19.90 Outros
5

8419.20.00 -Esterilizadores médico-cirúrgicos ou de laboratório 5

8419.3 -Secadores  

8419.31.00 --Para produtos agrícolas 5

8419.32.00 --Para madeiras, pastas de papel, papéis ou cartões 5

8419.39.00 --Outros 5

8419.40 -Aparelhos de destilação ou de retificação  

8419.40.10 De destilação de água
5

8419.40.20 De destilação ou retificação de álcoois e outros fluídos
voláteis ou de hidrocarbonetos

5

8419.40.90 Outros
5

8419.50 -Trocadores (permutadores) de calor  

8419.50.10 De placas
5

8419.50.2 Tubulares
 

8419.50.21 Metálicos
5

8419.50.22 De grafite
5

8419.50.29 Outros
5

8419.50.90 Outros
5
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8419.60.00 -Aparelhos e dispositivos para liquefação do ar ou de outros gases 5

8419.8 -Outros aparelhos e dispositivos  

8419.81 --Para preparação de bebidas quentes ou para cozimento ou
aquecimento de alimentos  

8419.81.10 Autoclaves
5

8419.81.90 Outros
5

8419.89 --Outros  

8419.89.10 Esterilizadores
5

 Ex 01 - Dos tipos utilizados em bares, restaurantes, cantinas e
semelhantes 8

8419.89.20 Estufas
5

8419.89.30 Torrefadores
5

8419.89.40 Evaporadores
5

8419.89.9 Outros
 

8419.89.91 Recipiente refrigerador, com dispositivo de circulação de
fluido refrigerante

8

8419.89.99 Outros
5

8419.90 -Partes  

8419.90.10 De aquecedores de água das subposições 8419.11 ou
8419.19

5

8419.90.20 De colunas de destilação ou de retificação
5

8419.90.3 De trocadores (permutadores) de calor, de placas
 

8419.90.31 Placa corrugada, de aço inoxidável ou de alumínio, com
superfície de troca térmica de área superior a 0,4m²

5

8419.90.39 Outras
5

8419.90.40 De aparelhos ou dispositivos das subposições 8419.81 ou
8419.89

5

8419.90.90 Outras
5
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84.20 CALANDRAS E LAMINADORES, EXCETO OS DESTINADOS
AO TRATAMENTO DE METAIS OU VIDRO, E SEUS
CILINDROS  

8420.10 -Calandras e laminadores  

8420.10.10 Para papel ou cartão
5

8420.10.90 Outros
5

8420.9 -Partes  

8420.91.00 --Cilindros 5

8420.99.00 --Outras 5

   

84.21 CENTRIFUGADORES, INCLUÍDOS OS SECADORES
CENTRÍFUGOS; APARELHOS PARA FILTRAR OU DEPURAR
LÍQUIDOS OU GASES  

8421.1 -Centrifugadores, incluídos os secadores centrífugos  

8421.11 --Desnatadeiras  

8421.11.10 Com capacidade de processamento de leite superior ou
igual a 30.000 litros por hora

5

8421.11.90 Outras
5

8421.12 --Secadores de roupa  

8421.12.10 Com capacidade, expressa em peso de roupa seca, inferior
ou igual a 6kg

20

8421.12.90 Outros
20

8421.19 --Outros  

8421.19.10 Centrifugadores para laboratórios de análises, ensaios ou
pesquisas científicas

5

8421.19.90 Outros
5

 Ex 01 - Centrifugadores para uso doméstico 24

8421.2 -Aparelhos para filtrar ou depurar líquidos  

8421.21.00 --Para filtrar ou depurar água 5

 Ex 01 - Filtros ou depuradores, do tipo doméstico 0

8421.22.00 --Para filtrar ou depurar bebidas, exceto água 5
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8421.23.00 --Para filtrar óleos minerais nos motores de ignição por centelha
(faísca) ou por compressão 15

8421.29 --Outros  

8421.29.1 Hemodialisadores
 

8421.29.11 Capilares
0

8421.29.19 Outros
0

8421.29.20 Aparelho de osmose inversa
5

8421.29.30 Filtros-prensa
5

8421.29.90 Outros
5

8421.3 -Aparelhos para filtrar ou depurar gases  

8421.31.00 --Filtros de entrada de ar para motores de ignição por centelha (faísca)
ou por compressão 15

8421.39 --Outros  

8421.39.10 Filtros eletrostáticos
0

8421.39.20 Depuradores por conversão catalítica de gases de escape
de veículos

5

8421.39.30 Concentradores de oxigênio por depuração do ar, com
capacidade de saída inferior ou igual a 6 litros por minuto

5

8421.39.90 Outros
5

8421.9 -Partes  

8421.91 --De centrifugadores, incluídas as dos secadores centrífugos  

8421.91.10 De secadores de roupa do item 8421.12.10
8

8421.91.9 Outras
 

8421.91.91 Tambores rotativos com pratos ou discos separadores, de
peso superior a 300kg

8

8421.91.99 Outras
8

8421.99 --Outras  

8421.99.10 De aparelhos para filtrar ou depurar gases, da subposição
8421.39

8
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8421.99.90 Outras
8

   

84.22 MÁQUINAS DE LAVAR LOUÇA; MÁQUINAS E APARELHOS
PARA LIMPAR OU SECAR GARRAFAS OU OUTROS
RECIPIENTES; MÁQUINAS E APARELHOS PARA ENCHER,
FECHAR, ARROLHAR OU ROTULAR GARRAFAS, CAIXAS,
LATAS, SACOS OU OUTROS RECIPIENTES; MÁQUINAS E
APARELHOS PARA CAPSULAR GARRAFAS, VASOS, TUBOS E
RECIPIENTES SEMELHANTES; OUTRAS MÁQUINAS E
APARELHOS PARA EMPACOTAR OU EMBALAR
MERCADORIAS (INCLUÍDAS AS MÁQUINAS E APARELHOS
PARA EMBALAR COM PELÍCULA TERMO-RETRÁTIL);
MÁQUINAS E APARELHOS PARA GASEIFICAR BEBIDAS  

8422.1 -Máquinas de lavar louça  

8422.11.00 --Do tipo doméstico 20

8422.19.00 --Outras 20

8422.20.00 -Máquinas e aparelhos para limpar ou secar garrafas ou outros
recipientes 5

8422.30 -Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou rotular
garrafas, caixas, latas, sacos ou outros recipientes; máquinas e
aparelhos para capsular garrafas, vasos, tubos e recipientes
semelhantes; máquinas e aparelhos para gaseificar bebidas  

8422.30.10 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar,
capsular ou rotular garrafas

5

8422.30.2 Máquinas e aparelhos para encher, fechar, arrolhar ou
rotular caixas, latas, sacos ou outros recipientes; Máquinas
e aparelhos para capsular vasos, tubos e recipientes
semelhantes

 

8422.30.21 Para encher caixas ou sacos com pó ou grãos
5

8422.30.22 Para encher e fechar embalagens confeccionadas com
papel ou cartão dos subitens 4811.31.12 ou 4811.39.13,
mesmo com dispositivo de rotulagem

5

8422.30.29 Outros
5

8422.30.30 Para gaseificar bebidas
5

8422.40 -Outras máquinas e aparelhos para empacotar ou embalar mercadorias
(incluídas as máquinas e aparelhos para embalar com película termo-
retrátil)  
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8422.40.10 Horizontais, próprias para empacotamento de massas
alimentícias longas (comprimento superior a 200mm) em
pacotes tipo almofadas ("pillow pack"), com capacidade de
produção superior a 100 pacotes por minuto e controlador
lógico programável (CLP)

5

8422.40.20 Automática, para embalar tubos ou barras de metal, em
atados de peso inferior ou igual a 2.000kg e comprimento
inferior ou igual a 12m

5

8422.40.90 Outros
5

8422.90 -Partes  

8422.90.10 De máquinas para lavar louças, de uso doméstico
20

8422.90.90 Outras
5

   

84.23 APARELHOS E INSTRUMENTOS DE PESAGEM, INCLUÍDAS
AS BÁSCULAS E BALANÇAS PARA VERIFICAR PEÇAS
USINADAS (FABRICADAS*), EXCLUÍDAS AS BALANÇAS
SENSÍVEIS A PESOS NÃO SUPERIORES A 5cg; PESOS PARA
QUAISQUER BALANÇAS  

8423.10.00 -Balanças para pessoas, incluídas as balanças para bebês; balanças de
uso doméstico 10

 Ex 01 - De uso doméstico 20

8423.20.00 -Básculas de pesagem contínua em transportadores 5

8423.30 -Básculas de pesagem constante e balanças e básculas ensacadoras ou
dosadoras  

8423.30.1 Dosadores
 

8423.30.11 Com aparelhos periféricos, que constituam unidade
funcional

5

8423.30.19 Outros
5

8423.30.90 Outros
5

8423.8 -Outros aparelhos e instrumentos de pesagem  

8423.81 --De capacidade não superior a 30kg  

8423.81.10 De mesa, com dipositivo registrador ou impressor de
etiquetas

5
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8423.81.90 Outros
5

8423.82.00 --De capacidade superior a 30kg mas não superior a 5.000kg 5

8423.89.00 --Outros 5

8423.90 -Pesos para quaisquer balanças; partes de aparelhos ou instrumentos de
pesagem  

8423.90.10 Pesos
10

8423.90.2 Partes
 

8423.90.21 De aparelhos ou instrumentos da subposição 8423.10
10

8423.90.29 Outras
10

   

84.24 APARELHOS MECÂNICOS (MESMO MANUAIS) PARA
PROJETAR, DISPERSAR OU PULVERIZAR LÍQUIDOS OU PÓS;
EXTINTORES, MESMO CARREGADOS; PISTOLAS
AEROGRÁFICAS E APARELHOS SEMELHANTES; MÁQUINAS
E APARELHOS DE JATO DE AREIA, DE JATO DE VAPOR E
APARELHOS DE JATO SEMELHANTES  

8424.10.00 -Extintores, mesmo carregados 8

8424.20.00 -Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 5

8424.30 -Máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de
jato semelhantes  

8424.30.10 Máquinas e aparelhos de desobstrução de tubulação ou de
limpeza, por jato de água

5

8424.30.20 De jato de areia própria para desgaste localizado de peças
de vestuário

5

8424.30.30 Perfuradoras por jato de água com pressão de trabalho
máxima superior ou igual a 10MPa

5

8424.30.90 Outros
5

8424.8 -Outros aparelhos  

8424.81 --Para agricultura ou horticultura  

8424.81.1 Para projetar, dispersar ou pulverizar fungicidas,
inseticidas e outros produtos para combate a pragas

 

8424.81.11 Aparelhos manuais
5
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8424.81.19 Outros
5

8424.81.2 Irrigadores e sistemas de irrigação
 

8424.81.21 Por aspersão
5

8424.81.29 Outros
5

8424.81.90 Outros
5

8424.89.00 --Outros 5

8424.90 -Partes  

8424.90.10 De aparelhos da subposição 8424.10 ou do subitem
8424.81.11

5

8424.90.90 Outras
5

   

84.25 TALHAS, CADERNAIS E MOITÕES; GUINCHOS E
CABRESTANTES; MACACOS  

8425.1 -Talhas, cadernais e moitões  

8425.11.00 --De motor elétrico 5

8425.19 --Outros  

8425.19.10 Talhas, cadernais e moitões, manuais
5

8425.19.90 Outros
5

8425.20.00 -Guinchos para elevação e descida de gaiolas nos poços de minas;
guinchos especialmente concebidos para uso subterrâneo 5

8425.3 -Outros guinchos; cabrestantes  

8425.31 --De motor elétrico  

8425.31.10 Com capacidade inferior ou igual a 100t
5

8425.31.90 Outros
5

8425.39 --Outros  

8425.39.10 Com capacidade inferior ou igual a 100t
5

8425.39.90 Outros
5

8425.4 -Macacos  



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

8425.41.00 --Elevadores fixos de veículos, para garagens 10

8425.42.00 --Outros macacos, hidráulicos 5

8425.49 --Outros  

8425.49.10 Manuais
5

8425.49.90 Outros
5

   

84.26 CÁBREAS; GUINDASTES, INCLUÍDOS OS DE CABO; PONTES
ROLANTES, PÓRTICOS DE DESCARGA OU DE
MOVIMENTAÇÃO, PONTES-GUINDASTES, CARROS-
PÓRTICOS E CARROS-GUINDASTES  

8426.1 -Pontes e vigas, rolantes, pórticos, pontes-guindastes e carros-pórticos  

8426.11.00 --Pontes e vigas, rolantes, de suportes fixos 5

8426.12.00 --Pórticos móveis de pneumáticos e carros-pórticos 5

8426.19.00 --Outros 5

8426.20.00 -Guindastes de torre 5

8426.30.00 -Guindastes de pórtico 5

8426.4 -Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados  

8426.41.00 --De pneumáticos 5

8426.49.00 --Outros 5

8426.9 -Outras máquinas e aparelhos  

8426.91.00 --Próprios para serem montados em veículos rodoviários 5

8426.99.00 --Outros 5

   

84.27 EMPILHADEIRAS; OUTROS VEÍCULOS PARA
MOVIMENTAÇÃO DE CARGA E SEMELHANTES, EQUIPADOS
COM DISPOSITIVOS DE ELEVAÇÃO  

8427.10 - Autopropulsados, de motor elétrico  

8427.10.1 Empilhadeiras
 

8427.10.11 De capacidade de carga superior a 6,5t
5

8427.10.19 Outras
5

8427.10.90 Outros
5

8427.20 -Outros, autopropulsados  
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8427.20.10 Empilhadeiras com capacidade de carga superior a 6,5t
5

8427.20.90 Outros
5

8427.90.00 -Outros 5

   

84.28 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE ELEVAÇÃO, DE
CARGA, DE DESCARGA OU DE MOVIMENTAÇÃO (POR
EXEMPLO: ELEVADORES OU ASCENSORES, ESCADAS
ROLANTES, TRANSPORTADORES, TELEFÉRICOS)  

8428.10.00 -Elevadores e monta-cargas 5

8428.20 -Aparelhos elevadores ou transportadores, pneumáticos  

8428.20.10 Transportadores tubulares (transvasadores) móveis,
acionados com motor de potência superior a 90kW
(120HP)

5

8428.20.90 Outros
5

8428.3 -Outros aparelhos elevadores ou transportadores, de ação contínua,
para mercadorias  

8428.31.00 --Especialmente concebidos para uso subterrâneo 5

8428.32.00 --Outros, de caçamba (balde*) 5

8428.33.00 --Outros, de tira ou correia 5

8428.39 --Outros  

8428.39.10 De correntes
5

8428.39.20 De rolos motores
5

8428.39.30 De pinças laterais, do tipo dos utilizados para o transporte
de jornais

5

8428.39.90 Outros
5

8428.40.00 -Escadas e tapetes, rolantes 10

8428.50.00 -Aparelhos para empurrar vagonetas de minas, transportadores para
transbordo ou basculamento de vagões, vagonetas, etc. e equipamento
semelhante de manipulação de veículos ferroviários 5

8428.60.00 -Teleféricos (incluídos as telecadeiras e os telesquis); mecanismos de
tração para funiculares 5

 Ex 01 - Telecadeiras e telesquis 10

8428.90 -Outras máquinas e aparelhos  
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8428.90.10 Do tipo dos utilizados para desembarque de botes salva-
vidas, motorizados ou providos de dispositivo de
compensação de inclinação

5

8428.90.20 Transportadores-elevadores (transelevadores) automáticos,
de deslocamento horizontal sobre guias

5

 Ex 01 - Carros de câmeras cinematográficas, providos de plataformas
e suportes orientáveis 0

8428.90.30 Máquina para formação de pilhas de jornais, dispostos em
sentido alternado, de capacidade superior ou igual a 80.000
exemplares/h

5

8428.90.90 Outros
5

 Ex 01 - Carros de câmeras cinematográficas, providos de plataformas
e suportes orientáveis 0

84.29 "BULLDOZERS", "ANGLEDOZERS", NIVELADORES, RASPO-
TRANSPORTADORES ("SCRAPERS"), PÁS MECÂNICAS,
ESCAVADORES, CARREGADORAS E PÁS CARREGADORAS,
COMPACTADORES E ROLOS OU CILINDROS
COMPRESSORES, AUTOPROPULSADOS  

8429.1 -"Bulldozers" e "angledozers"  

8429.11 --De lagartas  

8429.11.10 De potência no volante superior ou igual a 387,76kW
(520HP)

5

8429.11.90 Outros
5

8429.19 --Outros  

8429.19.10 "Bulldozers" de potência no volante superior ou igual a
234,90kW (315HP)

5

8429.19.90 Outros
5

8429.20 -Niveladores  

8429.20.10 Motoniveladores articulados, de potência no volante
superior ou igual a 205,07kW (275HP)

5

8429.20.90 Outros
5

8429.30.00 -Raspo-transportadores ("Scrapers") 5

8429.40.00 -Compactadores e rolos ou cilindros compressores 5
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8429.5 -Pás mecânicas, escavadores, carregadoras e pás carregadoras  

8429.51 --Carregadoras e pás carregadoras, de carregamento frontal  

8429.51.1 Carregadoras-transportadoras
 

8429.51.11 Do tipo das utilizadas em minas subterrâneas
5

8429.51.19 Outras
5

8429.51.2 Infraestruturas motoras, próprias para receber
equipamentos do item 8430.69.1

 

8429.51.21 De potência no volante superior ou igual a 454,13kW
(609HP)

5

8429.51.29 Outras
5

8429.51.90 Outras
5

8429.52 --Máquinas cuja superestrutura é capaz de efetuar uma rotação de 360°  

8429.52.10 Escavadoras, com capacidade de carga superior ou igual a
19m3

5

8429.52.90 Outras
5

8429.59.00 --Outros 5

   

84.30 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE TERRAPLENAGEM,
NIVELAMENTO, RASPAGEM, ESCAVAÇÃO, COMPACTAÇÃO,
EXTRAÇÃO OU PERFURAÇÃO DA TERRA, DE MINERAIS OU
MINÉRIOS; BATE-ESTACAS E ARRANCA-ESTACAS; LIMPA-
NEVES  

8430.10.00 -Bate-estacas e arranca-estacas 5

8430.20.00 -Limpa-neves 5

8430.3 -Cortadores de carvão ou de rochas e máquinas para perfuração de
túneis e galerias  

8430.31 --Autopropulsados  

8430.31.10 Cortadores de carvão ou de rocha
5

8430.31.90 Outros
5

8430.39 --Outros  
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8430.39.10 Cortadores de carvão ou de rocha
5

8430.39.90 Outras
5

8430.4 -Outras máquinas de sondagem ou perfuração  

8430.41 --Autopropulsadas  

8430.41.10 Perfuratriz de percussão
5

8430.41.20 Perfuratriz rotativa
5

8430.41.30 Máquinas de sondagem, rotativas
5

8430.41.90 Outras
5

8430.49 --Outras  

8430.49.10 Perfuratriz de percussão
5

8430.49.20 Máquinas de sondagem, rotativas
5

8430.49.90 Outras
5

8430.50.00 -Outras máquinas e aparelhos, autopropulsados 5

8430.6 -Outras máquinas e aparelhos, exceto autopropulsados  

8430.61.00 --Máquinas de comprimir ou compactar 5

8430.69 --Outros  

8430.69.1 Equipamentos frontais para escavo-carregadoras ou
carregadoras

 

8430.69.11 Com capacidade de carga superior a 4m3
5

8430.69.19 Outros
5

8430.69.90 Outros
5

   

84.31 PARTES RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU
PRINCIPALMENTE DESTINADAS ÀS MÁQUINAS E
APARELHOS DAS POSIÇÕES 84.25 A 84.30  

8431.10 -Das máquinas e aparelhos da posição 84.25  

8431.10.10 Do item 8425.19.10 ou das subposições 8425.39, 8425.42
ou 8425.49

5
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8431.10.90 Outras
5

8431.20 -De máquinas ou aparelhos da posição 84.27  

8431.20.1 De empilhadeiras
 

8431.20.11 Autopropulsadas
5

8431.20.19 De outras empilhadeiras
5

8431.20.90 Outras
5

8431.3 -Das máquinas e aparelhos da posição 84.28  

8431.31 --De elevadores, monta-cargas ou de escadas rolantes  

8431.31.10 De elevadores
5

8431.31.90 Outras
5

8431.39.00 --Outras 5

8431.4 -Das máquinas e aparelhos das posições 84.26, 84.29 ou 84.30  

8431.41.00 --Caçambas (baldes*), mesmo de mandíbulas, pás, ganchos e tenazes 5

 Ex 01 – Das máquinas e aparelhos da posição 8429. 15

8431.42.00 --Lâminas para "bulldozers" ou "angledozers" 5

 Ex 01 – Das máquinas e aparelhos da posição 8429. 15

8431.43 --Partes das máquinas de sondagem ou de perfuração das subposições
8430.41 ou 8430.49  

8431.43.10 De máquinas de sondagem rotativas
5

8431.43.90 Outras
5

8431.49 --Outras  

8431.49.10 Das máquinas e aparelhos da posição 84.26
5

8431.49.20 Das máquinas e aparelhos das posições 84.29 ou 84.30
5

 Ex 01 - Das máquinas e aparelhos da posição 8429 15

   

84.32 MÁQUINAS E APARELHOS DE USO AGRÍCOLA, HORTÍCOLA
OU FLORESTAL, PARA PREPARAÇÃO OU TRABALHO DO
SOLO OU PARA CULTURA; ROLOS PARA GRAMADOS
(RELVADOS), OU PARA CAMPOS DE ESPORTE  

8432.10.00 -Arados e charruas 5



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

8432.2 -Grades, escarificadores, cultivadores, extirpadores, enxadas e
sachadores  

8432.21.00 --Grades de discos 5

8432.29.00 --Outros 5

8432.30 -Semeadores, plantadores e transplantadores  

8432.30.10 Semeadores-adubadores
5

8432.30.90 Outros
5

8432.40.00 -Espalhadores de estrume e distribuidores de adubos ou fertilizantes 5

8432.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5

8432.90.00 -Partes 5

 Ex 01 – Das máquinas das posições 8432.40.00 e 8432.80.00 15

   

84.33 MÁQUINAS E APARELHOS PARA COLHEITA OU DEBULHA
DE PRODUTOS AGRÍCOLAS, INCLUÍDAS AS
ENFARDADEIRAS DE PALHA OU FORRAGEM; CORTADORES
DE GRAMA (RELVA) E CEIFEIRAS; MÁQUINAS PARA
LIMPAR OU SELECIONAR OVOS, FRUTAS OU OUTROS
PRODUTOS AGRÍCOLAS, EXCETO AS DA POSIÇÃO 84.37  

8433.1 -Cortadores de grama (relva)  

8433.11.00 --Motorizados, cujo dispositivo de corte gira num plano horizontal 5

8433.19.00 --Outros 5

8433.20 -Ceifeiras, incluídas as barras de corte para montagem em tratores  

8433.20.10 Com dispositivo de acondicionamento em fileiras
constituído por rotor de dedos e pente

5

8433.20.90 Outras
5

8433.30.00 -Outras máquinas e aparelhos para colher e dispor o feno 5

8433.40.00 -Enfardadeiras de palha ou de forragem, incluídas as enfardadeiras-
apanhadeiras 5

8433.5 -Outras máquinas e aparelhos para colheita; máquinas e aparelhos para
debulha  

8433.51.00 --Ceifeiras-debulhadoras 5

8433.52.00 --Outras máquinas e aparelhos para debulha 5

8433.53.00 --Máquinas para colheita de raízes ou tubérculos 5

8433.59 --Outros  
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8433.59.1 Colheitadeiras de algodão
 

8433.59.11 Com capacidade para trabalhar até dois sulcos de colheita
e potência no volante inferior ou igual a 59,7kW (80HP)

5

8433.59.19 Outras
5

8433.59.90 Outros
5

8433.60 -Máquinas para limpar ou selecionar ovos, frutas ou outros produtos
agrícolas  

8433.60.10 Selecionadores de frutas
5

8433.60.90 Outras
5

8433.90 -Partes  

8433.90.10 De cortadores de grama (relva)
5

8433.90.90 Outras
15

84.34 MÁQUINAS DE ORDENHAR E MÁQUINAS E APARELHOS
PARA A INDÚSTRIA DE LATICÍNIOS  

8434.10.00 -Máquinas de ordenhar 5

8434.20 -Máquinas e aparelhos para a indústria de laticínios  

8434.20.10 Para tratamento do leite
5

8434.20.90 Outros
5

8434.90.00 -Partes 5

   

84.35 PRENSAS, ESMAGADORES E MÁQUINAS E APARELHOS
SEMELHANTES, PARA FABRICAÇÃO DE VINHO, SIDRA,
SUCO DE FRUTAS OU BEBIDAS SEMELHANTES  

8435.10.00 -Máquinas e aparelhos 5

8435.90.00 -Partes 5

   

84.36 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA AGRICULTURA,
HORTICULTURA, SILVICULTURA, AVICULTURA OU
APICULTURA, INCLUÍDOS OS GERMINADORES EQUIPADOS
COM DISPOSITIVOS MECÂNICOS OU TÉRMICOS E AS
CHOCADEIRAS E CRIADEIRAS PARA AVICULTURA  

8436.10.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de alimentos ou rações para 5
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animais

8436.2 -Máquinas e aparelhos para avicultura, incluídas as chocadeiras e
criadeiras  

8436.21.00 --Chocadeiras e criadeiras 5

8436.29.00 --Outros 5

8436.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5

8436.9 -Partes  

8436.91.00 --De máquinas e aparelhos para a avicultura 5

8436.99.00 --Outras 5

   

84.37 MÁQUINAS PARA LIMPEZA, SELEÇÃO OU PENEIRAÇÃO DE
GRÃOS OU DE PRODUTOS HORTÍCOLAS SECOS; MÁQUINAS
E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA DE MOAGEM OU
TRATAMENTO DE CEREAIS OU DE PRODUTOS HORTÍCOLAS
SECOS, EXCETO DOS TIPOS UTILIZADOS EM FAZENDAS  

8437.10.00 -Máquinas para limpeza, seleção ou peneiração de grãos ou de
produtos hortícolas secos 5

8437.80 -Outras máquinas e aparelhos  

8437.80.10 Para trituração ou moagem de grãos
5

8437.80.90 Outros
5

8437.90.00 -Partes 5

   

84.38 MÁQUINAS E APARELHOS NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE
CAPÍTULO, PARA PREPARAÇÃO OU FABRICAÇÃO
INDUSTRIAIS DE ALIMENTOS OU DE BEBIDAS, EXCETO AS
MÁQUINAS E APARELHOS PARA EXTRAÇÃO OU
PREPARAÇÃO DE ÓLEOS OU GORDURAS VEGETAIS FIXOS
OU DE ÓLEOS OU GORDURAS ANIMAIS  

8438.10.00 -Máquinas e aparelhos para as indústrias de panificação, pastelaria,
bolachas e biscoitos e de massas alimentícias 5

8438.20 -Máquinas e aparelhos para as indústrias de confeitaria e de cacau ou
de chocolate  

8438.20.10 Para as indústrias de confeitaria
5

8438.20.90 Outros
5

8438.30.00 -Máquinas e aparelhos para a indústria de açúcar 5
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8438.40.00 -Máquinas e aparelhos para a indústria cervejeira 5

8438.50.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de carnes 5

8438.60.00 -Máquinas e aparelhos para preparação de frutas ou de produtos
hortícolas 5

8438.80 -Outras máquinas e aparelhos  

8438.80.10 Máquinas para extração de óleo essencial de cítricos
5

8438.80.20 Automática, para descabeçar, cortar a cauda e eviscerar
peixes, com capacidade superior a 350 unidades por
minuto

5

8438.80.90 Outros
5

8438.90.00 -Partes 5

   

84.39 MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE PASTA
DE MATÉRIAS FIBROSAS CELULÓSICAS OU PARA
FABRICAÇÃO OU ACABAMENTO DE PAPEL OU CARTÃO  

8439.10 -Máquinas e aparelhos para fabricação de pasta de matérias fibrosas
celulósicas  

8439.10.10 Para tratamento preliminar das matérias primas
5

8439.10.20 Classificadoras e classificadoras-depuradoras de pasta
5

8439.10.30 Refinadoras
5

8439.10.90 Outros
5

8439.20.00 -Máquinas e aparelhos para fabricação de papel ou cartão 5

8439.30 -Máquinas e aparelhos para acabamento de papel ou cartão  

8439.30.10 Bobinadoras-esticadoras
5

8439.30.20 Para impregnar
5

8439.30.30 Para ondular
5

8439.30.90 Outros
5

8439.9 -Partes  

8439.91.00 --De máquinas ou aparelhos para fabricação de pasta de matérias
fibrosas celulósicas 5

8439.99.00 --Outras 5
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84.40 MÁQUINAS E APARELHOS PARA BROCHURA OU
ENCADERNAÇÃO, INCLUÍDAS AS MÁQUINAS DE
COSTURAR CADERNOS  

8440.10 -Máquinas e aparelhos  

8440.10.1 De costurar cadernos
 

8440.10.11 Com alimentação automática
5

8440.10.19 Outros
5

8440.10.90 Outros
5

8440.90.00 -Partes 5

   

84.41 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS PARA O TRABALHO DA
PASTA DE PAPEL, DO PAPEL OU CARTÃO, INCLUÍDAS AS
CORTADEIRAS DE TODOS OS TIPOS  

8441.10 -Cortadeiras  

8441.10.10 Cortadeiras bobinadoras com velocidade de bobinado
superior a 2.000m/min

5

8441.10.90 Outras
5

8441.20.00 -Máquinas para fabricação de sacos de quaisquer dimensões ou de
envelopes 5

8441.30 -Máquinas para fabricação de caixas, tubos, tambores ou de recipientes
semelhantes, por qualquer processo, exceto moldagem  

8441.30.10 De dobrar e colar, para fabricação de caixas
5

8441.30.90 Outras
5

8441.40.00 -Máquinas de moldar artigos de pasta de papel, papel ou de cartão 5

8441.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5

8441.90.00 -Partes 5

   

84.42 MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAL (EXCETO AS
MÁQUINAS-FERRAMENTAS DAS POSIÇÕES 84.56 A 84.65),
PARA FUNDIR OU COMPOR CARACTERES TIPOGRÁFICOS
OU PARA PREPARAÇÃO OU FABRICAÇÃO DE CLICHÊS,
BLOCOS, CILINDROS OU OUTROS ELEMENTOS DE
IMPRESSÃO; CARACTERES TIPOGRÁFICOS, CLICHÊS, 
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BLOCOS, CILINDROS OU OUTROS ELEMENTOS DE
IMPRESSÃO; PEDRAS LITOGRÁFICAS, BLOCOS, PLACAS E
CILINDROS, PREPARADOS PARA IMPRESSÃO (POR
EXEMPLO: APLAINADOS, GRANULADOS OU POLIDOS)

8442.10.00 -Máquinas de compor por processo fotográfico 5

8442.20.00 -Máquinas, aparelhos e material, para compor caracteres tipográficos
por outros processos, mesmo com dispositivo de fundir 5

8442.30.00 -Outras máquinas, aparelhos e material 5

8442.40 -Partes dessas máquinas, aparelhos e material  

8442.40.10 De máquinas da subposição 8442.10
5

8442.40.20 De máquinas da subposição 8442.20
5

8442.40.30 De máquinas da subposição 8442.30
5

8442.50.00 -Caracteres tipográficos, clichês, blocos, cilindros e outros elementos
de impressão; pedras litográficas, blocos, placas e cilindros,
preparados para impressão (por exemplo: aplainados, granulados ou
polidos) 5

   

84.43 MÁQUINAS E APARELHOS DE IMPRESSÃO POR MEIO DE
CARACTERES TIPOGRÁFICOS, CLICHÊS, BLOCOS,
CILINDROS E OUTROS ELEMENTOS DE IMPRESSÃO DA
POSIÇÃO 84.42; IMPRESSORAS A JATO DE TINTA, EXCETO
AS DA POSIÇÃO 84.71; MÁQUINAS AUXILIARES PARA
IMPRESSÃO  

8443.1 -Máquinas e aparelhos de impressão, por ofsete  

8443.11 --Alimentados por bobinas  

8443.11.10 Para impressão multicolor de jornais, alimentados por
bobinas de largura superior ou igual a 915mm, com
unidades de impressão em configuração torre e
dispositivos automáticos de emendar bobinas

5

8443.11.90 Outros
5

8443.12.00 --Alimentados por folhas de formato não superior a 22 x 36cm 5

8443.19 --Outros  

8443.19.10 Para impressão multicolor de recipientes acabados de
matérias plásticas, cilíndricos, cônicos ou de faces planas

5

8443.19.90 Outros
5
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8443.2 -Máquinas e aparelhos de impressão, tipográficos, excluídos as
máquinas e aparelhos, flexográficos  

8443.21.00 --Alimentados por bobinas 5

8443.29.00 --Outros 5

8443.30.00 -Máquinas e aparelhos de impressão, flexográficos 5

8443.40 -Máquinas e aparelhos de impressão, heliográficos  

8443.40.10 Rotativas para heliogravura
5

8443.40.90 Outros
5

8443.5 -Outras máquinas de impressão  

8443.51.00 --Máquinas de impressão de jato de tinta 5

8443.59 --Outras  

8443.59.10 Para serigrafia
5

8443.59.90 Outros
5

8443.60 -Máquinas auxiliares  

8443.60.10 Dobradoras
5

8443.60.20 Numeradores automáticos
5

8443.60.90 Outras
5

8443.90 -Partes  

8443.90.10 De máquinas e aparelhos da subposição 8443.12
5

8443.90.90 Outras
5

   

8444.00 MÁQUINAS PARA EXTRUDAR, ESTIRAR, TEXTURIZAR OU
CORTAR MATÉRIAS TÊXTEIS SINTÉTICAS OU ARTIFICIAIS  

8444.00.10 Para extrudar
5

8444.00.20 Para corte ou ruptura de fibras
5

8444.00.90 Outras
5

   

84.45 MÁQUINAS PARA PREPARAÇÃO DE MATÉRIAS TÊXTEIS;
MÁQUINAS PARA FIAÇÃO, DOBRAGEM OU TORÇÃO, DE 
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MATÉRIAS TÊXTEIS E OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS
PARA FABRICAÇÃO DE FIOS TÊXTEIS; MÁQUINAS DE
BOBINAR (INCLUÍDAS AS BOBINADEIRAS DE TRAMA) OU
DE DOBAR MATÉRIAS TÊXTEIS E MÁQUINAS PARA
PREPARAÇÃO DE FIOS TÊXTEIS PARA SUA UTILIZAÇÃO
NAS MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 84.46 OU 84.47

8445.1 -Máquinas para preparação de matérias têxteis  

8445.11 --Cardas  

8445.11.10 Para lã
5

8445.11.20 Para fibras do Capítulo 53
5

8445.11.90 Outras
5

8445.12.00 --Penteadoras 5

8445.13.00 --Bancas de estiramento (bancas de fusos) 5

8445.19 --Outras  

8445.19.10 Máquinas para a preparação da seda
5

8445.19.2 Máquinas para a preparação de outras matérias têxteis
 

8445.19.21 Para recuperação de cordas, fios, trapos ou qualquer outro
desperdício, transformando-os em fibras adequadas para
cardagem

5

8445.19.22 Descaroçadeiras e deslintadeiras de algodão
5

8445.19.23 Para desengordurar, lavar, alvejar ou tingir fibras têxteis
em massa ou rama

5

8445.19.24 Abridoras de fibras de lã
5

8445.19.25 Abridoras de fibras do Capítulo 53
5

8445.19.26 Máquinas de carbonizar a lã
5

8445.19.27 Para estirar a lã
5

8445.19.29 Outras
5

8445.20 -Máquinas para fiação de matérias têxteis  

8445.20.10 Filatórios intermitentes (selfatinas)
5
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8445.20.20 Do tipo "tow-to-yarn"
5

8445.20.30 A jato de ar
5

8445.20.40 Fiadeira-bobinadora automática ("open-end")
5

8445.20.70 Outras, para lã
5

8445.20.80 Outras, para as fibras do Capítulo 53
5

8445.20.90 Outras
5

8445.30 -Máquinas para dobragem ou torção, de matérias têxteis  

8445.30.10 Retorcedeiras
5

8445.30.90 Outras
5

8445.40 -Máquinas de bobinar (incluídas as bobinadeiras de trama) ou de
dobar, matérias têxteis  

8445.40.1 Bobinadeiras automáticas
 

8445.40.11 Bobinadeiras de trama (espuladeiras)
5

8445.40.12 Para fios elastanos
5

8445.40.18 Outras, com atador automático
5

8445.40.19 Outras
5

8445.40.2 Bobinadoras não automáticas
 

8445.40.21 Com velocidade de bobinado superior ou igual a
4.000m/min

5

8445.40.29 Outras
5

8445.40.3 Meadeiras
 

8445.40.31 Com controle de comprimento ou peso e atador automático
5

8445.40.39 Outras
5

8445.40.40 Noveleiras automáticas
5

8445.40.90 Outras
5
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8445.90 -Outras  

8445.90.10 Urdideiras
5

8445.90.20 Passadeiras para liço e pente
5

8445.90.30 Para amarrar urdideiras
5

8445.90.40 Automáticas, para colocar lamelas
5

8445.90.90 Outras
5

   

84.46 TEARES PARA TECIDOS  

8446.10 -Para tecidos de largura não superior a 30cm  

8446.10.10 Com mecanismo "Jacquard"
5

8446.10.90 Outros
5

8446.2 -Para tecidos de largura superior a 30cm, de lançadeiras  

8446.21.00 --A motor 5

8446.29.00 --Outros 5

8446.30 -Para tecidos de largura superior a 30cm, sem lançadeiras  

8446.30.10 A jato de ar
5

8446.30.20 A jato de água
5

8446.30.30 De projétil
5

8446.30.40 De pinças
5

8446.30.90 Outros
5

   

84.47 TEARES PARA FABRICAR MALHAS, MÁQUINAS DE
COSTURA POR ENTRELAÇAMENTO ("COUTURE-
TRICOTAGE"), MÁQUINAS PARA FABRICAR GUIPURAS,
TULES, RENDAS, BORDADOS, PASSAMANARIAS, GALÕES
OU REDES; MÁQUINAS PARA INSERIR TUFOS  

8447.1 -Teares circulares para malhas  

8447.11.00 --Com cilindro de diâmetro não superior a 165mm 5

8447.12.00 --Com cilindro de diâmetro superior a 165mm 5
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8447.20 -Teares retilíneos para malhas; máquinas de costura por
entrelaçamento ("couture-tricotage")  

8447.20.10 Teares manuais
5

8447.20.2 Teares motorizados
 

8447.20.21 Para fabricação de malhas de urdidura
5

8447.20.29 Outros
5

8447.20.30 Máquinas de costura por entrelaçamento ("couture-
tricotage")

5

8447.90 -Outros  

8447.90.10 Máquinas para fabricação de redes, tules ou filós
5

8447.90.20 Máquinas automáticas para bordar
5

8447.90.90 Outras
5

   

84.48 MÁQUINAS E APARELHOS AUXILIARES PARA AS
MÁQUINAS DAS POSIÇÕES 84.44, 84.45, 84.46 OU 84.47 (POR
EXEMPLO: RATIERAS, MECANISMOS "JACQUARD",
QUEBRA-URDIDURAS E QUEBRA-TRAMAS, MECANISMOS
TROCA-LANÇADEIRAS); PARTES E ACESSÓRIOS
RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU PRINCIPALMENTE
DESTINADOS ÀS MÁQUINAS DA PRESENTE POSIÇÃO OU
DAS POSIÇÕES 84.44, 84.45, 84.46 OU 84.47 (POR EXEMPLO:
FUSOS, ALETAS, GUARNIÇÕES DE CARDAS, PENTES,
BARRAS, FIEIRAS, LANÇADEIRAS, LIÇOS E QUADROS DE
LIÇOS, AGULHAS, PLATINAS, GANCHOS)  

8448.1 -Máquinas e aparelhos auxiliares para as máquinas das posições 84.44,
84.45, 84.46 ou 84.47  

8448.11 --Ratieras e mecanismos "Jacquard"; redutores, perfuradores e
copiadores de cartões; máquinas para enlaçar cartões após perfuração 

8448.11.10 Ratieras
5

8448.11.20 Mecanismos "Jacquard"
5

8448.11.90 Outros
5

8448.19.00 --Outros 5

8448.20 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.44 ou das suas  
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máquinas e aparelhos auxiliares

8448.20.10 Fieiras para a extrusão
5

8448.20.20 Outras partes e acessórios de máquinas para a extrusão
5

8448.20.30 De máquinas para corte ou ruptura de fibras
5

8448.20.90 Outras
5

8448.3 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.45 ou das suas
máquinas e aparelhos auxiliares  

8448.31.00 --Guarnições de cardas 5

8448.32 --De máquinas para preparação de matérias têxteis, exceto as
guarnições de carda  

8448.32.1 De cardas
 

8448.32.11 Chapéus ("flats")
5

8448.32.19 Outras
5

8448.32.20 De penteadoras
5

8448.32.30 Bancas de estiramento (bancas de fuso)
5

8448.32.40 De máquinas para a preparação da seda
5

8448.32.50 De máquinas para carbonizar lã
5

8448.32.90 Outros
5

8448.33 --Fusos e suas aletas, anéis e cursores  

8448.33.10 Cursores
5

8448.33.90 Outros
5

8448.39 --Outros  

8448.39.1 De máquinas para fiação, dobragem ou torção
 

8448.39.11 De filatórios intermitentes (selfatinas)
5

8448.39.12 De máquinas do tipo "tow-to-yarn"
5

8448.39.17 De outros filatórios
5
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8448.39.19 Outras
5

8448.39.2 De máquinas de bobinar ou de dobar
 

8448.39.21 De bobinadeiras de trama (espuladeiras)
5

8448.39.22 De bobinadeiras automáticas para fios elastanos, ou com
atador automático

5

8448.39.23 Outras, de bobinadeiras automáticas
5

8448.39.29 Outras
5

8448.39.9 Outros
 

8448.39.91 De urdideiras
5

8448.39.92 De passadeiras para liço e pente
5

8448.39.99 Outras
5

8448.4 -Partes e acessórios de teares para tecidos ou das suas máquinas e
aparelhos auxiliares  

8448.41.00 --Lançadeiras 5

8448.42.00 --Pentes, liços e quadros de liços 5

8448.49 --Outros  

8448.49.10 De máquinas ou aparelhos auxiliares de teares
5

8448.49.20 De teares para tecidos de largura superior a 30cm, sem
lançadeiras, a jato de água ou de projétil

5

8448.49.90 Outras
5

8448.5 -Partes e acessórios dos teares, máquinas ou aparelhos, da posição
84.47 ou das suas máquinas e aparelhos auxiliares  

8448.51.00 --Platinas, agulhas e outros artigos, utilizados na formação das malhas 5

8448.59 --Outros  

8448.59.10 De teares circulares para malhas
5

8448.59.2 De teares retilíneos
 

8448.59.21 Manuais
5
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8448.59.22 Para fabricação de malhas de urdidura
5

8448.59.29 Outras
5

8448.59.30 De máquinas para fabricação de redes, tules ou filós, ou
automáticas para bordar

5

8448.59.40 De máquinas do item 8447.90.90
5

8448.59.90 Outras
5

   

8449.00 MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO OU
ACABAMENTO DE FELTRO OU DE FALSOS TECIDOS, EM
PEÇA OU EM FORMAS DETERMINADAS, INCLUÍDAS AS
MÁQUINAS E APARELHOS PARA FABRICAÇÃO DE CHAPÉUS
DE FELTRO; FORMAS PARA CHAPELARIA  

8449.00.10 Máquinas e aparelhos para fabricação ou acabamento de
feltros

5

8449.00.20 Máquinas e aparelhos para fabricação de falsos tecidos
5

8449.00.80 Outros
5

8449.00.9 Partes
 

8449.00.91 De máquinas e aparelhos para fabricação de falsos tecidos
5

8449.00.99 Outras
5

   

84.50 MÁQUINAS DE LAVAR ROUPA, MESMO COM DISPOSITIVOS
DE SECAGEM  

8450.1 -Máquinas de capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca  

8450.11.00 --Máquinas inteiramente automáticas 5

 Ex 01 - De uso doméstico 20

8450.12.00 --Outras máquinas, com secador centrífugo incorporado 5

 Ex 01 - De uso doméstico 20

8450.19.00 --Outras 5

 Ex 01 - De uso doméstico 20

8450.20 -Máquinas de capacidade superior a 10kg, em peso de roupa seca  
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8450.20.10 Túneis contínuos
5

8450.20.90 Outras
5

8450.90 -Partes  

8450.90.10 De máquinas da subposição 8450.20
20

8450.90.90 Outras
20

   

84.51 MÁQUINAS E APARELHOS (EXCETO AS MÁQUINAS DA
POSIÇÃO 84.50) PARA LAVAR, LIMPAR, ESPREMER, SECAR,
PASSAR, PRENSAR (INCLUÍDAS AS PRENSAS FIXADORAS),
BRANQUEAR, TINGIR, PARA APRESTO E ACABAMENTO,
PARA REVESTIR OU IMPREGNAR FIOS, TECIDOS OU OBRAS
DE MATÉRIAS TÊXTEIS E MÁQUINAS PARA REVESTIR
TECIDOS-BASE OU OUTROS SUPORTES UTILIZADOS NA
FABRICAÇÃO DE REVESTIMENTOS PARA PAVIMENTOS,
TAIS COMO LINÓLEO; MÁQUINAS PARA ENROLAR,
DESENROLAR, DOBRAR, CORTAR OU DENTEAR TECIDOS  

8451.10.00 -Máquina para lavar a seco 5

8451.2 -Máquinas de secar  

8451.21.00 --De capacidade não superior a 10kg, em peso de roupa seca 5

 Ex 01 - De uso doméstico 20

8451.29.00 --Outras 5

8451.30 -Máquinas e prensas para passar, incluídas as prensas fixadoras  

8451.30.10 Automáticas
5

8451.30.9 Outras
 

8451.30.91 Prensas para passar de peso inferior ou igual a 14kg
5

8451.30.99 Outras
5

8451.40 -Máquinas para lavar, branquear ou tingir  

8451.40.10 Para lavar
5

8451.40.2 Para tingir ou branquear fios ou tecidos
 

8451.40.21 Para tingir tecidos em rolos; para tingir por pressão
estática, com molinete (rotor de pás), jato de água (jet) ou
combinada

5
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8451.40.29 Outras
5

8451.40.90 Outras
5

8451.50 -Máquinas para enrolar, desenrolar, dobrar, cortar ou dentear tecidos  

8451.50.10 Para inspecionar tecidos
5

8451.50.20 Automáticas, para enfestar ou cortar
5

8451.50.90 Outras
5

8451.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5

 Ex 01 - De uso doméstico 12

8451.90 -Partes  

8451.90.10 Para as máquinas da subposição 8451.21
5

8451.90.90 Outras
5

   

84.52 MÁQUINAS DE COSTURA, EXCETO AS DE COSTURAR
CADERNOS DA POSIÇÃO 84.40; MÓVEIS, BASES E TAMPAS,
PRÓPRIOS PARA MÁQUINAS DE COSTURA; AGULHAS PARA
MÁQUINAS DE COSTURA  

8452.10.00 -Máquinas de costura de uso doméstico 3

8452.2 -Outras máquinas de costura  

8452.21 --Unidades automáticas  

8452.21.10 Para costurar couros ou peles
5

8452.21.20 Para costurar tecidos
5

8452.21.90 Outras
5

8452.29 --Outras  

8452.29.10 Para costurar couros ou peles
5

8452.29.2 Para costurar tecidos
 

8452.29.21 Remalhadeiras
5

8452.29.22 Para casear
5

8452.29.23 Tipo zigue-zague para inserir elástico
5
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8452.29.29 Outras
5

8452.29.90 Outras
5

8452.30.00 -Agulhas para máquinas de costura 5

8452.40.00 -Móveis, bases e tampas, para máquinas de costura, e suas partes 5

 Ex 01 - Para máquinas de costura de uso doméstico 3

8452.90 -Outras partes de máquinas de costura  

8452.90.1 Para máquina de costura de uso doméstico
 

8452.90.11 Guia-fios, lançadeiras e porta-bobinas
5

8452.90.19 Outras
5

8452.90.9 Outras
 

8452.90.91 Guia-fios, lançadeiras não rotativas e porta-bobinas
5

8452.90.92 Para remalhadeiras
5

8452.90.93 Lançadeiras rotativas
5

8452.90.99 Outras
5

   

84.53 MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR, CURTIR OU
TRABALHAR COUROS OU PELES, OU PARA FABRICAR OU
CONSERTAR CALÇADOS E OUTRAS OBRAS DE COURO OU
DE PELE, EXCETO MÁQUINAS DE COSTURA  

8453.10 -Máquinas e aparelhos para preparar, curtir ou trabalhar couros ou
peles  

8453.10.10 Máquinas para dividir couros com largura útil inferior ou
igual a 3.000mm, com lâmina sem fim, com controle
eletrônico programável

5

8453.10.90 Outros
5

8453.20.00 -Máquinas e aparelhos para fabricar ou consertar calçados 5

8453.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5

8453.90.00 -Partes 5

   

84.54 CONVERSORES, CADINHOS OU COLHERES DE FUNDIÇÃO, 
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LINGOTEIRAS E MÁQUINAS DE VAZAR (MOLDAR), PARA
METALURGIA, ACIARIA OU FUNDIÇÃO

8454.10.00 -Conversores 5

8454.20 -Lingoteiras e cadinhos ou colheres de fundição  

8454.20.10 Lingoteiras
5

8454.20.90 Outras
5

8454.30 -Máquinas de vazar (moldar)  

8454.30.10 Sob pressão
5

8454.30.20 Por centrifugação
5

8454.30.90 Outras
5

8454.90 -Partes  

8454.90.10 De máquinas de vazar (moldar) por centrifugação
5

8454.90.90 Outras
5

   

84.55 LAMINADORES DE METAIS E SEUS CILINDROS  

8455.10.00 -Laminadores de tubos 5

8455.2 -Outros laminadores  

8455.21 --Laminadores a quente e laminadores a quente e a frio  

8455.21.10 De cilindros lisos
5

8455.21.90 Outros
5

8455.22 --Laminadores a frio  

8455.22.10 De cilindros lisos
5

8455.22.90 Outros
5

8455.30 -Cilindros de laminadores  

8455.30.10 Fundidos, de aço ou ferro fundido nodular
5

8455.30.90 Outros
5

8455.90.00 -Outras partes 5
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84.56 MÁQUINAS-FERRAMENTAS QUE TRABALHEM POR
ELIMINAÇÃO DE QUALQUER MATÉRIA, OPERANDO POR
"LASER" OU POR OUTROS FEIXES DE LUZ OU DE FÓTONS,
POR ULTRA-SOM, ELETRO-EROSÃO, PROCESSOS
ELETROQUÍMICOS, FEIXES DE ELÉTRONS, FEIXES IÔNICOS
OU POR JATO DE PLASMA  

8456.10 -Operando por "laser" ou por outros feixes de luz ou de fótons  

8456.10.1 De comando numérico
 

8456.10.11 Para corte de chapas metálicas de espessura superior a
8mm

5

8456.10.19 Outras
5

8456.10.90 Outras
5

8456.20 -Operando por ultra-som  

8456.20.10 De comando numérico
5

8456.20.90 Outras
5

8456.30 -Operando por eletro-erosão  

8456.30.1 De comando numérico
 

8456.30.11 Para texturizar superfícies cilíndricas
5

8456.30.19 Outras
5

8456.30.90 Outras
5

8456.9 -Outras  

8456.91.00 --Para gravação a seco do traço em matérias semicondutoras 5

8456.99.00 --Outras 5

   

84.57 CENTROS DE USINAGEM (CENTROS DE MAQUINAGEM*),
MÁQUINAS DE SISTEMA MONOSTÁTICO ("SINGLE
STATION") E MÁQUINAS DE ESTAÇÕES MÚLTIPLAS, PARA
TRABALHAR METAIS  

8457.10.00 -Centros de usinagem (centros de maquinagem*) 5

8457.20 -Máquinas de sistema monostático ("single station")  

8457.20.10 De comando numérico
5
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8457.20.90 Outras
5

8457.30 -Máquinas de estações múltiplas  

8457.30.10 De comando numérico
5

8457.30.90 Outras
5

   

84.58 TORNOS (INCLUÍDOS OS CENTROS DE TORNEAMENTO)
PARA METAIS.  

8458.1 -Tornos horizontais  

8458.11 --De comando numérico  

8458.11.10 Revólver
5

8458.11.90 Outros
5

8458.19 --Outros  

8458.19.10 Revólver
5

8458.19.90 Outros
5

8458.9 -Outros tornos  

8458.91.00 --De comando numérico 5

8458.99.00 --Outros 5

   

84.59 MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS UNIDADES COM
CABEÇA DESLIZANTE) PARA FURAR, MANDRILAR, FRESAR
OU ROSCAR INTERIOR E EXTERIORMENTE METAIS, POR
ELIMINAÇÃO DE MATÉRIA, EXCETO OS TORNOS
(INCLUÍDOS OS CENTROS DE TORNEAMENTO) DA POSIÇÃO
84.58  

8459.10.00 -Unidades com cabeça deslizante 5

8459.2 -Outras máquinas para furar  

8459.21 --De comando numérico  

8459.21.10 Radiais
5

8459.21.9 Outras
 

8459.21.91 De mais de um cabeçote mono ou multifuso
5
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8459.21.99 Outras
5

8459.29.00 --Outras 5

8459.3 -Outras mandriladoras-fresadoras  

8459.31.00 --De comando numérico 5

8459.39.00 --Outras 5

8459.40.00 -Outras máquinas para mandrilar 5

8459.5 -Máquinas para fresar, de console  

8459.51.00 --De comando numérico 5

8459.59.00 --Outras 5

8459.6 -Outras máquinas para fresar  

8459.61.00 --De comando numérico 5

8459.69.00 --Outras 5

8459.70.00 -Outras máquinas para roscar interior ou exteriormente 5

   

84.60 MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA REBARBAR, AFIAR,
AMOLAR, RETIFICAR, BRUNIR, POLIR OU REALIZAR
OUTRAS OPERAÇÕES DE ACABAMENTO EM METAIS OU
CERAMAIS ("CERMETS") POR MEIO DE MÓS, DE ABRASIVOS
OU DE PRODUTOS POLIDORES, EXCETO AS MÁQUINAS DE
CORTAR OU ACABAR ENGRENAGENS DA POSIÇÃO 84.61  

8460.1 -Máquinas para retificar superfícies planas, cujo posicionamento sobre
qualquer dos eixos pode ser estabelecido com precisão de pelo menos
0,01mm  

8460.11.00 --De comando numérico 5

8460.19.00 --Outras 5

8460.2 -Outras máquinas para retificar, cujo posicionamento sobre qualquer
dos eixos pode ser estabelecido com precisão de pelo menos 0,01mm 

8460.21.00 --De comando numérico 5

8460.29.00 --Outras 5

8460.3 -Máquinas para afiar  

8460.31.00 --De comando numérico 5

8460.39.00 --Outras 5

8460.40 -Máquinas para brunir  

8460.40.1 De comando numérico
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8460.40.11 Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a
312mm

5

8460.40.19 Outras
5

8460.40.9 Outras
 

8460.40.91 Brunidoras para cilindros de diâmetro inferior ou igual a
312mm

5

8460.40.99 Outras
5

8460.90 -Outras  

8460.90.10 De comando numérico
5

8460.90.90 Outras
5

   

84.61 MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA APLAINAR, PLAINAS-
LIMADORAS, MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA
ESCATELAR, BROCHAR, CORTAR OU ACABAR
ENGRENAGENS, SERRAR, SECCIONAR E OUTRAS
MÁQUINAS-FERRAMENTAS QUE TRABALHEM POR
ELIMINAÇÃO DE METAL OU DE CERAMAIS ("CERMETS"),
NÃO ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS
POSIÇÕES  

8461.20 -Plainas-limadoras e máquinas para escatelar  

8461.20.10 Para escatelar
5

8461.20.90 Outras
5

8461.30 -Máquinas para brochar  

8461.30.10 De comando numérico
5

8461.30.90 Outras
5

8461.40 -Máquinas para cortar ou acabar engrenagens  

8461.40.1 De comando numérico
 

8461.40.11 Denteadoras tipo "Pfauter"
5

8461.40.12 Redondeadoras de dentes
5

8461.40.19 Outras
5



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

8461.40.9 Outras
 

8461.40.91 Redondeadoras de dentes
5

8461.40.99 Outras
5

8461.50 -Máquinas para serrar ou seccionar  

8461.50.10 De fitas sem fim
5

8461.50.20 Circulares
5

8461.50.90 Outras
5

8461.90 -Outras  

8461.90.10 De comando numérico
5

8461.90.90 Outras
5

   

84.62 MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS PRENSAS) PARA
FORJAR OU ESTAMPAR, MARTELOS, MARTELOS-PILÕES E
MARTINETES, PARA TRABALHAR METAIS; MÁQUINAS-
FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS PRENSAS) PARA ENROLAR,
ARQUEAR, DOBRAR, ENDIREITAR, APLANAR, CISALHAR,
PUNCIONAR OU CHANFRAR METAIS; PRENSAS PARA
TRABALHAR METAIS OU CARBONETOS METÁLICOS, NÃO
ESPECIFICADAS ACIMA  

8462.10 -Máquinas (incluídas as prensas) para forjar ou estampar, martelos,
martelos-pilões e martinetes  

8462.10.1 De comando numérico
 

8462.10.11 Máquinas para estampar
5

8462.10.19 Outras
5

8462.10.90 Outras
5

8462.2 -Máquinas (incluídas as prensas) para enrolar, arquear, dobrar,
endireitar ou aplanar  

8462.21.00 --De comando numérico 5

8462.29.00 --Outras 5

8462.3 -Máquinas (incluídas as prensas) para cisalhar, exceto as máquinas
combinadas de puncionar e cisalhar  
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8462.31.00 --De comando numérico 5

8462.39 --Outras  

8462.39.10 Tipo guilhotina
5

8462.39.90 Outras
5

8462.4 -Máquinas (incluídas as prensas) para puncionar ou para chanfrar,
incluídas as máquinas combinadas de puncionar e cisalhar  

8462.41.00 --De comando numérico 5

8462.49.00 --Outras 5

8462.9 -Outras  

8462.91 --Prensas hidráulicas  

8462.91.1 De capacidade igual ou inferior a 35.000kN
 

8462.91.11 Para moldagem de pós metálicos por sinterização
5

8462.91.19 Outras
5

8462.91.9 Outras
 

8462.91.91 Para moldagem de pós metálicos por sinterização
5

8462.91.99 Outros
5

8462.99 --Outras  

8462.99.10 Prensas para moldagem de pós metálicos por sinterização
5

8462.99.20 Prensas para extrusão
5

8462.99.90 Outras
5

   

84.63 OUTRAS MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR
METAIS OU CERAMAIS ("CERMETS"), QUE TRABALHEM
SEM ELIMINAÇÃO DE MATÉRIA  

8463.10 -Bancas para estirar barras, tubos, perfis, fios ou semelhantes  

8463.10.10 Para estirar tubos
5

8463.10.90 Outros
5

8463.20 -Máquinas para fazer roscas internas ou externas por laminagem  
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8463.20.10 De comando numérico
5

8463.20.90 Outras
5

8463.30.00 -Máquinas para trabalhar arames e fios de metal 5

8463.90 -Outras  

8463.90.10 De comando numérico
5

8463.90.90 Outras
5

   

84.64 MÁQUINAS-FERRAMENTAS PARA TRABALHAR PEDRA,
PRODUTOS CERÂMICOS, CONCRETO (BETÃO),
FIBROCIMENTO OU MATÉRIAS MINERAIS SEMELHANTES,
OU PARA O TRABALHO A FRIO DO VIDRO  

8464.10.00 -Máquinas para serrar 5

8464.20 -Máquinas para esmerilar ou polir  

8464.20.10 Para vidro
5

8464.20.90 Outras
5

8464.90 -Outras  

8464.90.1 Para vidro
 

8464.90.11 De comando numérico, para retificar, fresar e perfurar
5

8464.90.19 Outras
5

8464.90.90 Outras
5

   

84.65 MÁQUINAS-FERRAMENTAS (INCLUÍDAS AS MÁQUINAS
PARA PREGAR, GRAMPEAR, COLAR OU REUNIR POR
QUALQUER OUTRO MODO) PARA TRABALHAR MADEIRA,
CORTIÇA, OSSO, BORRACHA ENDURECIDA, PLÁSTICOS
DUROS OU MATÉRIAS DURAS SEMELHANTES  

8465.10.00 -Máquinas-ferramentas capazes de efetuar diferentes tipos de
operações sem troca de ferramentas 5

8465.9 -Outras  

8465.91 --Máquinas de serrar  

8465.91.10 De fita sem fim
5
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8465.91.20 Circulares
5

8465.91.90 Outras
5

8465.92 --Máquinas para desbastar ou aplainar; máquinas para fresar ou
moldurar  

8465.92.1 De comando numérico
 

8465.92.11 Fresadoras
5

8465.92.19 Outras
5

8465.92.90 Outras
5

8465.93 --Máquinas para esmerilar, lixar ou polir  

8465.93.10 Lixadeiras
5

8465.93.90 Outras
5

8465.94.00 --Máquinas para arquear ou para reunir 5

8465.95 --Máquinas para furar ou escatelar  

8465.95.1 De comando numérico
 

8465.95.11 Para furar
5

8465.95.12 Para escatelar
5

8465.95.9 Outras
 

8465.95.91 Para furar
5

8465.95.92 Para escatelar
5

8465.96.00 --Máquinas para fender, seccionar ou desenrolar 5

8465.99.00 --Outras 5

   

84.66 PARTES E ACESSÓRIOS RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA
OU PRINCIPALMENTE DESTINADOS ÀS MÁQUINAS DAS
POSIÇÕES 84.56 A 84.65, INCLUÍDOS OS PORTA-PEÇAS E
PORTA-FERRAMENTAS, AS FIEIRAS DE ABERTURA
AUTOMÁTICA, OS DISPOSITIVOS DIVISORES E OUTROS
DISPOSITIVOS ESPECIAIS, PARA MÁQUINAS-
FERRAMENTAS; PORTA-FERRAMENTAS PARA
FERRAMENTAS MANUAIS DE TODOS OS TIPOS  
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8466.10.00 -Porta-ferramentas e fieiras de abertura automática 5

8466.20 -Porta-peças  

8466.20.10 Para tornos
5

8466.20.90 Outros
5

8466.30.00 -Dispositivos divisores e outros dispositivos especiais, para máquinas-
ferramentas 5

8466.9 -Outros  

8466.91.00 --Para máquinas da posição 84.64 5

8466.92.00 --Para máquinas da posição 84.65 5

8466.93 --Para máquinas das posições 84.56 a 84.61  

8466.93.1 Para máquinas da posição 84.56
 

8466.93.11 Para máquinas da subposição 8456.20
5

8466.93.19 Outras
5

8466.93.20 Para máquinas da posição 84.57
5

8466.93.30 Para máquinas da posição 84.58
5

8466.93.40 Para máquinas da posição 84.59
5

8466.93.50 Para máquinas da posição 84.60
5

8466.93.60 Para máquinas da posição 84.61
5

8466.94 --Para máquinas das posições 84.62 ou 84.63  

8466.94.10 Para máquinas da subposição 8462.10
5

8466.94.20 Para máquinas das subposições 8462.21 ou 8462.29
5

8466.94.30 Para prensas para extrusão
5

8466.94.90 Outras
5

   

84.67 FERRAMENTAS PNEUMÁTICAS, HIDRÁULICAS OU COM
MOTOR (ELÉTRICO OU NÃO ELÉTRICO) INCORPORADO, DE
USO MANUAL  

8467.1 -Pneumáticas  
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8467.11 --Rotativas (mesmo com sistema de percussão)  

8467.11.10 Furadeiras
5

8467.11.90 Outras
5

8467.19.00 --Outras 5

8467.2 -Com motor elétrico incorporado  

8467.21.00 --Furadeiras de todos os tipos, incluídas as perfuratrizes (perfuradoras)
rotativas 8

8467.22.00 --Serras 8

8467.29 --Outras  

8467.29.10 Tesouras
8

8467.29.9 Outras
 

8467.29.91 Cortadoras de tecidos
8

8467.29.92 Parafusadeiras e rosqueadeiras
8

8467.29.93 Martelos
8

8467.29.99 Outras
8

8467.8 -Outras ferramentas  

8467.81.00 --Serras de corrente 8

8467.89.00 --Outras 8

8467.9 -Partes  

8467.91.00 --De serras de corrente 8

8467.92.00 --De ferramentas pneumáticas 8

8467.99.00 --Outras 8

   

84.68 MÁQUINAS E APARELHOS PARA SOLDAR, MESMO DE
CORTE, EXCETO OS DA POSIÇÃO 85.15; MÁQUINAS E
APARELHOS A GÁS, PARA TÊMPERA SUPERFICIAL  

8468.10.00 -Maçaricos de uso manual 5

8468.20.00 -Outras máquinas e aparelhos a gás 5

8468.80 -Outras máquinas e aparelhos  

8468.80.10 Para soldar por fricção
5
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8468.80.90 Outras
5

8468.90 -Partes  

8468.90.10 De maçaricos de uso manual
5

8468.90.20 De máquinas e aparelhos para soldar por fricção
5

8468.90.90 Outras
5

   

84.69 MÁQUINAS DE ESCREVER, EXCETO AS IMPRESSORAS DA
POSIÇÃO 84.71; MÁQUINAS DE TRATAMENTO DE TEXTOS  

8469.1 -Máquinas de escrever automáticas e máquinas de tratamento de
textos:  

8469.11.00 --Máquinas de tratamento de textos 20

8469.12 --Máquinas de escrever automáticas  

8469.12.10 Eletrônicas, com velocidade de impressão inferior ou igual
a 40 caracteres por segundo

20

8469.12.90 Outras
20

8469.20.00 -Outras máquinas de escrever, elétricas 20

8469.30 -Outras máquinas de escrever, não elétricas  

8469.30.10 De estenotipar, de peso não superior a 12kg, excluído o
estojo

20

8469.30.90 Outras
20

   

84.70 MÁQUINAS DE CALCULAR E MÁQUINAS DE BOLSO QUE
PERMITAM GRAVAR, REPRODUZIR E VISUALIZAR
INFORMAÇÕES, COM FUNÇÃO DE CÁLCULO
INCORPORADA; MÁQUINAS DE CONTABILIDADE,
MÁQUINAS DE FRANQUEAR, DE EMITIR BILHETES E
MÁQUINAS SEMELHANTES, COM DISPOSITIVO DE
CÁLCULO INCORPORADO; CAIXAS REGISTRADORAS  

8470.10.00 -Calculadoras eletrônicas capazes de funcionar sem fonte externa de
energia elétrica e máquinas de bolso com função de cálculo
incorporada que permitam gravar, reproduzir e visualizar informações 15

8470.2 -Outras máquinas de calcular, eletrônicas  

8470.21.00 --Com dispositivo impressor incorporado 15
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8470.29.00 --Outras 15

8470.30.00 -Outras máquinas de calcular 15

8470.40.00 -Máquinas de contabilidade 15

8470.50 -Caixas registradoras  

8470.50.1 Eletrônicas
 

8470.50.11 Com capacidade de comunicação bidirecional com
computadores ou outras máquinas digitais

15

8470.50.19 Outras
15

8470.50.90 Outras
15

8470.90 -Outras  

8470.90.10 Máquinas de franquear correspondência
15

8470.90.90 Outras
15

   

84.71 MÁQUINAS AUTOMÁTICAS PARA PROCESSAMENTO DE
DADOS E SUAS UNIDADES; LEITORES MAGNÉTICOS OU
ÓPTICOS, MÁQUINAS PARA REGISTRAR DADOS EM
SUPORTE SOB FORMA CODIFICADA, E MÁQUINAS PARA
PROCESSAMENTO DESSES DADOS, NÃO ESPECIFICADAS
NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS POSIÇÕES  

8471.10.00 -Máquinas automáticas para processamento de dados, analógicas ou
híbridas 15

8471.30 -Máquinas automáticas para processamento de dados, digitais,
portáteis, de peso não superior a 10kg, contendo pelo menos uma
unidade central de processamento, um teclado e uma tela ("écran")  

8471.30.1 Capazes de funcionar sem fonte externa de energia
 

8471.30.11 De peso inferior a 350g, com teclado alfanumérico de no
mínimo 70 teclas e com uma tela ("écran") de área não
superior a 140cm2

15

8471.30.12 De peso inferior a 3,5kg, com teclado alfanumérico de no
mínimo 70 teclas e com uma tela ("écran") de área
superior a 140cm2 e inferior a 560cm2

15

8471.30.19 Outras
15
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8471.30.90 Outras
15

8471.4 -Outras máquinas automáticas digitais para processamento de dados  

8471.41 --Contendo, no mesmo corpo, pelo menos uma unidade central de
processamento e, mesmo combinadas, uma unidade de entrada e uma
unidade de saída  

8471.41.10 De peso inferior a 750g, sem teclado, com reconhecimento
de escrita, entrada de dados e de comandos por meio de
uma tela ("écran") de área inferior a 280cm2

15

8471.41.90 Outras
15

8471.49 --Outras, apresentadas sob a forma de sistemas  

8471.49.1 Unidades de processamento digitais da subposição 8471.50
 

8471.49.11 Do item 8471.50.10
15

8471.49.12 Do item 8471.50.20
15

8471.49.13 Do item 8471.50.30
15

8471.49.14 Do item 8471.50.40
15

8471.49.15 Do item 8471.50.90
15

8471.49.2 Impressoras dos itens 8471.60.1 ou 8471.60.30
 

8471.49.21 Do subitem 8471.60.11
15

8471.49.22 Do subitem 8471.60.13
15

8471.49.23 Do subitem 8471.60.14
15

8471.49.24 Do subitem 8471.60.19
15

8471.49.25 Do item 8471.60.30
15

8471.49.3 Impressoras do item 8471.60.2
 

8471.49.31 Do subitem 8471.60.21
15

8471.49.32 Do subitem 8471.60.22
15

8471.49.33 Do subitem 8471.60.23
15
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8471.49.34 Do subitem 8471.60.24
15

8471.49.35 Do subitem 8471.60.25
15

8471.49.36 Do subitem 8471.60.26
15

8471.49.37 Do subitem 8471.60.29
15

8471.49.4 Traçadores gráficos ("plotters") do item 8471.60.4 ou
unidades de entrada do item 8471.60.5

 

8471.49.41 Do subitem 8471.60.41
15

8471.49.42 Do subitem 8471.60.42
15

8471.49.43 Do subitem 8471.60.49
15

8471.49.45 Do subitem 8471.60.52
15

8471.49.46 Do subitem 8471.60.53
15

8471.49.47 Do subitem 8471.60.54
15

8471.49.48 Do subitem 8471.60.59
15

8471.49.5 Unidades do item 8471.60.6; unidades de saída por vídeo
do item 8471.60.7; terminais de auto-atendimento bancário
do item 8471.60.80; outras unidades de entrada ou de saída
do item 8471.60.9

 

8471.49.51 Do subitem 8471.60.61
15

8471.49.52 Do subitem 8471.60.62
15

8471.49.53 Do subitem 8471.60.71
15

8471.49.54 Do subitem 8471.60.72
15

8471.49.55 Do subitem 8471.60.73
15

8471.49.56 Do subitem 8471.60.74
15

8471.49.57 Do item 8471.60.80
15

8471.49.58 Do subitem 8471.60.91
15
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8471.49.59 Do subitem 8471.60.99
15

8471.49.6 Unidades de memória da subposição 8471.70
 

8471.49.61 Do subitem 8471.70.11
15

8471.49.62 Do subitem 8471.70.12
15

8471.49.63 Do subitem 8471.70.19
15

8471.49.64 Dos subitens 8471.70.21 ou 8471.70.29
15

8471.49.65 Do subitem 8471.70.31
15

8471.49.66 Do subitem 8471.70.32
15

8471.49.67 Do subitem 8471.70.33
15

8471.49.68 Do subitem 8471.70.39
15

8471.49.69 Do item 8471.70.90
15

8471.49.7 Unidades da subposição 8471.80
 

8471.49.72 Do subitem 8471.80.12
15

8471.49.73 Do subitem 8471.80.13
15

8471.49.74 Do subitem 8471.80.14
15

8471.49.75 Do subitem 8471.80.19
15

8471.49.76 Do item 8471.80.90
15

8471.49.9 Outros, da subposição 8471.90
 

8471.49.91 Do subitem 8471.90.11
15

8471.49.92 Do subitem 8471.90.12
15

8471.49.93 Do subitem 8471.90.13
15

8471.49.94 Do subitem 8471.90.19
15

8471.49.95 Do item 8471.90.90
15
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8471.49.96 Do subitem 8471.90.14
15

8471.50 -Unidades de processamento digitais, exceto as das subposições
8471.41 ou 8471.49, podendo conter, no mesmo corpo, um ou dois dos
seguintes tipos de unidades: unidade de memória, unidade de entrada e
unidade de saída  

8471.50.10 De pequena capacidade, baseadas em microprocessadores,
com capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete,
de unidades de memória da subposição 8471.70, podendo
conter múltiplos conectores de expansão ("slots"), e valor
FOB inferior ou igual a US$ 12.500,00, por unidade

15

8471.50.20 De média capacidade, podendo conter no máximo uma
unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60,
com capacidade de instalação, dentro do mesmo gabinete,
de unidades de memória da subposição 8471.70, podendo
conter múltiplos conectores de expansão ("slots"), e valor
FOB superior a US$ 12.500,00 e inferior ou igual a US$
46.000,00, por unidade

15

8471.50.30 De grande capacidade, podendo conter no máximo uma
unidade de entrada e outra de saída da subposição 8471.60,
com capacidade de instalação interna, ou em módulos
separados do gabinete do processador central, de unidades
de memória da subposição 8471.70, e valor FOB superior
a US$ 46.000,00 e inferior ou igual a US$ 100.000,00, por
unidade

15

8471.50.40 De muito grande capacidade, podendo conter no máximo
uma unidade de entrada e outra de saída da subposição
8471.60, com capacidade de instalação interna, ou em
módulos separados do gabinete do processador central, de
unidades de memória da subposição 8471.70, e valor FOB
superior a US$ 100.000,00, por unidade

15

8471.50.90 Outras
15

8471.60 -Unidades de entrada ou de saída, podendo conter, no mesmo corpo,
unidades de memória  

8471.60.1 Impressoras de impacto
 

8471.60.11 De linha
15

8471.60.13 De caracteres Braille
0

8471.60.14 Outras matriciais (por pontos)
15
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8471.60.19 Outras
15

8471.60.2 Outras impressoras, com velocidade de impressão inferior
a 30 páginas por minuto

 

8471.60.21 A jato de tinta líquida, com largura de impressão inferior
ou igual a 420mm

15

8471.60.22 De transferência térmica de cera sólida ("solid ink" e "dye
sublimation", por exemplo)

15

8471.60.23 A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS
(Sistema de Cristal Líquido), monocromáticas, com
largura de impressão superior a 230mm e resolução
superior ou igual 600 x 600 pontos por polegada (dpi)

15

8471.60.24 A "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS
(Sistema de Cristal Líquido), policromáticas

15

8471.60.25 Outras, a "laser", LED (Diodos Emissores de Luz) ou LCS
(Sistema de Cristal Líquido), monocromáticas, com
largura de impressão inferior ou igual a 420mm

15

8471.60.26 Outras, com largura de impressão superior a 420mm
15

8471.60.29 Outras
15

8471.60.30 Outras impressoras, com velocidade de impressão superior
ou igual a 30 páginas por minuto

15

8471.60.4 Traçadores gráficos ("plotters")
 

8471.60.41 Por meio de penas
15

8471.60.42 Com largura de impressão superior a 580mm, exceto por
meio de penas

15

8471.60.49 Outros
15

8471.60.5 Unidades de entrada
 

8471.60.52 Teclados
15

8471.60.53 Indicadores ou apontadores ("mouse" e "track-ball", por
exemplo)

15

8471.60.54 Mesas digitalizadoras
15
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8471.60.59 Outras
15

8471.60.6 Aparelhos terminais que tenham, pelo menos, uma unidade
de entrada por teclado alfanumérico e uma unidade de
saída por vídeo (terminais de vídeo)

 

8471.60.61 Com unidade de saída por vídeo monocromático
15

8471.60.62 Com unidade de saída por vídeo policromático
15

8471.60.7 Unidades de saída por vídeo (monitores)
 

8471.60.71 Com tubo de raios catódicos, monocromáticas
15

8471.60.72 Com tubo de raios catódicos, policromáticas
15

8471.60.73 Outras, monocromáticas
15

8471.60.74 Outras, policromáticas
15

8471.60.80 Terminais de auto-atendimento bancário
15

8471.60.9 Outras
 

8471.60.91 Impressoras de código de barras postais, tipo 3 em 5, a jato
de tinta fluorescente, com velocidade de até 4,5m/s e passo
de 1,4mm

15

8471.60.99 Outras
15

8471.70 -Unidades de memória  

8471.70.1 Unidades de discos magnéticos
 

8471.70.11 Para discos flexíveis
10

8471.70.12 Para discos rígidos, com um só conjunto cabeça-disco
(HDA-"Head Disk Assembly")

10

8471.70.19 Outras
15

8471.70.2 Unidades de discos para leitura ou gravação de dados por
meios ópticos (unidade de disco óptico)

 

8471.70.21 Exclusivamente para leitura
10

8471.70.29 Outras
10
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8471.70.3 Unidades de fitas magnéticas
 

8471.70.31 Para fitas em rolos
15

8471.70.32 Para cartuchos
15

8471.70.33 Para cassetes
15

8471.70.39 Outras
15

8471.70.90 Outras
15

8471.80 -Outras unidades de máquinas automáticas para processamento de
dados  

8471.80.1 Unidades de controle ou de adaptação e unidades de
conversão de sinais

 

8471.80.12 Controladora de comunicações ("front-end processor")
15

8471.80.13 Tradutores (conversores) de protocolos para interconexão
de redes ("gateways")

15

8471.80.14 Distribuidores de conexões para redes ("hubs")
15

8471.80.19 Outras
15

8471.80.90 Outras
15

8471.90 -Outros  

8471.90.1 Leitores ou gravadores
 

8471.90.11 De cartões magnéticos
15

8471.90.12 Leitores de códigos de barras
15

8471.90.13 Leitores de caracteres magnetizáveis
15

8471.90.14 Digitalizadores de imagens ("scanners")
15

8471.90.19 Outros
15

8471.90.90 Outros
15

   

84.72 OUTRAS MÁQUINAS E APARELHOS DE ESCRITÓRIO [POR
EXEMPLO: DUPLICADORES HECTOGRÁFICOS OU A 
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ESTÊNCIL, MÁQUINAS PARA IMPRIMIR ENDEREÇOS,
DISTRIBUIDORES AUTOMÁTICOS DE PAPEL-MOEDA,
MÁQUINAS PARA SELECIONAR, CONTAR OU EMPACOTAR
MOEDAS, APONTADORES (AFIADORES) MECÂNICOS DE
LÁPIS, PERFURADORES OU GRAMPEADORES]

8472.10.00 -Duplicadores 20

8472.20.00 -Máquinas para imprimir endereços ou para estampar placas de
endereços 20

8472.30 -Máquinas para selecionar, dobrar, envelopar ou cintar
correspondência, máquinas para abrir, fechar ou lacrar
correspondência e máquinas para colar ou obliterar selos  

8472.30.10 Máquinas automáticas para obliterar selos postais
20

8472.30.20 Máquinas automáticas para seleção de correspondência por
formato e classificação e distribuição da mesma por leitura
óptica do código postal

20

8472.30.30 Máquinas automáticas para seleção e distribuição de
encomendas, por leitura óptica do código postal

20

8472.30.90 Outras
20

8472.90 -Outros  

8472.90.10 Distribuidores (dispensadores) automáticos de papel-
moeda, incluídos os que efetuam outras operações
bancárias

15

8472.90.2 Máquinas do tipo das utilizadas em caixas de banco, com
dispositivo para autenticar

 

8472.90.21 Eletrônicas, com capacidade de comunicação bidirecional
com computadores ou outras máquinas digitais

15

8472.90.29 Outras
15

8472.90.30 Máquinas para selecionar e contar moedas ou papel-moeda
20

8472.90.40 Máquinas de apontar lápis, perfuradores, grampeadores e
desgrampeadores

20

8472.90.5 Classificadoras automáticas de documentos, com leitores
ou gravadores do item 8471.90.1 incorporados

 

8472.90.51 Com capacidade de classificação superior a 400
documentos por minuto

15
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8472.90.59 Outras
15

8472.90.90 Outros
20

   

84.73 PARTES E ACESSÓRIOS (EXCETO ESTOJOS, CAPAS E
SEMELHANTES) RECONHECÍVEIS COMO EXCLUSIVA OU
PRINCIPALMENTE DESTINADOS ÀS MÁQUINAS E
APARELHOS DAS POSIÇÕES 84.69 A 84.72  

8473.10 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.69  

8473.10.10 De máquinas para tratamento de textos
20

8473.10.90 Outros
20

8473.2 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.70  

8473.21.00 --Das calculadoras eletrônicas das subposições 8470.10, 8470.21 ou
8470.29 2

8473.29 --Outros  

8473.29.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou
eletrônicos montados, para caixas registradoras

15

8473.29.20 De máquinas das subposições 8470.30 ou 8470.40
20

8473.29.90 Outros
15

8473.30 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.71  

8473.30.1 Gabinete, com ou sem módulo "display" numérico, fonte
de alimentação incorporada ou ambos

 

8473.30.11 Com fonte de alimentação, com ou sem módulo "display"
numérico

10

8473.30.19 Outros
10

8473.30.2 De impressoras ou traçadores gráficos ("plotters"), exceto
os do item 8473.30.4

 

8473.30.21 Mecanismos completos de impressoras matriciais (por
pontos) ou de impressoras ou traçadores gráficos
("plotters"), a jato de tinta, montados

10

8473.30.22 Mecanismos completos de impressoras a "laser", LED
(Diodos Emissores de Luz) ou LCS (Sistema de Cristal
Líquido), montados

10
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8473.30.23 Martelo de impressão e bancos de martelos
10

8473.30.24 Cabeças de impressão, exceto as térmicas ou as de jato de
tinta

10

8473.30.25 Cabeças de impressão térmicas ou de jato de tinta, mesmo
com depósito de tinta incorporado

5

8473.30.26 Cintas de caracteres
5

8473.30.27 Cartuchos de tinta
5

8473.30.29 Outros
10

8473.30.3 De unidades de discos magnéticos ou de fitas magnéticas,
exceto as do item 8473.30.4

 

8473.30.31 Conjuntos cabeça-disco (HDA - "Head Disk Assembly")
de unidades de discos rígidos, montados

10

8473.30.32 Braços posicionadores de cabeças magnéticas
2

8473.30.33 Cabeças magnéticas
2

8473.30.34 Mecanismos bobinadores para unidades de fitas
magnéticas ("magnetic tape transporter")

10

8473.30.39 Outras
10

8473.30.4 Circuitos impressos com componentes elétricos ou
eletrônicos, montados

 

8473.30.41 Placas-mãe ("mother boards")
15

8473.30.42 Placas (módulos) de memória com uma superfície inferior
ou igual a 50cm2

15

8473.30.43 Placas de microprocessamento com dispositivo de
dissipação de calor, inclusive em cartuchos

2

8473.30.49 Outros
15

8473.30.50 Cartões de memória ("memory cards")
10

8473.30.9 Outros
 

8473.30.91 Telas ("écrans") para microcomputadores portáteis, 2
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monocromáticas

8473.30.92 Telas ("écrans") para microcomputadores portáteis,
policromáticas

2

8473.30.99 Outros
10

8473.40 -Partes e acessórios das máquinas da posição 84.72  

8473.40.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou
eletrônicos, montados

15

8473.40.70 Outras partes e acessórios das máquinas do item
8472.90.10 e dos subitens 8472.90.21 ou 8472.90.29

10

8473.40.90 Outros
10

8473.50 -Partes e acessórios que possam ser utilizados indiferentemente com as
máquinas ou aparelhos de duas ou mais das posições 84.69 a 84.72  

8473.50.10 Circuitos impressos com componentes elétricos ou
eletrônicos, montados

15

8473.50.20 Cartões de memória ("memory cards")
2

8473.50.3 De dispositivos de impressão
 

8473.50.31 Martelo de impressão e banco de martelos
5

8473.50.32 Cabeças de impressão, exceto as térmicas ou as de jato de
tinta

10

8473.50.33 Cabeças de impressão térmicas ou de jato de tinta, mesmo
com depósito de tinta incorporado

5

8473.50.34 Cintas de caracteres
5

8473.50.35 Cartuchos de tintas
5

8473.50.39 Outros
10

8473.50.40 Cabeças magnéticas
5

8473.50.50 Placas (módulos) de memória com uma superfície inferior
ou igual a 50cm2

15

8473.50.90 Outros
10
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84.74 MÁQUINAS E APARELHOS PARA SELECIONAR, PENEIRAR,
SEPARAR, LAVAR, ESMAGAR, MOER, MISTURAR OU
AMASSAR TERRAS, PEDRAS, MINÉRIOS OU OUTRAS
SUBSTÂNCIAS MINERAIS SÓLIDAS (INCLUÍDOS OS PÓS E
PASTAS); MÁQUINAS PARA AGLOMERAR OU MOLDAR
COMBUSTÍVEIS MINERAIS SÓLIDOS, PASTAS CERÂMICAS,
CIMENTO, GESSO OU OUTRAS MATÉRIAS MINERAIS EM PÓ
OU EM PASTA; MÁQUINAS PARA FAZER MOLDES DE AREIA
PARA FUNDIÇÃO  

8474.10.00 -Máquinas e aparelhos para selecionar, peneirar, separar ou lavar 5

8474.20 -Máquinas e aparelhos para esmagar, moer ou pulverizar  

8474.20.10 De bolas
5

8474.20.90 Outros
5

8474.3 -Máquinas e aparelhos para misturar ou amassar  

8474.31.00 --Betoneiras e aparelhos para amassar cimento 5

8474.32.00 --Máquinas para misturar matérias minerais com betume 5

8474.39.00 --Outros 5

8474.80 -Outras máquinas e aparelhos  

8474.80.10 Para fabricação de moldes de areia para fundição
5

8474.80.90 Outras
5

8474.90.00 -Partes 5

   

84.75 MÁQUINAS PARA MONTAGEM DE LÂMPADAS, TUBOS OU
VÁLVULAS, ELÉTRICOS OU ELETRÔNICOS, OU DE
LÂMPADAS DE LUZ RELÂMPAGO ("FLASH"), QUE TENHAM
INVÓLUCRO DE VIDRO; MÁQUINAS PARA FABRICAÇÃO OU
TRABALHO A QUENTE DO VIDRO OU DAS SUAS OBRAS  

8475.10.00 -Máquinas para montagem de lâmpadas, tubos ou válvulas, elétricos
ou eletrônicos, ou de lâmpadas de luz relâmpago ("flash"), que tenham
invólucro de vidro 5

8475.2 -Máquinas para fabricação ou trabalho a quente do vidro ou das suas
obras  

8475.21.00 --Máquinas para fabricação de fibras ópticas e de seus esboços 5

8475.29 --Outras  

8475.29.10 Para fabricação de recipientes da posição 70.10, exceto 5
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ampolas

8475.29.90 Outras
5

8475.90.00 -Partes 5

   

84.76 MÁQUINAS AUTOMÁTICAS DE VENDA DE PRODUTOS (POR
EXEMPLO: SELOS, CIGARROS, ALIMENTOS OU BEBIDAS),
INCLUÍDAS AS MÁQUINAS DE TROCAR DINHEIRO  

8476.2 -Máquinas automáticas de venda de bebidas  

8476.21.00 --Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração incorporado 18

8476.29.00 --Outras 18

8476.8 -Outras máquinas  

8476.81.00 --Com dispositivo de aquecimento ou de refrigeração incorporado 18

8476.89 --Outras  

8476.89.10 Máquinas automáticas de venda de selos postais
18

8476.89.90 Outras
18

8476.90.00 -Partes 18

   

84.77 MÁQUINAS E APARELHOS PARA TRABALHAR BORRACHA
OU PLÁSTICOS OU PARA FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
DESSAS MATÉRIAS, NÃO ESPECIFICADOS NEM
COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO 

8477.10 -Máquinas de moldar por injeção  

8477.10.1 Horizontais, de comando numérico
 

8477.10.11 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade
de injeção inferior ou igual a 5.000g e força de fechamento
inferior ou igual a 12.000kN

5

8477.10.19 Outras
5

8477.10.2 Outras horizontais
 

8477.10.21 Monocolor, para materiais termoplásticos, com capacidade
de injeção inferior ou igual a 5.000g e força de fechamento
inferior ou igual a 12.000kN

5

8477.10.29 Outras
5
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8477.10.9 Outras
 

8477.10.91 De comando numérico
5

8477.10.99 Outras
5

8477.20 -Extrusoras  

8477.20.10 Para materiais termoplásticos, com diâmetro da rosca
inferior ou igual a 300mm

5

8477.20.90 Outras
5

8477.30 -Máquinas de moldar por insuflação  

8477.30.10 Para fabricação de recipientes termoplásticos de
capacidade inferior ou igual a 5 litros, com uma produção
inferior ou igual a 1.000 unidades por hora, referente a
recipiente de 1 litro

5

8477.30.90 Outras
5

8477.40.00 -Máquinas de moldar a vácuo e outras máquinas de termoformar 5

8477.5 -Outras máquinas e aparelhos para moldar ou dar forma  

8477.51.00 --Para moldar ou recauchutar pneumáticos ou para moldar ou dar
forma a câmaras-de-ar 5

8477.59 --Outras  

8477.59.1 Prensas
 

8477.59.11 Com capacidade inferior ou igual a 30.000kN
5

8477.59.19 Outras
5

8477.59.90 Outras
5

8477.80.00 -Outras máquinas e aparelhos 5

8477.90.00 -Partes 5

   

84.78 MÁQUINAS E APARELHOS PARA PREPARAR OU
TRANSFORMAR FUMO (TABACO), NÃO ESPECIFICADOS
NEM COMPREENDIDOS EM OUTRAS POSIÇÕES DESTE
CAPÍTULO  

8478.10 -Máquinas e aparelhos  

8478.10.10 Batedoras-separadoras automáticas de talos e folhas
10
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8478.10.90 Outros
10

8478.90.00 -Partes 10

   

84.79 MÁQUINAS E APARELHOS MECÂNICOS COM FUNÇÃO
PRÓPRIA, NÃO ESPECIFICADOS NEM COMPREENDIDOS EM
OUTRAS POSIÇÕES DESTE CAPÍTULO  

8479.10 -Máquinas e aparelhos para obras públicas, construção civil ou
trabalhos semelhantes  

8479.10.10 Automotrizes para espalhar e calcar pavimentos
betuminosos

5

8479.10.90 Outros
5

8479.20.00 -Máquinas e aparelhos para extração ou preparação de óleos ou
gorduras vegetais fixos ou de óleos ou gorduras animais 5

8479.30.00 -Prensas para fabricação de painéis de partículas, de fibras de madeira
ou de outras matérias lenhosas, e outras máquinas e aparelhos para
tratamento de madeira ou de cortiça 5

8479.40.00 -Máquinas para fabricação de cordas ou cabos 5

8479.50.00 -Robôs industriais, não especificados nem compreendidos em outras
posições 5

8479.60.00 -Aparelhos de evaporação para arrefecimento do ar 5

8479.8 -Outras máquinas e aparelhos  

8479.81 --Para tratamento de metais, incluídas as bobinadoras para
enrolamentos elétricos  

8479.81.10 Diferenciadores das tensões de tração de entrada e saída da
chapa, em instalações de galvanoplastia

5

8479.81.90 Outros
5

8479.82 --Para misturar, amassar, esmagar, moer, separar, peneirar,
homogeneizar, emulsionar ou agitar  

8479.82.10 Misturadores
5

8479.82.90 Outras
5

8479.89 --Outros  

8479.89.1 Prensas; distribuidores e doseadores de sólidos ou de
líquidos
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8479.89.11 Prensas
5

8479.89.12 Distribuidores e doseadores de sólidos ou de líquidos
5

8479.89.2 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria; máquinas
e aparelhos para fabricação de pincéis, brochas e escovas

 

8479.89.21 Máquinas e aparelhos para cestaria ou espartaria
5

8479.89.22 Máquinas e aparelhos para fabricação de pincéis, brochas
ou escovas

5

8479.89.3 Limpadores de pára-brisas elétricos e acumuladores
hidráulicos, para aeronaves

 

8479.89.31 Limpadores de pára-brisas
5

8479.89.32 Acumuladores
5

8479.89.40 Silos metálicos para cereais, fixos (não transportáveis),
incluídas as baterias, com mecanismos elevadores ou
extratores incorporados

5

8479.89.9 Outros
 

8479.89.91 Aparelhos para limpar peças por ultra-som
5

8479.89.92 Máquinas de leme para embarcações
5

8479.89.99 Outros
5

8479.90 -Partes  

8479.90.10 De limpadores de pára-brisas elétricos ou de acumuladores
hidráulicos para aeronaves

5

8479.90.90 Outras
5

   

84.80 CAIXAS DE FUNDIÇÃO; PLACAS DE FUNDO PARA MOLDES;
MODELOS PARA MOLDES; MOLDES PARA METAIS (EXCETO
LINGOTEIRAS), CARBONETOS METÁLICOS, VIDRO,
MATÉRIAS MINERAIS, BORRACHA OU PLÁSTICOS  

8480.10.00 -Caixas de fundição 5

8480.20.00 -Placas de fundo para moldes 5

8480.30.00 -Modelos para moldes 5
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8480.4 -Moldes para metais ou carbonetos metálicos  

8480.41.00 --Para moldagem por injeção ou por compressão 5

8480.49 --Outros  

8480.49.10 Coquilhas
5

8480.49.90 Outros
5

8480.50.00 -Moldes para vidro 5

8480.60.00 -Moldes para matérias minerais 5

8480.7 -Moldes para borracha ou plásticos  

8480.71.00 --Para moldagem por injeção ou por compressão 5

8480.79.00 --Outros 5

   

84.81 TORNEIRAS, VÁLVULAS (INCLUÍDAS AS REDUTORAS DE
PRESSÃO E AS TERMOSTÁTICAS) E DISPOSITIVOS
SEMELHANTES, PARA CANALIZAÇÕES, CALDEIRAS,
RESERVATÓRIOS, CUBAS E OUTROS RECIPIENTES  

8481.10.00 -Válvulas redutoras de pressão 5

 Ex 01 – Próprias para máquinas e veículos autopropulsados dos
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02,
87.03, 87.04, 87.05 e 87.06.

15

8481.20 -Válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas  

8481.20.10 Rotativas, de caixas de direção hidráulica
5

8481.20.90 Outras
5

 Ex 01 – Próprias para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5

15

8481.30.00 -Válvulas de retenção 12

8481.40.00 -Válvulas de segurança ou de alívio 12

 Ex 01 - De ferro ou aço ou de cobre e suas ligas 5

8481.80 -Outros dispositivos  

8481.80.1 Dos tipos utilizados em banheiros ou cozinhas
 

8481.80.11 Válvulas para escoamento
12

8481.80.19 Outros
12
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8481.80.2 Dos tipos utilizados em refrigeração
 

8481.80.21 Válvulas de expansão termostáticas ou pressostáticas
5

8481.80.29 Outros
12

 Ex 01 - Do tipo gaveta ou do tipo esfera, de ferro ou aço ou de cobre e
suas ligas; e do tipo globo, do tipo borboleta, do tipo agulha ou do tipo
diafragma, de ferro ou aço 5

8481.80.3 Dos tipos utilizados em equipamentos a gás
 

8481.80.31 Com uma pressão de trabalho inferior ou igual a 50mbar e
dispositivo de segurança termoelétrico incorporado,
próprios para serem utilizados em aparelhos domésticos

12

 Ex 01 - Válvulas solenóides 5

 Ex 02 - Válvulas tipo gaveta ou tipo esfera, de ferro ou aço ou de
cobre e suas ligas 5

 Ex 03 - Válvulas tipo globo ou tipo borboleta, de ferro ou aço 5

 Ex 04 - Do tipo agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço; e
válvulas de expansão, termostáticas ou pressostáticas, exceto dos tipos
usados em refrigeração 5

8481.80.39 Outros
12

 Ex 01 - Válvulas solenóides 5

 Ex 02 - Válvulas tipo gaveta ou tipo esfera, de ferro ou aço ou de
cobre e suas ligas 5

 Ex 03 - Válvulas tipo globo ou tipo borboleta, de ferro ou aço 5

 Ex 04 - Do tipo agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço; e
válvulas de expansão, termostáticas ou pressostáticas, exceto dos tipos
usados em refrigeração 5

8481.80.9 Outros
 

8481.80.91 Válvulas tipo aerossol
12

8481.80.92 Válvulas solenóides
5

 Ex 01 – Próprias para máquinas e veículos autopropulsados dos
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02,
87.03, 87.04, 87.05 e 87.06.

15

8481.80.93 Válvulas tipo gaveta
12

 Ex 01 - De ferro ou aço ou de cobre e suas ligas 5
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8481.80.94 Válvulas tipo globo
12

 Ex 01 - De ferro ou aço 5

8481.80.95 Válvulas tipo esfera
12

 Ex 01 - De ferro ou aço ou de cobre e suas ligas 5

8481.80.96 Válvulas tipo macho
12

8481.80.97 Válvulas tipo borboleta
12

 Ex 01 - De ferro ou aço 5

8481.80.99 Outros
12

 Ex 01 - Conjunto de válvulas de aço, comandado pneumaticamente,
para acionamento do sistema hidráulico de colheitadeiras 10

 Ex 02 - Conjunto de tuchos e válvulas, de ferro ou aço, para motores
de ignição por compressão de potência igual ou superior a 125HP,
próprios para ônibus ou caminhões 10

 Ex 03 - Do tipo agulha ou do tipo diafragma, de ferro ou aço; e
válvulas de expansão, termostáticas ou pressostáticas, exceto dos tipos
usados em refrigeração 5

8481.90 -Partes  

8481.90.10 De válvulas tipo aerossol ou dos dispositivos do item
8481.80.1

12

8481.90.90 Outras
12

   

84.82 ROLAMENTOS DE ESFERAS, DE ROLETES OU DE AGULHAS  

8482.10 -Rolamentos de esferas  

8482.10.10 De carga radial
12

8482.10.90 Outros
12

8482.20 -Rolamentos de roletes cônicos, incluídos os conjuntos constituídos
por cones e roletes cônicos  

8482.20.10 De carga radial
12

8482.20.90 Outros
12

8482.30.00 -Rolamentos de roletes em forma de tonel 12

8482.40.00 -Rolamentos de agulhas 12
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8482.50 -Rolamentos de roletes cilíndricos  

8482.50.10 De carga radial
12

8482.50.90 Outros
12

8482.80.00 -Outros, incluídos os rolamentos combinados 12

8482.9 -Partes  

8482.91 --Esferas, roletes e agulhas  

8482.91.1 Esferas de aço calibradas
 

8482.91.11 Para carga de canetas esferográficas
12

8482.91.19 Outras
12

8482.91.20 Roletes cilíndricos
12

8482.91.30 Roletes cônicos
12

8482.91.90 Outros
12

8482.99.00 --Outras 12

   

84.83 ÁRVORES (VEIOS) DE TRANSMISSÃO [INCLUÍDAS AS
ÁRVORES DE EXCÊNTRICOS (CAMES) E VIRABREQUINS
(CAMBOTAS)] E MANIVELAS; MANCAIS (CHUMACEIRAS) E
"BRONZES"; ENGRENAGENS E RODAS DE FRICÇÃO; EIXOS
DE ESFERAS OU DE ROLETES; REDUTORES,
MULTIPLICADORES, CAIXAS DE TRANSMISSÃO E
VARIADORES DE VELOCIDADE, INCLUÍDOS OS
CONVERSORES DE TORQUE (BINÁRIOS); VOLANTES E
POLIAS, INCLUÍDAS AS POLIAS PARA CADERNAIS;
EMBREAGENS E DISPOSITIVOS DE ACOPLAMENTO,
INCLUÍDAS AS JUNTAS DE ARTICULAÇÃO  

8483.10 -Árvores (veios) de transmissão [incluídas as árvores de excêntricos
(cames) e virabrequins (cambotas)] e manivelas  

8483.10.10 Virabrequins
15

8483.10.20 Árvore de "cames" para comando de válvulas
15

8483.10.30 Veios flexíveis
15

8483.10.40 Manivelas
15

8483.10.50 Árvores (veios) de transmissão providas de acoplamentos 15
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dentados com entalhes de proteção contra sobrecarga, de
comprimento superior ou igual a 1500mm e diâmetro do
eixo superior ou igual a 400mm

8483.10.90 Outros
15

8483.20.00 -Mancais (chumaceiras) com rolamentos incorporados 15

8483.30 -Mancais (chumaceiras) sem rolamentos; "bronzes"  

8483.30.10 Montados com "bronzes" de metal antifricção
15

8483.30.20 "Bronzes"
15

8483.30.90 Outros
15

8483.40 -Engrenagens e rodas de fricção, exceto rodas dentadas simples e
outros órgãos elementares de transmissão apresentados
separadamente; eixos de esferas ou de roletes; caixas de transmissão,
redutores, multiplicadores e variadores de velocidade, incluídos os
conversores de torque (binários)  

8483.40.10 Caixas de transmissão, redutores, multiplicadores e
variadores de velocidade, incluídos os conversores de
torques (binários)

10

 Ex 01 – Próprias para máquinas e veículos autopropulsados dos
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02,
87.03, 87.04, 87.05 e 87.06.

15

8483.40.90 Outros
10

 Ex 01 – Próprias para máquinas e veículos autopropulsados dos
códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02,
87.03, 87.04, 87.05 e 87.06.

15

8483.50 -Volantes e polias, incluídas as polias para cadernais  

8483.50.10 Polias, exceto as de rolamentos reguladoras de tensão
15

8483.50.90 Outras
15

8483.60 -Embreagens e dispositivos de acoplamento, incluídas as juntas de
articulação  

8483.60.1 Embreagens
 

8483.60.11 De fricção
12

 Ex 01 – Próprias para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5

15



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

8483.60.19 Outras
12

8483.60.90 Outros
12

8483.90.00 -Rodas dentadas e outros órgãos elementares de transmissão
apresentados separadamente; partes 12

   

84.84 JUNTAS METALOPLÁSTICAS; JOGOS OU SORTIDOS DE
JUNTAS DE COMPOSIÇÕES DIFERENTES, APRESENTADOS
EM BOLSAS, ENVELOPES OU EMBALAGENS SEMELHANTES;
JUNTAS DE VEDAÇÃO, MECÂNICAS (SELOS MECÂNICOS)  

8484.10.00 -Juntas metaloplásticas 12

8484.20.00 -Juntas de vedação, mecânicas (selos mecânicos) 10

8484.90.00 -Outros 12

   

84.85 PARTES DE MÁQUINAS OU DE APARELHOS, NÃO
ESPECIFICADAS NEM COMPREENDIDAS EM OUTRAS
POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO, NÃO CONTENDO
CONEXÕES ELÉTRICAS, PARTES ISOLADAS
ELETRICAMENTE, BOBINAS, CONTATOS NEM QUAISQUER
OUTROS ELEMENTOS COM CARACTERÍSTICAS ELÉTRICAS 

8485.10.00 -Hélices para embarcações e suas pás 10

8485.90.00 -Outras 10

*Vide Decreto nº 5.058, de 30 de abril de 2004.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 5.058, DE 30 DE ABRIL DE 2004

Altera alíquota do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI incidente sobre os produtos que
menciona.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,

inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, incisos I e II, do Decreto-Lei no

1.199, de 27 de dezembro de 1971,

DECRETA:

Art. 1º Ficam reduzidas aos percentuais a seguir relacionados as alíquotas do IPI,
incidentes sobre os produtos constantes da Nota Complementar NC (87-2) ao Capítulo 87 da Tabela de
Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 26
de dezembro de 2002:

Código NCM Alíquota (%)
8703.22 11
8703.23.10 18

8703.23.10 Ex 01 11
8703.23.90 18
8703.23.90 Ex 01 11
8703.24 18

Art. 2º Ficam alteradas para os percentuais indicados no Anexo I as alíquotas do Imposto
sobre Produtos Industrializados - IPI, incidentes sobre os produtos classificados nos códigos ali
relacionados, conforme a Tabela de Incidência do IPI - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.542, de 2002.

Art. 3º Ficam suprimidos os destaques "Ex" relacionados no Anexo II, referentes aos
códigos da TIPI nele mencionados.

Art. 4º Fica suprimida a Nota Complementar NC (84-3) da TIPI.

Art. 5º Ficam criados na TIPI os desdobramentos na descrição dos produtos dos códigos de
classificação relacionados no Anexo III, efetuados sob a forma de destaques "Ex", observadas as
respectivas alíquotas.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir

de 1o de maio de 2004.

Brasília, 30 de abril de 2004; 183o da Independência e 116o da República
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho
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Anexo I

Código NCM Alíquota (%) Código NCM Alíquota (%)
3303.00.10 42 8481.80.99 Ex 01 4
3303.00.20 12 8481.80.99 Ex 02 4
3304.10.00 22 8483.10 12

3304.20 22 8483.20.00 12
3304.30.00 22 8483.30 12

3304.9 22 8483.40.10 5
3304.91.00 Ex 01 12 8483.50 12
330499.90 Ex 01 12 8505.20 5

3305 22 8527.2 10
3305.90.00 Ex 01 7 8536.50.90 Ex 01 4

3307.10.00 22 8544.30.00 10
3307.20 7 8703.21.00 7

3307.30.00 22 8703.22 13
3307.4 22 8703.23.10 Ex 01 13

3307.90.00 22 8703.23.90 Ex 01 13
3307.90.00 Ex 01 12 8706.00.20 5
4016.99.90 Ex 03 3 8706.00.90 10

6813.90.90 10 8707.10.00 10
7320.10.00 Ex 01 4 8707.90 5

8301.20.00 10 8708.10.00 5
8302.30.00 10 8708.2 5
8407.33.90 5 8708.3 5
8407.34.90 5 8708.40 5

8408.20 5 8708.50 5
8409.91.1 5 8708.60 5
8409.91.20 5 8708.70 5
8409.91.30 5 8708.91 5
8409.91.90 5 8708.94.11 4

8409.99 5 8708.94.12 4
8413.30 5 8708.94.13 4

8413.91.00 Ex 01 4 8708.94.91 5
8414.80.21 5 8708.94.92 5
8414.80.22 5 8708.94.93 5
8421.23.00 8 8708.99.90 5
8421.31.00 8 9030.39.21 5
8433.90.90 5 9104.00.00 18

Anexo II

Código NCM Ex
4009.12.10 01
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4009.12.90 01
4009.22.10 01
4009.22.90 01
4009.32.10 01
4009.32.90 01
4009.42.10 01
4009.42.90 01
8408.90.90 01
8412.21.10 01
8412.21.90 01
8412.31.10 01
8413.60.19 01
8414.80.19 01
8414.90.39 01
8431.41.00 01
8431.42.00 01
8431.49.20 01
8432.90.00 01
8481.10.00 01
8481.20.90 01
8481.80.92 01
8483.40.10 01
8483.40.90 01
8483.60.11 01
8501.10.19 01

Anexo III

Código
NCM

Ex Alíquota
(%)

7007.11.00 01 - Para ônibus ou caminhões, nas seguintes dimensões (admitida a
tolerância de até 5%, para mais ou para menos): 1.693 x 575 x 6,75mm;
1.305 x 489 x 6mm; 728 x 489 x 6mm; 640 x 220 x 4,8mm; e 600 x 595 x
4,8mm

3

7007.21.00 01 - Para ônibus ou caminhões, nas seguintes dimensões (admitida a
tolerância de até 5%, para mais ou para menos): 2.075 x 787 x 6,76mm;
1.950 x 800 x 6mm; 1.800 x 800 x 6mm; 1.693 x 575 x 6,75mm; e 1.300 x
1.235 x 6mm

3

7009.10.00 01 - Para ônibus ou caminhões 3
8408.20.20 01 - De ônibus ou caminhões , de potência igual ou superior a 125HP 4

02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência máxima 4
8408.20.30 01 - De ônibus ou caminhões , de potência igual ou superior a 125HP 4

02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência máxima 4
8408.20.90 01 - De ônibus ou caminhões , de potência igual ou superior a 125HP 4

02 - De tratores agrícolas, com até 2.600 rpm em potência máxima 4
8409.99.11 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a 4
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125HP
8409.99.12 01 - De motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou superior a

125HP
4

8409.99.90 01 - Carcaças de motores de ônibus ou caminhões, de potência igual ou
superior a 125HP

4

8413.30.20 01 - Em linha , com elementos de injeção de diâmetro igual ou superior a
9,5mm, para motores de potência igual ou superior a 125HP, próprios para
ônibus ou caminhões

4

8421.23.00 01 - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com elemento
filtrante de papel (substituível), para uso em motores de ignição por
compressão, de potência igual ou superior a 125HP, próprios para ônibus ou
caminhões

4

02 - Filtro de óleo lubrificante, não descartável, equipado com elemento
filtrante de papel (substituível), para uso em motores de ignição por
compressão, com até 2.600 rpm em potência máxima, próprios para
colheitadeiras ou tratores agrícolas

4

8433.90.90 01 - De colheitadeiras 4
8483.10.10 01 - Para motores de ignição por compressão de potência igual ou superior a

125HP, próprios para ônibus ou caminhões
4

8505.20.90 01 - Embreagem eletromagnética para colheitadeiras 4
8507.10.00 01 - Do tipo utilizado para o arranque dos motores de ignição por

compressão, com intensidade de corrente igual ou superior a 90 A.h
4

8511.40.00 01 - Para sistema elétrico em 24V, com potência igual ou superior a 3KW 4
8511.50.10 01 - Para sistema elétrico em 24V, exceto para uso em aeronáutica 4
8512.20.11 01 - Para colheitadeiras ou tratores agrícolas 4
8512.20.21 01 - Lanternas para tratores agrícolas 4
8544.30.00 01 - Para sistema elétrico em 24V 4
8706.00.90 01 - De caminhões 0
8707.90.90 01 - De veículos dos Ex 01 e 02 dos códigos 8702.10.00 e 8702.90.90 0
8708.80.00 01 - De veículos das posições 87.02, 87.04 (exceto a subposição 8704.10) e

87.05 e da subposição 8701.20
4

8708.92.00 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4
8708.93.00 01 - De veículos das posições 87.01, 87.02, 87.04 e 87.05 4
9029.20.10 01 - Para veículos com sistema elétrico em 24V 4
9401.20.00 01 - De ônibus 4

02 - De caminhões 4
03 - De tratores agrícolas ou de colheitadeiras 4
04 - De ferro ou aço, dos tipos usados em colheitadeiras 4
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LEI Nº 10.637, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a não-cumulatividade na cobrança da
contribuição para os Programas de Integração Social
(PIS) e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (Pasep), nos casos que especifica; sobre o
pagamento e o parcelamento de débitos tributários
federais, a compensação de créditos fiscais, a
declaração de inaptidão de inscrição de pessoas
jurídicas, a legislação aduaneira, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA COBRANÇA NÃO CUMULATIVA DO PIS E DO PASEP

Art. 1º A contribuição para o PIS/Pasep tem como fato gerador o faturamento mensal,
assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua
denominação ou classificação contábil.

§ 1º Para efeito do disposto neste artigo, o total das receitas compreende a receita bruta da
venda de bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas
auferidas pela pessoa jurídica.

§ 2º A base de cálculo da contribuição para o PIS/Pasep é o valor do faturamento,
conforme definido no caput.

§ 3º Não integram a base de cálculo a que se refere este artigo, as receitas:
I - decorrentes de saídas isentas da contribuição ou sujeitas à alíquota zero;
II - (VETADO)
III - auferidas pela pessoa jurídica revendedora, na revenda de mercadorias em relação às

quais a contribuição seja exigida da empresa vendedora, na condição de substituta tributária;
IV - de venda de álcool para fins carburantes;
* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - referentes a:
a) vendas canceladas e aos descontos incondicionais concedidos;
b) reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que não

representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de investimentos pelo valor
do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos avaliados pelo custo de
aquisição, que tenham sido computados como receita.

VI - não operacionais, decorrentes da venda de ativo imobilizado.
 * Inciso VI com redação dada pela Lei 10.684, de 30/05/2003.

Art. 2º Para determinação do valor da contribuição para o PIS/Pasep aplicar-se-á, sobre a
base de cálculo apurada conforme o disposto no art. 1º, a alíquota de 1,65% (um inteiro e sessenta e
cinco centésimos por cento).

§ 1º Excetua-se do disposto no caput a receita bruta auferida pelos produtores ou
importadores, que devem aplicar as alíquotas previstas:

* § 1º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
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I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações
posteriores, no caso de venda de gasolinas e suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e
suas correntes e gás liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
II - no inciso I do art. 1º da Lei nº 10.147, de 21 de dezembro de 2000, e alterações

posteriores, no caso de venda de produtos farmacêuticos, de perfumaria, de toucador ou de higiene
pessoal, nele relacionados;

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
III - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de

venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
IV - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, para

comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos Anexos I e
II da mesma Lei;

* Inciso IV acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
V - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13
(câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VI - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no

caso de venda de querosene de aviação;
* Inciso VI acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VII - no art. 51 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no

caso de venda das embalagens nele previstas, destinadas ao envasamento de água, refrigerante e
cerveja classificados nos códigos 22.01, 22.02 e 22.03, todos da TIPI; e

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
VIII - no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no

caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos
22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI;

* Inciso VIII com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
IX - no art. 52 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no

caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos
22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI;

* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
X - no art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, no caso de venda de gasolinas e

suas correntes, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e suas correntes, querosene de aviação, gás
liquefeito de petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural.

* Inciso X acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 2º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta decorrente da venda de

papel imune a impostos de que trata o art. 150, inciso VI, alínea d, da Constituição Federal, quando
destinado à impressão de periódicos, que fica sujeita à alíquota de 0,8 (oito décimos por cento).

* § 2º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º Fica o Poder Executivo autorizado a reduzir a 0 (zero) e a restabelecer a alíquota

incidente sobre receita bruta decorrente da venda de produtos químicos e farmacêuticos, classificados
nos Capítulos 29 e 30, sobre produtos destinados ao uso em laboratório de anatomia patológica,
citológica ou de análises clínicas, classificados nas posições 30.02, 30.06, 39.26, 40.15 e 90.18, e
sobre semens e embriões da posição 05.11, todos da TIPI.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 4º Excetua-se do disposto no caput deste artigo a receita bruta auferida por pessoa

jurídica industrial estabelecida na Zona Franca de Manaus, decorrente da venda de produção própria,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
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Manaus - SUFRAMA, que fica sujeita, ressalvado o disposto nos §§ 1º a 3º deste artigo, às alíquotas
de:

* § 4º, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
I - 0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento), no caso de venda efetuada a pessoa

jurídica estabelecida:
* Inciso I, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) na Zona Franca de Manaus; e
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) fora da Zona Franca de Manaus, que apure a Contribuição para o PIS/PASEP no regime

de não-cumulatividade;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
II - 1,3% (um inteiro e três décimos por cento), no caso de venda efetuada a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
a) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro presumido;
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
b) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus, que apure o imposto de

renda com base no lucro real e que tenha sua receita, total ou parcialmente, excluída do regime de
incidência não-cumulativa da Contribuição para o PIS/PASEP;

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
c) pessoa jurídica estabelecida fora da Zona Franca de Manaus e que seja optante pelo

Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições - SIMPLES; e
* Alínea c acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.
d) órgãos da administração federal, estadual, distrital e municipal.
* Alínea d acrescida pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.

Art. 3º Do valor apurado na forma do art. 2º a pessoa jurídica poderá descontar créditos
calculados em relação a:

I - bens adquiridos para revenda, exceto em relação às mercadorias e aos produtos
referidos:

* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.

a) nos incisos III e IV do § 3º do art. 1º desta Lei; e
*  Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.

b) no § 1º do art. 2º desta Lei;
*  Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.

II - bens e serviços, utilizados como insumo na prestação de serviços e na produção ou
fabricação de bens ou produtos destinados à venda, inclusive combustíveis e lubrificantes, exceto em
relação ao pagamento de que trata o art. 2º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, devido pelo
fabricante ou importador, ao concessionário, pela intermediação ou entrega dos veículos classificados
nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.

III - (VETADO)
IV - aluguéis de prédios, máquinas e equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas

atividades da empresa;
V - valor das contraprestações de operações de arrendamento mercantil de pessoa jurídica,

exceto de optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES;

* Inciso V com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.

VI - máquinas e equipamentos adquiridos para utilização na fabricação de produtos
destinados à venda, bem como a outros bens incorporados ao ativo imobilizado;

VII - edificações e benfeitorias em imóveis de terceiros, quando o custo, inclusive de mão-
de-obra, tenha sido suportado pela locatária;
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VIII - bens recebidos em devolução, cuja receita de venda tenha integrado faturamento do
mês ou de mês anterior, e tributada conforme o disposto nesta Lei.

IX - energia elétrica consumida nos estabelecimentos da pessoa jurídica.
* Inciso IX acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
§ 1º O crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota prevista no caput do art.

2º desta Lei sobre o valor:
* § 1º, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - dos itens mencionados nos incisos I e II do caput, adquiridos no mês;
II - dos itens mencionados nos incisos IV, V e IX do caput, incorridos no mês;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
III - dos encargos de depreciação e amortização dos bens mencionados nos incisos VI e

VII do caput, incorridos no mês;
IV - dos bens mencionados no inciso VIII do caput, devolvidos no mês.
§ 2º Não dará direito a crédito o valor:
* § 2º, caput com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - de mão-de-obra paga a pessoa física; e
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - da aquisição de bens ou serviços não sujeitos ao pagamento da contribuição, inclusive

no caso de isenção, esse último quando revendidos ou utilizados como insumo em produtos ou
serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos ou não alcançados pela contribuição.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 3º O direito ao crédito aplica-se, exclusivamente, em relação:
I - aos bens e serviços adquiridos de pessoa jurídica domiciliada no País;
II - aos custos e despesas incorridos, pagos ou creditados a pessoa jurídica domiciliada no

País;
III - aos bens e serviços adquiridos e aos custos e despesas incorridos a partir do mês em

que se iniciar a aplicação do disposto nesta Lei.
§ 4º O crédito não aproveitado em determinado mês poderá sê-lo nos meses subseqüentes.
§ 5º (VETADO)
§ 6º (VETADO)
I - seu montante será determinado mediante aplicação, sobre o valor das mencionadas

aquisições, de alíquota correspondente a 70% (setenta por cento) daquela constante do art. 2º;
II - o valor das aquisições não poderá ser superior ao que vier a ser fixado, por espécie de

bem ou serviço, pela Secretaria da Receita Federal."
§ 7º Na hipótese de a pessoa jurídica sujeitar-se à incidência não-cumulativa da

contribuição para o PIS/Pasep, em relação apenas a parte de suas receitas, o crédito será apurado,
exclusivamente, em relação aos custos, despesas e encargos vinculados a essas receitas.

§ 8º Observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal, no caso de
custos, despesas e encargos vinculados às receitas referidas no § 7º e àquelas submetidas ao regime
de incidência cumulativa dessa contribuição, o crédito será determinado, a critério da pessoa jurídica,
pelo método de:

I - apropriação direta, inclusive em relação aos custos, por meio de sistema de
contabilidade de custos integrada e coordenada com a escrituração; ou

II - rateio proporcional, aplicando-se aos custos, despesas e encargos comuns a relação
percentual existente entre a receita bruta sujeita à incidência não-cumulativa e a receita bruta total,
auferidas em cada mês.

§ 9º O método eleito pela pessoa jurídica será aplicado consistentemente por todo o ano-
calendário, observadas as normas a serem editadas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 10 - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
§ 11 - (Revogado pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004).
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§ 12. Ressalvado o disposto no § 2º deste artigo e nos §§ 1º a 3º do art. 2º desta Lei, na
aquisição de mercadoria produzida por pessoa jurídica estabelecida na Zona Franca de Manaus,
consoante projeto aprovado pelo Conselho de Administração da Superintendência da Zona Franca de
Manaus - SUFRAMA, o crédito será determinado mediante a aplicação da alíquota de 1% (um por
cento).

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.996, de 15/12/2004.

Art. 4º O contribuinte da contribuição para o PIS/Pasep é a pessoa jurídica que auferir as
receitas a que se refere o art. 1º.

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS OUTRAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À LEGISLAÇÃO

TRIBUTÁRIA E ADUANEIRA

..........................................................................................................................................................

Art. 36. Não será computada, na determinação do lucro real e da base de cálculo da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido da pessoa jurídica, a parcela correspondente à diferença
entre o valor de integralização de capital, resultante da incorporação ao patrimônio de outra pessoa
jurídica que efetuar a subscrição e integralização, e o valor dessa participação societária registrado na
escrituração contábil desta mesma pessoa jurídica.

§ 1º O valor da diferença apurada será controlado na parte B do Livro de Apuração do
Lucro Real (Lalur) e somente deverá ser computado na determinação do lucro real e da base de
cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido:

I - na alienação, liquidação ou baixa, a qualquer título, da participação subscrita,
proporcionalmente ao montante realizado;

II - proporcionalmente ao valor realizado, no período de apuração em que a pessoa jurídica
para a qual a participação societária tenha sido transferida realizar o valor dessa participação, por
alienação, liquidação, conferência de capital em outra pessoa jurídica, ou baixa a qualquer título.

§ 2º Não será considerada realização a eventual transferência da participação societária
incorporada ao patrimônio de outra pessoa jurídica, em decorrência de fusão, cisão ou incorporação,
observadas as condições do § 1º.

Art. 37. Relativamente aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2003, a
alíquota da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), instituída pela Lei nº 7.689, de 15 de
dezembro de 1988, será de 9% (nove por cento).

Art. 38. Fica instituído, em relação aos tributos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, bônus de adimplência fiscal, aplicável às pessoas jurídicas submetidas
ao regime de tributação com base no lucro real ou presumido.

§ 1º O bônus referido no caput:
I - corresponde a 1% (um por cento) da base de cálculo da CSLL determinada segundo as

normas estabelecidas para as pessoas jurídicas submetidas ao regime de apuração com base no lucro
presumido;

II - será calculado em relação à base de cálculo referida no inciso I, relativamente ao ano-
calendário em que permitido seu aproveitamento.

§ 2º Na hipótese de período de apuração trimestral, o bônus será calculado em relação aos
4 (quatro) trimestres do ano-calendário e poderá ser deduzido da CSLL devida correspondente ao
último trimestre.
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§ 3º Não fará jus ao bônus a pessoa jurídica que, nos últimos 5 (cinco) anos-calendário, se
enquadre em qualquer das seguintes hipóteses, em relação a tributos e contribuições administrados
pela Secretaria da Receita Federal:

I - lançamento de ofício;
II - débitos com exigibilidade suspensa;
III - inscrição em dívida ativa;
IV - recolhimentos ou pagamentos em atraso;
V - falta ou atraso no cumprimento de obrigação acessória.
§ 4º Na hipótese de decisão definitiva, na esfera administrativa ou judicial, que implique

desoneração integral da pessoa jurídica, as restrições referidas nos incisos I e II do § 3º serão
desconsideradas desde a origem.

§ 5º O período de 5 (cinco) anos-calendário será computado por ano completo, inclusive
aquele em relação ao qual dar-se-á o aproveitamento do bônus.

§ 6º A dedução do bônus dar-se-á em relação à CSLL devida no ano-calendário.
§ 7º A parcela do bônus que não puder ser aproveitada em determinado período poderá sê-

lo em períodos posteriores, vedado o ressarcimento ou a compensação distinta da referida neste
artigo.

§ 8º A utilização indevida do bônus instituído por este artigo implica a imposição da multa
de que trata o inciso II do art. 44 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, sem prejuízo do
disposto em seu § 2º.

§ 9º O bônus será registrado na contabilidade da pessoa jurídica beneficiária:
I - na aquisição do direito, a débito de conta de Ativo Circulante e a crédito de Lucro ou

Prejuízos Acumulados;
II - na utilização, a débito da provisão para pagamento da CSLL e a crédito da conta de

Ativo Circulante referida no inciso I.
§ 10. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as normas necessárias à aplicação deste

artigo.

Art. 39. As pessoas jurídicas poderão deduzir do lucro líquido, na determinação do lucro
real e da base de cálculo da CSLL, as despesas operacionais relativas aos dispêndios realizados com
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica de produtos.

§ 1º Considera-se inovação tecnológica a concepção de novo produto ou processo de
fabricação, bem como a agregação de novas funcionalidades ou características ao produto ou
processo que implique melhorias incrementais e no efetivo ganho de qualidade ou produtividade,
resultando maior competitividade no mercado.

§ 2º Os valores relativos aos dispêndios incorridos em instalações fixas e na aquisição de
aparelhos, máquinas e equipamentos, destinados à utilização em projetos de pesquisa e
desenvolvimentos tecnológicos, metrologia, normalização técnica e avaliação da conformidade,
aplicáveis a produtos, processos, sistemas e pessoal, procedimentos de autorização de registros,
licenças, homologações e suas formas correlatas, bem como relativos a procedimentos de proteção de
propriedade intelectual, poderão ser depreciados na forma da legislação vigente, podendo o saldo não
depreciado ser excluído na determinação do lucro real, no período de apuração em que concluída sua
utilização.

§ 3º O valor do saldo excluído na forma do § 2º deverá ser controlado na parte B do Livro
de Apuração do Lucro Real (Lalur) e será adicionado, na determinação do lucro real, em cada
período de apuração posterior, pelo valor da depreciação normal que venha a ser contabilizada como
despesa operacional.

§ 4º Para fins da dedução, os dispêndios deverão ser controlados contabilmente em contas
específicas, individualizadas por projeto realizado.
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§ 5º No exercício de 2003, o disposto no caputdeste artigo aplica-se também aos saldos,
em 31 de dezembro de 2002, das contas do Ativo Diferido, referentes a dispêndios realizados com
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação tecnológica.

Art. 40. Sem prejuízo do disposto no art. 39, a pessoa jurídica poderá, ainda, excluir, na
determinação do lucro real, valor equivalente a 100% (cem por cento) do dispêndio total de cada
projeto que venha a ser transformado em depósito de patente, devidamente registrado no Instituto
Nacional de Propriedade Industrial (INPI), e, cumulativamente, em pelo menos uma das seguintes
entidades de exame reconhecidas pelo Tratado de Cooperação sobre Patentes (Patent Cooperation
Treaty -PCT):

I - Departamento Europeu de Patentes (European Patent Office);
II - Departamento Japonês de Patentes (Japan Patent Office); ou
III - Departamento Norte-Americano de Patentes e Marcas (United States Patent and Trade

Mark Office).
§ 1º O valor que servirá de base para a exclusão deverá ser controlado na parte B do Lalur,

por projeto, até que sejam satisfeitas as exigências previstas nesta Lei, quando poderão ser excluídos
na determinação do lucro real na forma prevista neste artigo.

§ 2º Os valores registrados na forma do § 1º deverão, a qualquer tempo, ser comprovados
por documentação idônea, que deverá estar à disposição da fiscalização da Secretaria da Receita
Federal.

Art. 41. (VETADO)

Art. 42. Para convalidar a adequação dos dispêndios efetuados, com vistas ao gozo do
benefício fiscal previsto no art. 40, os projetos de desenvolvimento de inovação tecnológica deverão
ser submetidos à análise e aprovação do Ministério da Ciência e Tecnologia, nos termos dispostos no
§ 5º do art. 4º da Lei nº 8.661, de 2 de junho de 1993, observadas regras fixadas em regulamento.

Parágrafo único. Para gozo do benefício fiscal previsto nos arts. 39, 40 e 41, a pessoa
jurídica deverá comprovar, quando for o caso, o recolhimento da contribuição de intervenção no
domínio econômico instituída pela Lei nº 10.168, de 29 de dezembro de 2000, e alterada pela Lei nº
10.332, de 19 de dezembro de 2001.

Art. 43. Os dispêndios a que se referem os arts. 39 e 40 somente poderão ser deduzidos se
pagos a pessoas físicas ou jurídicas residentes e domiciliadas no País, exceto os pagamentos
destinados à obtenção e manutenção de patentes e marcas no exterior.

Art. 44. (VETADO)
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.029, DE 12 DE ABRIL DE 1990

Dispõe sobre a extinção e dissolução de entidades da
administração Pública Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

...................................................................................................................................................................

Art. 8º É o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal, o
Centro Brasileiro de Apoio à Pequena e Média Empresa – CEBRAE, mediante sua transformação em
serviço social autônomo.

§ 1º Os Programas de Apoio às Empresas de Pequeno Porte que forem custeados com
recursos da União passam a ser coordenados e supervisionados pela Secretaria Nacional de
Economia, Fazenda e Planejamento.

§ 2º Os Programas a que se refere o parágrafo anterior serão executados, nos termos da
legislação em vigor, pelo Sistema CEBRAE/CEAGs, através da celebração de convênios e contratos,
até que se conclua o processo de autonomização do CEBRAE.

§ 3ºPara atender à execução das políticas de apoio às micro e às pequenas empresas, de
promoção de exportações e de desenvolvimento industrial, é instituído adicional às alíquotas das
contribuições sociais relativas às entidades de que trata o art.1º do Decreto-Lei nº 2.318, de 30 de
dezembro de 1986, de:

• § 3º, caput, com redação dada pelaLei nº 11.080, de 30/12/2004.
• 0,1% (um décimo por cento) no exercício de 1991;
• Alínea a, com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
b) 0,2% (dois décimos por cento) em 1992; e
• Alínea b, com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
c) 0,3% (três décimos por cento) a partir de 1993.
• Alínea c, com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
§ 4º O adicional de contribuição a que se refere o § 3º deste artigo será arrecadado e

repassado mensalmente pelo órgão ou entidade da Administração Pública Federal ao Cebrae, ao
Serviço Social Autônomo Agência de Promoção de Exportações do Brasil – Apex-Brasil e ao
Serviço Social Autônomo Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial – ABDI, na proporção
de 85,75% (oitenta e cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) ao Cebrae, 12,25% (doze
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento) à Apex-Brasil e 2% (dois inteiros por cento) à ABDI.

• § 4º com redação dada pelaLei nº 11.080, de 30/12/2004.
§ 5º Os recursos a serem destinados à ABDI, nos termos do§ 4º , correrão exclusivamente

à conta do acréscimo de receita líquida originado da redução da remuneração do Instituto Nacional
do Seguro Social, determinada pelo § 2º do art.94 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, vedada a
redução das participações destinadas ao Cebrae e à Apex-Brasil na distribuição da receita líquida dos
recursos do adicional de contribuição de que trata o § 3º deste artigo.

• § 5º acrescido pelaLei nº 11.080, de 30/12/2004.

Art. 9º Compete ao serviço social autônomo a que se refere o artigo anterior planejar,
coordenar e orientar programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e pequenas
empresas, em conformidade com as políticas nacionais de desenvolvimento, particularmente as
relativas às áreas industrial, comercial e tecnológica.

• Art. 9º, caput, com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
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Parágrafo único. Para a execução das atividades de que trata este artigo poderão ser
criados serviços de apoio às micro e pequenas empresas nos Estados e no Distrito Federal.

*Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 8.154 de 28/12/1990.
...................................................................................................................................................................
..................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.199-14, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto sobre a renda no que se
refere aos incentivos fiscais de isenção e de redução,
define diretrizes para os incentivos fiscais de aplicação
de parcela do imposto sobre a renda nos Fundos de
Investimentos Regionais, e dá outras providências.

Art. 1º Sem prejuízo das demais normas em vigor aplicáveis à matéria, a partir do ano-
calendário de 2000 e até 31 de dezembro de 2013, as pessoas jurídicas que tenham projeto aprovado
para instalação, ampliação, modernização ou diversificação enquadrado em setores da economia
considerados, em ato do Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, nas áreas de
atuação das extintas Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE e
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, terão direito à redução de setenta e
cinco por cento do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, calculados com base no lucro
da exploração.

§ 1º A fruição do benefício fiscal referido no caput dar-se-á a partir do ano-calendário
subseqüente àquele em que o projeto de instalação, modernização, ampliação ou diversificação entrar
em operação, segundo laudo expedido pelo Ministério da Integração Nacional, até o último dia útil
do mês de março do ano-calendário subseqüente ao do início da fruição.

§ 2º Na hipótese de expedição de laudo constitutivo após a data referida no § 1º, a fruição
do benefício dar-se-á a partir do ano-calendário da expedição do laudo.

§ 3º O prazo de fruição do benefício fiscal é igual ao período compreendido entre o ano de
início de fruição e 31 de dezembro de 2013, não podendo exceder a dez anos.

§ 4º Para os fins deste artigo, a diversificação e a modernização total de empreendimento
existente serão consideradas implantação de nova unidade produtora, segundo critérios estabelecidos
em regulamento.

§ 5º Nas hipóteses de ampliação e de modernização parcial do empreendimento, o
benefício previsto neste artigo fica condicionado ao aumento da capacidade real instalada na linha de
produção ampliada ou modernizada em, no mínimo:

I - vinte por cento, nos casos de empreendimentos de infra-estrutura (Lei nº 9.808, de 20
de julho de 1999) ou estruturadores, nos termos e nas condições estabelecidos pelo Poder Executivo;
e

II - cinqüenta por cento, nos casos dos demais empreendimentos prioritários.
§ 6º O disposto no caput não se aplica aos pleitos aprovados ou protocolizados no órgão

competente e na forma da legislação anterior, até 24 de agosto de 2000, para os quais continuará a
prevalecer a disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997.

§ 7º As pessoas jurídicas titulares de projetos de implantação, modernização, ampliação ou
diversificação protocolizados no órgão competente e na forma da legislação anterior a 24 de agosto
de 2000, que venham a ser aprovados com base na disciplina introduzida pelo caput do art. 3º da Lei
nº 9.532, de 1997, e cuja atividade se enquadre em setor econômico considerado prioritário, em ato
do Poder Executivo, poderão pleitear a redução prevista neste artigo pelo prazo que remanescer para
completar o período de dez anos.

§ 8º O laudo a que se referem os §§ 1º e 2º será expedido em conformidade com normas
estabelecidas pelo Ministério da Integração Nacional.

§ 9º O laudo de que trata o § 1º poderá, exclusivamente no ano de 2001, ser expedido até o
último dia útil do mês de outubro.
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Art. 2º Fica extinto, relativamente ao período de apuração iniciado a partir de 1º de janeiro
de 2001, o benefício fiscal de redução do imposto sobre a renda e adicionais não restituíveis, de que
trata o art. 14 da Lei nº 4.239, de 27 de junho de 1963, e o art. 22 do Decreto-Lei nº 756, de 11 de
agosto de 1969, exceto para aqueles empreendimentos dos setores da economia que venham a ser
considerados, pelo Poder Executivo, prioritários para o desenvolvimento regional, e para os que têm
sede na área de jurisdição da Zona Franca de Manaus.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.317 DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o regime tributário das microempresas e das
empresas de pequeno porte, institui o Sistema Integrado de
Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas
e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE

Seção Única
 Da Definição

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Lei considera-se:
I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita bruta

igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais);
II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário,

receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a R$ 1.200.000,00
(um milhão e duzentos mil reais).

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que tratam os

incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica houver exercido
atividade, desconsideradas as frações de meses.

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da venda de
bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o resultado nas
operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais
concedidos.

CAPÍTULO III
DO SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES -

SIMPLES

Seção I
 Da Definição e da Abrangência

Art. 3º A pessoa jurídica enquadrada na condição de microempresa e de empresa de
pequeno porte, na forma do art. 2º, poderá optar pela inscrição no Sistema Integrado de Pagamento
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES.

§ 1º A inscrição no SIMPLES implica pagamento mensal unificado dos seguintes
impostos e contribuições:

a) Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
b) Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do

Servidor Público - PIS/PASEP;
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c) Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL;
d) Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS;
e) Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI;
f) Contribuições para a Seguridade Social, a cargo da pessoa jurídica, de que tratam a Lei

Complementar nº 84, de 18 de janeiro de 1996, os arts. 22 e 22-A da Lei nº 8.212, de 24 de julho de
1991 e o art. 25 da Lei nº 8.870, de 15 de abril de 1994.

* Alínea com redação dada pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O pagamento na forma do parágrafo anterior não exclui a incidência dos seguintes

impostos ou contribuições, devidos na qualidade de contribuinte ou responsável, em relação aos quais
será observada a legislação aplicável às demais pessoas jurídicas:

  a) Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou Relativas a Títulos ou
Valores Mobiliários - IOF;

b) Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros - II;
  c) Imposto sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacionalizados -

IE;
  d) Imposto de Renda, relativo aos pagamentos ou créditos efetuados pela pessoa jurídica

e aos rendimentos ou ganhos líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável, bem assim
relativo aos ganhos de capital obtidos na alienação de ativos;

e) Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR;
  f) Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF;
  g) Contribuição para o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;
  h) Contribuição para a Seguridade Social, relativa ao empregado.
  § 3º A incidência do imposto de renda na fonte relativa aos rendimentos e ganhos

líquidos auferidos em aplicações de renda fixa ou variável e aos ganhos de capital, na hipótese da
alínea d do parágrafo anterior, será definitiva.

§ 4º A inscrição no SIMPLES dispensa a pessoa jurídica do pagamento das demais
contribuições instituídas pela União.

  * § único acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
....................................................................................................................................................

Seção III
 Da Data e Forma de Pagamento

Art. 6º O pagamento unificado de impostos e contribuições, devidos pela microempresa e
pela empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES, será feito de forma centralizada, até o décimo
dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita bruta.

§ 1º Para fins do disposto neste artigo, a Secretaria da Receita Federal instituirá documento
de arrecadação único e específico (DARF-SIMPLES).

 § 2º Os impostos e contribuições devidos pelas pessoas jurídicas inscritas no SIMPLES
não poderão ser objeto de parcelamento.

Seção IV
 Da Declaração Anual Simplificada, da Escrituração e dos Documentos

Art. 7º A microempresa e a empresa de pequeno porte, inscritas no SIMPLES
apresentarão, anualmente, declaração simplificada, que será entregue até o último dia útil do mês de
maio do ano-calendário subseqüente ao da ocorrência dos fatos geradores dos impostos e
contribuições de que tratam os artigos 3º e 4º.

§ 1º A microempresa e a empresa de pequeno porte ficam dispensadas de escrituração
comercial desde que mantenham, em boa ordem e guarda e enquanto não decorrido o prazo
decadencial e não prescritas eventuais ações que lhes sejam pertinentes:
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a) Livro Caixa, no qual deverá estar escriturada toda a sua movimentação financeira,
inclusive bancária;

b) Livro de Registro de Inventário, no qual deverão constar registrados os estoques
existentes no término de cada ano-calendário;

c) todos os documentos e demais papéis que serviram de base para a escrituração dos
livros referidos nas alíneas anteriores.

§ 2º O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento, por parte da microempresa e
empresa de pequeno porte, das obrigações acessórias previstas na legislação previdenciária e
trabalhista.
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS VEDAÇÕES À OPÇÃO

Art. 9º Não poderá optar pelo SIMPLES, a pessoa jurídica:
 I - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil reais);
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.
* Vide Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/08/2001.
"II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário

imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 720.000,00 (setecentos e vinte mil reais);"
*Vide Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/08/2001 .
III - constituída sob a forma de sociedade por ações;
IV - cuja atividade seja banco comercial, banco de investimentos, banco de

desenvolvimento, caixa econômica, sociedade de crédito, financiamento e investimento, sociedade de
crédito imobiliário, sociedade corretora de títulos, valores mobiliários e câmbio, distribuidora de
títulos e valores mobiliários, empresa de arrendamento mercantil, cooperativa de crédito, empresas de
seguros privados e de capitalização e entidade de previdência privada aberta;

V - que se dedique à compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou à construção de
imóveis;

VI - que tenha sócio estrangeiro, residente no exterior;
VII - constituída sob qualquer forma, de cujo capital participe entidade da administração

pública, direta ou indireta, federal, estadual ou municipal;
VIII - que seja filial, sucursal, agência ou representação, no país, de pessoa jurídica com

sede no exterior;
IX - cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra

empresa, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 2º;
X - de cujo capital participe, como sócio, outra pessoa jurídica;
XI - cuja receita decorrente da venda de bens importados seja superior a 50% (cinqüenta

por cento) de sua receita bruta total;
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
XII - que realize operações relativas a:
a) importação de produtos estrangeiros;
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.
b) locação ou administração de imóveis;
c) armazenamento e depósito de produtos de terceiros;
d) propaganda e publicidade, excluídos os veículos de comunicação;
e) "factoring";
f) prestação de serviço de vigilância, limpeza, conservação e locação de mão-de-obra;
XIII - que preste serviços profissionais de corretor, representante comercial, despachante,

ator, empresário, diretor ou produtor de espetáculos, cantor, músico, dançarino, médico, dentista,



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

enfermeiro, veterinário, engenheiro, arquiteto, físico, químico, economista, contador, auditor,
consultor, estatístico, administrador, programador, analista de sistema, advogado, psicólogo,
professor, jornalista, publicitário, fisicultor, ou assemelhados, e de qualquer outra profissão cujo
exercício dependa de habilitação profissional legalmente exigida;

* Ficam excetuadas da restrição de que trata este inciso, as pessoas jurídicas que se dediquem às seguintes
atividades: creches, pré-escolas e estabelecimentos de ensino fundamental, por força da Lei nº 10.034, de 24/10/2000
(DOU de 25/10/2000 - em vigor desde a publicação).

XIV - que participe do capital de outra pessoa jurídica, ressalvados os investimentos
provenientes de incentivos fiscais efetuados antes da vigência da Lei nº 7.256, de 27 de novembro de
1984, quando se tratar de microempresa, ou antes da vigência desta Lei, quando se tratar de empresa
de pequeno porte;

XV - que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa;

XVI - cujo titular, ou sócio que participe de seu capital com mais de 10% (dez por cento),
esteja inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cuja
exigibilidade não esteja suspensa;

XVII - que seja resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da pessoa
jurídica, salvo em relação aos eventos ocorridos antes da vigência desta Lei;

XVIII - cujo titular, ou sócio com participação em seu capital superior a 10% (dez por
cento), adquira bens ou realize gastos em valor incompatível com os rendimentos por ele declarados.

XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por encomenda, dos
produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime
de tributação de que trata a Lei nº 7.798, de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de
2000, as opções já exercidas. (NR)

* Inciso XIX acrescido pela Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/08/2001 .
§ 1º Na hipótese de início de atividade no ano-calendário imediatamente anterior ao da

opção, os valores a que se referem os incisos I e II serão, respectivamente, de R$ 10.000,00 (dez mil
reais) e R$ 100.000,00 (cem mil reais) multiplicados pelo número de meses de funcionamento
naquele período, desconsideradas as frações de meses.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.
§ 2º O disposto nos incisos IX e XIV não se aplica à participação em centrais de compras,

bolsas de subcontratação, consórcio de exportação e associações assemelhadas, sociedades de
interesse econômico, sociedades de garantia solidária e outros tipos de sociedades, que tenham como
objetivo social a defesa exclusiva dos interesses econômicos das microempresas e empresas de
pequeno porte, desde que estas não exerçam as atividades referidas no inciso XII.

§ 3º O disposto no inciso XI e na alínea a do inciso XII não se aplica à pessoa jurídica
situada exclusivamente em área da Zona Franca de Manaus e da Amazônia Ocidental, a que se
referem os Decretos-leis ns. 288, de 28 de fevereiro de 1967, e 356, de 15 de agosto de 1968.

§ 4º Compreende-se na atividade de construção de imóveis, de que trata o inciso V deste
artigo, a execução de obra de construção civil, própria ou de terceiros, como a construção, demolição,
reforma, ampliação de edificação ou outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 .
§ 5º A vedação a que se referem os incisos IX e XIV do caput não se aplica na hipótese de

participação no capital de cooperativa de crédito.
* § 5º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.

Art. 10. Não poderá pagar o ICMS, na forma do SIMPLES, ainda que a Unidade Federada
onde esteja estabelecida seja conveniada, a pessoa jurídica:

I - que possua estabelecimento em mais de uma Unidade Federada;
II - que exerça, ainda que parcialmente, atividade de transporte interestadual ou

intermunicipal.
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..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
DA EXCLUSÃO DO SIMPLES

..........................................................................................................................................................

Art. 15. A exclusão do SIMPLES nas condições de que tratam os artigos 13 e 14 surtirá
efeito:

I - a partir do ano-calendário subseqüente, na hipótese de que trata o inciso I do art. 13;
II - a partir do mês subseqüente àquele em que se proceder à exclusão, ainda que de ofício,

em virtude de constatação de situação excludente prevista nos incisos III a XVIII do art. 9º;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.
* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001..
III - a partir do início de atividade da pessoa jurídica, sujeitando-a ao pagamento da

totalidade ou diferença dos respectivos impostos e contribuições, devidos de conformidade com as
normas gerais de incidência, acrescidos, apenas, de juros de mora quando efetuado antes do início de
procedimento de ofício, na hipótese do inciso II, alínea b, do art. 13;

IV - a partir do ano-calendário subseqüente àquele em que for ultrapassado o limite
estabelecido, nas hipóteses dos incisos I e II do art. 9º;

V - a partir, inclusive, do mês de ocorrência de qualquer dos fatos mencionados nos
incisos II a VII do artigo anterior.

§ 1º A pessoa jurídica que, por qualquer razão, for excluída do SIMPLES deverá apurar o
estoque de produtos, matérias-primas, produtos intermediários e materiais de embalagem existente no
último dia do último mês em que houver apurado o IPI ou o ICMS de conformidade com aquele
sistema e determinar, a partir da respectiva documentação de aquisição, o montante dos créditos que
serão passíveis de aproveitamento nos períodos de apuração subseqüentes.

§ 2º O convênio poderá estabelecer outra forma de determinação dos créditos relativos ao
ICMS, passíveis de aproveitamento, na hipótese de que trata o parágrafo anterior.

§ 3º A exclusão de ofício dar-se-á mediante ato declaratório da autoridade fiscal da
Secretaria da Receita Federal que jurisdicione o contribuinte, assegurado o contraditório e a ampla
defesa, observada a legislação relativa ao processo tributário administrativo.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998 .
§ 4º Os órgãos de fiscalização do Instituto Nacional do Seguro Social ou de qualquer

entidade convenente deverão representar à Secretaria da Receita Federal se, no exercício de suas
atividades fiscalizadoras, constatarem hipótese de exclusão obrigatória do SIMPLES, em
conformidade com o disposto no inciso II do art. 13.

* § 4º acrescido pela Lei nº 9.732, de 11/12/1998.

Art. 16. A pessoa jurídica excluída do SIMPLES sujeitar-se-á, a partir do período em que
se processarem os efeitos da exclusão, às normas de tributação aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

* Vide Medida Provisória nº 2.189-49, de 23/08/2001.
*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001.

....................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

 Altera a legislação do imposto de renda relativamente à
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações financeiras,
inclusive de beneficiários residentes ou domiciliados no
exterior, à conversão, em capital social, de obrigações no
exterior de pessoas jurídicas domiciliadas no País, amplia as
hipóteses de opção, pelas pessoas físicas, pelo desconto
simplificado, regula a informação, na declaração de
rendimentos, de depósitos mantidos em bancos no exterior, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º. A alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos auferidos
no resgate de quotas dos fundos de investimento de que trata o § 6º do art. 28 da Lei nº 9.532, de 10
de dezembro de 1997, com a alteração introduzida pelo art. 2º, fica reduzida para dez por cento.

 Art. 2º. O percentual de oitenta por cento a que se refere o § 6º do art. 28 da Lei nº 9.532,
de 1997, fica reduzido para sessenta e sete por cento.

 Art. 3º. A determinação da base de cálculo do imposto de renda na fonte, em
conformidade com o disposto no art. 28 da Lei nº 9.532, de 1997, será aplicável somente a partir de
1º de julho de 1998.

 Art. 4º. No primeiro semestre de 1998, a incidência do imposto de renda na fonte sobre os
rendimentos auferidos em aplicações em fundos de investimento dar-se-á no resgate de quotas, se
houver, às seguintes alíquotas:

 I - de dez por cento, no caso:
 a) dos fundos mencionados no art. 1º desta Medida Provisória; e
 b) dos fundos de que trata o art. 31 da Lei nº 9.532, de 1997, enquanto enquadrados no

limite previsto no § 1º do mesmo artigo;
 II - de vinte por cento, no caso dos demais fundos.
 Parágrafo único. A base de cálculo do imposto de renda de que trata este artigo será

determinada conforme o disposto no § 7º do art. 28 da Lei nº 9.532, de 1997.

 Art. 5º. Para fins de incidência do imposto de renda na fonte, consideram-se pagos ou
creditados aos quotistas dos fundos de investimento, na data em que se completar o primeiro período
de carência no segundo semestre de 1998, os rendimentos correspondentes à diferença positiva entre
o valor da quota, em 30 de junho de 1998, e:

 I - o respectivo custo de aquisição, no caso dos fundos referidos no art. 31 da Lei nº 9.532,
de 1997;

 II - o respectivo custo de aquisição, no caso de quotas adquiridas a partir de 1º de janeiro
de 1998;

 III - o valor da quota verificado em 31 de dezembro de 1997, nos demais casos.
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 § 1º O disposto neste artigo não se aplica aos fundos que, no mês de junho de 1998, se
enquadrarem no limite de que trata o § 6º do art. 28 da Lei nº 9.532, de 1997, com a alteração do art.
2º desta Medida Provisória.

 § 2º No caso de fundos sem prazo de carência para resgate de quotas com rendimento ou
cujo prazo de carência seja superior a noventa dias, consideram-se pagos ou creditados os
rendimentos no dia 1º de julho de 1998.

 Art. 6º. A partir de 1º de janeiro de 1999, a incidência do imposto de renda na fonte sobre
os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica isenta e as imunes de
que trata o art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997, nas aplicações em fundos de investimento, ocorrerá:

 I - na data em que se completar cada período de carência para resgate de quotas com
rendimento, no caso de fundos sujeitos a essa condição, ressalvado o disposto no inciso II;

 II - no último dia útil de cada trimestre-calendário, no caso de fundos com períodos de
carência superior a noventa dias;

 III - no último dia útil de cada mês, ou no resgate, se ocorrido em outra data, no caso de
fundos sem prazo de carência.

 § 1º A base de cálculo do imposto será a diferença positiva entre o valor da quota apurado
na data de resgate ou no final de cada período de incidência referido neste artigo e na data da
aplicação ou no final do período de incidência anterior, conforme o caso.

 § 2º As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com ganhos
auferidos em resgates ou incidências posteriores, no mesmo fundo de investimento, de acordo com
procedimento a ser definido pela Secretaria da Receita Federal.

 § 3º Os quotistas dos fundos de investimento cujos recursos sejam aplicados na aquisição
de quotas de outros fundos de investimento serão tributados de acordo com o disposto neste artigo.

 § 4º Os rendimentos auferidos pelas carteiras dos fundos de que trata o § 3º ficam isentos
do imposto de renda.

 § 5º O disposto neste artigo não se aplica:
 I - aos quotistas dos fundos de investimento referidos no art. 1º, que serão tributados

exclusivamente no resgate de quotas;
 II - às pessoas jurídicas de que trata o art. 77, inciso I, e aos investidores estrangeiros

referidos no art. 81, ambos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que estão sujeitos às normas
nela previstas e na legislação posterior.

Art. 7º. Relativamente ao segundo semestre de 1998, é facultado ao administrador de
fundos de investimento apurar o imposto de renda, devido pelos quotistas, de acordo com o disposto
no art. 6º, como alternativa à forma de apuração disciplinada nos incisos I e II e no § 5º do art. 28 da
Lei nº 9.532, de 1997.

 § 1º Exercida a opção facultada neste artigo, o administrador do fundo deverá submeter à
incidência do imposto de renda na fonte, no dia 22 de dezembro de 1998, os rendimentos
correspondentes à diferença positiva entre o valor da quota naquela data e o apurado na data de
aquisição ou no final do período de incidência anterior, conforme o caso.

 § 2º O imposto de renda devido em virtude do disposto no § 1º será recolhido, pelo
administrador do fundo de investimento, até o último dia útil do ano de 1998.

 § 3º Adotada a alternativa de que trata este artigo, fica dispensada a apuração do imposto
de renda na forma prevista no art. 5º.

 Art. 8º. Fica reduzida a zero a alíquota do imposto de renda incidente sobre os
rendimentos auferidos, a partir de 1º de setembro de 1998 até 30 de junho de 1999, em aplicações
financeiras, pelos Fundos de Renda Fixa - Capital Estrangeiro constituídos, segundo as normas
estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional, com a finalidade de captação de recursos externos
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para investimento em títulos de emissão do Tesouro Nacional ou do Banco Central do Brasil e em
ativos financeiros de renda fixa emitidos por empresas e instituições sediadas no País.

 Parágrafo único. A alíquota zero aplica-se, inclusive, aos rendimentos auferidos, no
período referido no caput , relativamente às aplicações efetuadas anteriormente à publicação desta
Medida Provisória.

 Art. 9º. O aumento de capital mediante conversão das obrigações de que tratam os incisos
VIII e IX do art. 1º da Lei nº 9.481, de 13 de agosto de 1997, poderá ser efetuado com manutenção da
redução a zero da alíquota do imposto sobre a renda incidente na fonte relativa aos juros, comissões,
despesas e descontos já remetidos.

 § 1º Para os fins deste artigo, é vedada, no período remanescente previsto para liquidação
final da obrigação capitalizada:

 I - a restituição de capital, inclusive por extinção da pessoa jurídica;
 II - a transferência das respectivas ações ou quotas de capital para pessoa física ou

jurídica, residente ou domiciliada no País.
 § 2º O descumprimento do disposto no § 1º tornará exigível o imposto correspondente,

relativamente ao montante de juros, comissões, despesas e descontos, desde a data da remessa,
acrescido de juros moratórios e de multa, de mora ou de ofício, conforme o caso.

 § 3º O disposto nos §§ 1º e 2º se aplica às pessoas jurídicas resultantes de fusão ou cisão
da pessoa jurídica capitalizada e a que incorporá-la.

 § 4º O ganho de capital decorrente da diferença positiva entre o valor patrimonial das
ações ou quotas adquiridas com a conversão de que trata este artigo e o valor da obrigação convertida
será tributado na fonte, à alíquota de quinze por cento.

 § 5º O montante capitalizado na forma deste artigo integrará a base de cálculo para fins de
determinação dos juros sobre o capital próprio a que se refere o art. 9º da Lei nº 9.249, de 26 de
dezembro de 1995, observadas as demais normas aplicáveis, inclusive em relação à incidência do
imposto sobre a renda na fonte.

 § 6º O disposto neste artigo se aplica, também, às obrigações contratadas até 31 de
dezembro de 1996, relativas às operações referidas no caput , mantidos os benefícios fiscais à época
concedidos.

 § 7º A Secretaria da Receita Federal expedirá os atos necessários ao controle do disposto
neste artigo.

 Art. 10. Os dispositivos, a seguir enumerados, da Lei nº 9.532, de 1997, passam a vigorar
com a seguinte redação:

I - o art. 6º, inciso II:
 " Art. 6º. ...............................................................................................................
...............................................................................................................................

II - o art. 26 da Lei nº 8.313, de 1991, e o art. 1º da Lei nº 8.685, de 20 de julho de
1993, não poderá exceder quatro por cento do imposto de renda devido. " (NR)

II - o art. 34:

 " Art. 34. O disposto nos arts. 28 a 31 não se aplica às hipóteses de que trata o art.
81 da Lei nº 8.981, de 1995, que continuam sujeitas às normas de tributação
previstas na legislação vigente.

III - o art. 82, inciso II, alínea f: Art. 82.
...............................................................................................................................
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II - .........................................................................................................................
...............................................................................................................................
 f) o art. 3º da Lei nº 7.418, de 16 de dezembro de 1985, renumerado pelo art. 1º da
Lei nº 7.619, de 30 de setembro de 1987. " (NR)

 Parágrafo único. O art. 4º da Lei nº 7.418, de 1985, renumerado pelo art. 1º da Lei nº
7.619, de 1987, cujos efeitos são restabelecidos em virtude do disposto no inciso III deste artigo,
permite a dedução dos correspondentes gastos como despesa operacional.

 Art. 11. Os arts. 10 e 25 da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, passam a vigorar
com a seguinte redação:

 " Art. 10. Independentemente do montante dos rendimentos tributáveis na
declaração, recebidos no ano-calendário, o contribuinte poderá optar por desconto
simplificado, que consistirá em dedução de vinte por cento do valor desses
rendimentos, limitada a oito mil reais, na Declaração de Ajuste Anual, dispensada a
comprovação da despesa e a indicação de sua espécie.
................................................................................................................... " (NR)

" Art. 25. .............................................................................................. ................

§ 4º Os depósitos mantidos em instituições financeiras no exterior devem ser
relacionados na declaração de bens, a partir do ano-calendário de 1999, pelo valor do
saldo desses depósitos em moeda estrangeira convertido em reais pela cotação
cambial de compra em 31 de dezembro, sendo isento o acréscimo patrimonial
decorrente da variação cambial.
.............................................................................. .................................... " (NR)

Art. 12. O disposto no art. 10 da Lei nº 9.250, de 1995, com a redação dada pelo art. 11
desta Medida Provisória, somente se aplica aos fatos geradores ocorridos a partir de 1º de janeiro de
1998.

Art. 13.O art. 79 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, passa a vigorar acrescido do
seguinte parágrafo único:

"Parágrafo único. O Poder Executivo poderá excepcionar, em caráter temporário, a
aplicação do disposto neste artigo em relação a determinados bens." (NR)

 Art. 14. O art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, alterado pelo art. 6º da Lei nº
9.779, de 19 de janeiro de 1999, passa a vigorar com a seguinte redação:

 " Art. 9º. ...............................................................................................................

I - na condição de microempresa, que tenha auferido, no ano-calendário
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 120.000,00 (cento e vinte mil
reais);
II - na condição de empresa de pequeno porte, que tenha auferido, no ano-calendário
imediatamente anterior, receita bruta superior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e
duzentos mil reais);
...................................................................................... ........................................
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XIX - que exerça a atividade de industrialização, por conta própria ou por
encomenda, dos produtos classificados nos Capítulos 22 e 24 da Tabela de
Incidência do IPI - TIPI, sujeitos ao regime de tributação de que trata a Lei nº 7.798,
de 10 de julho de 1989, mantidas, até 31 de dezembro de 2000, as opções já
exercidas. " (NR)

 Art. 15. A aquisição de carteira de planos privados de assistência à saúde não caracteriza
transmissão de responsabilidade tributária, nos termos do art. 133 do Código Tributário Nacional,
desde que sejam asseguradas a todos os participantes da referida carteira as mesmas condições de
cobertura assistencial, bem assim a contagem de prazos de carência e de aquisição de benefícios já
transcorridos, e a alienação, ainda que a preço simbólico ou a título gratuito:

 I - seja efetuada por determinação do órgão competente do Poder Executivo, com a
finalidade de evitar danos ao consumidor ou usuário;

 II - não implique transferência à adquirente de direitos a receber relativos a operações
realizadas ou serviços prestados anteriormente à alienação, ou de qualquer outra parcela do
patrimônio da alienante.

 Art. 16. O regime de tributação previsto no art. 81 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de
1995, com a alteração introduzida pelo art. 11 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, aplica-se
a investidor residente ou domiciliado no exterior, individual ou coletivo, que realizar operações
financeiras nos mercados de renda fixa ou de renda variável no País, de acordo com as normas e
condições estabelecidas pelo Conselho Monetário Nacional.

§ 1º É responsável pela retenção e recolhimento do imposto de renda na fonte, incidente
sobre os rendimentos de operações financeiras auferidos por qualquer investidor estrangeiro, a pessoa
jurídica que efetuar o pagamento dos referidos rendimentos.

§ 2º O regime de tributação referido no caput não se aplica a investimento oriundo de país
que não tribute a renda ou que a tribute a alíquota inferior a vinte por cento, o qual se sujeitará às
mesmas regras estabelecidas para os residentes e domiciliados no País.

§ 3º Relativamente ao disposto no § 2º será observado que :
I - sem prejuízo do disposto no § 1º, o investidor estrangeiro deverá, no caso de operações

realizadas em bolsas de valores, de mercadorias, de futuros e assemelhadas, nomear instituição
autorizada a funcionar pelo Banco Central do Brasil como responsável, no País, pelo cumprimento
das obrigações tributárias decorrentes das referidas operações;

II - no caso de ações adquiridas até 31 de dezembro de 1999, para fins de apuração da base
de cálculo do imposto de renda, o custo de aquisição, quando não for conhecido, será determinado
pelo preço médio ponderado da ação, apurado nas negociações ocorridas, na bolsa de valores com
maior volume de operações com a ação, no mês de dezembro de 1999 ou, caso não tenha havido
negócios naquele mês, no mês anterior mais próximo.

§ 4º A Secretaria da Receita Federal poderá baixar normas para o controle das operações
realizadas pelos investidores estrangeiros.

Art. 17. Fica instituído regime aduaneiro especial relativamente à importação, sem
cobertura cambial, de insumos destinados à industrialização por encomenda dos produtos
classificados nas posições 8701 a 8705 da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, por conta e ordem de pessoa jurídica encomendante domiciliada no exterior.

§ 1º Consideram-se insumos, para os fins deste artigo, os chassis, as carroçarias, as peças,
as partes, os componentes e os acessórios.

§ 2º A importação dos insumos dar-se-á com suspensão do IPI.
§ 3º O Imposto de Importação somente incidirá sobre os insumos importados empregados

na industrialização dos produtos, inclusive na hipótese do inciso II do § 4º.
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§ 4º Os produtos resultantes da industrialização por encomenda terão o seguinte
tratamento tributário:

I - quando destinados ao exterior, resolve-se a suspensão do IPI incidente na importação e
na aquisição, no mercado interno, dos insumos neles empregados; e

II - quando destinados ao mercado interno, serão remetidos obrigatoriamente a empresa
comercial atacadista, controlada, direta ou indiretamente, pela pessoa jurídica encomendante
domiciliada no exterior, por conta e ordem desta, com suspensão do IPI.

§ 5º A empresa comercial atacadista adquirente dos produtos resultantes da
industrialização por encomenda equipara-se a estabelecimento industrial.

§ 6º A concessão do regime aduaneiro especial dependerá de habilitação prévia perante a
Secretaria da Receita Federal, que expedirá as normas necessárias ao cumprimento do disposto neste
artigo.

Art. 18. A retificação de declaração de impostos e contribuições administrados pela
Secretaria da Receita Federal, nas hipóteses em que admitida, terá a mesma natureza da declaração
originariamente apresentada, independentemente de autorização pela autoridade administrativa.

Parágrafo único. A Secretaria da Receita Federal estabelecerá as hipóteses de
admissibilidade e os procedimentos aplicáveis à retificação de declaração.

Art. 19. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n º 2.189-
48, de 26 de julho de 2001.

 Art. 20. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de agosto de 2001; 180º da Independência e 113º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Martus Tavares
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.158-35 DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação das Contribuições para a Seguridade
Social - COFINS, para os Programas de Integração Social e
de Formação do Patrimônio do Servidor Público -
PIS/PASEP e do Imposto sobre a Renda, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1o A alíquota da contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação

do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP, devida pelas pessoas jurídicas a que se refere o § 1o

do art. 22 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, fica reduzida para sessenta e cinco centésimos por

cento em relação aos fatos geradores ocorridos a partir de 1o de fevereiro de 1999.

Art. 2o O art. 3o da Lei no 9.718, de 27 de novembro de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.3o...................................................................................................................

...............................................................................................................................

§ 2o .......................................................................................................................

...............................................................................................................................

II -as reversões de provisões e recuperações de créditos baixados como perda, que
não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de
investimentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como
receita;

..............................................................................................................

§ 6oNa determinação da base de cálculo das contribuições para o PIS/PASEP e

COFINS, as pessoas jurídicas referidas no § 1o do art. 22 da Lei no 8.212, de 1991,

além das exclusões e deduções mencionadas no § 5o, poderão excluir ou deduzir:

I - no caso de bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de
desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e
investimento, sociedades de crédito imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras
de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento mercantil e cooperativas
de crédito:

a) despesas incorridas nas operações de intermediação financeira;

b) despesas de obrigações por empréstimos, para repasse, de recursos de instituições
de direito privado;
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c) deságio na colocação de títulos;

d) perdas com títulos de renda fixa e variável, exceto com ações;

e) perdas com ativos financeiros e mercadorias, em operações de hedge;

II - no caso de empresas de seguros privados, o valor referente às indenizações
correspondentes aos sinistros ocorridos, efetivamente pago, deduzido das
importâncias recebidas a título de cosseguro e resseguro, salvados e outros
ressarcimentos.

III - no caso de entidades de previdência privada, abertas e fechadas, os rendimentos
auferidos nas aplicações financeiras destinadas ao pagamento de benefícios de
aposentadoria, pensão, pecúlio e de resgates;

IV - no caso de empresas de capitalização, os rendimentos auferidos nas aplicações
financeiras destinadas ao pagamento de resgate de títulos.

§ 7o As exclusões previstas nos incisos III e IV do § 6o restringem-se aos
rendimentos de aplicações financeiras proporcionados pelos ativos garantidores das
provisões técnicas, limitados esses ativos ao montante das referidas provisões.

§ 8oNa determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, poderão ser deduzidas as despesas de captação de recursos incorridas pelas
pessoas jurídicas que tenham por objeto a securitização de créditos:

I - imobiliários, nos termos da Lei no 9.514, de 20 de novembro de 1997;

II - financeiros, observada regulamentação editada pelo Conselho Monetário
Nacional.

§ 9o Na determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP e
COFINS, as operadoras de planos de assistência à saúde poderão deduzir:

I - co-responsabilidades cedidas;

II - a parcela das contraprestações pecuniárias destinada à constituição de provisões
técnicas;

III - o valor referente às indenizações correspondentes aos eventos ocorridos,
efetivamente pago, deduzido das importâncias recebidas a título de transferência de
responsabilidades." (NR)

Art. 3o O § 1o do art. 1o da Lei no 9.701, de 17 de novembro de 1998, passa a vigorar com
a seguinte redação:

"§ 1o É vedada a dedução de qualquer despesa administrativa." (NR)

Art. 4o O disposto no art. 4o da Lei no 9.718, de 1998, em sua versão original, aplica-se,
exclusivamente, em relação às vendas de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás
liqüefeito de petróleo - GLP.
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Parágrafo único. Nas vendas de óleo diesel ocorridas a partir de 1o de fevereiro de 1999, o

fator de multiplicação previsto no parágrafo único do art. 4o da Lei no 9.718, de 1998, em sua versão
original, fica reduzido de quatro para três inteiros e trinta e três centésimos.

Art. 5o As unidades de processamento de condensado e de gás natural e os importadores de
combustíveis derivados de petróleo, relativamente às vendas de gasolina automotiva, óleo diesel e
GLP que fizerem, ficam obrigados a cobrar e recolher, na condição de contribuintes substitutos, as
contribuições para o PIS/PASEP e COFINS, devidas pelos distribuidores e comerciantes varejistas,
observadas as mesmas normas aplicáveis às refinarias de petróleo.
............................................................................................................................................................

Art. 15. As sociedades cooperativas poderão, observado o disposto nos arts. 2o e 3o da Lei

no 9.718, de 1998, excluir da base de cálculo da COFINS e do PIS/PASEP:
I - os valores repassados aos associados, decorrentes da comercialização de produto por

eles entregue à cooperativa;
II - as receitas de venda de bens e mercadorias a associados;
III - as receitas decorrentes da prestação, aos associados, de serviços especializados,

aplicáveis na atividade rural, relativos a assistência técnica, extensão rural, formação profissional e
assemelhadas;

IV - as receitas decorrentes do beneficiamento, armazenamento e industrialização de
produção do associado;

V - as receitas financeiras decorrentes de repasse de empréstimos rurais contraídos junto a
instituições financeiras, até o limite dos encargos a estas devidos.

§ 1o Para os fins do disposto no inciso II, a exclusão alcançará somente as receitas
decorrentes da venda de bens e mercadorias vinculados diretamente à atividade econômica
desenvolvida pelo associado e que seja objeto da cooperativa.

§ 2o Relativamente às operações referidas nos incisos I a V do caput:
I - a contribuição para o PIS/PASEP será determinada, também, de conformidade com o

disposto no art. 13;
II - serão contabilizadas destacadamente, pela cooperativa, e comprovadas mediante

documentação hábil e idônea, com a identificação do associado, do valor da operação, da espécie do
bem ou mercadorias e quantidades vendidas.

Art. 16. As sociedades cooperativas que realizarem repasse de valores a pessoa jurídica

associada, na hipótese prevista no inciso I do art. 15, deverão observar o disposto no art. 66 da Lei no

9.430, de 1996.
............................................................................................................................................................

Art. 73.O inciso II do art. 15 da Lei nº 9.317, de 1996, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"II - a partir do mês subseqüente ao que incorrida a situação excludente, nas
hipóteses de que tratam os incisos III a XIX do art. 9º;" (NR)

Art. 74.Para fim de determinação da base de cálculo do imposto de renda e da CSLL, nos
termos do art. 25 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, e do art. 21 desta Medida Provisória, os
lucros auferidos por controlada ou coligada no exterior serão considerados disponibilizados para a
controladora ou coligada no Brasil na data do balanço no qual tiverem sido apurados, na forma do
regulamento.
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Parágrafo único. Os lucros apurados por controlada ou coligada no exterior até 31 de
dezembro de 2001 serão considerados disponibilizados em 31 de dezembro de 2002, salvo se ocorrida,
antes desta data, qualquer das hipóteses de disponibilização previstas na legislação em vigor.
............................................................................................................................................................

Art. 93. Ficam revogados:
I - a partir de 28 de setembro de 1999, o inciso II do art. 2º da Lei nº 9.715, de 25 de

novembro de 1998;
II - a partir de 30 de junho de 1999:
a) os incisos I e III do art. 6º da Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991;
b) o art. 7º da Lei Complementar nº 70, de 1991, e a Lei Complementar nº 85, de 15 de

fevereiro de 1996;
c) o art. 5º da Lei nº 7.714, de 29 de dezembro de 1988, e a Lei nº 9.004, de 16 de março

de 1995;
d) o § 3º do art. 11 da Lei nº 9.432, de 8 de janeiro de 1997;
e) o art. 9º da Lei nº 9.493, de 10 de setembro de 1997;
f) o inciso II e o § 2º do art. 1º da Lei nº 9.701, de 17 de novembro de 1998;
g) o § 4º do art. 2º e o art. 4º da Lei nº 9.715, de 25 de novembro de 1998; e
h) o art. 14 da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999;
III - a partir de 1º de janeiro de 2000, os §§ 1º a 4º do art. 8º da Lei nº 9.718, de 27 de

novembro de 1998;
IV - o inciso XI e a alínea a do inciso XII do art. 9º da Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de

1996;
V - o inciso III do § 2º do art. 3º da Lei nº 9.718, de 1998;
VI - o art. 32 da Medida Provisória nº 2.037-24, de 23 de novembro de 2000; e
VII - os arts. 11, 12, 13, 17 e 21 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976.

Brasília, 24 de agosto de 2001; 180o da Independência e 113o da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
Marcus Vinicius Pratini de Moraes
Roberto Brant
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LEI Nº 9.249, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas
jurídicas, bem como da contribuição social sobre o lucro
líquido, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

............................................................................................................................................................

Art. 15. A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a
aplicação do percentual de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o
disposto nos artigos 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995.

§ 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de:
I - um inteiro e seis décimos por cento, para a atividade de revenda, para consumo, de

combustível derivado de petróleo, álcool etílico carburante e gás natural;
II - dezesseis por cento:
a) para a atividade de prestação de serviços de transporte, exceto o de carga, para o qual se

aplicará o percentual previsto no caput deste artigo;
b) para as pessoas jurídicas a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº 8.981, de 20 de

janeiro de 1995, observado o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 29 da referida Lei;
III - trinta e dois por cento, para as atividades de:
a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares;
b) intermediação de negócios;
c) administração, locação ou cessão de bens imóveis, móveis e direitos de qualquer

natureza;
d) prestação cumulativa e contínua de serviços de assessoria creditícia, mercadológica,

gestão de crédito, seleção de riscos, administração de contas a pagar e a receber, compra de direitos
creditórios resultantes de vendas mercantis a prazo ou de prestação de serviços ("factoring").

§ 2º No caso de atividades diversificadas será aplicado o percentual correspondente a cada
atividade.

§ 3º As receitas provenientes de atividade incentivada não comporão a base de cálculo do
imposto, na proporção do benefício a que a pessoa jurídica, submetida ao regime de tributação com
base no lucro real, fizer jus.

Art. 16. O lucro arbitrado das pessoas jurídicas será determinado mediante a aplicação,
sobre a receita bruta, quando conhecida, dos percentuais fixados no art. 15, acrescidos de vinte por
cento.

Parágrafo único. No caso das instituições a que se refere o inciso III do art. 36 da Lei nº
8.981, de 20 de janeiro de 1995, o percentual para determinação do lucro arbitrado será de quarenta e
cinco por cento.

....................................................................................................................................................................

Art. 20. A base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido, devida pelas
pessoas jurídicas que efetuarem o pagamento mensal a que se referem os arts. 27 e 29 a 34 da Lei nº
8.981, de 20 de janeiro de 1995, e pelas pessoas jurídicas desobrigadas de escrituração contábil,
corresponderá a doze por cento da receita bruta, na forma definida na legislação vigente, auferida em
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cada mês do ano-calendário, exceto para as pessoas jurídicas que exerçam as atividades a que se
refere o inciso III do § 1º do art.15, cujo percentual corresponderá a trinta e dois por cento.

* Artigo, caput, com redação dada pelaLei nº 10.684, de 30/05/2003, produzindo efeitos a partir do mês
subseqüente ao do termo final do prazo nonagesimal, a que refere o § 6º do art.195 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A pessoa jurídica submetida ao lucro presumido poderá,
excepcionalmente, em relação ao quarto trimestre-calendário de 2003, optar pelo lucro real, sendo
definitiva a tributação pelo lucro presumido relativa aos três primeiros trimestres.

* § único acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003, produzindo efeitos a partir do mêssubseqüente ao do
termo final do prazo nonagesimal, a que refere o § 6º do art.195 da Constituição Federal.

Art. 21. A pessoa jurídica que tiver parte ou todo o seu patrimônio absorvido em virtude
de incorporação, fusão ou cisão deverá levantar balanço específico para esse fim, no qual os bens e
direitos serão avaliados pelo valor contábil ou de mercado.

§ 1º O balanço a que se refere este artigo deverá ser levantado até trinta dias antes do
evento.

§ 2º No caso de pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou arbitrado, que
optar pela avaliação a valor de mercado, a diferença entre este e o custo de aquisição, diminuído dos
encargos de depreciação, amortização ou exaustão, será considerada ganho de capital, que deverá ser
adicionado à base de cálculo do imposto de renda devido e da contribuição social sobre o lucro
líquido.

§ 3º Para efeito do disposto no parágrafo anterior, os encargos serão considerados
incorridos, ainda que não tenham sido registrados contabilmente.

§ 4º A pessoa jurídica incorporada, fusionada ou cindida deverá apresentar declaração de
rendimentos correspondente ao período transcorrido durante o ano-calendário, em seu próprio nome,
até o último dia útil do mês subseqüente ao do evento.

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.051, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre o desconto de crédito na apuração da
Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL e
da Contribuição para o PIS/Pasep e Cofins não
cumulativas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real poderão utilizar crédito
relativo à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, à razão de 25% (vinte e cinco por
cento) sobre a depreciação contábil de máquinas, aparelhos, instrumentos e equipamentos, novos,
relacionados em ato do Poder Executivo, adquiridos entre 1º de outubro de 2004 e 31 de dezembro de
2005, destinados ao ativo imobilizado e empregados em processo industrial do adquirente.

§ 1º O crédito de que trata o caput deste artigo será deduzido do valor da CSLL apurada,
no regime trimestral ou anual.

§ 2º A utilização do crédito está limitada ao saldo da CSLL a pagar, observado o disposto
no § 1º deste artigo, não gerando a parcela excedente, em qualquer hipótese, direito à restituição,
compensação, ressarcimento ou aproveitamento em períodos de apuração posteriores.

§ 3º Será admitida a utilização do crédito no pagamento mensal por estimativa.
§ 4º Na hipótese do § 3º deste artigo, o crédito a ser efetivamente utilizado está limitado à

CSLL apurada no encerramento do período de apuração.
§ 5º É vedada a utilização do crédito referido nos §§ 1º e 3º deste artigo, na hipótese de a

pessoa jurídica não compensar base de cálculo negativa de períodos anteriores existente ou o fizer em
valor inferior ao admitido na legislação.

§ 6º As pessoas jurídicas poderão se beneficiar do crédito a partir do mês em que o bem
entrar em operação até o final do 4º (quarto) ano-calendário subseqüente àquele a que se referir o
mencionado mês.

§ 7º A partir do ano-calendário subseqüente ao término do período de gozo do benefício a
que se refere o § 6º deste artigo, deverá ser adicionado à CSLL devida o valor utilizado a título de
crédito em função dos anos-calendário de gozo do benefício e do regime de apuração da CSLL.

§ 8º A parcela a ser adicionada nos termos do § 7º deste artigo será devida pelo seu valor
integral, ainda que a pessoa jurídica apure, no período, base de cálculo negativa da CSLL.

§ 9º A pessoa jurídica que deixar de ser tributada com base no lucro real deverá adicionar
os créditos a que se refere o caput deste artigo, aproveitados anteriormente, à CSLL devida relativa
ao 1º (primeiro) período de apuração do novo regime de tributação adotado.

§ 10. Na hipótese de a pessoa jurídica vir a optar pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, o crédito a
que se refere o caput deste artigo, aproveitado anteriormente, deverá ser recolhido em separado, em
quota única, até o último dia útil de janeiro do ano-calendário a que corresponderem os efeitos dessa
opção.

§ 11. Na hipótese de extinção, a pessoa jurídica deverá recolher, em quota única, os
créditos aproveitados anteriormente até o último dia útil do mês subseqüente ao evento.

§ 12. Na hipótese de alienação dos bens de que trata o caput deste artigo, o valor total dos
créditos aproveitados anteriormente deverá ser recolhido, em quota única, até o último dia útil do mês
subseqüente ao da alienação ou ser adicionado ao valor da CSLL devida no período de apuração em
que ocorrer a alienação.
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Art. 2º As pessoas jurídicas poderão optar pelo desconto, no prazo de 2 (dois) anos, dos
créditos da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins de que tratam o inciso III do § 1º do art. 3º das
Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e o § 4º do art. 15
da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, na hipótese de aquisição dos bens de que trata o art. 1º desta
Lei.

§ 1º Os créditos de que trata este artigo serão apurados mediante a aplicação, a cada mês,
das alíquotas referidas no caput do art. 2º das Leis ns. 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833,
de 29 de dezembro de 2003, sobre o valor correspondente a 1/24 (um vinte e quatro avos) do custo de
aquisição do bem.

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às aquisições efetuadas entre 1º de outubro de 2004 e
31 de dezembro de 2005.

Art. 3º Os arts. 14 e 18 da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, passam a vigorar com a
seguinte redação:

"Art.14...................................................................................................................

I -tributos ou contribuições retidos na fonte ou descontados de terceiros e não
recolhidos ao Tesouro Nacional;

...................................................................................................................." (NR)

"Art.18. .................................................................................................................

...............................................................................................................................

X –à Cota de Contribuição revigorada pelo art. 2o do Decreto-Lei no 2.295, de 21 de
novembro de 1986.

...................................................................................................................." (NR)

..........................................................................................................................................................

Art. 10. Na determinação do valor da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita bruta auferida pela pessoa jurídica encomendante, no caso de
industrialização por encomenda, aplicam-se, conforme o caso, as alíquotas previstas:

I - nos incisos I a III do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e alterações
posteriores, no caso de venda de gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e gás liquefeito de
petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

II - no art. 1º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores, no caso de
venda de máquinas e veículos classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da TIPI;

III - no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, no caso de vendas, para
comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores, das autopeças relacionadas nos Anexos I e
II da mesma Lei;

IV - no caput do art. 5º da Lei nº 10.485, de 3 de julho de 2002, e alterações posteriores,
no caso de venda dos produtos classificados nas posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13
(câmaras-de-ar de borracha), da TIPI;

V - no art. 2º da Lei nº 10.560, de 13 de novembro de 2002, e alterações posteriores, no
caso de venda de querosene de aviação; e
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VI - no art. 49 da Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003, e alterações posteriores, no
caso de venda de água, refrigerante, cerveja e preparações compostas classificados nos códigos
22.01, 22.02, 22.03 e 2106.90.10 Ex 02, todos da TIPI.

§ 1º (antigo parágrafo único) Na hipótese dos produtos de que tratam os incisos I, V e VI
do caput deste artigo, aplica-se à pessoa jurídica encomendante, conforme o caso, o direito à opção
pelo regime especial de que tratam o art. 23 da Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, e o art. 52 da
Lei nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

§ 2º No caso deste artigo, as alíquotas da Contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
aplicáveis à pessoa jurídica executora da encomenda ficam reduzidas a zero.

Art. 11. (VETADO)

Art. 12. Não se considera industrialização a operação de que resultem os produtos
relacionados nos códigos 2401.10.20, 2401.10.30, 2401.10.40 e na subposição 2401.20 da TIPI,
quando exercida por produtor rural pessoa física.
..................................................................................................................................................................

Art. 30. As sociedades cooperativas de crédito, na apuração dos valores devidos a título de
Cofins e PIS - Faturamento, poderão excluir da base de cálculo os ingressos decorrentes do ato
cooperativo, aplicando-se, no que couber, o disposto no art.15 da Medida Provisória nº 2.158-35, de
24 de agosto de 2001, e demais normas relativas às cooperativas de produção agropecuária e de infra-
estrutura.

Art. 31. Fica a União autorizada, a exclusivo critério do Ministro de Estado da Fazenda, a
assumir, mediante novação contratual, obrigações de responsabilidade de autarquias federais, desde
que registradas pelo Banco Central do Brasil na Dívida Líquida do Setor Público na data da
publicação desta Lei.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.250, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1995

Altera a legislação do imposto de renda das pessoas
físicas e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
TRIBUTAÇÃO DOS GANHOS DE CAPITAL DAS PESSOAS FÍSICAS

Art. 22. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na alienação de bens e
direitos de pequeno valor, cujo preço unitário de alienação, no mês em que esta se realizar, seja igual
ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Parágrafo único. No caso de alienação de diversos bens ou direitos da mesma natureza,
será considerado, para os efeitos deste artigo, o valor do conjunto dos bens alienados no mês.

Art. 23. Fica isento do imposto de renda o ganho de capital auferido na alienação do único
imóvel que o titular possua, cujo valor de alienação seja de até R$ 440.000,00 (quatrocentos e
quarenta mil reais), desde que não tenha sido realizada qualquer outra alienação nos últimos cinco
anos.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.713, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1988

Altera a legislação do imposto sobre a renda, e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 18. Para apuração do valor a ser tributado, no caso de alienação de bens imóveis,
poderá ser aplicado um percentual de redução sobre o ganho de capital apurado, segundo o ano de
aquisição ou incorporação do bem, de acordo com a seguinte Tabela:

Ano de Aquisição
ou Incorporação

Percentual de
Redução

Ano de Aquisição
ou Incorporação

Percentual
de Redução

Até 1969 100 1979 50
1970 95% 1980 45%
1971 90% 1981 40%
1972 85% 1982 35%
1973 80% 1983 30%
1974 75% 1984 25%
1975 70% 1985 20%
1976 65% 1986 15%
1977 60% 1987 10%
1978 55% 1988 5%

Parágrafo único. Não haverá redução, relativamente aos imóveis cuja aquisição venha a
ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1989.

Art. 19. Valor da transmissão é o preço efetivo da operação de venda ou da cessão de
direitos, ressalvado o disposto no art. 20 desta Lei.

Parágrafo único. Nas operações em que o valor não se expressar em dinheiro, o valor da
transmissão será arbitrado segundo o valor de mercado.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 9.718, DE 27 DE NOVEMBRO DE 1998

Altera a legislação tributária federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei aplica-se no âmbito da legislação tributária federal, relativamente às
contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público - PIS/PASEP e à Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, de que
tratam o art. 239 da Constituição e a Lei Complementar nº 70, de 30 de dezembro de 1991, ao
Imposto sobre a Renda e ao Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativos a
Títulos ou Valores Mobiliários - IOF.

CAPÍTULO I
DA CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP E CONFINS

Art. 2º As contribuições para o PIS/PASEP e a COFINS, devidas pelas pessoas jurídicas de
direito privado, serão calculadas com base no seu faturamento, observadas a legislação vigente e as
alterações introduzidas por esta Lei.

Art. 3º O faturamento a que se refere o artigo anterior corresponde à receita bruta da pessoa
jurídica.

§ 1º Entende-se por receita bruta a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para as
receitas.

§ 2º Para fins de determinação da base de cálculo das contribuições a que se refere o art. 2º,
excluem-se da receita bruta:

I - as vendas canceladas, os descontos incondicionais concedidos, o Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI e o Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e
sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS,
quando cobrado pelo vendedor dos bens ou prestador dos serviços na condição de substituto tributário;

II - as reversões de provisões operacionais e recuperações de créditos baixados como
perda, que não representem ingresso de novas receitas, o resultado positivo da avaliação de
investimentos pelo valor do patrimônio líquido e os lucros e dividendos derivados de investimentos
avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido computados como receita;

* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001 .
III - os valores que, computados como receita, tenham sido transferidos para outra pessoa

jurídica, observadas normas regulamentadoras expedidas pelo Poder Executivo;
* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001 .
IV - a receita decorrente da venda de bens do ativo permanente.
§ 3º (Revogado pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004 ).
§ 4º Nas operações de câmbio, realizadas por instituição autorizada pelo Banco Central do

Brasil, considera-se receita bruta a diferença positiva entre o preço de venda e o preço de compra da
moeda estrangeira.

§ 5º Na hipótese das pessoas jurídicas referidas no § 1º do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de
julho de 1991, serão admitidas, para efeitos da COFINS, as mesmas exclusões e deduções facultadas
para fins de determinação da base de cálculo da contribuição para o PIS/PASEP.
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Art. 4º As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS
devidas pelos produtores e importadores de derivados de petróleo serão calculadas, respectivamente,
com base nas seguintes alíquotas:

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
I - 5,08% (cinco inteiros e oito centésimos por cento) e 23,44% (vinte inteiros e quarenta e

quatro centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gasolinas e suas
correntes, exceto gasolina de aviação;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
II - 4,21% (quatro inteiros e vinte e um centésimos por cento) e 19,42% (dezenove inteiros

e quarenta e dois centésimos por cento), incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de óleo
diesel e suas correntes;

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
III - 10,2% (dez inteiros e dois décimos por cento) e 47,4% (quarenta e sete inteiros e

quatro décimos por cento) incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de gás liquefeito de
petróleo - GLP derivado de petróleo e de gás natural;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 11.051, de 29/12/2004.
IV - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento incidentes sobre a receita bruta

decorrente das demais atividades.
* Inciso IV acrescido pela Lei nº 9.990, de 21/07/2000.
* Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24/08/2001 .

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.485, DE 03 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a incidência das contribuições para os
Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep) e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social
(Cofins), nas hipóteses que menciona, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras de máquinas e veículos
classificados nos códigos 84.29, 8432.40.00, 84.32.80.00, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5,
87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06, da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos
Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, relativamente à
receita bruta decorrente da venda desses produtos, ficam sujeitas ao pagamento da contribuição para
os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e
da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS, às alíquotas de 2% (dois por
cento) e 9,6% (nove inteiros e seis décimos por cento), respectivamente.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 1º O disposto no caput, relativamente aos produtos classificados no Capítulo 84 da TIPI,

aplica-se, exclusivamente, aos produtos autopropulsados.
§ 2º A base de cálculo das contribuições de que trata este artigo fica reduzida:
I - em 30,2% (trinta inteiros e dois décimos por cento), no caso da venda de caminhões

chassi com carga útil igual ou superior a 1.800 kg e caminhão monobloco com carga útil igual ou
superior a 1.500 kg, classificados na posição 87.04 da TIPI, observadas as especificações
estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal;

II - em 48,1% (quarenta e oito inteiros e um décimo por cento), no caso de venda de
produtos classificados nos seguintes códigos da TIPI: 84.29, 8432.40.00, 8432.80.00, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 8702.10.00 Ex 02, 8702.90.90 Ex 02, 8704.10.00, 87.05 e
8706.00.10 Ex 01 (somente os destinados aos produtos classificados nos Ex 02 dos códigos
8702.10.00 e 8702.90.90).

§ 3º O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, às pessoas jurídicas a que se refere o art.
17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.

Art. 2º Poderão ser excluídos da base de cálculo das contribuições para o PIS/Pasep, da
Cofins e do IPI os valores recebidos pelo fabricante ou importador nas vendas diretas ao consumidor
final dos veículos classificados nas posições 87.03 e 87.04 da TIPI, por conta e ordem dos
concessionários de que trata a Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979, a estes devidos pela
intermediação ou entrega dos veículos, e o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de
Comunicações - ICMS incidente sobre esses valores, nos termos estabelecidos nos respectivos
contratos de concessão.

§ 1º Não serão objeto da exclusão prevista no caput os valores referidos nos incisos I e II
do § 2º do art. 1º.
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§ 2º Os valores referidos no caput:
I - não poderão exceder a 9% (nove por cento) do valor total da operação;
II - serão tributados, para fins de incidência das contribuições para o PIS/Pasep e da

Cofins, à alíquota de 0% (zero por cento) pelos referidos concessionários.

Art. 3º As pessoas jurídicas fabricantes e os importadores, relativamente às vendas dos
produtos relacionados nos Anexos I e II desta Lei, ficam sujeitos à incidência da contribuição para o
PIS/PASEP e da COFINS às alíquotas de:

*Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
I - 1,65% (um inteiro e sessenta e cinco centésimos por cento) e 7,6% (sete inteiros e seis

décimos por cento), respectivamente, nas vendas para fabricante:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
a) de veículos e máquinas relacionados no art. 1º desta Lei; ou
* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
b) de autopeças constantes dos Anexos I e II desta Lei, quando destinadas à fabricação de

produtos neles relacionados;
* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
II - 2,3% (dois inteiros e três décimos por cento) e 10,8% (dez inteiros e oito décimos por

cento), respectivamente, nas vendas para comerciante atacadista ou varejista ou para consumidores.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 1º Fica o Poder Executivo autorizado, mediante decreto, a alterar a relação de produtos

discriminados nesta Lei, inclusive em decorrência de modificações na codificação da TIPI.
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
§ 2º Ficam reduzidas a 0% (zero por cento) as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP

e da COFINS, relativamente à receita bruta auferida por comerciante atacadista ou varejista, com a
venda dos produtos de que trata:

* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
I - o caput deste artigo; e
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
II - o caput do art. 1º desta Lei, exceto quando auferida pelas pessoas jurídicas a que se

refere o art. 17, § 5º, da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
§ 3º Os pagamentos efetuados pela pessoa jurídica fabricante dos produtos relacionados no

art. 1º desta Lei a pessoa jurídica fornecedora de autopeças, exceto pneumáticos e câmaras-de-ar,
estão sujeitos à retenção na fonte da contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 4º O valor a ser retido na forma do § 3º deste artigo constitui antecipação das

contribuições devidas pelas pessoas jurídicas fornecedoras e será determinado mediante a aplicação,
sobre a importância a pagar, do percentual de 0,5% (cinco décimos por cento) para a contribuição
para o PIS/PASEP e 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento) para a COFINS.

* § 4º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
§ 5º Os valores retidos na quinzena deverão ser recolhidos ao Tesouro Nacional até o

último dia útil da semana subseqüente àquela quinzena em que tiver ocorrido o pagamento à pessoa
jurídica fornecedora de autopeças.

* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004 .
§ 6º Na hipótese de a pessoa jurídica fabricante dos produtos relacionados no art. 1º desta

Lei revender produtos constantes dos Anexos I e II desta Lei, serão aplicadas, sobre a receita
auferida, as alíquotas previstas no inciso II do caput deste artigo.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
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Art. 4º O art. 5º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto de 1999, passa a vigorar com a seguinte
redação:

" Art. 5º. Os componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças dos
produtos autopropulsados classificados nas posições 84.29, 84.32, 84.33, 87.01 a
87.06 e 87.11, da TIPI, sairão com suspensão do IPI do estabelecimento industrial.
§ 1º Os componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes e peças, referidos no
caput, de origem estrangeira, serão desembaraçados com suspensão do IPI quando
importados diretamente por estabelecimento industrial.
§ 2º A suspensão de que trata este artigo é condicionada a que o produto, inclusive
importado, seja destinado a emprego, pelo estabelecimento industrial adquirente:
I - na produção de componentes, chassis, carroçarias, acessórios, partes ou peças dos
produtos autopropulsados;
II - na montagem dos produtos autopropulsados classificados nas posições 84.29,
84.32, 84.33, 87.01, 87.02, 87.03, 87.05, 87.06 e 87.11, e nos códigos 8704.10.00,
8704.2 e 8704.3, da TIPI.
§ 3º A suspensão do imposto não impede a manutenção e a utilização dos créditos do
IPI pelo respectivo estabelecimento industrial.
§ 4º Nas notas fiscais relativas às saídas referidas no caput deverá constar a
expressão 'Saída com suspensão do IPI' com a especificação do dispositivo legal
correspondente, vedado o registro do imposto nas referidas notas.
§ 5º Na hipótese de destinação dos produtos adquiridos ou importados com
suspensão do IPI, distinta da prevista no § 2º deste artigo, a saída dos mesmos do
estabelecimento industrial adquirente ou importador darse- á com a incidência do
imposto.
§ 6º O disposto neste artigo aplica-se, também, a estabelecimento filial ou a pessoa
jurídica controlada de pessoas jurídicas fabricantes ou de suas controladoras, que
opere na comercialização dos produtos referidos no caput e de suas partes, peças e
componentes para reposição, adquiridos no mercado interno, recebidos em
transferência de estabelecimento industrial, ou importados. " (NR)

Parágrafo único. O disposto no inciso I do § 2º do art. 5º da Lei nº 9.826, de 23 de agosto
de 1999, com a redação alterada por este artigo, alcança, exclusivamente, os produtos destinados a
emprego na produção dos produtos autopropulsados relacionados nos Anexos I e II desta Lei.

Art. 5º As pessoas jurídicas fabricantes e as importadoras dos produtos classificados nas
posições 40.11 (pneus novos de borracha) e 40.13 (câmaras-de-ar de borracha), da TIPI,
relativamente às vendas que fizerem, ficam sujeitas ao pagamento das contribuições para o PIS/Pasep
e da Cofins às alíquotas de 2% (dois por cento) e 9,5% (nove inteiros e cinco décimos por cento),
respectivamente.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004 .
Parágrafo único. Fica reduzida a 0% (zero por cento) a alíquota das contribuições para o

PIS/Pasep e da Cofins, relativamente à receita bruta da venda dos produtos referidos no caput,
auferida por comerciantes atacadistas e varejistas.

Art. 6º O disposto nesta Lei não se aplica a produtos usados.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir do
primeiro dia do quarto mês subseqüente ao de sua publicação.
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Brasília, 3 de julho de 2002; 181º da Independência e 114º da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Sechin
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ANEXO I

CÓDIGO CÓDIGO
4016.10.10 8483.20.00

4016.99.90 Ex 03 e 05 8483.30
68.13 8483.40

7007.11.00 8483.50
7007.21.00 8505.20
7009.10.00 8507.10.00

7320.10.00 Ex 01 85.11
8301.20.00 8512.20
8302.30.00 8512.30.00
8407.33.90 8512.40
8407.34.90 8512.90.00

8408.20 8527.2
8409.91 *8536.50.90 Ex 01

8409.99 8539.10
8413.30 8544.30.00

8413.91.00 Ex 01 8706.00
8414.80.21 87.07
8414.80.22 87.08

8415.20 9029.20.10
8421.23.00 9029.90.10
8421.31.00 9030.39.21
8431.41.00 9031.80.40
8431.42.00 9032.89.2
8433.90.90 9104.00.00

8481.80.99 Ex 01 e 02 9401.20.00
8483.10

* Código alterado pelo Decreto nº 4.542, de 26/12/2002

ANEXO II

1. Tubos de borracha vulcanizada não endurecida da posição 40.09, com acessórios, próprias para
máquinas e veículos autopropulsados das posições 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5,
87.01, 87.02, 87.03, 87.04, 87.05 e 87.06;
2. Partes da posição 84.31, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às máquinas e
aparelhos das posições 84.29;
3. Motores do código 8408.90.90, próprios para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00,
8433.40.00 e 8433.5;
4. Cilindros hidráulicos do código 8412.21.10, próprios para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;
5. Outros motores hidráulicos de movimento retilíneo (cilindros) do código 8412.21.90, próprios para
máquinas dos códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;
6. Cilindros pneumáticos do código 8412.31.10, próprios para produtos dos códigos 8701.20.00, 87.02
e 87.04;
7. Bombas volumétricas rotativas do código 8413.60.19, próprias para produtos dos códigos 84.29,
8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 8701.20.00, 87.02 e 87.04;
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8. Compressores de ar do código 8414.80.19, próprios para produtos dos códigos 8701.20.00, 87.02 e
87.04;
9. Caixas de ventilação para veículos autopropulsados, classificadas no código 8414.90.39;
10. Partes classificadas no código 8432.90.00, de máquinas das posições 8432.40.00 e 8432.80.00;
11. Válvulas redutoras de pressão classificadas no código 8481.10.00, próprias para máquinas e
veículos autopropulsados dos códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02,
87.03, 87.04, 87.05 e 87.06;
12. Válvulas para transmissões óleo-hidráulicas ou pneumáticas classificadas no código 8481.20.90,
próprias para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;
13. Válvulas solenóides classificadas no código 8481.80.92, próprias para máquinas e veículos
autopropulsados das posições 84.29, 8433.20, 8433.30.00, 8433.40.00, 8433.5, 87.01, 87.02, 87.03,
87.04, 87.05 e 87.06;
14. Embreagens de fricção do código 8483.60.1, próprias para máquinas dos códigos 84.29, 8433.20,
8433.30.00, 8433.40.00 e 8433.5;
15. Outros motores de corrente contínua do código 8501.10.19, próprios para acionamento elétrico de
vidros de veículos autopropulsados.
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LEI COMPLEMENTAR Nº 87, DE 13 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distrito
Federal sobre operações relativas à circulação de
mercadorias e sobre prestações de serviços de
transporte interestadual e intermunicipal e de
comunicação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................

Art. 13. A base de cálculo do imposto é:
I - na saída de mercadoria prevista nos incisos I, III e IV do art. 12, o valor da operação;
II - na hipótese do inciso II do art. 12, o valor da operação, compreendendo mercadoria e

serviço;
III - na prestação de serviço de transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação,

o preço do serviço;
IV - no fornecimento de que trata o inciso VIII do art. 12;
a) o valor da operação, na hipótese da alínea a;
b) o preço corrente da mercadoria fornecida ou empregada, na hipótese da alínea b;
V - na hipótese do inciso IX do art. 12, a soma das seguintes parcelas;
a) o valor da mercadoria ou bem constante dos documentos de importação, observado o

disposto no art. 14;
b) imposto de importação;
c) imposto sobre produtos industrializados;
d) imposto sobre operações de câmbio;
e) quaisquer outros impostos, taxas, contribuições e despesas aduaneiras;
* Alínea e com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002 .
VI - na hipótese do inciso X do art. 12, o valor da prestação do serviço, acrescido, se for o

caso, de todos os encargos relacionados com a sua utilização;
VII - no caso do inciso XI do art. 12, o valor da operação acrescido do valor dos impostos

de importação e sobre produtos industrializados e de todas as despesas cobradas ou debitadas ao
adquirente;

VIII - na hipótese do inciso XII do art. 12, o valor da operação de que decorrer a entrada;
IX - na hipótese do inciso XIII do art. 12, o valor da prestação no Estado de origem.
§ 1º Integra a base de cálculo do imposto, inclusive na hipótese do inciso V do caput deste

artigo:
*§ 1º com redação dada pela Lei Complementar nº 114, de 16/12/2002.
I - o montante do próprio imposto, constituindo o respectivo destaque mera indicação para

fins de controle;
II - o valor correspondente a:
a) seguros, juros e demais importâncias pagas, recebidas ou debitadas, bem como

descontos concedidos sob condição;
b) frete, caso o transporte seja efetuado pelo próprio remetente ou por sua conta e ordem e

seja cobrado em separado.
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§ 2º Não integra a base de cálculo do imposto o montante do Imposto sobre Produtos
Industrializados, quando a operação, realizada entre contribuintes e relativa a produto destinado à
industrialização ou à comercialização, configurar fato gerador de ambos os impostos.

§ 3º No caso do inciso IX, o imposto a pagar será o valor resultante da aplicação do
percentual equivalente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, sobre o valor ali previsto.

§ 4º Na saída de mercadoria para estabelecimento localizado em outro Estado, pertencente
ao mesmo titular, a base de cálculo do imposto é:

I - o valor correspondente à entrada mais recente da mercadoria;
II - o custo da mercadoria produzida, assim entendida a soma do custo da matéria-prima,

material secundário, mão-de-obra e acondicionamento;
III - tratando-se de mercadorias não industrializadas, o seu preço corrente no mercado

atacadista do estabelecimento remetente.
§ 5º Nas operações e prestações interestaduais entre estabelecimentos de contribuintes

diferentes, caso haja reajuste do valor depois da remessa ou da prestação, a diferença fica sujeita ao
imposto no estabelecimento do remetente ou do prestador.

Art. 14. O preço de importação expresso em moeda estrangeira será convertido em moeda
nacional pela mesma taxa de câmbio utilizada no cálculo do imposto de importação, sem qualquer
acréscimo ou devolução posterior se houver variação da taxa de câmbio até o pagamento efetivo do
preço.

Parágrafo único. O valor fixado pelo autoridade aduaneira para base de cálculo do imposto
de importação, nos termos da lei aplicável, substituirá o preço declarado.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 4.502, DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964

Dispõe sobre o Imposto de Consumo e reorganiza a
Diretoria de Rendas Internas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
..........................................................................................................................................................

TÍTULO III
DAS OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS

CAPÍTULO I
DA ROTULAGEM, MARCAÇÃO E CONTROLE DOS PRODUTOS

Art. 43. O fabricante é obrigado a rotular ou marcar seus produtos e os volumes que os
acondicionarem, em lugar visível, indicando a sua firma ou a sua marca fabril registrada, a situação
da fábrica produtora (localidade, rua e número) a expressão "Indústria Brasileira" e outros dizeres
que forem necessários à identificação e ao controle fiscal do produto, na forma do regulamento.

§ 1º Os produtos isentos conterão ainda, em caracteres visíveis, a expressão - "Isento do
Imposto de Consumo" - e a marcação do preço de venda no varejo quando a isenção decorrer dessa
circunstância; as amostras de produtos farmacêuticos conterão a expressão "Amostra Grátis".

§ 2º As indicações deste artigo e de seu § 1º serão feitas pelos processos que o
regulamento estabelecer, em cada unidade do próprio produto ou, se houver impossibilidade ou
impropriedade, no recipiente, envoltório ou embalagem.

§ 3º O reacondicionador indicará ainda o nome do Estado ou do país produtor, conforme o
produto seja nacional ou estrangeiro.

§ 4º A rotulagem ou marcação será feita antes da saída do produto do respectivo
estabelecimento produtor.

§ 5º A indicação da origem dos produtos, consubstanciada na expressão "Indústria
Brasileira", poderá ser dispensada em casos especiais, de conformidade com as normas que a esse
respeito forem baixadas pelo Conselho Nacional do Comércio Exterior, para atender às exigências do
mercado importador estrangeiro.

* § 5º acrescido pela Lei nº 6.137, de 07/11/1974.

Art. 44. Os rótulos de produtos fabricados no Brasil serão escritos exclusivamente em
idioma nacional, excetuados apenas os nomes dos produtos e outras expressões que não tenham
correspondências em português, desde que constituam, aqueles nomes, marcas registradas no
Departamento Nacional da Propriedade Industrial.

§ 1º Esta disposição não se aplica aos produtos especificamente destinados a exportação,
cuja rotulagem ou marcação poderá ser adaptada às exigências do mercado estrangeiro importador.

* § 1º com redação dada pelo Decreto-lei nº 1.118, de 10/08/1970.
§ 2º Para os produtos destinados à Zona Franca de Manaus, prevalece o disposto no caput

deste artigo.
* § 2º acrescido pelo Decreto-lei nº 1.118, de 10/08/1970.
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Art. 45. É proibido:
I - importar, fabricar, possuir - aplicar, vender ou expor à venda, rótulos, etiquetas,

cápsulas ou invólucros que se prestem a indicar, como estrangeiro, produto nacional, ou vice-versa;
II - importar produto estrangeiro com rótulo escrito, no todo ou em parte, em língua

portuguesa, sem mencionar o país de origem;
III - empregar rótulo que indique falsamente a procedência ou a qualidade do produto;
IV - adquirir, possuir, vender ou expor à venda produto rotulado, etiquetado ou embalado

nas condições dos números anteriores.

Art. 46. O regulamento poderá determinar, ou autorizar que o Ministério da Fazenda, pelo
seu órgão competente, determine a rotulagem, marcação ou numeração, pelos importadores,
arrematantes, comerciantes ou repartições fazendárias, de produtos estrangeiros cujo controle entenda
necessário, bem como prescrever, para estabelecimentos produtores e comerciantes de determinados
produtos nacionais, sistema diferente de rotulagem, etiquetagem, obrigatoriedade de numeração ou
aplicação de selo especial que possibilite o seu controle quantitativo.

§ 1º O selo especial de que trata este artigo será de emissão oficial e sua distribuição aos
contribuintes será feita gratuitamente, mediante as cautelas e formalidades que o regulamento
estabelecer.

§ 2º A falta de rotulagem ou marcação do produto ou de aplicação do selo especial, ou o
uso de selo impróprio ou aplicado em desacordo com as normas regulamentares, importará em
considerar o produto respectivo como não identificado com o descrito nos documentos fiscais.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 3º O regulamento disporá sobre o controle dos selos especiais fornecidos ao contribuinte

e por ele utilizados, caracterizando-se, nas quantidades correspondentes:
a) como saída de produtos sem a emissão de nota fiscal, a falta que for apurada no estoque

de selos;
b) como saída de produtos sem a aplicação do selo, o excesso verificado.
* § 3º acrescido pelo Decreto-lei nº 34, de 18/11/1966.
§ 4º Em qualquer das hipóteses das alíneas a e b, do parágrafo anterior, além da multa

cabível, será exigido o respectivo imposto, que, no caso de produtos de diferentes preços, será
calculado com base no de preço mais elevado da linha de produção, desde que não seja possível
identificar-se o produto e o respectivo preço a que corresponder o selo em excesso ou falta.

* § 4º acrescido pelo Decreto-lei nº 34, de 18/11/1966.

CAPÍTULO II
 DO DOCUMENTÁRIO FISCAL

Seção I
 Das Notas Fiscais

....................................................................................................................................................

Art. 47. É obrigatória a emissão de nota fiscal em todas as operações tributáveis que
importem em saídas de produtos tributados ou isentos dos estabelecimentos industriais ou dos
estabelecimentos comerciais atacadistas, e ainda nas operações referidas nas alíneas a e b do inciso II
do art.5º.

* Artigo com redação dada pelo Decreto-lei nº 34, de 18/11/1966.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................

TÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E DAS PENALIDADES
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....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
DAS PENALIDADES

....................................................................................................................................................

Seção II
Da Aplicação e Graduação das Penalidades

....................................................................................................................................................

Art. 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:

I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou
circunstâncias materiais;

II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária
principal ou o crédito tributário correspondente.

Art. 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou
parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar
as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido, ou a evitar ou
diferir o seu pagamento.

Art. 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas,
visando qualquer dos efeitos referidos nos artigos 71 e 72.

Art. 74. Apurando-se, no mesmo processo, a prática de duas ou mais infrações pela mesma
pessoa natural ou jurídica, aplicam-se cumulativamente, no grau correspondente, as penas a elas
cominadas, se as infrações não forem idênticas ou quando ocorrerem as hipóteses previstas no art. 85
e em seu parágrafo.

§ 1º Se idênticas as infrações e sujeitas à pena de multas fixas, previstas no art. 84, aplica-
se, no grau correspondente, a pena cominada a uma delas, aumentada de 10% (dez por cento) para
cada repetição da falta, consideradas, em conjunto, as circunstâncias qualificativas e agravantes,
como se de uma só infração se tratasse.

§ 2º Se a pena cominada for a de perda da mercadoria ou de multa proporcional ao valor
do imposto ou do produto a que se referirem as infrações, consideradas, em conjunto, as
circunstâncias qualificativas e agravantes, como se de uma só infração se tratasse.

§ 3º Quando se tratar de infração continuada, em relação à qual tenham sido lavrados
diversos autos ou representações, serão eles reunidos em um só processo, para imposição da pena.

§ 4º Não se considera infração continuada a repetição de falta já arrolada em processo
fiscal de cuja instauração o infrator tenha sido intimado.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.363, DE 13 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a instituição de crédito presumido do
imposto sobre produtos industrializados, para
ressarcimento do Valor do PIS/PASEP e COFINS nos
casos que especifica, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 1.484-27, de
1996, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, José Sarney , presidente, para os efeitos do disposto no
parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º A empresa produtora e exportadora de mercadorias nacionais fará jus a crédito
presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados, como ressarcimento das contribuições de que
tratam as Leis Complementares ns. 7, de 7 de setembro de 1970; 8, de 3 de dezembro de 1970; e 70,
de 30 de dezembro de 1991, incidentes sobre as respectivas aquisições, no mercado interno, de
matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, para utilização no processo
produtivo.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se, inclusive, nos casos de venda a empresa
comercial exportadora com o fim específico de exportação para o exterior.

Art. 2º A base de cálculo do crédito presumido será determinada mediante a aplicação,
sobre o valor total das aquisições de matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem referidos no artigo anterior, do percentual correspondente à relação entre a receita de
exportação e a receita operacional bruta do produtor exportador.

§ 1º O crédito fiscal será o resultado da aplicação do percentual de 5,37% sobre a base de
cálculo definida neste artigo.

* O percentual referido neste parágrafo fica alterado para 4,04% (quatro inteiros e quatro centésimos por
cento), por força da Lei nº 10.637, de 30/12/2002 .

§ 2º No caso de empresa com mais de um estabelecimento produtor exportador, a apuração
do crédito presumido poderá ser centralizada na matriz.

§ 3º O crédito presumido, apurado na forma do parágrafo anterior, poderá ser transferido
para qualquer estabelecimento da empresa para efeito de compensação com o Imposto sobre Produtos
Industrializados, observadas as normas expedidas pela Secretaria da Receita Federal.

§ 4º A empresa comercial exportadora que, no prazo de 180 dias, contado da data da
emissão da nota fiscal de venda pela empresa produtora, não houver efetuado a exportação dos
produtos para o exterior, fica obrigada ao pagamento das contribuições para o PIS/PASEP e COFINS
relativamente aos produtos adquiridos e não exportados, bem assim de valor correspondente ao do
crédito presumido atribuído à empresa produtora vendedora.

§ 5º Na hipótese do parágrafo anterior, o valor a ser pago, correspondente ao crédito
presumido, será determinado mediante a aplicação do percentual de 5,37%, sobre sessenta por cento
do preço de aquisição dos produtos adquiridos e não exportados.

§ 6º Se a empresa comercial exportadora revender, no mercado interno, os produtos
adquiridos para exportação, sobre o valor de revenda serão devidas as contribuições para o
PIS/PASEP e COFINS, sem prejuízo do disposto no § 4º.

§ 7º O pagamento dos valores referidos nos §§ 4º e 5º deverá ser efetuado até o décimo dia
subseqüente ao do vencimento do prazo estabelecido para a efetivação da exportação, acrescido de
multa de mora e de juros equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e
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Custódia - SELIC, para títulos federais, acumulada mensalmente, calculados a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao da emissão da nota fiscal de venda dos produtos para a empresa comercial
exportadora até o último dia do mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês do
pagamento.
..........................................................................................................................................................

Art. 6º O Ministro de Estado da Fazenda expedirá as instruções necessárias ao
cumprimento do disposto nesta Lei, inclusive quanto aos requisitos e periodicidade para apuração e
para fruição do crédito presumido e respectivo ressarcimento, à definição de receita de exportação e
aos documentos fiscais comprobatórios dos lançamentos, a esse título, efetuados pelo produtor
exportador.

Art. 7º O Poder Executivo, no prazo de noventa dias, encaminhará ao Congresso Nacional
projeto de lei cancelando dotação orçamentária para compensar o acréscimo de renúncia tributária
decorrente desta Lei.

*Vide Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 2001.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI, na aquisição de automóveis para
utilização no transporte autônomo de passageiros, bem
como por pessoas portadoras de deficiência física, e dá
outras providências.
*Ementa com redação dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória nº 856, de
1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do Senado Federal, para
os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) os automóveis de
passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE), quando adquiridos por:

 I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta lei exerçam
comprovadamente em veículo de sua propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na
condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder concedente e que destinem o
automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou concessão
para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar
exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, desde que
destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de transporte
público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização
nessa atividade;

IV - pessoas que, em razão de serem portadoras de deficiência física, não possam dirigir
automóveis comuns.

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o art.1º
somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido há mais de três anos.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 16/06/2003.

Art. 3º A isenção será reconhecida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da
Fazenda, mediante prévia verificação de que o adquirente preenche os requisitos previstos nesta Lei.

* A Lei nº 10.182, de 12/02/2001, restaurou a vigência desta lei, estabelecendo que no período de
01/10/1999 a 31/12/1999 observará as prescrições contidas no art.2º da Lei nº 9.660, de 16/06/1998.
..................................................................................................................................................................

Art. 6º A alienação do veículo, adquirido nos termos desta Lei ou das Leis ns. 8.199, de 28
de junho de 1991, e 8.843, de 10 de janeiro de 1994, antes de três anos contados da data de sua
aquisição, a pessoas que não satisfaçam às condições e aos requisitos estabelecidos nos referidos
diplomas legais, acarretará o pagamento pelo alienante do tributo dispensado, atualizado na forma da
legislação tributária.

Parágrafo único. A inobservância do disposto neste artigo sujeita ainda o alienante ao
pagamento de multa e juros moratórios previstos na legislação em vigor para a hipótese de fraude ou
falta de pagamento do imposto devido.

*A Lei nº 10.182, de 12/02/2001, restaurou a vigência desta lei, estabelecendo que no período de
01/10/1999 a 31/12/1999 observará as prescrições contidas no art.2º da Lei nº 9.660, de 16/06/1998.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Art. 7º No caso de falecimento ou incapacitação do motorista profissional alcançado pelos
incisos I e II do art.1º desta Lei, sem que tenha efetivamente adquirido veículo profissional, o direito
será transferido ao cônjuge, ou ao herdeiro designado por esse ou pelo juízo, desde que seja motorista
profissional habilitado e destine o veículo ao serviço de táxi.

*A Lei nº 10.182, de 12/02/2001, restaurou a vigência desta lei, estabelecendo que no período de
01/10/1999 a 31/12/1999 observará as prescrições contidas no art.2º da Lei nº 9.660, de 16/06/1998.
...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.981, DE 20 DE JANEIRO DE 1995

Altera a legislação tributária federal e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 812, de 1994, que
o Congresso Nacional aprovou, e eu, HUMBERTO LUCENA, Presidente do Senado Federal, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte lei:
..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DA TRIBUTAÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE

..........................................................................................................................................................

Art. 63. Os prêmios distribuídos sob a forma de bens e serviços, através de concursos e
sorteios de qualquer espécie, estão sujeitos à incidência do imposto, à alíquota de vinte por cento,
exclusivamente na fonte.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.065, de 20/06/1995 .
§ 1º O imposto de que trata este artigo incidirá sobre o valor de mercado do prêmio, na

data da distribuição, e será pago até o terceiro dia útil da semana subseqüente ao da distribuição.
§ 2º Compete à pessoa jurídica que proceder à distribuição de prêmios, efetuar o

pagamento do imposto correspondente, não se aplicando o reajustamento da base de cálculo.
§ 3º O disposto neste artigo não se aplica aos prêmios em dinheiro, que continuam sujeitos

à tributação na forma do art. 14 da Lei nº 4.506, de 30 de novembro de 1964.

Art. 64. O art. 45 da Lei nº 8.541, de 1992, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 45. Estão sujeitas à incidência do Imposto de Renda na fonte, à alíquota de
1,5%, as importâncias pagas ou creditadas por pessoas jurídicas a cooperativas de
trabalho, associações de profissionais ou assemelhadas, relativas a serviços pessoais
que lhes forem prestados por associados destas ou colocados à disposição.
§ 1º O imposto retido será compensado pelas cooperativas de trabalho, associações
ou assemelhadas com o imposto retido por ocasião do pagamento dos rendimentos
aos associados.
§ 2º O imposto retido na forma deste artigo poderá ser objeto de pedido de
restituição, desde que a cooperativa, associação ou assemelhada comprove,
relativamente a cada ano-calendário, a impossibilidade de sua compensação, na
forma e condições definidas em ato normativo do Ministro da Fazenda.

..........................................................................................................................................................

Seção IV
Da Tributação das Operações Financeiras realizadas por Residentes ou Domiciliados no

Exterior
..........................................................................................................................................................

Art. 82. O imposto de renda na fonte sobre os rendimentos auferidos pelas entidades de
que trata o art. 81, será devido por ocasião da cessão, resgate, repactuação ou liquidação de cada
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operação de renda fixa, ou do recebimento ou crédito, o que primeiro ocorrer, de outros rendimentos,
inclusive dividendos e bonificações em dinheiro.

§ 1º (Revogado pela Lei nº 9.430 de 27/12/1996 ).

§ 2º Os dividendos que forem atribuídos às ações integrantes do patrimônio do fundo,
sociedade ou carteira, serão registrados, na data em que as ações forem cotadas sem os respectivos
direitos (ex-dividendos), em conta representativa de rendimentos a receber, em contrapartida à
diminuição de idêntico valor da parcela do ativo correspondente às ações às quais se vinculam,
acompanhados de transferência para a receita de dividendos de igual valor a débito da conta de
resultado de variação da carteira de ações.

§ 3º Os rendimentos submetidos à sistemática de tributação de que trata este artigo não se
sujeitam a nova incidência do imposto de renda quando distribuídos.

§ 4º O imposto deverá ser pago até o terceiro dia útil da semana subseqüente ao da
ocorrência dos fatos geradores.

CAPÍTULO VII
DOS PRAZOS DE RECOLHIMENTO

Art. 83. Em relação aos fatos geradores cuja ocorrência se verifique a partir de 1º de
janeiro de 1995, os pagamentos do imposto de renda retido na fonte, do imposto sobre operações de
crédito, câmbio e seguro e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários e da contribuição
para o Programa de Integração Social - PIS/PASEP deverão ser efetuados nos seguintes prazos:

I - Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF:
a) até o último dia útil do mês subseqüente ao de ocorrência do fato gerador ou na data da

remessa, quando esta for efetuada antes, no caso de lucro de filiais, sucursais, agências ou
representações, no país, de pessoas jurídicas com sede no exterior;

b) na data da ocorrência do fato gerador, no caso dos demais rendimentos atribuídos a
residentes ou domiciliados no exterior;

c) até o último dia útil do mês subseqüente ao da distribuição automática dos lucros, no
caso de pessoa jurídica submetida ao regime de tributação de que trata o art. 1º do Decreto-lei nº
2.397, de 1987;

d) até o terceiro dia útil da semana subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores, nos
demais casos;

II - Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro e sobre Operações relativas a
Títulos e Valores Mobiliários:

a) até o terceiro dia útil da semana subseqüente à de ocorrência dos fatos geradores, no
caso de aquisição de ouro, ativo financeiro;

b) até o terceiro dia útil da semana subseqüente à de cobrança ou registro contábil do
imposto, nos demais casos;

III - Contribuição para o Programa de Integração Social e para o Programa de Formação
do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP): até o último dia útil da quinzena subseqüente ao
mês de ocorrência dos fatos geradores.

CAPÍTULO VIII
Das Penalidades e dos Acréscimos Moratórios

Art. 84. Os tributos e contribuições sociais arrecadados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores vierem a ocorrer a partir de 1º de janeiro de 1995, não pagos nos prazos
previstos na legislação tributária serão acrescidos de:

I - juros de mora, equivalentes à taxa média mensal de captação do Tesouro Nacional
relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna;
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II - multa de mora aplicada da seguinte forma:
a) dez por cento, se o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento;
b) vinte por cento, quando o pagamento ocorrer no mês seguinte ao do vencimento;
c) trinta por cento, quando o pagamento for efetuado a partir do segundo mês subseqüente

ao do vencimento;
§ 1º Os juros de mora incidirão a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao do

vencimento, e a multa de mora, a partir do primeiro dia após o vencimento do débito.
§ 2º O percentual dos juros de mora relativo ao mês em que o pagamento estiver sendo

efetuado será de 1%.
§ 3º Em nenhuma hipótese os juros de mora previstos no inciso I, deste artigo, poderão ser

inferiores à taxa de juros estabelecida no art. 161, § 1º, da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, no
art. 59 da Lei nº 8.383, de 1991, e no art. 3º da Lei nº 8.620, de 5 de janeiro de 1993.

§ 4º Os juros de mora de que trata o inciso I, deste artigo, serão aplicados também às
contribuições sociais arrecadadas pelo INSS e aos débitos para com o patrimônio imobiliário, quando
não recolhidos nos prazos previstos na legislação específica.

§ 5º Em relação aos débitos referidos no art. 5º desta Lei incidirão, a partir de 1º de janeiro
de 1995, juros de mora de um por cento ao mês-calendário ou fração.

§ 6º O disposto no § 2º aplica-se, inclusive, às hipóteses de pagamento parcelado de
tributos e contribuições sociais, previstos nesta Medida Provisória.

§ 7º A Secretaria do Tesouro Nacional divulgará mensalmente a taxa a que se refere o
inciso I deste artigo.

§ 8º O disposto neste artigo aplica-se aos demais créditos da Fazenda Nacional, cuja
inscrição e cobrança como Dívida Ativa da União seja de competência da Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional.

* § 8º acrescido pela Lei nº 10.522, de 19/07/2002.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.199, DE 28 DE JUNHO DE 1991

Concede isenção do Imposto sobre Produtos
Industrializados - IPI na aquisição de automóveis para
utilização no transporte autônomo de passageiros, bem
como por pessoas portadoras de deficiência física e aos
destinados ao transporte escolar, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Ficam isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os automóveis de
passageiros de fabricação nacional de até 127 HP de potência bruta (SAE) quando adquiridos por:

I - motoristas profissionais que, na data da publicação desta lei, exerçam
comprovadamente em veículo de sua propriedade a atividade de condutor autônomo de passageiros,
na condição de titular de autorização, permissão ou concessão do poder concedente e que destinem o
automóvel à utilização na categoria de aluguel (táxi);

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou concessão
para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), impedidos de continuar
exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou roubo do veículo, desde que
destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel (táxi);

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de transporte
público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se destinem à utilização
nessa atividade;

IV - (Vetado)

Parágrafo único. (Vetado)

Art. 2º. O benefício previsto no artigo precedente somente poderá ser utilizado uma única
vez.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.843, DE 10 DE JANEIRO DE 1994

 Revigora a Lei nº 8.199, de 1991.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. É revigorada até 31 de dezembro de 1994 a Lei nº 8.199, de 28 de junho de 1991.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 10 de janeiro de 1994; 173º da Independência e 106º da República.

ITAMAR FRANCO
Fernando Henrique Cardoso
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LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996
*A vigência desta Lei foi prorrogada até 31/12/2007 por força do art.90 do ADCT.

Institui a Contribuição Provisória sobre Movimentação
ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de
Natureza Financeira - CPMF, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
..........................................................................................................................................................

Art. 8º A alíquota fica reduzida a zero:
I - nos lançamentos a débito em contas de depósito de poupança, de depósito judicial e de

depósito em consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de
11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1º da Lei nº 8.951, de 13 de dezembro de 1994, para
crédito em conta corrente de depósito ou conta de poupança, dos mesmos titulares;

II - nos lançamentos relativos a movimentação de valores de conta corrente de depósito,
para conta de idêntica natureza, dos mesmos titulares, exceto nos casos de lançamentos a crédito na
hipótese de que trata o inciso II do art. 2º;

III - nos lançamentos em contas correntes de depósito das sociedades corretoras de títulos,
valores mobiliários e câmbio, das sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários, das
sociedades de investimento e fundos de investimento constituídos nos termos dos artigos 49 e 50 da
Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, das sociedades corretoras de mercadorias e dos serviços de
liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas de valores, de mercadorias e de futuros, e
das instituições financeiras não referidas no inciso IV do art. 2º, bem como das cooperativas de
crédito, desde que os respectivos valores sejam movimentados em contas correntes de depósito
especialmente abertas e exclusivamente utilizadas para as operações a que se refere o § 3º deste
artigo;

IV - nos lançamentos efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com carteira
comercial e caixas econômicas, relativos as operações a que se refere o § 3º deste artigo;

V - nos pagamentos de cheques, efetuados por instituição financeira, cujos valores não
tenham sido creditados em nome do beneficiário nas contas referidas no inciso I do art. 2º;

VI - nos lançamentos relativos aos ajustes diários exigidos em mercados organizados de
liquidação futura e específico das operações a que se refere o inciso V do art. 2º.

VII - nos lançamentos a débito em conta corrente de depósito para investimento, aberta e
utilizada exclusivamente para realização de aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável,
de qualquer natureza, inclusive em contas de depósito de poupança.

* Inciso VII acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
VIII - nos lançamentos a débito nas contas especiais de depósito a vista tituladas pela

população de baixa renda, com limites máximos de movimentação e outras condições definidas pelo
Conselho Monetário Nacional - CMN e pelo Banco Central do Brasil.

* Inciso VIII acrescido pela Lei nº 11.110, de 25/04/2005.
§ 1º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, expedirá normas para

assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, II, VI e VII do caput deste artigo, objetivando,
inclusive por meio de documentação específica, a identificação dos lançamentos previstos nos
referidos incisos.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
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§ 2º A aplicação da alíquota zero prevista nos incisos I, II e VI deste artigo fica
condicionada ao cumprimento das normas que vierem a ser estabelecidas pelo Ministro de Estado da
Fazenda.

§ 3º O disposto nos incisos III e IV deste artigo restringe-se a operações relacionadas em
ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre as que constituam o objeto social das referidas
entidades.

§ 4º O disposto nos incisos I e II deste artigo não se aplica a contas conjuntas de pessoas
físicas, com mais de dois titulares, e a quaisquer contas conjuntas de pessoas jurídicas.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limite de valor do lançamento,
para efeito de aplicação da alíquota zero, independentemente do fato gerador a que se refira.

§ 6º O disposto no inciso V deste artigo não se aplica a cheques que emitidos por
instituição financeira, tenham sido adquiridos em dinheiro.

§ 7º Para a realização de aplicações financeiras, é obrigatória a abertura de contas
correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo, pelas
instituições financeiras e demais instituições autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 8º As aplicações financeiras serão efetivadas somente por meio de lançamentos a débito

em contas correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo.
* § 8º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 9º Ficam autorizadas a efetivação e a manutenção de aplicações financeiras em contas de

depósito de poupança não integradas a contas correntes de depósito para investimento, de que trata o
inciso VII do caput deste artigo, observadas as disposições estabelecidas na legislação e na
regulamentação em vigor.

* § 9º acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 10. Não integram as contas correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso

VII do caput deste artigo:
* § 10, caput, acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
I - as operações e os contratos de que tratam os incisos II e III do caput do art. 85 do Ato

das Disposições Constitucionais Transitórias;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
II - as contas de depósitos judiciais e de depósitos em consignação em pagamento de que

tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
III - as operações a que se refere o inciso V do caput do art. 2º desta Lei, quando sujeitas a

ajustes diários.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 11. O ingresso de recursos novos nas contas correntes de depósito para investimento será

feito exclusivamente por meio de lançamento a débito em conta corrente de depósito do titular, por
cheque de sua emissão, cruzado e intransferível, ou por outro instrumento de pagamento, observadas
as normas expedidas pelo Banco Central do Brasil.

* § 11 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 12. Os valores das retiradas de recursos das contas correntes de depósito para

investimento, quando não destinados à realização de aplicações financeiras, serão pagos
exclusivamente ao beneficiário por meio de crédito em sua conta corrente de depósito, de cheque,
cruzado e intransferível, ou de outro instrumento de pagamento, observadas as normas expedidas
pelo Banco Central do Brasil.

* § 12 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 13. Aplica-se o disposto no inciso II do caput deste artigo nos lançamentos relativos a

movimentação de valores entre contas correntes de depósito para investimento, de que trata o inciso
VII do caput deste artigo.

* § 13 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
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§ 14. As operações a que se refere o inciso V do caput do art. 2º desta Lei, quando não
sujeitas a ajustes diários, integram as contas correntes de depósitos para investimentos.

* § 14 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 15. A partir de 1º de outubro de 2006, os valores de resgate, liquidação, cessão ou

repactuação das aplicações financeiras existentes em 30 de setembro de 2004, exceto em contas de
depósito de poupança, poderão ser creditados diretamente ao beneficiário, em conta corrente de
depósito para investimento, de que trata o inciso VII do caput deste artigo.

* § 15 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 16. No caso de pessoas jurídicas, as contas correntes de depósito não poderão ser

conjuntas.
* § 16 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.
§ 17. Em relação às operações referentes às contas correntes de depósito para investimento

ou em relação à manutenção destas, as instituições financeiras, caso venham a estabelecer cobrança
de tarifas, não poderão exigi-las em valor superior às fixadas para as demais operações de mesma
natureza, observadas as normas expedidas pelo Conselho Monetário Nacional.

* § 17 acrescido pela Lei nº 10.892, de 13/07/2004.

Art. 9º É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota da contribuição, observado o
limite máximo previsto no art. 7º.

Art. 10. O Ministro de Estado da Fazenda disciplinará as formas e os prazos de apuração e
de pagamento ou retenção e recolhimento da contribuição instituída por esta Lei, respeitado o
disposto no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. O pagamento ou a retenção e o recolhimento da contribuição serão
efetuados no mínimo uma vez por semana.

Art. 11. Compete à Secretaria da Receita Federal a administração da contribuição,
incluídas as atividades tributação, fiscalização e arrecadação.

§ 1º No exercício das atribuições de que trata este artigo, a Secretaria da Receita Federal
poderá requisitar ou proceder ao exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer
obrigações acessórias.

§ 2º As instituições responsáveis pela retenção e pelo recolhimento da contribuição
prestarão à Secretaria da Receita Federal as informações necessárias à identificação dos contribuintes
e os valores globais das respectivas operações, nos termos, nas condições e nos prazos que vierem a
ser estabelecidos pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 3º A Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à
matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar procedimento
administrativo tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e
contribuições e para lançamento, no âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário porventura
existente, observado o disposto no art.42 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações
posteriores.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.174, de 09/01/2001.
§ 3º-A - (VETADO).
* § 3ºA acrescido pela Lei nº 10.174, de 09/01/2001.
§ 4º Na falta de informações ou insuficiência de dados necessários à apuração da

contribuição, esta será determinada com base em elementos de que dispuser a fiscalização.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.532, DE 10 DE DEZEMBRO DE 1997

Altera a legislação tributária federal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................

Art. 11. As deduções relativas às contribuições para entidades de previdência privada, a
que se refere a alínea e do inciso II do art.8º da Lei nº 9.250, de 26 de dezembro de 1995, e às
contribuições para o Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI, a que se refere a Lei nº
9.477, de 24 de julho de 1997, cujo ônus seja da própria pessoa física, ficam condicionadas ao
recolhimento, também, de contribuições para o Regime Geral de Previdência Social ou, quando for o
caso, para regime próprio de previdência social dos servidores titulares de cargo efetivo da União,
dos Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios, observada a contribuição mínima, e limitadas a
12% (doze por cento) do total dos rendimentos computados na determinação da base de cálculo do
imposto devido na declaração de rendimentos.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004.
§ 1º Aos resgates efetuados pelos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada

Individual - FAPI, aplicam-se, também, as normas de incidência do imposto de renda de que trata o
art.33 da Lei nº 9.250, de 1995.

* § 1º com redação mantida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004.
§ 2º Na determinação do lucro real e da base de cálculo da contribuição social sobre o

lucro líquido, o valor das despesas com contribuições para a previdência privada, a que se refere o
inciso V do art.13 da Lei nº 9.249 de 26 de dezembro de 1995, e para os Fundos de Aposentadoria
Programada Individual - FAPI, a que se refere a Lei nº 9.477 de 24 de dezembro de 1997, cujo ônus
seja da pessoa jurídica, não poderá exceder, em cada período de apuração, a 20% (vinte por cento) do
total dos salários dos empregados e da remuneração dos dirigentes da empresa, vinculados ao
referido plano.

* § 2º com redação mantida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004.
§ 3º O somatório das contribuições que exceder o valor a que se refere o § 2º deste artigo

deverá ser adicionado ao lucro líquido para efeito de determinação do lucro real e da base de cálculo
da contribuição social sobre o lucro líquido.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004.
§ 4º O disposto neste artigo não elide a observância das normas do art.7º da Lei nº 9.477

de 24 de julho de 1997.
* § 4º com redação mantida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004.
§ 5º Excetuam-se da condição de que trata o caput deste artigo os beneficiários de

aposentadoria ou pensão concedidas por regime próprio de previdência ou pelo regime geral de
previdência social."

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004.

Art. 12. Para efeito do disposto no art.150, inciso VI, alínea c, da Constituição, considera-
se imune a instituição de educação ou de assistência social que preste os serviços para os quais
houver sido instituída e os coloque à disposição da população em geral, em caráter complementar às
atividades do Estado, sem fins lucrativos.

§ 1º Não estão abrangidos pela imunidade os rendimentos e ganhos de capital auferidos
em aplicações financeiras de renda fixa ou de renda variável.
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§ 2º Para o gozo da imunidade, as instituições a que se refere este artigo, estão obrigadas a
atender aos seguintes requisitos:

a) não remunerar, por qualquer forma, seus dirigentes pelos serviços prestados;
b) aplicar integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento dos seus

objetivos sociais;
c) manter escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das

formalidades que assegurem a respectiva exatidão;
d) conservar em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os

documentos que comprovem a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem assim a
realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua situação patrimonial;

e) apresentar, anualmente, Declaração de Rendimentos, em conformidade com o disposto
em ato da Secretaria da Receita Federal;

f) recolher os tributos retidos sobre os rendimentos por elas pagos ou creditados e a
contribuição para a seguridade social relativa aos empregados, bem assim cumprir as obrigações
acessórias daí decorrentes;

g) assegurar a destinação de seu patrimônio a outra instituição que atenda às condições
para gozo da imunidade, no caso de incorporação, fusão, cisão ou de encerramento de suas
atividades, ou a órgão público;

h) outros requisitos, estabelecidos em lei específica, relacionados com o funcionamento
das entidades a que se refere este artigo.

§ 3º Considera-se entidade sem fins lucrativos a que não apresente superávit em suas
contas ou, caso o apresente em determinado exercício, destine referido resultado, integralmente, à
manutenção e ao desenvolvimento dos seus objetivos sociais.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.718, de 27/11/1998.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.053, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2004

Dispõe sobre a tributação dos planos de benefícios de
caráter previdenciário e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º É facultada aos participantes que ingressarem a partir de 1º de janeiro de 2005 em
planos de benefícios de caráter previdenciário, estruturados nas modalidades de contribuição definida
ou contribuição variável, das entidades de previdência complementar e das sociedades seguradoras, a
opção por regime de tributação no qual os valores pagos aos próprios participantes ou aos assistidos,
a título de benefícios ou resgates de valores acumulados, sujeitam-se à incidência de imposto de
renda na fonte às seguintes alíquotas:

I - 35% (trinta e cinco por cento), para recursos com prazo de acumulação inferior ou igual
a 2 (dois) anos;

II - 30% (trinta por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 2 (dois)
anos e inferior ou igual a 4 (quatro) anos;

III - 25% (vinte e cinco por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 4
(quatro) anos e inferior ou igual a 6 (seis) anos;

IV - 20% (vinte por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 6 (seis)
anos e inferior ou igual a 8 (oito) anos;

V - 15% (quinze por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 8 (oito)
anos e inferior ou igual a 10 (dez) anos; e

VI - 10% (dez por cento), para recursos com prazo de acumulação superior a 10 (dez)
anos.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se:
I - aos quotistas que ingressarem em Fundo de Aposentadoria Programada Individual -

FAPI a partir de 1º de janeiro de 2005;
II - aos segurados que ingressarem a partir de 1º de janeiro de 2005 em planos de seguro

de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência em relação aos rendimentos recebidos a
qualquer título pelo beneficiário.

§ 2º O imposto de renda retido na fonte de que trata o caput deste artigo será definitivo.
§ 3º Para fins do disposto neste artigo, prazo de acumulação é o tempo decorrido entre o

aporte de recursos no plano de benefícios mantido por entidade de previdência complementar, por
sociedade seguradora ou em FAPI e o pagamento relativo ao resgate ou ao benefício, calculado na
forma a ser disciplinada em ato conjunto da Secretaria da Receita Federal e do respectivo órgão
fiscalizador das entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras e FAPI,
considerando-se o tempo de permanência, a forma e o prazo de recebimento e os valores aportados.

§ 4º Nos casos de portabilidade de recursos e de transferência de participantes e
respectivas reservas entre planos de benefícios de que trata o caput deste artigo, o prazo de
acumulação do participante que, no plano originário, tenha optado pelo regime de tributação previsto
neste artigo será computado no plano receptor.

§ 5º As opções de que tratam o caput e o § 1º deste artigo serão exercidas pelos
participantes e comunicadas pelas entidades de previdência complementar, sociedades seguradoras e
pelos administradores de FAPI à Secretaria da Receita Federal na forma por ela disciplinada.

§ 6º As opções mencionadas no § 5º deste artigo deverão ser exercidas no momento do
ingresso nos planos de benefícios operados por entidade de previdência complementar, por sociedade
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seguradora ou em FAPI e serão irretratáveis, mesmo nas hipóteses de portabilidade de recursos e de
transferência de participantes e respectivas reservas.

Art. 2º É facultada aos participantes que ingressarem até 1º de janeiro de 2005 em planos
de benefícios de caráter previdenciário estruturados nas modalidades de contribuição definida ou
contribuição variável, a opção pelo regime de tributação de que trata o art.1º desta Lei.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se:
I - aos quotistas de Fundo de Aposentadoria Programada Individual - FAPI que

ingressarem até 1º de janeiro de 2005; e
II - aos segurados que ingressarem até 1º de janeiro de 2005 em planos de seguro de vida

com cláusula de cobertura por sobrevivência em relação aos rendimentos recebidos a qualquer título
pelo beneficiário.

§ 2º A opção de que trata este artigo deverá ser formalizada pelo participante, segurado ou
quotista à respectiva entidade de previdência complementar, sociedade seguradora ou ao
administrador de FAPI, conforme o caso, até o dia 1º de julho de 2005.

§ 3º Os prazos de acumulação mencionados nos incisos I a VI do art.1º desta Lei serão
contados a partir:

I - de 1º de janeiro de 2005, no caso de aportes de recursos realizados até 31 de dezembro
de 2004; e

II - da data do aporte, no caso de aportes de recursos realizados a partir de 1º de janeiro de
2005.

§ 4º Aplica-se às opções realizadas na forma deste artigo o disposto nos §§ 2º a 6º do art.1º
desta Lei.

§ 5º Os valores pagos aos próprios participantes ou aos assistidos, a título de benefícios ou
resgates de valores acumulados, antes da formalização da opção referida no § 2º deste artigo,
sujeitam-se à incidência de imposto de renda com base na legislação vigente antes da edição desta
Lei.

Art. 3º A partir de 1º de janeiro de 2005, os resgates, parciais ou totais, de recursos
acumulados relativos a participantes dos planos mencionados no art.1º desta Lei que não tenham
efetuado a opção nele mencionada sujeitam-se à incidência de imposto de renda na fonte à alíquota
de 15% (quinze por cento), como antecipação do devido na declaração de ajuste da pessoa física,
calculado sobre:

I - os valores de resgate, no caso de planos de previdência, inclusive FAPI;
II - os rendimentos, no caso de seguro de vida com cláusula de cobertura por

sobrevivência.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica na hipótese de opção pelo regime de

tributação previsto nos arts. 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º A partir de 1º de janeiro de 2005, a dedução das contribuições da pessoa jurídica
para seguro de vida com cláusula de cobertura por sobrevivência fica condicionada,
cumulativamente:

I - ao limite de que trata o § 2º do art.11 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997, com
a redação dada pela Lei nº 10.887, de 18 de junho de 2004; e

II - a que o seguro seja oferecido indistintamente aos empregados e dirigentes.

Art. 5º A partir de 1º de janeiro de 2005, ficam dispensados a retenção na fonte e o
pagamento em separado do imposto de renda sobre os rendimentos e ganhos auferidos nas aplicações
de recursos das provisões, reservas técnicas e fundos de planos de benefícios de entidade de
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previdência complementar, sociedade seguradora e FAPI, bem como de seguro de vida com cláusula
de cobertura por sobrevivência.

Art. 6º Os fundos de investimento cuja carteira de títulos tenha prazo médio igual ou
inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias sujeitam-se à incidência do imposto de renda na
fonte, por ocasião do resgate, na forma do disposto neste artigo.

*A Medida Provisória nº 206, de 06/08/2004, mencionada neste artigo, foi convertida na Lei nº 11.033, de
21/12/2004.

§ 1º A carteira de títulos a que se refere o caput deste artigo é composta por títulos
privados ou públicos federais, prefixados ou indexados à taxa de juros, a índices de preço ou à
variação cambial, ou por operações compromissadas lastreadas nos referidos títulos públicos federais
e por outros títulos e operações com características assemelhadas, nos termos a serem
regulamentados pelo Ministro de Estado da Fazenda.

§ 2º Os rendimentos referidos no art.1º da Medida Provisória nº 206, de 6 de agosto de
2004, quando auferidos em aplicações nos fundos de investimento referidos no caput deste artigo,
sujeitam-se ao imposto sobre a renda na fonte, por ocasião do resgate, às seguintes alíquotas:

I - 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento), em aplicações com prazo de até
6 (seis) meses;

II - 20% (vinte por cento), em aplicações com prazo acima de 6 (seis) meses.
§ 3º Em relação aos fundos de que trata o caput deste artigo, sobre os rendimentos

tributados semestralmente com base no art.3º da Lei nº 10.892, de 13 de julho de 2004, incidirá a
alíquota de 20% (vinte por cento) e no resgate das quotas será aplicada alíquota complementar àquela
prevista no inciso I do § 2º deste artigo, se o resgate ocorrer no prazo de até 6 (seis) meses.

§ 4º No caso de aplicações existentes em 31 de dezembro de 2004, em relação aos
rendimentos produzidos em 2005, os prazos a que se referem os incisos I e II do § 2º deste artigo
serão contados a partir:

I - de 1º de julho de 2004, no caso de aplicação efetuada até a data da publicação desta
Lei; e

II - da data da aplicação, no caso de aplicação efetuada após a data da publicação desta
Lei.

§ 5º É sujeito à tributação na forma deste artigo o fundo de investimento a que se refere o
art.1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, se ele tiver sua carteira constituída por títulos com prazo
médio igual ou inferior a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

§ 6º Não se aplica o disposto no § 5º deste artigo se, a cada ano-calendário, a carteira do
fundo de investimento for constituída por títulos com prazo médio igual ou inferior a 365 (trezentos e
sessenta e cinco) dias por até 3 (três) períodos e o total dos dias dos períodos for igual ou inferior a
45 (quarenta e cinco) dias.

§ 7º Na hipótese mencionada no § 5º deste artigo, o quotista terá seus rendimentos
tributados na forma prevista no art.1º da Medida Provisória nº 206, de 2004, até o dia imediatamente
anterior ao da alteração de condição, sujeitando-se os rendimentos auferidos a partir de então à
tributação prevista no § 2º deste artigo.

§ 8º O disposto neste artigo não se aplica aos fundos e clubes de investimento em ação,
aos quais se aplicam as disposições específicas da Medida Provisória nº 206, de 2004.

§ 9º A Secretaria da Receita Federal regulamentará a periodicidade e a metodologia de
cálculo do prazo médio a que se refere este artigo.

Art. 7º São mantidas todas as demais regras que disciplinam a incidência do imposto de
renda nas hipóteses dos fatos geradores previstos nesta Lei, inclusive as relativas aos limites e às
condições para as deduções da base de cálculo do imposto, das contribuições feitas por pessoa física
ou jurídica, bem como a isenção a que se refere o caput do art.6º do Decreto-Lei nº 2.065, de 26 de
outubro de 1983.
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Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 1º
de janeiro de 2005.

Art. 9º São revogados, a partir de 1º de janeiro de 2005, a Medida Provisória nº 2.222, de 4
de setembro de 2001, o art.4º da Lei nº 10.426, de 24 de abril de 2002, e a Lei nº 10.431, de 24 de
abril de 2002.

Brasília, 29 de dezembro de 2004; 183º da Independência e 116º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
ANTONIO PALOCCI FILHO
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LEI Nº 8.245, DE 18 DE OUTUBRO DE 1991

Dispõe sobre as locações dos imóveis urbanos e os
procedimentos a elas pertinentes.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
 DA LOCAÇÃO

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

....................................................................................................................................................

Seção VII
 Das Garantias Locatícias

Art. 37. No contrato de locação, pode o locador exigir do locatário as seguintes
modalidades de garantia:

I - caução;
II - fiança;
III - seguro de fiança locatícia.
Parágrafo único. É vedada, sob pena de nulidade, mais de uma das modalidades de

garantia num mesmo contrato de locação.

Art. 38. A caução poderá ser em bens móveis ou imóveis.
§ 1º A caução em bens móveis deverá ser registrada em Cartório de Títulos e Documentos;

a em bens imóveis deverá ser averbada à margem da respectiva matrícula.
§ 2º A caução em dinheiro, que não poderá exceder o equivalente a três meses de aluguel,

será depositada em caderneta de poupança, autorizada pelo Poder Público e por ele regulamentada,
revertendo em benefício do locatário todas as vantagens dela decorrentes por ocasião do
levantamento da soma respectiva.

§ 3º A caução em títulos e ações deverá ser substituída, no prazo de trinta dias, em caso de
concordata, falência ou liquidação das sociedades emissoras.

Art. 39. Salvo disposição contratual em contrário, qualquer das garantias da locação se
estende até a efetiva devolução do imóvel.

Art. 40. O locador poderá exigir novo fiador ou a substituição da modalidade de garantia,
nos seguintes casos:

I - morte do fiador;
II - ausência, interdição, falência ou insolvência do fiador, declaradas judicialmente;
III - alienação ou gravação de todos os bens imóveis do fiador ou sua mudança de

residência sem comunicação ao locador;
IV - exoneração do fiador;
V - prorrogação da locação por prazo indeterminado, sendo a fiança ajustada por prazo

certo;
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VI - desaparecimento dos bens móveis;
VII - desapropriação ou alienação do imóvel.

Art. 41. O seguro de fiança locatícia abrangerá a totalidade das obrigações do locatário.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.931, DE 2 DE AGOSTO DE 2004

Dispõe sobre o patrimônio de afetação de
incorporações imobiliárias, Letra de Crédito
Imobiliário, Cédula de Crédito Imobiliário, Cédula de
Crédito Bancário, altera o Decreto-Lei nº 911, de 1º de
outubro de 1969, as Leis ns. 4.591, de 16 de dezembro
de 1964, nº 4.728, de 14 de julho de 1965, e ns 10.406,
de 10 de janeiro de 2002, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME ESPECIAL TRIBUTÁRIO DO PATRIMÔNIO DE AFETAÇÃO

..........................................................................................................................................................

Art. 4º Para cada incorporação submetida ao regime especial de tributação, a
incorporadora ficará sujeita ao pagamento equivalente a sete por cento da receita mensal recebida, o
qual corresponderá ao pagamento mensal unificado dos seguintes impostos e contribuições:

I - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas - IRPJ;
II - Contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do

Servidor Público - PIS/PASEP;
III - Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; e
IV - Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS.
§ 1º Para fins do disposto no caput, considera-se receita mensal a totalidade das receitas

auferidas pela incorporadora na venda das unidades imobiliárias que compõem a incorporação, bem
como as receitas financeiras e variações monetárias decorrentes desta operação.

§ 2º O pagamento dos tributos e contribuições na forma do disposto no caput somente
poderá ser compensado, por espécie, com o montante devido pela incorporadora no mesmo período
de apuração, até o limite desse montante.

§ 3º A parcela dos tributos, pagos na forma do caput, que não puderem ser compensados
nos termos do § 2º será considerada definitiva, não gerando, em qualquer hipótese, direito a
restituição ou ressarcimento, bem assim a compensação com o devido em relação a outros tributos da
própria ou de outras incorporações ou pela incorporadora em outros períodos de apuração.

§ 4º A opção pelo regime especial de tributação obriga o contribuinte a fazer o
recolhimento dos tributos, na forma do caput, a partir do mês da opção.

Art. 5º O pagamento unificado de impostos e contribuições efetuado na forma do art.4º
deverá ser feito até o décimo dia do mês subseqüente àquele em que houver sido auferida a receita.

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput, a incorporadora deverá utilizar, no
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF, o número específico de inscrição da
incorporação no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas - CNPJ e código de arrecadação próprio.
..........................................................................................................................................................

Art. 11. As contribuições para o PIS/PASEP e para a COFINS, devidas pelas pessoas
jurídicas, inclusive por equiparação, de que trata o art.31 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995,
seguirão o mesmo regime de reconhecimento de receitas previsto na legislação do imposto de renda.
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CAPÍTULO II
DA LETRA DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO

Art. 12. Os bancos comerciais, os bancos múltiplos com carteira de crédito imobiliário, a
Caixa Econômica Federal, as sociedades de crédito imobiliário, as associações de poupança e
empréstimo, as companhias hipotecárias e demais espécies de instituições que, para as operações a que
se refere este artigo, venham a ser expressamente autorizadas pelo Banco Central do Brasil, poderão
emitir, independentemente de tradição efetiva, Letra de Crédito Imobiliário - LCI, lastreada por
créditos imobiliários garantidos por hipoteca ou por alienação fiduciária de coisa imóvel, conferindo
aos seus tomadores direito de crédito pelo valor nominal, juros e, se for o caso, atualização monetária
nelas estipulados.

§ 1º A LCI será emitida sob a forma nominativa, podendo ser transferível mediante
endosso em preto, e conterá:

I - o nome da instituição emitente e as assinaturas de seus representantes;
II - o número de ordem, o local e a data de emissão;
III - a denominação "Letra de Crédito Imobiliário";
IV - o valor nominal e a data de vencimento;
V - a forma, a periodicidade e o local de pagamento do principal, dos juros e, se for o caso,

da atualização monetária;
VI - os juros, fixos ou flutuantes, que poderão ser renegociáveis, a critério das partes;
VII - a identificação dos créditos caucionados e seu valor;
VIII - o nome do titular; e
IX - cláusula à ordem, se endossável.
§ 2º A critério do credor, poderá ser dispensada a emissão de certificado, devendo a LCI

sob a forma escritural ser registrada em sistemas de registro e liquidação financeira de títulos
privados autorizados pelo Banco Central do Brasil.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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DECRETO Nº 70.235, DE 6 DE MARÇO DE 1972

Dispõe sobre o processo administrativo fiscal e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando das atribuições que lhe confere o artigo 81,
item III, da Constituição, e tendo em vista o disposto no artigo 2º do Decreto-lei nº 822, de 5 de
setembro de 1969,

DECRETA:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º. Este Decreto rege o processo administrativo de determinação e exigência dos
créditos tributários da União e o de consulta sobre a aplicação da legislação tributária federal.

CAPÍTULO I
 DO PROCESSO FISCAL

Seção I
 Dos Atos e Termos Processuais

Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada,
conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas, rasuras
ou emendas não ressalvadas.

Art. 3º A autoridade local fará realizar, no prazo de 30 (trinta) dias, os atos processuais que
devam ser praticados em sua jurisdição, por solicitação de outra autoridade preparadora ou julgadora.

Seção III
 Do Procedimento

..................................................................................................................................................................

Art. 9º A exigência de crédito tributário, a retificação de prejuízo fiscal e a aplicação de
penalidade isolada serão formalizadas em autos de infração ou notificações de lançamento, distintos
para cada imposto, contribuição ou penalidade, os quais deverão estar instruídos com todos os
termos, depoimentos, laudos e demais elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 1º Quando, na apuração dos fatos, for verificada a prática de infrações a dispositivos

legais relativos a um imposto, que impliquem a exigência de outros impostos da mesma natureza ou
de contribuições, e a comprovação dos ilícitos depender dos mesmos elementos de prova, as
exigências relativas ao mesmo sujeito passivo serão objeto de um só processo, contendo todas as
notificações de lançamento e autos de infração.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 2º Os procedimentos de que tratam este artigo e o art.7º serão válidos, mesmo que

formalizados por servidor competente de jurisdição diversa da do domicílio tributário do sujeito
passivo.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
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§ 3º A formalização da exigência, nos termos do parágrafo anterior, previne a jurisdição e
prorroga a competência da autoridade que dela primeiro conhecer.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.

Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da
falta, e conterá obrigatoriamente:

I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de

30 (trinta) dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de

matrícula.
 ...................................................................................................................................................................

Art. 16. A impugnação mencionará:
I - a autoridade julgadora a quem é dirigida;
II - a qualificação do impugnante;
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as

razões e provas que possuir;
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os

motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim
como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito.

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 1º Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia que deixar de atender

aos requisitos previstos no inciso IV do art.16.
* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 2º É defeso ao impugnante, ou a seu representante legal, empregar expressões injuriosas

nos escritos apresentados no processo, cabendo ao julgador, de ofício ou a requerimento do ofendido,
mandar riscá-las.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 3º Quando o impugnante alegar direito municipal, estadual ou estrangeiro, provar-lhe-á o

teor e a vigência, se assim o determinar o julgador.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.748, de 09/12/1993.
§ 4º A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo o direito de o

impugnante fazê-lo em outro momento processual, a menos que:
a) fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna, por motivo de força

maior;
b) refira-se a fato ou a direito superveniente;
c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidas aos autos.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 5º A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida à autoridade

julgadora, mediante petição em que se demonstre, com fundamentos, a ocorrência de uma das
condições previstas nas alíneas do parágrafo anterior.

* § 5º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 6º Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos apresentados permanecerão nos

autos para, se for interposto recurso, serem apreciados pela autoridade julgadora de segunda
instância.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
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Art. 17. Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente
contestada pelo impugnante.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
 ..................................................................................................................................................................

Seção IV
 Da Intimação

Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição

ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de
recusa, com declaração escrita de quem o intimar;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de

recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo.
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II.
1º O edital será publicado, uma única vez, em órgão de imprensa oficial local, ou afixado

em dependência, franqueada ao público, do órgão encarregado da intimação.
§ 2º Considera-se feita a intimação:
I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal;
II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida,

quinze dias após a data da expedição da intimação;
* Inciso II com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
III - quinze dias após a publicação ou afixação do edital, se este for o meio utilizado.
* Inciso III com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 3º Os meios de intimação previstos nos incisos I e II deste artigo não estão sujeitos a

ordem de preferência.
* § 3º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 4º Considera-se domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo o do endereço postal,

eletrônico ou de fax, por ele fornecido, para fins cadastrais, à Secretaria da Receita Federal.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.

Seção V
 Da Competência

Art. 24. O preparo do processo compete à autoridade local do órgão encarregado da
administração do tributo.

 ...................................................................................................................................................................

Art. 26. Compete ao Ministro da Fazenda, em instância especial:
I - julgar recursos de decisões dos Conselhos de Contribuintes, interpostos pelos

procuradores representantes da Fazenda junto aos mesmos Conselhos;

II - decidir sobre as propostas de aplicação de eqüidade apresentadas pelos Conselhos de
Contribuintes.

Seção VI
 Do Julgamento em Primeira Instância
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Art. 27. Os processos remetidos para apreciação da autoridade julgadora de primeira
instância deverão ser qualificados e identificados, tendo prioridade no julgamento aqueles em que
estiverem presentes as circunstâncias de crime contra a ordem tributária ou de elevado valor, este
definido em ato do Ministro de Estado da Fazenda.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
Parágrafo único. Os processos serão julgados na ordem e nos prazos estabelecidos em ato

do Secretário da Receita Federal, observada a prioridade de que trata o caput deste artigo.
* § único acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 2.287, DE 23 DE JULHO DE 1986

Altera dispositivos da Lei nº 7.450, de 23 de dezembro
de 1985, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o artigo 55,
item II, da Constituição,

DECRETA:

..........................................................................................................................................................

Art. 7º A Secretaria da Receita Federal, antes de proceder à restituição ou ao ressarcimento
de tributos, deverá verificar se o contribuinte é devedor à Fazenda Nacional.

§ 1º Existindo débito em nome do contribuinte, o valor da restituição ou ressarcimento
será compensado, total ou parcialmente, com o valor do débito.

§ 2º O Ministério da Fazenda disciplinará a compensação prevista no parágrafo anterior.

Art. 8º (Revogado pela Lei nº 8.981, de 20/01/1995).
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.098, DE 13 DE JANEIRO DE 2005

Atribui ao Ministério da Previdência Social
competências relativas à arrecadação, fiscalização,
lançamento e normatização de receitas previdenciárias,
autoriza a criação da Secretaria da Receita
Previdenciária no âmbito do referido Ministério; altera
as Leis ns. 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.480, de 2
de julho de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003; e dá
outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Ao Ministério da Previdência Social compete arrecadar, fiscalizar, lançar e
normatizar o recolhimento, em nome do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, das
contribuições sociais previstas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.11 da Lei nº 8.212, de 24
de julho de 1991, e das contribuições instituídas a título de substituição, bem como as demais
atribuições correlatas e conseqüentes, inclusive as relativas ao contencioso administrativo fiscal,
conforme disposto em regulamento.

Art. 2º A Procuradoria-Geral Federal, órgão vinculado à Advocacia-Geral da União,
exercerá, sem prejuízo das demais atribuições previstas na legislação, as atribuições de representação
judicial e extrajudicial relativas à execução da dívida ativa do INSS atinente à competência tributária
referente às contribuições sociais a que se refere o art.1º desta Lei, bem como seu contencioso fiscal,
nas Justiças Federal, do Trabalho e dos Estados.

Art. 3º As atribuições de que tratam os arts. 1º e 2º desta Lei se estendem às contribuições
devidas a terceiros, na forma da legislação em vigor, aplicando-se em relação a essas contribuições,
no que couber, as disposições desta Lei.

Art. 4º O caput do art. 39 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 39. O débito original atualizado monetariamente, a multa variável e os juros de
mora sobre ele incidentes, bem como outras multas previstas nesta Lei, devem ser
lançados em livro próprio destinado à inscrição na dívida ativa do INSS quanto às
contribuições sociais cuja atribuição para arrecadar, fiscalizar, lançar e normatizar o
recolhimento seja da Secretaria da Receita Previdenciária do Ministério da
Previdência Social ou da Fazenda Nacional, quando esta atribuição for da Secretaria
da Receita Federal do Ministério da Fazenda.
....................................................................................................................." (NR)

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

Dispõe sobre a organização da seguridade social,
institui Plano de Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte lei:

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL
..........................................................................................................................................................

TÍTULO I
 CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS

Art. 1º A Seguridade Social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos
poderes públicos e da sociedade, destinado a assegurar o direito relativo à saúde, à previdência e à
assistência social.

Parágrafo único. A Seguridade Social obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:
a) universalidade da cobertura e do atendimento;
b) uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às populações urbanas e rurais;
c) seletividade e distributividade na prestação dos benefícios e serviços;
d) irredutibilidade do valor dos benefícios;
e) eqüidade na forma de participação no custeio;
f) diversidade da base de financiamento;
g) caráter democrático e descentralizado da gestão administrativa com a participação da

comunidade, em especial de trabalhadores, empresários e aposentados.

TÍTULO II
 DA SAÚDE

Art. 2º A Saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e
econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e
igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Parágrafo único. As atividades de saúde são de relevância pública e sua organização
obedecerá aos seguintes princípios e diretrizes:

a) acesso universal e igualitário;
b) provimento das ações e serviços através de rede regionalizada e hierarquizada,

integrados em sistema único;
c) descentralização, com direção única em cada esfera de governo;
d) atendimento integral, com prioridade para as atividades preventivas;
e) participação da comunidade na gestão, fiscalização e acompanhamento das ações e

serviços de saúde;
f) participação da iniciativa privada na assistência à saúde, obedecidos os preceitos

constitucionais.

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

 INTRODUÇÃO
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....................................................................................................................................................

Art. 11. No âmbito federal, o orçamento da Seguridade Social é composto das seguintes
receitas:

I - receitas da União;
II - receitas das contribuições sociais;
III - receitas de outras fontes.
Parágrafo único. Constituem contribuições sociais:
a) as das empresas, incidentes sobre a remuneração paga ou creditada aos segurados a seu

serviço;
b) as dos empregadores domésticos;
c) as dos trabalhadores, incidentes sobre o seu salário-de-contribuição;
d) as das empresas, incidentes sobre faturamento e lucro;
e) as incidentes sobre a receita de concursos de prognósticos.

CAPÍTULO I
 DOS CONTRIBUINTES

Seção I
 Dos Segurados

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:
* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993.
I - como empregado:
* Item I, caput, com redação dada pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993.
a) aquele que presta serviço de natureza urbana ou rural à empresa, em caráter não

eventual, sob sua subordinação e mediante remuneração, inclusive como diretor empregado;
b) aquele que, contratado por empresa de trabalho temporário, definida em legislação

específica, presta serviço para atender a necessidade transitória de substituição de pessoal regular e
permanente ou a acréscimo extraordinário de serviços de outras empresas;

c) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como
empregado em sucursal ou agência de empresa nacional no exterior;

d) aquele que presta serviço no Brasil a missão diplomática ou a repartição consular de
carreira estrangeira e a órgãos a ela subordinados, ou a membros dessas missões e repartições,
excluídos o não-brasileiro sem residência permanente no Brasil e o brasileiro amparado pela
legislação previdenciária do país da respectiva missão diplomática ou repartição consular;

e) o brasileiro civil que trabalha para a União, no exterior, em organismos oficiais
brasileiros ou internacionais dos quais o Brasil seja membro efetivo, ainda que lá domiciliado e
contratado, salvo se segurado na forma da legislação vigente do país do domicílio;

f) o brasileiro ou estrangeiro domiciliado e contratado no Brasil para trabalhar como
empregado em empresa domiciliada no exterior, cuja maioria do capital votante pertença a empresa
brasileira de capital nacional;

g) o servidor público ocupante de cargo em comissão, sem vínculo efetivo com a União,
Autarquias, inclusive em regime especial, e Fundações Públicas Federais;

* Alínea g acrescida pela Lei nº 8.647, de 13/04/1993.
h) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado

a regime próprio de previdência social;
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.506, de 30/10/1997.
* A Resolução Senado Federal nº 26, de 21/06/2005, suspendeu a execução desta alínea em virtude da

declaração de sua inconstitucionalidade em decisão definitiva pelo Supremo Tribunal Federal.
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i) o empregado de organismo oficial internacional ou estrangeiro em funcionamento no
Brasil, salvo quando coberto por regime próprio de previdência social;

* Alínea i acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
j) o exercente de mandato eletivo federal, estadual ou municipal, desde que não vinculado

a regime próprio de previdência social;
* Alínea j acrescida pela Lei nº 10.887, de 18/06/2004.
II - como empregado doméstico: aquele que presta serviço de natureza contínua a pessoa

ou família, no âmbito residencial desta, em atividades sem fins lucrativos;
III - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
IV - (Revogado pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
V - como contribuinte individual:
* Inciso V, caput, com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
a) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira,

em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos e com auxílio de
empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;

* Alínea a com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
b) a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade de extração mineral -

garimpo, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por intermédio de prepostos, com ou
sem o auxílio de empregados, utilizados a qualquer título, ainda que de forma não contínua;

* Alínea b com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
c) o ministro de confissão religiosa e o membro de instituto de vida consagrada, de

congregação ou de ordem religiosa;
* Alínea c com redação dada pela Lei nº 10.403, de 08/01/2002.
d) (Revogada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999).
e) o brasileiro civil que trabalha no exterior para organismo oficial internacional do qual o

Brasil é membro efetivo, ainda que lá domiciliado e contratado, salvo quando coberto por regime
próprio de previdência social;

* Alínea e com redação dada pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
f) o titular de firma individual urbana ou rural, o diretor não empregado e o membro de

conselho de administração de sociedade anônima, o sócio solidário, o sócio de indústria, o sócio
gerente e o sócio cotista que recebam remuneração decorrente de seu trabalho em empresa urbana ou
rural, e o associado eleito para cargo de direção em cooperativa, associação ou entidade de qualquer
natureza ou finalidade, bem como o síndico ou administrador eleito para exercer atividade de direção
condominial, desde que recebam remuneração;

* Alínea f acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
g) quem presta serviço de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais

empresas, sem relação de emprego;
* Alínea g acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
h) a pessoa física que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana,

com fins lucrativos ou não;
* Alínea h acrescida pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
VI - como trabalhador avulso: quem presta, a diversas empresas, sem vínculo

empregatício, serviços de natureza urbana ou rural definidos no regulamento;
VII - como segurado especial: o produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o

pescador artesanal e o assemelhado, que exerçam essas atividades individualmente ou em regime de
economia familiar, ainda que com auxílio eventual de terceiros, bem como seus respectivos cônjuges
ou companheiros e filhos maiores de quatorze anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem,
comprovadamente, com o grupo familiar respectivo.

* Inciso com redação dada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992.
§ 1º Entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos

membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua
dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 2º Todo aquele que exercer, concomitantemente, mais de uma atividade remunerada
sujeita ao Regime Geral de Previdência Social é obrigatoriamente filiado em relação a cada uma
delas.

§ 3º O INSS instituirá Carteira de Identificação e Contribuição, sujeita a renovação anual,
nos termos do Regulamento desta Lei, que será exigida:

* § 3º com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
I - da pessoa física, referida no inciso V alínea a deste artigo, para fins de sua inscrição

como segurado e habilitação aos benefícios de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991;
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
II - do segurado especial, referido no inciso VII deste artigo, para sua inscrição,

comprovação da qualidade de segurado e do exercício de atividade rural e habilitação aos benefícios
de que trata a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 8.870, de 15/04/1994.
§ 4º O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que estiver exercendo

ou que voltar a exercer atividade abrangida por este Regime é segurado obrigatório em relação a essa
atividade, ficando sujeito às contribuições de que trata esta Lei, para fins de custeio da Seguridade
Social.

* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.032, de 28/04/1995.
§ 5º O dirigente sindical mantém, durante o exercício do mandato eletivo, o mesmo

enquadramento no Regime Geral de Previdência Social - RGPS de antes da investidura.
* § 5º acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997.
§ 6º Aplica-se o disposto na alínea g do inciso I do caput ao ocupante de cargo de Ministro

de Estado, de Secretário Estadual, Distrital ou Municipal, sem vínculo efetivo com a União, Estados,
Distrito Federal e Municípios, suas autarquias, ainda que em regime especial e fundações.

* § 6º acrescido pela Lei nº 9.876, de 26/11/1999.
...................................................................................................................................................................

TÍTULO VI
 DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA CONTRIBUIÇÃO DA EMPRESA

Art. 22-A. A contribuição devida pela agroindústria, definida, para os efeitos desta Lei,
como sendo o produtor rural pessoa jurídica cuja atividade econômica seja a industrialização de
produção própria ou de produção própria e adquirida de terceiros, incidente sobre o valor da receita
bruta proveniente da comercialização da produção, em substituição às previstas nos incisos I e II do
art. 22 desta Lei, é de:

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
I - dois vírgula cinco por cento destinados à Seguridade Social;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
II - zero vírgula um por cento para o financiamento do benefício previsto nos arts. 57 e 58

da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, e daqueles concedidos em razão do grau de incidência de
incapacidade para o trabalho decorrente dos riscos ambientais da atividade.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º (VETADO)
* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às operações relativas à prestação de serviços a

terceiros, cujas contribuições previdenciárias continuam sendo devidas na forma do art. 22 desta Lei.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

§ 3º Na hipótese do § 2º, a receita bruta correspondente aos serviços prestados a terceiros
será excluída da base de cálculo da contribuição de que trata o caput.

* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º O disposto neste artigo não se aplica às sociedades cooperativas e às agroindústrias de

piscicultura, carcinicultura, suinocultura e avicultura.
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 5º O disposto no inciso I do art. 3º da Lei nº 8.315, de 23 de dezembro de 1991, não se

aplica ao empregador de que trata este artigo, que contribuirá com o adicional de zero vírgula vinte e
cinco por cento da receita bruta proveniente da comercialização da produção, destinado ao Serviço
Nacional de Aprendizagem Rural (SENAR).

* § 5º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 6º Não se aplica o regime substitutivo de que trata este artigo à pessoa jurídica que,

relativamente à atividade rural, se dedique apenas ao florestamento e reflorestamento como fonte de
matéria-prima para industrialização própria mediante a utilização de processo industrial que
modifique a natureza química da madeira ou a transforme em pasta celulósica.

* § 6º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
§ 7º Aplica-se o disposto no § 6º ainda que a pessoa jurídica comercialize resíduos

vegetais ou sobras ou partes da produção, desde que a receita bruta decorrente dessa comercialização
represente menos de um por cento de sua receita bruta proveniente da comercialização da produção.

* § 7º acrescido pela Lei nº 10.684, de 30/05/2003.
...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DA CONTRIBUIÇÃO DO PRODUTOR RURAL E DO PESCADOR

* Redação do Título deste Capítulo alterada pela Lei nº 8.398, de 07/01/1992.

Art. 25-A. Equipara-se ao empregador rural pessoa física o consórcio simplificado de
produtores rurais, formado pela união de proutores rurais pessoas físicas, que outorgar a um deles
poderes para contratar, gerir e demitir trabalhadores para prestação de serviços, exclusivamente,aos
seus integrantes, mediante documento registrado em cartório de títulos e documentos.

* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 1º O documento de que trata o caput deverá conter a identificação de cada produtor, seu

endereço pessoal e o de sua propriedade rural, bem como o respectivo registro no Instituto Nacional
de Colonização e Reforma Agrária - INCRA ou informações relativas a parceria, arrendamento ou
equivalente e a matrícula no Instituto Nacional do Seguro Social - INSS de cada um dos produtores
rurais.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 2º O consórcio deverá ser matriculado no INSS em nome do empregador a quem hajam

sido outorgados os poderes, na forma do regulamento.
* § 2º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 3º Os produtores rurais integrantes do consórcio de que trata o caput serão responsáveis

solidários em relação às obrigações previdenciárias.
* § 3º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.
§ 4º (VETADO)
* § 4º acrescido pela Lei nº 10.256, de 09/07/2001.

CAPÍTULO VII - Da Contribuição sobre a Receita de Concursos de Prognósticos (artigo 26)
TEXTO:
Art. 26. Constitui receita da Seguridade Social a renda líquida dos concursos de prognósticos,
excetuando-se os valores destinados ao Programa de Crédito Educativo.
  * Artigo com redação dada pela Lei nº 8.436, de 25/06/1992.
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  § 1º Consideram-se concursos de prognósticos todos e quaisquer concursos de sorteios de números,
loterias, apostas, inclusive as realizadas em reuniões hípicas, nos âmbitos federal, estadual, do
Distrito Federal e municipal.
  § 2º Para efeito do disposto neste artigo, entende-se por renda líquida o total da arrecadação,
deduzidos os valores destinados ao pagamento de prêmios, de impostos e de despesas com a
administração, conforme fixado em lei, que inclusive estipulará o valor dos direitos a serem pagos às
entidades desportivas pelo uso de suas denominações e símbolos.
  § 3º Durante a vigência dos contratos assinados até a publicação desta Lei com o Fundo de
Assistência Social - FAS é assegurado o repasse à Caixa Econômica Federal - CEF dos valores
necessários ao cumprimento dos mesmos.

..........................................................................................................................................................
TÍTULO VIII

 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS DEMAIS DISPOSIÇÕES

..........................................................................................................................................................

Art. 89. Somente poderá ser restituída ou compensada contribuição para a Seguridade
Social arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese de pagamento ou
recolhimento indevido.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995.
§ 1º Admitir-se-á apenas a restituição ou a compensação de contribuição a cargo da

empresa, recolhida ao INSS, que, por sua natureza, não tenha sido transferida ao custo de bem ou
serviço oferecido à sociedade.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995.
§ 2º Somente poderá ser restituído ou compensado, nas contribuições arrecadadas pelo

INSS, o valor decorrente das parcelas referidas nas alíneas a, b e c do parágrafo único do art.11 desta
Lei.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995.
§ 3º Em qualquer caso, a compensação não poderá ser superior a trinta por cento do valor

a ser recolhido em cada competência.
* § 3º com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995.
§ 4º Na hipótese de recolhimento indevido, as contribuições serão restituídas ou

compensadas atualizadas monetariamente.
* § 4º com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995.
§ 5º Observado o disposto no § 3º, o saldo remanescente em favor do contribuinte, que não

comporte compensação de uma só vez, será atualizado monetariamente.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995.
§ 6º A atualização monetária de que tratam os §§ 4º e 5º deste artigo observará os mesmos

critérios utilizados na cobrança da própria contribuição.
* § 6º com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995.
§ 7º Não será permitida ao beneficiário a antecipação do pagamento de contribuições para

efeito de recebimento de benefícios.
* § 7º com redação dada pela Lei nº 9.129, de 20/11/1995.
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Art. 90. O Conselho Nacional da Seguridade Social, dentro de 180 (cento e oitenta) dias da
sua instalação, adotará as providências necessárias ao levantamento das dívidas da União para com a
Seguridade Social.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.336, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001

Institui Contribuição de Intervenção no Domínio
Econômico incidente sobre a importação e a
comercialização de petróleo e seus derivados, gás
natural e seus derivados, e álcool etílico combustível
(Cide), e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
..........................................................................................................................................................

Art. 8º-A. O contribuinte da Cide, incidente sobre as correntes de hidrocarbonetos líquidos
não destinados à formulação de gasolina ou diesel, poderá deduzir o valor da Cide, pago na
importação ou na comercialização no mercado interno, dos valores da contribuição para o PIS/Pasep
e da Cofins devidos na comercialização, no mercado interno, dos produtos referidos neste artigo.

* Artigo acrescido pela Lei nº 10.833, de 29/12/2003 (DOU de 30/12/2003 - Ed. Extra A - em vigor desde a
publicação).

Art. 9º O Poder Executivo poderá reduzir as alíquotas específicas de cada produto, bem
assim restabelecê-las até o valor fixado no art.5º.

§ 1º O Poder Executivo poderá, também, reduzir e restabelecer os limites de dedução
referidos no art.8º.

§ 2º Observado o valor limite fixado no art.5º, o Poder Executivo poderá estabelecer
alíquotas específicas diversas para o diesel, conforme o teor de enxofre do produto, de acordo com
classificação estabelecida pela ANP.
..........................................................................................................................................................

Art. 14. Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda, às centrais petroquímicas, de nafta
petroquímica.

§ 1º A Secretaria da Receita Federal poderá editar normas destinadas a controlar o
cumprimento do disposto neste artigo.

§ 2º O disposto neste artigo aplicar-se-á às operações realizadas a partir de 1º de abril de
2002.

§ 3º Aplicam-se à nafta petroquímica destinada à produção ou formulação de gasolina ou
diesel as disposições do art. 4º da Lei nº 9.718, de 27 de novembro de 1998, e dos arts. 22 e 23 da Lei
nº 10.865, de 30 de abril de 2004, incidindo as alíquotas específicas:

  * § 3º, caput, acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
  I - fixadas para o óleo diesel, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou

formulação exclusivamente de óleo diesel;
  * Inciso I acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
  II - fixadas para a gasolina, quando a nafta petroquímica for destinada à produção ou

formulação de óleo diesel ou gasolina.
  * Inciso II acrescido pela Lei nº 10.925, de 23/07/2004.
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Art. 15. Os Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia e a ANP poderão editar os atos
necessários ao cumprimento das disposições contidas nesta Lei.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI N.º 9.639, DE 25 DE MAIO DE 1998

Dispõe sobre amortização e parcelamento de dívidas
oriundas de contribuições sociais e outras importâncias
devidas ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
altera dispositivos das Leis ns. 8.212 e 8.213, ambas de
24 de julho de 1991, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................................

Art. 5º O acordo celebrado com base nos arts. 1º a 3º conterá cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal ou o Município autorize, quando houver a falta de pagamento de débitos vencidos ou
o atraso superior a sessenta dias no cumprimento das obrigações previdenciárias correntes ou de
prestações de acordos de parcelamento, a retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do
Fundo de Participação dos Municípios - FPM e o repasse à autarquia previdenciária do valor
correspondente à mora, por ocasião da primeira transferência que ocorrer após a comunicação do
INSS ao Ministério da Fazenda.

* Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/08/2001.

Art. 6º Até 31 de março de 1998, as dívidas oriundas de contribuições sociais da parte
patronal e de obrigações acessórias devidas ao INSS, até a competência março de 1997, pelas
entidades ou hospitais contratados ou conveniados com o Sistema Único de Saúde - SUS, bem como
pelas entidades ou hospitais da Administração Pública direta e indireta, integrantes desse Sistema,
poderão ser parceladas em até noventa e seis meses, mediante cessão de créditos que tenham junto ao
SUS, na forma do disposto nos arts. 1.065 a 1.077 do Código Civil.

  § 1º As dívidas das entidades e hospitais provenientes de contribuições descontadas dos
empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei nº 8.212, de 1991, poderão ser
parceladas em até trinta meses, sem redução da multa prevista no § 7º deste artigo, mediante a cessão
estabelecida no caput.

  § 2º O acordo de parcelamento formalizado nos termos deste artigo conterá cláusula de
cessão a favor do INSS, de créditos decorrentes de serviços de assistência médica, ambulatorial e de
autorização para internação hospitalar prestados pelo hospital ou entidade a órgãos integrantes do
Sistema Único de Saúde que, disso notificados, efetuarão o pagamento mensal, correspondente a
cada parcela, ao cessionário, nas mesmas condições assumidas com o cedente, de acordo com a
regularidade de repasses financeiros recebidos do Ministério da Fazenda.

  * § 2º com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998.
  § 3º Os prestadores de serviços de assistência médica e ambulatorial, mediante contrato

ou convênio com municípios, somente poderão formalizar o acordo de parcelamento com a
interveniência do órgão do Sistema Único de Saúde competente para pagá-los.

  § 4º Insuficiente o pagamento mensal efetuado pelos órgãos integrantes do Sistema
Único de Saúde ao INSS, em cumprimento à notificação mencionada no parágrafo anterior, será
emitida guia de recolhimento complementar da diferença verificada a menor, com vencimento para o
dia vinte do mês imediatamente posterior, cujo pagamento será efetuado diretamente pela entidade ou
hospital beneficiário do parcelamento acordado.

  § 5º Da aplicação do disposto neste artigo não resultará prestação inferior a R$ 200,00
(duzentos reais).
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  § 6º Os hospitais ou entidades que já tenham celebrado acordo de parcelamento com o
INSS, nos termos das Leis ns. 8.212, de 1991, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, ou 9.129, de 20 de
novembro de 1995, poderão optar pelo parcelamento a que se refere este artigo.

  § 7º Para os efeitos do parcelamento a que se refere este artigo, ressalvado o disposto no
§ 1º, as importâncias devidas a título de multa moratória serão reduzidas, atendidos aos seguintes
prazos contados a partir do dia 1º de abril de 1997, inclusive:

  I - 80% (oitenta por cento), se o parcelamento for requerido até o terceiro mês;
  II - 40% (quarenta por cento), se requerido até o sexto mês;
  III - 20% (vinte por cento), se até o nono mês;
  IV - 10% (dez por cento), se até o décimo segundo mês, inclusive.
  § 8º As multas moratórias reduzidas em razão de parcelamentos especiais em

manutenção serão restabelecidas se os respectivos créditos forem objeto de reparcelamento na forma
deste artigo, aplicando-se, após o restabelecimento, a redução prevista no parágrafo anterior.

  § 9º O hospital ou entidade que, durante o acordo de parcelamento firmado com base
nesta Lei, denunciar o convênio ou rescindir o contrato com o Sistema Único de Saúde - SUS, ou for
por este descredenciado, terá o seu parcelamento rescindido, podendo reparcelar o saldo devedor na
modalidade convencional prevista no art. 38 da Lei nº 8.212, de 1991, com restabelecimento da multa
e demais acréscimos legais.

  § 10. O atraso no recolhimento das contribuições previdenciárias referentes a
competências posteriores à celebração de acordo de parcelamento com base neste artigo, ou o
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições, implicará a sua rescisão, com
restabelecimento da multa sobre o saldo devedor e demais acréscimos legais.

  § 11. Do total de recursos financeiros a serem repassados a municípios habilitados para
gestão semi-plena do Sistema Único de Saúde, serão, mensalmente, retidos e recolhidos ao INSS os
valores correspondentes às parcelas de créditos que lhe foram cedidos pelos hospitais e entidades,
decorrentes de serviços médicos, ambulatoriais e de autorização para internação hospitalar prestados
mediante contrato ou convênio com a administração municipal.

  * § 11 com redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998 .
* Vide Medida Provisória nº 2.187-13, de 24/08/2001.

....................................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N.º 2.187-13, DE 24 DE AGOSTO DE 2001

Dispõe sobre o reajuste dos benefícios mantidos pela
Previdência Social, e altera dispositivos das Leis ns.
6.015, de 31 de dezembro de 1973, 8.212 e 8.213, de
24 de julho de 1991, 8.742, de 7 de dezembro de 1993,
9.604, de 5 de fevereiro de 1998, 9.639, de 25 de maio
de 1998, 9.717, de 27 de novembro de 1998, e 9.796,
de 5 de maio de 1999, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 6o A Lei no 9.604, de 5 de fevereiro de 1998, passa a vigorar acrescida do seguinte
artigo:

"Art. 2o-A. O Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS poderá transferir
recursos financeiros para o desenvolvimento das ações continuadas de assistência
social diretamente às entidades privadas de assistência social, a partir da competência
do mês de dezembro de 1999, independentemente da celebração de acordo,
convênio, ajuste ou contrato, em caráter excepcional, quando o repasse não puder ser
efetuado diretamente ao Estado, Distrito Federal ou Município em decorrência de
inadimplência desses entes com o Sistema da Seguridade Social.
Parágrafo único. O Poder Executivo regulamentará as ações continuadas de
assistência social, de que trata este artigo, no prazo de trinta dias, a partir de 10 de
dezembro de 1999." (NR)

Art. 7o Os dispositivos adiante indicados da Lei no 9.639, de 25 de maio de 1998, passam a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, até 31 de agosto de 2001,
poderão optar pela amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, oriundas de contribuições sociais, bem como as decorrentes de
obrigações acessórias, até a competência junho de 2001, mediante o emprego de
quatro pontos percentuais do Fundo de Participação dos Estados - FPE e de nove
pontos percentuais do Fundo de Participação dos Municípios - FPM.

§ 1o As unidades federativas mencionadas neste artigo poderão optar por
incluir nessa espécie de amortização as dívidas, até a competência junho de
2001, de suas autarquias e das fundações por elas instituídas e mantidas,
hipótese em que haverá o acréscimo de três pontos nos percentuais do FPE e
de três pontos nos percentuais do FPM referidos no caput.

§ 2o Mediante o emprego de mais quatro pontos percentuais do respectivo
Fundo de Participação, as unidades federativas a que se refere este artigo
poderão optar por incluir, nesta espécie de amortização, as dívidas
constituídas até a competência junho de 2001 para com o INSS, de suas
empresas públicas e sociedades de economia mista, mantendo-se os critérios
de atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às empresas desta
natureza.
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§ 3o A inclusão das dívidas das sociedades de economia mista na amortização
prevista neste artigo dependerá de lei autorizativa estadual, distrital ou municipal.
§ 4o O prazo de amortização será de duzentos e quarenta meses, limitados aos
percentuais previstos no caput deste artigo e no art. 3o.
§ 5o Na hipótese de aplicação dos limites percentuais a que se refere o § 4o o saldo
remanescente será repactuado ao final do acordo.
§ 6o A dívida consolidada na forma deste artigo sujeitar-se-á, a partir da data da
consolidação, a juros correspondentes à variação mensal da Taxa de Juros de Longo
Prazo - TJLP, vedada a imposição de qualquer outro acréscimo.
§ 7o O prazo de amortização nas hipóteses dos §§ 1o e 2o não poderá ser inferior a
noventa e seis meses, observando-se, em cada caso, os limites percentuais
estabelecidos." (NR)
"Art. 2o ..................................................................................
Parágrafo único. O parcelamento celebrado na forma deste artigo conterá cláusula
em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE ou do
FPM e o repasse ao INSS do valor correspondente a cada prestação mensal, por
ocasião do vencimento desta." (NR)
"Art. 5o O acordo celebrado com base nos arts. 1o e 3o conterá cláusula em que o
Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize a retenção do FPE e do FPM e o
repasse à autarquia previdenciária do valor correspondente às obrigações
previdenciárias correntes do mês anterior ao do recebimento do respectivo Fundo de
Participação.
§ 1o Às parcelas das obrigações previdenciárias correntes quitadas na forma do caput
deste artigo, não se aplica o disposto nos arts. 30, inciso I, alínea "b", e 34 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.
§ 2o Constará, ainda, no acordo mencionado neste artigo, cláusula em que o Estado, o
Distrito Federal ou o Município autorize a retenção pelas instituições financeiras de
outras receitas estaduais, distritais ou municipais nelas depositadas e o repasse ao
INSS do restante da dívida previdenciária apurada, na hipótese em que os recursos
oriundos do FPE e do FPM não forem suficientes para a quitação da amortização
prevista no art. 1o e das obrigações previdenciárias correntes.
§ 3o O valor mensal das obrigações previdenciárias correntes, para efeito deste
artigo, será apurado com base na respectiva Guia de Recolhimento do Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço e de Informações à Previdência Social - GFIP ou, no
caso de sua não-apresentação no prazo legal, estimado, utilizando-se a média das
últimas doze competências recolhidas anteriores ao mês da retenção, sem prejuízo da
cobrança ou restituição ou compensação de eventuais diferenças.
§ 4o A amortização referida no art. 1o desta Lei, acrescida das obrigações
previdenciárias correntes, poderá, mensalmente, comprometer até quinze pontos
percentuais da Receita Corrente Líquida Municipal.
§ 5o Os valores devidos ao INSS a título de amortização e não recolhidos, a cada
mês, em razão da aplicação do § 4o serão repactuados ao final da vigência do acordo
previsto neste artigo.
§ 6o Para fins do disposto neste artigo, entende-se como Receita Corrente Líquida
Municipal a receita calculada conforme a Lei Complementar no 101, de 4 de maio de
2000." (NR)

...................................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.661, DE 2 DE JUNHO DE 1993

Dispõe sobre os Incentivos Fiscais para a Capacitação
Tecnológica da Indústria e da Agropecuária e dá outras
Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º A capacitação tecnológica da indústria e da agropecuária nacionais será estimulada
através de Programas de Desenvolvimento Tecnológico Industrial - PDT e Programas de
Desenvolvimento Tecnológico Agropecuário - PDTA, mediante a concessão dos incentivos fiscais
estabelecidos nesta Lei.

Art. 2º Compete ao Ministério da Ciência e Tecnologia aprovar os PDTI e os PDTA, bem
como credenciar órgãos e entidades federais e estaduais de fomento ou pesquisa tecnológica para o
exercício dessa atribuição.
..........................................................................................................................................................
..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.668, DE 25 DE JUNHO DE 1993

Dispõe sobre a constituição e o regime tributário dos
Fundos de Investimento Imobiliário e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

..........................................................................................................................................................

Art. 17. Os rendimentos e ganhos de capital auferidos, apurados segundo o regime de
caixa, quando distribuídos pelos Fundos de Investimento Imobiliário a qualquer beneficiário, inclusive
pessoa jurídica isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda na fonte, à alíquota de vinte por
cento.

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.
Parágrafo único. O imposto de que trata este artigo deverá ser recolhido até o último dia

útil do mês subseqüente ao do encerramento do período de apuração.
* § único com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.

Art. 18. Os ganhos de capital e rendimentos auferidos na alienação ou no resgate de quotas
dos fundos de investimento imobiliário, por qualquer beneficiário, inclusive por pessoa jurídica
isenta, sujeitam-se à incidência do imposto de renda à alíquota de vinte por cento:

* Artigo, caput com redação dada pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.
I - na fonte, no caso de resgate;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.
II - às mesmas normas aplicáveis aos ganhos de capital ou ganhos líquidos auferidos em

operações de renda variável, nos demais casos.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.779, de 19/01/1999.

..........................................................................................................................................................

..........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.276, DE 10 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre o ressarcimento das contribuições para os
Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/PASEP e para a
Seguridade Social - COFINS incidentes sobre insumos
utilizados na fabricação de produtos destinados à
exportação.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.202-2, de 2001,
que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Efraim Morais, Primeiro Vice-Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, no exercício da Presidência, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art.
62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Alternativamente ao disposto na Lei nº 9.363, de 13 de dezembro de 1996, a pessoa
jurídica produtora e exportadora de mercadorias nacionais para o exterior poderá determinar o valor
do crédito presumido do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), como ressarcimento relativo
às contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do Patrimônio do Servidor
Público (PIS/PASEP) e para a Seguridade Social (COFINS), de conformidade com o disposto em
regulamento.

§ 1º A base de cálculo do crédito presumido será o somatório dos seguintes custos, sobre
os quais incidiram as contribuições referidas no caput:

I - de aquisição de insumos, correspondentes a matérias-primas, a produtos intermediários
e a materiais de embalagem, bem assim de energia elétrica e combustíveis, adquiridos no mercado
interno e utilizados no processo produtivo;

II - correspondentes ao valor da prestação de serviços decorrente de industrialização por
encomenda, na hipótese em que o encomendante seja o contribuinte do IPI, na forma da legislação
deste imposto.

§ 2º O crédito presumido será determinado mediante a aplicação, sobre a base de cálculo
referida no § 1º, do fator calculado pela fórmula constante do Anexo.

§ 3º Na determinação do fator (F), indicado no Anexo, serão observadas as seguintes
limitações:

I - o quociente será reduzido a cinco, quando resultar superior;
II - o valor dos custos previstos no § 1º será apropriado até o limite de oitenta por cento da

receita bruta operacional.
§ 4º A opção pela alternativa constante deste artigo será exercida de conformidade com

normas estabelecidas pela Secretaria da Receita Federal e abrangerá, obrigatoriamente:
I - o último trimestre-calendário de 2001, quando exercida neste ano;
II - todo o ano-calendário, quando exercida nos anos subseqüentes.
§ 5º Aplicam-se ao crédito presumido determinado na forma deste artigo todas as demais

normas estabelecidas na Lei nº 9.363, de 1996.
§ 6º Relativamente ao período de 1º de janeiro de 2002 a 31 de dezembro de 2004, a

renúncia anual de receita, decorrente da modalidade de cálculo do ressarcimento instituída neste
artigo, será apurada, pelo Poder Executivo, mediante projeção da renúncia efetiva verificada no
primeiro semestre.

§ 7º Para os fins do disposto no art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de
2000, o montante anual da renúncia, apurado, na forma do § 6º, nos meses de setembro de cada ano,
será custeado à conta de fontes financiadoras da reserva de contingência, salvo se verificado excesso
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de arrecadação, apurado também na forma do § 6º, em relação à previsão de receitas, para o mesmo
período, deduzido o valor da renúncia.

Art. 2º Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.202-1,
de 26 de julho de 2001.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a contar de
sua regulamentação pela Secretaria da Receita Federal.

Congresso Nacional, em 10 de setembro de 2001; 180o da Independência e 113o da
República

DEPUTADO EFRAIM MORAIS
Primeiro Vice-Presidente da Mesa do Congresso Nacional, no exercício da Presidência

ANEXO

F = 0,0365. Rx , onde:
---
(Rt-C)
F é o fator;
Rx é a receita de exportação;
Rt é a receita operacional bruta;
C é o custo de produção determinado na forma do § 1º do art. 1º;
Rx é o quociente de que trata o inciso I do § 3º do art. 1º.
---
(Rt-C)

* O índice da fórmula de determinação do fator (F), constante deste anexo, será de 0,03, por força
do art. 6º da Lei nº 10.637, de 30/12/2002 .
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei Complementar estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, com amparo no Capítulo II do Título VI da Constituição.

§ 1º A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que
se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas, mediante o
cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a limites e condições no
que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal, da seguridade social e outras,
dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito, inclusive por antecipação de receita,
concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

§ 2º As disposições desta Lei Complementar obrigam a União, os Estados, o Distrito
Federal e os Municípios.

§ 3º Nas referências:
I - à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, estão compreendidos:
a) o Poder Executivo, o Poder Legislativo, neste abrangidos os Tribunais de Contas, o

Poder Judiciário e o Ministério Público;
b) as respectivas administrações diretas, fundos, autarquias, fundações e empresas estatais

dependentes;
II - a Estados entende-se considerado o Distrito Federal;
III - a Tribunais de Contas estão incluídos: Tribunal de Contas da União, Tribunal de

Contas do Estado e, quando houver, Tribunal de Contas dos Municípios e Tribunal de Contas do
Município.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:
I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;
II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a voto

pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;
III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente controlador

recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em geral ou de capital,
excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de participação acionária;

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições,
patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas
também correntes, deduzidos:

a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação
constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II do art.
195, e no art. 239 da Constituição;

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação constitucional;
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c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o custeio do
seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da compensação financeira
citada no § 9º do art. 201 da Constituição.

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e recebidos
em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo previsto pelo art.
60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos Estados
do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das despesas de que trata o
inciso V do § 1º do art. 19.

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no mês em
referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.

CAPÍTULO II
DO PLANEJAMENTO

Seção I
Do Plano Plurianual

Art. 3º (VETADO)
..................................................................................................................................................

CAPÍTULO III
DA RECEITA PÚBLICA

..........................................................................................................................................................

Seção II
Da Renúncia de Receita

Art. 14. A concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza tributária da qual
decorra renúncia de receita deverá estar acompanhada de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva iniciar sua vigência e nos dois seguintes, atender ao disposto na
lei de diretrizes orçamentárias e a pelo menos uma das seguintes condições:

I - demonstração pelo proponente de que a renúncia foi considerada na estimativa de
receita da lei orçamentária, na forma do art. 12, e de que não afetará as metas de resultados fiscais
previstas no anexo próprio da lei de diretrizes orçamentárias;

II - estar acompanhada de medidas de compensação, no período mencionado no caput, por
meio do aumento de receita, proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo,
majoração ou criação de tributo ou contribuição.

§ 1º A renúncia compreende anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, concessão de
isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de base de cálculo que implique
redução discriminada de tributos ou contribuições, e outros benefícios que correspondam a
tratamento diferenciado.

§ 2º Se o ato de concessão ou ampliação do incentivo ou benefício de que trata o caput
deste artigo decorrer da condição contida no inciso II, o benefício só entrará em vigor quando
implementadas as medidas referidas no mencionado inciso.

§ 3º O disposto neste artigo não se aplica:
I - às alterações das alíquotas dos impostos previstos nos incisos I, II, IV e V do art. 153 da

Constituição, na forma do seu § 1º;
II - ao cancelamento de débito cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de

cobrança.
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CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao patrimônio público a
geração de despesa ou assunção de obrigação que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.
..........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IX
DA TRANSPARÊNCIA, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

...................................................................................................................................................................

Seção III
Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária

Art. 52. O relatório a que se refere o § 3º do art. 165 da Constituição abrangerá todos os
Poderes e o Ministério Público, será publicado até trinta dias após o encerramento de cada bimestre e
composto de:

I - balanço orçamentário, que especificará, por categoria econômica, as:
a) receitas por fonte, informando as realizadas e a realizar, bem como a previsão

atualizada;
b) despesas por grupo de natureza, discriminando a dotação para o exercício, a despesa

liquidada e o saldo;
II - demonstrativos da execução das:
a) receitas, por categoria econômica e fonte, especificando a previsão inicial, a previsão

atualizada para o exercício, a receita realizada no bimestre, a realizada no exercício e a previsão a
realizar;

b) despesas, por categoria econômica e grupo de natureza da despesa, discriminando
dotação inicial, dotação para o exercício, despesas empenhada e liquidada, no bimestre e no
exercício;

c) despesas, por função e subfunção.
§ 1º Os valores referentes ao refinanciamento da dívida mobiliária constarão

destacadamente nas receitas de operações de crédito e nas despesas com amortização da dívida.
§ 2º O descumprimento do prazo previsto neste artigo sujeita o ente às sanções previstas

no § 2º do art. 51.

Art. 53. Acompanharão o Relatório Resumido demonstrativos relativos a:
I - apuração da receita corrente líquida, na forma definida no inciso IV do art. 2º, sua

evolução, assim como a previsão de seu desempenho até o final do exercício;
II - receitas e despesas previdenciárias a que se refere o inciso IV do art. 50;
III - resultados nominal e primário;
IV - despesas com juros, na forma do inciso II do art. 4º;
V - Restos a Pagar, detalhando, por Poder e órgão referido no art. 20, os valores inscritos,

os pagamentos realizados e o montante a pagar.
II - das projeções atuariais dos regimes de previdência social, geral e próprio dos

servidores públicos;
III - da variação patrimonial, evidenciando a alienação de ativos e a aplicação dos recursos

dela decorrentes.
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§ 2º Quando for o caso, serão apresentadas justificativas:
I - da limitação de empenho;
II - da frustração de receitas, especificando as medidas de combate à sonegação e à evasão

fiscal, adotadas e a adotar, e as ações de fiscalização e cobrança.

Seção IV
Do Relatório de Gestão Fiscal

Art. 54. Ao final de cada quadrimestre será emitido pelos titulares dos Poderes e órgãos
referidos no art. 20 Relatório de Gestão Fiscal, assinado pelo:

I - Chefe do Poder Executivo;
II - Presidente e demais membros da Mesa Diretora ou órgão decisório equivalente,

conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Legislativo;
III - Presidente de Tribunal e demais membros de Conselho de Administração ou órgão

decisório equivalente, conforme regimentos internos dos órgãos do Poder Judiciário;
IV - Chefe do Ministério Público, da União e dos Estados.
Parágrafo único. O relatório também será assinado pelas autoridades responsáveis pela

administração financeira e pelo controle interno, bem como por outras definidas por ato próprio de
cada Poder ou órgão referido no art. 20.

....................................................................................................................................................................

CAPÍTULO X
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

...................................................................................................................................................................

Art. 63. É facultado aos Municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes
optar por:

I - aplicar o disposto no art. 22 e no § 4º do art. 30 ao final do semestre;
II - divulgar semestralmente:
a) (VETADO)
b) o Relatório de Gestão Fiscal;
c) os demonstrativos de que trata o art. 53;
III - elaborar o Anexo de Política Fiscal do plano plurianual, o Anexo de Metas Fiscais e o

Anexo de Riscos Fiscais da lei de diretrizes orçamentárias e o anexo de que trata o inciso I do art. 5º
a partir do quinto exercício seguinte ao da publicação desta Lei Complementar.

§ 1º A divulgação dos relatórios e demonstrativos deverá ser realizada em até trinta dias
após o encerramento do semestre.

§ 2º Se ultrapassados os limites relativos à despesa total com pessoal ou à dívida
consolidada, enquanto perdurar esta situação, o Município ficará sujeito aos mesmos prazos de
verificação e de retorno ao limite definidos para os demais entes.

Art. 64. A União prestará assistência técnica e cooperação financeira aos Municípios para
a modernização das respectivas administrações tributária, financeira, patrimonial e previdenciária,
com vistas ao cumprimento das normas desta Lei Complementar.

§ 1º A assistência técnica consistirá no treinamento e desenvolvimento de recursos
humanos e na transferência de tecnologia, bem como no apoio à divulgação dos instrumentos de que
trata o art. 48 em meio eletrônico de amplo acesso público.
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§ 2º A cooperação financeira compreenderá a doação de bens e valores, o financiamento
por intermédio das instituições financeiras federais e o repasse de recursos oriundos de operações
externas.

.....................................................................................................................................................................

.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.173, DE 27 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Plano de Valorização Econômica da
Amazônia; extingue a Superintendência do Plano de
Valorização Econômica da Amazônia (SPVEA), cria a
Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia
(SUDAM) e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DO PLANO DE VALORIZAÇÃO ECONÔMICA DA AMAZÔNIA

Art. 1º O Plano de Valorização Econômico da Amazônia obedecerá às seguintes
disposições da presente Lei.

* Artigo com redação dada pela Lei nº 5.374, de 07/12/1967.

Art. 2º A Amazônia, para os efeitos desta Lei, abrange a região compreendida pelos
Estados do Acre, Pará e Amazonas, pelos Territórios Federais do Amapá, Roraima e Rondônia, e
ainda pelas áreas do Estado de Mato Grosso a norte do paralelo de 16 , do Estado de Goiás a norte do
paralelo de 13 e do Estado do Maranhão a oeste do meridiano de 44 .

Art. 3º O Plano de Valorização Econômica da Amazônia terá como objetivo promover o
desenvolvimento auto-sustentado da economia e o bem-estar social da região amazônica, de forma
harmônica e integrada na economia nacional.

Parágrafo único. O plano de que trata este artigo deverá conter:
a) diretrizes adotadas;
b) objetivo, descrição e custo dos programas;
c) custo, desembolso anual e fontes de financiamento dos projetos e atividades;
d) medidas necessárias à eficiente execução do Plano.

 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Altera as disposições da Lei nº 3.173, de 6 de junho de
1957, e regula a Zona Franca de Manaus.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o art. 9º,
parágrafo 2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

decreta:
....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS INCENTIVOS FISCAIS

Art. 3º A entrada de mercadorias estrangeiras na Zona Franca, destinadas a seu consumo
interno, industrialização em qualquer grau, inclusive beneficiamento, agropecuária, pesca, instalação
e operação de indústrias e serviços de qualquer natureza e a estocagem para reexportação, será isenta
dos impostos de importação e sobre produtos industrializados.

§ 1º Excetuam-se da isenção fiscal prevista no caput deste artigo as seguintes mercadorias:
armas e munições, fumo, bebidas alcoólicas, automóveis de passageiros e produtos de perfumaria ou
de toucador, preparados e preparações cosméticas, salvo quanto a estes (Posições 3303 a 3307 da
Tarifa Aduaneira do Brasil - TAB), se destinados, exclusivamente, a consumo interno na Zona
Franca de Manaus, ou quando produzidos com utilização de matérias-primas da fauna e flora
regionais, em conformidade com processo produtivo básico.

* § 1º com redação dada pela Lei nº 8.387, de 30/12/1991.
§ 2º Com o objetivo de coibir práticas ilegais, ou anti-econômicas, e por proposta

justificada da Superintendência, aprovada pelos Ministérios do Interior, Fazenda e Planejamento, a
lista de mercadorias constante do § 1º pode ser alterada por decreto.

Art. 4º A exportação de mercadorias de origem nacional para consumo ou industrialização
na Zona Franca de Manaus, ou reexportação para o estrangeiro, será para todos os efeitos fiscais,
constantes da legislação em vigor, equivalente a uma exportação brasileira para o estrangeiro.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI 11.033 DE 21 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a tributação do mercado financeiro e de capitais;
institui o Regime Tributário para Incentivo à
Modernização e à Ampliação da Estrutura Portuária -
REPORTO; altera as Leis ns. 10.865, de 30 de abril de
2004, 8.850, de 28 de janeiro de 1994, 8.383, de 30 de
dezembro de 1991, 10.522, de 19 de julho de 2002,
9.430, de 27 de dezembro de 1996, e 10.925, de 23 de
julho de 2004; e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:
....................................................................................................................................................

Art. 3º Ficam isentos do imposto de renda:
I - os ganhos líquidos auferidos por pessoa física em operações no mercado à vista de

ações nas bolsas de valores e em operações com ouro ativo financeiro cujo valor das alienações,
realizadas em cada mês, seja igual ou inferior a R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para o conjunto de
ações e para o ouro ativo financeiro respectivamente;

II - na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, a remuneração produzida
por letras hipotecárias, certificados de recebíveis imobiliários e letras de crédito imobiliário.

Art. 4º Não se aplica o disposto nos arts. 1º e 2º desta Lei às pessoas jurídicas de que trata
o art.77, inciso I, da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, aos investidores estrangeiros referidos no
art.16 da Medida Provisória nº 2.189-49, de 23 de agosto de 2001, e às entidades ou fundos optantes
pelo regime especial de que trata o art.2º da Medida Provisória nº 2.222, de 4 de setembro de 2001,
que permanecem sujeitos às normas previstas na legislação vigente.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.437, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1975

Dispõe sobre a base de cálculo do Imposto sobre
Produtos Industrializados, relativo aos produtos de
procedência estrangeira que indica, e dá outras
providências.

o Presidente da República, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55, item II, da
Constituição,

DECRETA:

....................................................................................................................................................

Art. 3º O Ministro da Fazenda poderá determinar seja feito, mediante ressarcimento de
custo e demais encargos, em relação aos produtos que indicar e pelos critérios que estabelecer, o
fornecimento do selo especial a que se refere o art.46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964,
com os parágrafos que lhe foram acrescidos pela alteração 12 do art.2º do Decreto-Lei nº 34, de 18 de
novembro de 1966.

Art. 4º Não se considera compreendido pelo acréscimo a que se refere a parte final do
art.4º do Decreto-Lei nº 1.133, de 16 de novembro de 1970, o Imposto sobre Produtos
Industrializados pago pelo importador ou dele exigível por ocasião do desembaraço aduaneiro.

 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 1.593, DE 21 DE DEZEMBRO DE 1977

Altera a legislação do Imposto sobre Produtos
Industrializados em relação aos casos que especifica, e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe confere o artigo 55,
item II, da Constituição,

DECRETA:

....................................................................................................................................................

Art. 33. Aplicam-se as seguintes penalidades, em relação ao selo de controle de que trata o
art.46 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, na ocorrência das seguintes infrações:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
I - venda ou exposição à venda de produto sem o selo ou com emprego de selo já utilizado:

multa igual ao valor comercial do produto, não inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);
* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
II - emprego ou posse de selo legítimo não adquirido pelo próprio estabelecimento

diretamente da repartição fornecedora: multa de R$ 1,00 (um real) por unidade, não inferior a R$
1.000,00 (mil reais);

* Inciso II com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
III - emprego de selo destinado a produto nacional, quando se tratar de produto

estrangeiro, e vice-versa; emprego de selo destinado a produto diverso; emprego de selo não utilizado
ou marcado como previsto em ato da Secretaria da Receita Federal; emprego de selo que não estiver
em circulação: consideram-se os produtos como não selados, equiparando-se a infração à falta de
pagamento do Imposto sobre Produtos Industrializados, que será exigível, além da multa igual a 75%
(setenta e cinco por cento) do valor do imposto exigido;

* Inciso III com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
IV - fabricação, venda, compra, cessão, utilização ou posse, soltos ou aplicados, de selos

de controle falsos: independentemente de sanção penal cabível, multa de R$ 5,00 (cinco reais) por
unidade, não inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), além da apreensão dos selos não utilizados e da
aplicação da pena de perdimento dos produtos em que tenham sido utilizados os selos;

* Inciso IV com redação dada pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
V - transporte de produto sem o selo ou com emprego de selo já utilizado: multa igual a

50% (cinqüenta por cento) do valor comercial do produto, não inferior a R$ 1.000,00 (mil reais);
* Inciso V acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 1º Aplicar-se-á a mesma pena cominada no inciso II àqueles que fornecerem a outro

estabelecimento, da mesma pessoa jurídica ou de terceiros, selos de controle legítimos adquiridos
diretamente da repartição fornecedora.

* § 1º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
§ 2º Aplicar-se-á ainda a pena de perdimento aos produtos do código 24.02.20.00 da

Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (TIPI):
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
I - na hipótese de que trata os incisos I e V do caput;
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
II - encontrados no estabelecimento industrial, acondicionados em embalagem destinada a

comercialização, sem o selo de controle.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.
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§ 3º Para fins de aplicação das penalidades previstas neste artigo, havendo a constatação
de produtos com selos de controle em desacordo com as normas estabelecidas pela Secretaria da
Receita Federal, considerar-se-á irregular a totalidade do lote identificado onde os mesmos foram
encontrados." (NR)

§ 3º acrescido pela Lei nº 10.637, de 30/12/2002.

Art. 34. São excluídos do benefício de que trata o art.6º do Decreto-Lei nº 1.435, de 16 de
dezembro de 1975, os produtos constantes da TIPI a seguir relacionados:

I - o fumo, do Capítulo 24;
II - as bebidas alcoólicas das Posições 22.03, 22.05 a 22.07 e subposições 22.09.02.00 a

22.09.99.00.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 70, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991

Institui contribuição para financiamento da Seguridade
Social, eleva a alíquota da contribuição social sobre o
lucro das instituições financeiras; e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei complementar:

....................................................................................................................................................

Art. 3º A base de cálculo da contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na
condição de contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será obtida multiplicando se o
preço de venda do produto no varejo por cento e dezoito por cento.

Art. 4º A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool
etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será
calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.715, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1998

Dispõe sobre as contribuições para os Programas de
Integração Social e de Formação do Patrimônio do
Servidor Público - PIS/PASEP, e dá outras
providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a medida provisória nº 1.676-38, de
1998, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, presidente, para os efeitos
do disposto no parágrafo único do art. 62 da constituição federal, promulgo a seguinte lei:
....................................................................................................................................................

Art. 5º A contribuição mensal devida pelos fabricantes de cigarros, na condição de
contribuintes e de substitutos dos comerciantes varejistas, será calculada sobre o preço fixado para
venda do produto no varejo, multiplicado por um vírgula trinta e oito.

Parágrafo único. O Poder Executivo poderá alterar o coeficiente a que se refere este artigo.

Art. 6º A contribuição mensal devida pelos distribuidores de derivados de petróleo e álcool
etílico hidratado para fins carburantes, na condição de substitutos dos comerciantes varejistas, será
calculada sobre o menor valor, no País, constante da tabela de preços máximos fixados para venda a
varejo, sem prejuízo da contribuição incidente sobre suas próprias vendas.

 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.755, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2003

Estabelece multa em operações de importação, e dá
outras providências.

O VICE - PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no exercício do cargo de PRESIDENTE
DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o importador sujeito ao pagamento de multa a ser recolhida ao Banco Central
do Brasil nas importações com Declaração de Importação - DI, registrada no Sistema Integrado de
Comércio Exterior - Siscomex, quando:

I - contratar operação de câmbio ou efetuar pagamento em reais sem observância dos
prazos e das demais condições estabelecidas pelo Banco Central do Brasil;

II - não efetuar o pagamento de importação até cento e oitenta dias a partir do primeiro dia
do mês subseqüente ao previsto para pagamento da importação, conforme consignado na DI ou no
Registro de Operações Financeiras - ROF, quando financiadas.

§ 1º O disposto no caput deste artigo aplica-se, também, às importações com DI registrada
no Siscomex em data anterior à publicação desta Lei e com vencimento a partir do centésimo
octogésimo primeiro dia da data de publicação desta Lei.

§ 2º A multa de que trata o caput será aplicada pelo Banco Central do Brasil na forma, no
prazo, no percentual e nas demais condições que vier a fixar, limitada a cem por cento do valor
equivalente em reais da respectiva importação, e será apurada e devida:

I - na data da contratação do câmbio ou do pagamento em reais, nas situações objeto do
inciso I do caput deste artigo;

II - no centésimo octogésimo primeiro dia a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao
previsto para pagamento da importação, nas situações objeto do inciso II do caput deste artigo.

§ 3º No caso de importação realizada por conta e ordem de terceiro, o adquirente da
mercadoria indicado na Declaração de Importação é responsável solidário pelo pagamento da multa
de que trata o caput.

Art. 2º A multa de que trata esta Lei não se aplica:
I - aos pagamentos de mercadorias embarcadas no exterior até o dia 31 de março de 1997,

inclusive;
II - aos pagamentos de importações de petróleo e derivados especificados pelo Banco

Central do Brasil;
III - aos pagamentos de importações efetuadas sob o regime de drawback e outros

estabelecidos em ato do Ministro de Estado da Fazenda;
IV - às importações cujo saldo para pagamento seja inferior a US$ 10,000.00 (dez mil

dólares norte-americanos) ou o seu equivalente em outras moedas;
V - aos pagamentos de importações de produtos de consumo alimentar básico, visando ao

atendimento de aspectos conjunturais do abastecimento, conforme dispuser ato do Ministro de Estado
da Fazenda;

VI - às importações, financiadas ou não, cujo pagamento seja de responsabilidade da
União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, suas fundações e autarquias, inclusive
aquelas importações efetuadas em data anterior à publicação desta Lei;

VII - aos valores apurados na forma desta Lei inferiores a R$ 1.000,00 (um mil reais).
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Art. 3º São responsáveis pelo recolhimento da multa de que trata esta Lei:
I - o banco vendedor da moeda estrangeira, nas importações pagas em moeda estrangeira;
II - o banco onde os reais tenham sido creditados para o pagamento da importação, nas

importações pagas em reais;
III - o importador, nas demais situações.

Art. 4º Para as importações com DI já registrada no Siscomex e com vencimento até o
centésimo octogésimo dia contado da data de publicação desta Lei, sujeita-se, o importador, ao
pagamento de multa diária, sob a modalidade de encargo financeiro, a ser recolhida ao Banco Central
do Brasil, em conformidade com a legislação aplicável até a data de publicação desta Lei.

§ 1º A multa de que trata o caput será cobrada para os períodos de incidência a partir de 26
de setembro de 1997, inclusive, observado, quando for o caso, o disposto no § 2º deste artigo:

I - nas contratações de operações de câmbio fora dos prazos estabelecidos pelo Banco
Central do Brasil ou quando efetuado o pagamento em reais de importação em virtude da qual seja
devido o pagamento em moeda estrangeira, sobre o valor, em reais, do pagamento e calculada com
base na taxa prefixada de empréstimo para capital de giro divulgada pelo Banco Central do Brasil,
para vigência na data de início destes períodos de incidência, durante o período compreendido entre a
data limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação do câmbio e a data
da sua efetiva contratação, ou do pagamento em reais, descontada a variação cambial ocorrida no
período;

II - nas importações licenciadas para pagamento em reais com pagamento em atraso sobre
o valor, em reais, do pagamento e calculada com base na taxa prefixada de empréstimo para capital
de giro divulgada pelo Banco Central do Brasil, para vigência na data de início destes períodos de
incidência, durante o período compreendido entre o primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para
pagamento e a data do efetivo pagamento;

III - quando não efetuado o pagamento de importação até cento e oitenta dias após o
primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para pagamento na Declaração de Importação, sobre o
equivalente, em reais, do valor da importação não liquidada e calculada com base na taxa prefixada
de empréstimo para capital de giro divulgada pelo Banco Central do Brasil para vigência na data de
início destes períodos de incidência, durante o período compreendido entre:

a) a data limite do prazo estabelecido pelo Banco Central do Brasil para a contratação do
câmbio e o centésimo octogésimo dia da data de publicação desta Lei, nas importações licenciadas
para pagamento em moeda estrangeira;

b) o primeiro dia do mês subseqüente ao previsto para o pagamento da importação e o
centésimo octogésimo dia da data de publicação desta Lei, nas importações licenciadas para
pagamento em reais.

§ 2º Sempre que o período de incidência da multa abranger datas anteriores a 26 de
setembro de 1997 ou, simultaneamente, datas anteriores e posteriores, o cálculo será efetuado com
base no rendimento acumulado das Letras do Banco Central - LBC, para os valores devidos até 25 de
setembro de 1997, inclusive, na forma a ser definida pelo Banco Central do Brasil, e com base nas
disposições do § 1º deste artigo, quando relativo aos valores devidos a partir de 26 de setembro de
1997, inclusive.

Art. 5º O Banco Central do Brasil baixará as normas necessárias à execução do disposto
nesta Lei.

 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995

Dispõe sobre o regime de concessão e permissão da
prestação de serviços públicos previsto no art.175 da
Constituição Federal, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA LICITAÇÃO

....................................................................................................................................................

Art. 18. O edital de licitação será elaborado pelo poder concedente, observados, no que
couber, os critérios e as normas gerais da legislação própria sobre licitações e contratos e conterá,
especialmente:

I - o objeto, metas e prazo da concessão;
II - a descrição das condições necessárias à prestação adequada do serviço;
III - os prazos para recebimento das propostas, julgamento da licitação e assinatura do

contrato;
IV - prazo, local e horário em que serão fornecidos, aos interessados, os dados, estudos e

projetos necessários à elaboração dos orçamentos e apresentação das propostas;
V - os critérios e a relação dos documentos exigidos para a aferição da capacidade técnica,

da idoneidade financeira e da regularidade jurídica e fiscal;
VI - as possíveis fontes de receitas alternativas, complementares ou acessórias, bem como

as provenientes de projetos associados;
VII - os direitos e obrigações do poder concedente e da concessionária em relação a

alterações e expansões a serem realizadas no futuro, para garantir a continuidade da prestação do
serviço;

VIII - os critérios de reajuste e revisão da tarifa;
IX - os critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros a serem utilizados no julgamento

técnico e econômico-financeiro da proposta;
X - a indicação dos bens reversíveis;
XI - as características dos bens reversíveis e as condições em que estes serão postos à

disposição, nos casos em que houver sido extinta a concessão anterior;
XII - a expressa indicação do responsável pelo ônus das desapropriações necessárias à

execução do serviço ou da obra pública, ou para a instituição de servidão administrativa;
XIII - as condições de liderança da empresa responsável, na hipótese em que for permitida

a participação de empresas em consórcio;
XIV - nos casos de concessão, a minuta do respectivo contrato, que conterá as cláusulas

essenciais referidas no art.23 desta Lei, quando aplicáveis;
XV - nos casos de concessão de serviços públicos precedida da execução de obra pública,

os dados relativos à obra, dentre os quais os elementos do projeto básico que permitam sua plena
caracterização, bem assim as garantias exigidas para essa parte específica do contrato, adequadas a
cada caso e limitadas ao valor da obra;

* Inciso XV com redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/05/1998.
XVI - nos casos de permissão, os termos do contrato de adesão a ser firmado.
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Art. 19. Quando permitida, na licitação, a participação de empresas em consórcio,
observar-se-ão as seguintes normas:

I - comprovação de compromisso, público ou particular, de constituição de consórcio,
subscrito pelas consorciadas;

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio;
III - apresentação dos documentos exigidos nos incisos V e XIII do artigo anterior, por

parte de cada consorciada;
IV - impedimento de participação de empresas consorciadas na mesma licitação, por

intermédio de mais de um consórcio ou isoladamente.
§ 1º O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, a

constituição e registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I deste artigo.
§ 2º A empresa líder do consórcio é a responsável perante o poder concedente pelo

cumprimento do contrato de concessão, sem prejuízo da responsabilidade solidária das demais
consorciadas.

 ...................................................................................................................................................

CAPÍTULO VI
 DO CONTRATO DE CONCESSÃO

Art. 23. São cláusulas essenciais do contrato de concessão as relativas:
I - ao objeto, à área e ao prazo da concessão;
II - ao modo, forma e condições de prestação do serviço;
III - aos critérios, indicadores, fórmulas e parâmetros definidores da qualidade do serviço;
IV - ao preço do serviço e aos critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das

tarifas;
V - aos direitos, garantias e obrigações do poder concedente e da concessionária, inclusive

os relacionados às previsíveis necessidades de futura alteração e expansão do serviço e conseqüente
modernização, aperfeiçoamento e ampliação dos equipamentos e das instalações;

VI - aos direitos e deveres dos usuários para obtenção e utilização do serviço;
VII - à forma de fiscalização das instalações, dos equipamentos, dos métodos e práticas de

execução do serviço, bem como a indicação dos órgãos competentes para exercê-la;
VIII - às penalidades contratuais e administrativas a que se sujeita a concessionária e sua

forma de aplicação;
IX - aos casos de extinção da concessão;
X - aos bens reversíveis;
XI - aos critérios para o cálculo e a forma de pagamento das indenizações devidas à

concessionária, quando for o caso;
XII - às condições para prorrogação do contrato;
XIII - à obrigatoriedade, forma e periodicidade da prestação de contas da concessionária

ao poder concedente;
XIV - à exigência da publicação de demonstrações financeiras periódicas da

concessionária; e
XV - ao foro e ao modo amigável de solução das divergências contratuais.
Parágrafo único. Os contratos relativos à concessão de serviço público precedido da

execução de obra pública deverão, adicionalmente:
I - estipular os cronogramas físico-financeiros de execução das obras vinculadas à

concessão; e
II - exigir garantia do fiel cumprimento, pela concessionária, das obrigações relativas às

obras vinculadas à concessão.
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Art. 24. (VETADO)
....................................................................................................................................................

Art. 27. A transferência de concessão ou do controle societário da concessionária sem
prévia anuência do poder concedente implicará a caducidade da concessão.

Parágrafo único. Para fins de obtenção da anuência de que trata o caput deste artigo o
pretendente deverá:

I - atender às exigências de capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade
jurídica e fiscal necessárias à assunção do serviço; e

II - comprometer-se a cumprir todas as cláusulas do contrato em vigor.

Art. 28. Nos contratos de financiamento, as concessionárias poderão oferecer em garantia
os direitos emergentes da concessão, até o limite que não comprometa a operacionalização e a
continuidade da prestação do serviço.

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 9.074, de 07/07/1995).
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a arbitragem.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu
sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
 DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º As pessoas capazes de contratar poderão valer-se da arbitragem para dirimir litígios
relativos a direitos patrimoniais disponíveis.

Art. 2º A arbitragem poderá ser de direito ou de eqüidade, a critério das partes.
§ 1º Poderão as partes escolher, livremente, as regras de direito que serão aplicadas na

arbitragem, desde que não haja violação aos bons costumes e à ordem pública.
§ 2º Poderão, também, as partes convencionar que a arbitragem se realize com base nos

princípios gerais de direito, nos usos e costumes e nas regras internacionais de comércio.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001

Dispõe sobre a instituição dos Juizados Especiais
Cíveis e Criminais no âmbito da Justiça Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

....................................................................................................................................................

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da
decisão, o pagamento será efetuado no prazo de sessenta dias, contados da entrega da requisição,por
ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal
ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório.

§ 1º Para os efeitos do § 3º do art.100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas
como de pequeno valor, a serem pagas independentemente de precatório, terão como limite o mesmo
valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado Especial Federal Cível (art.3º, caput).

§ 2º Desatendida a requisição judicial, o Juiz determinará o seqüestro do numerário
suficiente ao cumprimento da decisão.

§ 3º São vedados o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo
que o pagamento se faça, em parte, na forma estabelecida no § 1º deste artigo, e, em parte, mediante
expedição do precatório, e a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago.

§ 4º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no § 1º, o pagamento far-se-á,
sempre, por meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor
excedente, para que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.

Art. 18. Os Juizados Especiais serão instalados por decisão do Tribunal Regional Federal.
O Juiz presidente do Juizado designará os conciliadores pelo período de dois anos, admitida a
recondução. O exercício dessas funções será gratuito, assegurados os direitos e prerrogativas do
jurado (art.437 do Código de Processo Penal).

Parágrafo único. Serão instalados Juizados Especiais Adjuntos nas localidades cujo
movimento forense não justifique a existência de Juizado Especial, cabendo ao Tribunal designar a
Vara onde funcionará.
 ...................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.996, DE 15 DE DEZEMBRO DE 2004

Altera a legislação tributária federal e as Leis ns.
10.637, de 30 de dezembro de 2002, e 10.833, de 29 de
dezembro de 2003.

...................................................................................................................................................................

Art. 2º Ficam reduzidas a 0 (zero) as alíquotas da Contribuição para o PIS/PASEP e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS incidentes sobre as receitas de
vendas de mercadorias destinadas ao consumo ou à industrialização na Zona Franca de Manaus -
ZFM, por pessoa jurídica estabelecida fora da ZFM.

§ 1º Para os efeitos deste artigo, entendem-se como vendas de mercadorias de consumo na
Zona Franca de Manaus - ZFM as que tenham como destinatárias pessoas jurídicas que as venham
utilizar diretamente ou para comercialização por atacado ou a varejo.

§ 2º Aplicam-se às operações de que trata o caput deste artigo as disposições do inciso II
do § 2º do art. 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, e do inciso II do § 2º do art. 3º da Lei
nº 10.833, de 29 de dezembro de 2003.

Art. 3º Os arts. 2º e 3º da Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, passam a vigorar com
a seguinte redação:
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.147, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2000

Dispõe sobre a incidência da contribuição para os
Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep, e da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins, nas operações de venda dos produtos
que especifica.

Art. 1º A contribuição para os Programas de Integração Social e de Formação do
Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade
Social - Cofins, devidas pelas pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação dos
produtos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código 3003.90.56, 30.04, exceto no
código 3004.90.46 e 3303.00 a 33.07, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1,
3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10,
3006.60.00, 3401.11.90, 3401.20.10 e 9603.21.00, todos da Tabela de Incidência do Imposto sobre
Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 4.070, de 28 de dezembro de 2001, serão
calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.548, de 13/11/2002.
I - incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:
* Inciso I, caput, com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
a) produtos farmacêuticos classificados nas posições 30.01, 30.03, exceto no código

3003.90.56, 30.04, exceto no código 3004.90.46, nos itens 3002.10.1, 3002.10.2, 3002.10.3,
3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99,
3005.10.10, 3006.60.00: 2,1% (dois inteiros e um décimo por cento) e 9,9% (nove inteiros e nove
décimos por cento);

* Alínea a acrescida pela Lei nº 10.865 de 30/04/2004.
b) produtos de perfumaria, de toucador ou de higiene pessoal, classificados nas posições

33.03 a 33.07 e nos códigos 3401.11.90, 3401.20.10 e 96.03.21.00: 2,2% (dois inteiros e dois
décimos por cento) e 10,3% (dez inteiros e três décimos por cento);

* Alínea b acrescida pela Lei nº 10.865 de 30/04/2004.
II - sessenta e cinco centésimos por cento e três por cento, incidentes sobre a receita bruta

decorrente das demais atividades.
§ 1º Para os fins desta Lei, aplica-se o conceito de industrialização estabelecido na

legislação do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI.
§ 2º O Poder Executivo poderá, nas hipóteses e condições que estabelecer, excluir, da

incidência de que trata o inciso I, produtos indicados no caput, exceto os classificados na posição
3004.

§ 3º Na hipótese do § 2º, aplica-se, em relação à receita bruta decorrente da venda dos
produtos excluídos, as alíquotas estabelecidas no inciso II.

§ 4º - (Revogado pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004).

Art. 2º São reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins
incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda dos produtos tributados na forma do inciso I do
art. 1º, pelas pessoas jurídicas não enquadradas na condição de industrial ou de importador.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica às pessoas jurídicas optantes pelo
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte - Simples.
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Art. 3º Será concedido regime especial de utilização de crédito presumido da contribuição
para o PIS/Pasep e da Cofins às pessoas jurídicas que procedam à industrialização ou à importação
dos produtos classificados na posição 30.03, exceto no código 3003.90.56, nos itens 3002.10.1,
3002.10.2, 3002.10.3, 3002.20.1, 3002.20.2, 3006.30.1 e 3006.30.2 e nos códigos 3001.20.90,
3001.90.10, 3001.90.90, 3002.90.20, 3002.90.92, 3002.90.99, 3005.10.10 e 3006.60.00, todos da
TIPI, tributados na forma do inciso I do art. 1º, e na posição 30.04, exceto no código 3004.90.46, da
TIPI, e que, visando assegurar a repercussão nos preços da redução da carga tributária em virtude do
disposto neste artigo:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 10.548, de 13/11/2002.
I - tenham firmado, com a União, compromisso de ajustamento de conduta, nos termos do

§ 6º do art. 5º da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985; ou
* Inciso I acrescido pela Lei nº 10.548, de 13/11/2002.
II - cumpram a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos para utilização do

crédito presumido, na forma determinada pela Lei nº 10.213, de 27 de março de 2001.
* Inciso II acrescido pela Lei nº 10.548, de 13/11/2002.
§ 1º O crédito presumido a que se refere este artigo será:
I - determinado mediante a aplicação das alíquotas estabelecidas na alínea a do inciso I do

art. 1º desta Lei sobre a receita bruta decorrente da venda de medicamentos, sujeitas a prescrição
médica e identificados por tarja vermelha ou preta, relacionados pelo Poder Executivo;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 10.865, de 30/04/2004.
II - deduzido do montante devido a título de contribuição para o PIS/Pasep e da Cofins no

período em que a pessoa jurídica estiver submetida ao regime especial.
§ 2º O crédito presumido somente será concedido na hipótese em que o compromisso de

ajustamento de conduta ou a sistemática estabelecida pela Câmara de Medicamentos, de que tratam,
respectivamente, os incisos I e II deste artigo, inclua todos os produtos constantes da relação referida
no inciso I do § 1º , industrializados ou importados pela pessoa jurídica.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.548, de 13/11/2002.
§ 3º É vedada qualquer outra forma de utilização ou compensação do crédito presumido de

que trata este artigo, bem como sua restituição.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA N o 2.222, DE 4 DE SETEMBRO DE 2001
(Revogada pela Lei nº 11.053, de 2004)

Dispõe sobre a tributação, pelo imposto de renda, dos
planos de benefícios de caráter previdenciário.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição,
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

.....................................................................................................................................................................

Art. 5o Os optantes pelo regime especial de tributação poderão pagar ou parcelar, até o
último dia útil do mês de janeiro de 2002, nas condições estabelecidas pelo art. 17 da Lei no 9.779, de
19 de janeiro de 1999, os débitos relativos a tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,
incidentes sobre os rendimentos e ganhos referidos no caput do art. 2o e os lucros que lhes sejam, total
ou parcialmente, decorrentes, bem assim em relação à movimentação dos respectivos recursos.

§ 1o Para efeito do disposto neste artigo, a pessoa jurídica deverá comprovar a desistência
expressa e irrevogável de todas as ações judiciais que tenham por objeto os tributos indicados no
caput, e renunciar a qualquer alegação de direito sobre as quais se fundam as referidas ações.

§ 2o Na hipótese do § 1o, o valor da verba de sucumbência será de até um por cento do
valor do débito decorrente da desistência da respectiva ação judicial.

§ 3o O disposto neste artigo aplica-se, também, aos débitos da mesma natureza dos
referidos no caput que não tenham sido objeto de ação judicial, cujos fatos geradores tenham ocorrido
até 31 de agosto de 2001.

§ 4o Na hipótese de parcelamento, os juros a que se refere o § 4o do art. 17 da Lei no 9.779,
de 1999, serão calculados a partir do mês de janeiro de 2002.

§ 5o A opção pelo parcelamento referido no caput dar-se-á pelo pagamento da primeira
parcela, no mesmo prazo estabelecido para o pagamento integral.

Art. 6o Ficam isentos do imposto de renda os rendimentos e ganhos auferidos nas
aplicações de recursos de provisões, reservas técnicas e fundos referentes a planos de benefícios e
FAPI, constituídos exclusivamente com recursos de pessoa física ou destas e de pessoa jurídica imune.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.137, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1990

Define Crimes contra a Ordem Tributária, Econômica e
contra as Relações de Consumo, e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
 DOS CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA

Seção I
 Dos Crimes Praticados por Particulares

Art. 1º Constitui crime contra a ordem tributária suprimir ou reduzir tributo, ou
contribuição social e qualquer acessório, mediante as seguintes condutas:

I - omitir informação, ou prestar declaração falsa às autoridades fazendárias;
II - fraudar a fiscalização tributária, inserindo elementos inexatos, ou omitindo operação

de qualquer natureza, em documento ou livro exigido pela lei fiscal;
III - falsificar ou alterar nota fiscal, fatura, duplicata, nota de venda, ou qualquer outro

documento relativo à operação tributável;
IV - elaborar, distribuir, fornecer, emitir ou utilizar documento que saiba ou deva saber

falso ou inexato;
V - negar ou deixar de fornecer, quando obrigatório, nota fiscal ou documento equivalente,

relativa a venda de mercadoria ou prestação de serviço, efetivamente realizada, ou fornecê-la em
desacordo com a legislação.

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
Parágrafo único. A falta de atendimento da exigência da autoridade, no prazo de 10 (dez)

dias, que poderá ser convertido em horas em razão da maior ou menor complexidade da matéria ou
da dificuldade quanto ao atendimento da exigência, caracteriza a infração prevista no inciso V.

Art. 2º Constitui crime da mesma natureza:
I - fazer declaração falsa ou omitir declaração sobre rendas, bens ou fatos, ou empregar

outra fraude, para eximir-se, total ou parcialmente, de pagamento de tributo;
II - deixar de recolher, no prazo legal, valor de tributo ou de contribuição social,

descontado ou cobrado, na qualidade de sujeito passivo de obrigação e que deveria recolher aos
cofres públicos;

III - exigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte beneficiário, qualquer
percentagem sobre a parcela dedutível ou deduzida de imposto ou de contribuição como incentivo
fiscal;

IV - deixar de aplicar, ou aplicar em desacordo com o estatuído, incentivo fiscal ou
parcelas de imposto liberadas por órgão ou entidade de desenvolvimento;

V - utilizar ou divulgar programa de processamento de dados que permita ao sujeito
passivo da obrigação tributária possuir informação contábil diversa daquela que é, por lei, fornecida à
Fazenda Pública.

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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DECRETO-LEI Nº 2.848, DE  7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal

...................................................................................................................................................................

PARTE ESPECIAL (ARTIGOS 121 A 361)
...................................................................................................................................................................

TÍTULO II
 DOS CRIMES CONTRA O PATRIMÔNIO (ARTIGOS 155 A 183)

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
 DA APROPRIAÇÃO INDÉBITA (ARTIGOS 168 A 170)

Apropriação indébita
Art. 168-A. Deixar de repassar à previdência social as contribuições recolhidas dos

contribuintes, no prazo e forma legal ou convencional:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
§ 1º Nas mesmas penas incorre quem deixar de:
I - recolher, no prazo legal, contribuição ou outra importância destinada à previdência

social que tenha sido descontada de pagamento efetuado a segurados, a terceiros ou arrecadada do
público;

II - recolher contribuições devidas à previdência social que tenham integrado despesas
contábeis ou custos relativos à venda de produtos ou à prestação de serviços;

III - pagar benefício devido a segurado, quando as respectivas cotas ou valores já tiverem
sido reembolsados à empresa pela previdência social.

§ 2º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara, confessa e efetua o
pagamento das contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência
social, na forma definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal.

§ 3º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente
for primário e de bons antecedentes, desde que:

I - tenha promovido, após o início da ação fiscal e antes de oferecida a denúncia, o
pagamento da contribuição social previdenciária, inclusive acessórios; ou

II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele
estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento
de suas execuções fiscais.

* Artigo, caput, incisos e §§ acrescidos pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.

Apropriação de coisa havida por erro, caso fortuito ou força da natureza
Art. 169. Apropriar-se alguém de coisa alheia vinda ao seu poder por erro, caso fortuito ou

força da natureza:
Pena - detenção, de 1 (um) mês a 1 (um) ano, ou multa.
Parágrafo único. Na mesma pena incorre:

Apropriação de tesouro
I - quem acha tesouro em prédio alheio e se apropria, no todo ou em parte, da quota a que

tem direito o proprietário do prédio;
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Apropriação de coisa achada
II - quem acha coisa alheia perdida e dela se apropria, total ou parcialmente, deixando de

restituí-la ao dono ou legítimo possuidor ou de entregá-la à autoridade competente, dentro no prazo
de 15 (quinze) dias.

...................................................................................................................................................................

TÍTULO XI
 DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

...................................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR CONTRA A ADMINISTRAÇÃO EM

GERAL
...................................................................................................................................................................

Sonegação de contribuição previdenciária
Art. 337-A. Suprimir ou reduzir contribuição social previdenciária e qualquer acessório,

mediante as seguintes condutas:
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
I - omitir de folha de pagamento da empresa ou de documento de informações previsto

pela legislação previdenciária segurados empregado, empresário, trabalhador avulso ou trabalhador
autônomo ou a este equiparado que lhe prestem serviços;

* Inciso I acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
II - deixar de lançar mensalmente nos títulos próprios da contabilidade da empresa as

quantias descontadas dos segurados ou as devidas pelo empregador ou pelo tomador de serviços;
* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
III - omitir, total ou parcialmente, receitas ou lucros auferidos, remunerações pagas ou

creditadas e demais fatos geradores de contribuições sociais previdenciárias:
Pena - reclusão, de 2 (dois) a 5 (cinco) anos, e multa.
* Inciso III acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
§ 1º É extinta a punibilidade se o agente, espontaneamente, declara e confessa as

contribuições, importâncias ou valores e presta as informações devidas à previdência social, na forma
definida em lei ou regulamento, antes do início da ação fiscal.

* § 1º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
§ 2º É facultado ao juiz deixar de aplicar a pena ou aplicar somente a de multa se o agente

for primário e de bons antecedentes, desde que:
* § 2º, caput, acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
I - (VETADO)
II - o valor das contribuições devidas, inclusive acessórios, seja igual ou inferior àquele

estabelecido pela previdência social, administrativamente, como sendo o mínimo para o ajuizamento
de suas execuções fiscais.

* Inciso II acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
§ 3º Se o empregador não é pessoa jurídica e sua folha de pagamento mensal não

ultrapassa R$ 1.510,00 (um mil, quinhentos e dez reais), o juiz poderá reduzir a pena de um terço até
a metade ou aplicar apenas a de multa.

* § 3º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
§ 4º O valor a que se refere o parágrafo anterior será reajustado nas mesmas datas e nos

mesmos índices do reajuste dos benefícios da previdência social.
* § 4º acrescido pela Lei nº 9.983, de 14/07/2000.
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Corrupção ativa em transação comercial internacional
Art. 337-B. Prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a

funcionário público estrangeiro, ou a terceira pessoa, para determiná-lo a praticar, omitir ou retardar
ato de ofício relacionado à transação comercial internacional:

Pena - reclusão, de 1 (um) a 8 (oito) anos, e multa.
* Artigo, caput, acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002.
Parágrafo único. A pena é aumentada de 1/3 (um terço), se, em razão da vantagem ou

promessa, o funcionário público estrangeiro retarda ou omite o ato de ofício, ou o pratica infringindo
dever funcional.

* § único acrescido pela Lei nº 10.467, de 11/06/2002.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 291, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967

Estabelece incentivos para o desenvolvimento da
Amazônia Ocidental da Faixa de Fronteiras abrangida
pela Amazônia e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o artigo 9º, §
2º do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966,

Decreta:

Art. 1º Até o exercício de 1972, inclusive, não sofrerá incidência do impôsto de renda a
parte ou o total dos lucros ou dividendos atribuídos às pessoas físicas ou jurídicas titulares de ações,
cotas ou quinhões de capital de emprêsas localizadas na Amazônia, quando destinados para aplicação
na faixa de recursos próprios de projetos aprovados na Região, para efeito de absorção dos recursos
oriundos do impôsto de renda, de que tratam o art. 2º dêste Decreto-lei e o art. 7º da Lei nº 5.174, de 27
de outubro de 1966.

§ 1º Os titulares de ações, cotas ou quinhões de capital, que optarem pelo gôzo do direito
de que trata êste artigo, deverão autorizar as emprêsas em questão a depositarem no Banco da
Amazônia S.A. o total ou a parte dos lucros ou dividendos a que fizerem jus e que desejarem aplicar na
forma dêste artigo.

§ 1º Os recursos de que trata o parágrafo anterior:
a) serão depositados dentro de 60 dias a contar da data de vigência do respectivo balanço,

sob pena de perda do benefício;
b) serão bloqueados, devendo render os juros que forem previstos no regulamento próprio;

e
c) serão liberados nos têrmos do mesmo regulamento, de modo a possibilitar,

exclusivamente, as aplicações previstas neste artigo, sob a forma de ações ordinárias ou preferenciais,
cotas ou quinhões de capital, que não terão qualquer ônus de intransferibilidade.

§ 3º O regulamento de que trata o parágrafo anterior incluirá disposições a fim de assegurar
para Amazônia Ocidental e para a Faixa de Fronteiras abrangida pela Região Amazônica, percentagem
de recursos até limites previstos como não impeditivos da retenção dos recursos na Região, atribuindo-
se à Faixa de Fronteiras parte substancial, tendo em vista:

a) que sua maior extensão é compreendida pela Amazônia Ocidental; e
b) que se reveste da mais alta prioridade o incentivo ao surgimento de atividades

econômicas auto sustentadas na mesma área.
§ 4º Para os fins dêste decreto-lei a Amazônia Ocidental é constituída pela área abrangida

pelos Estados do Amazonas, Acre e Territórios de Rondônia e Roraima.

Art. 2º No interêsse de incentivar a prestação de serviços a entidades engajadas no
desenvolvimento da Amazônia, de favorecer o influxo de trabalhadores, técnicos e empresários da
área, até o exercício de 1972, inclusive, as pessoas físicas que aufiram rendimentos assalariados ou não
por trabalhos realizados para emprêsas ou instituições declaradas pela SUDAM como de interêsse para
o desenvolvimento da área, terão o total dos descontos efetuados na forma dos artigos 107 e 121, do
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Regulamento aprovado pelo Decreto nº 58.400, de 10 de maio de 1966, depositado no Banco da
Amazônia S.A. e ulteriormente aplicado na forma dêste artigo.
.....................................................................................................................................................................
.....................................................................................................................................................................
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LEI Nº 7.965, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1989

Cria Área de Livre Comércio no Município de
Tabatinga, no Estado do Amazonas, e dá outras
providências.

CAPÍTULO I
 DAS FINALIDADES E LOCALIZAÇÃO DA ÁREA DE LIVRE COMÉRCIO DE TABATINGA

Art. 1º É criada, no Município de Tabatinga, Estado do Amazonas, área de livre comércio
de importação e exportação e de regime fiscal especial, estabelecida com a finalidade de promover o
desenvolvimento da região de fronteira do extremo oeste daquele Estado.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, à margem esquerda do rio Solimões, uma área
contínua com superfície de 20 km2 (vinte quilômetros quadrados), envolvendo o perímetro urbano da
Cidade de Tabatinga, onde se instalará a Área de Livre Comércio de Tabatinga - ALCT, que incluirá
espaço próprio para o entrepostamento de produtos a serem nacionalizados ou reexportados.

Parágrafo único. Considera-se integrada à ALCT a faixa de superfície dos rios a ela
adjacentes, nas proximidades de seus portos, observadas as disposições dos Tratados e Convenções
Internacionais.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.210, DE 19 DE JULHO DE 1991

Cria a Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim, no
Estado de Rondônia, e dá outras Providências.

Art. 1º É criada, no Município de Guajará-Mirim, Estado de Rondônia, uma área de livre
comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, com a finalidade de promover o
desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo noroeste daquele Estado e com o objetivo de
incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de integração latino-
americana.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar, na margem direita do rio Mamoré, uma área
contínua com a superfície de 82,50 Km2, envolvendo, inclusive, o perímetro urbano da Cidade de
Guajará-Mirim, onde será instalada a Área de Livre Comércio de Guajará-Mirim - ALCGM,
incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou
reexportadas.

Parágrafo único. Considera-se integrante da ALCGM toda a sua superfície territorial,
observadas as disposições dos tratados e das convenções internacionais.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.256, DE 25 DE NOVEMBRO DE 1991

Cria Áreas de Livre Comércio nos Municípios de
Pacaraima e Bonfim, no Estado de Roraima, e dá
outras providências.

Art. 1º São criadas, nos municípios de Pacaraima e Bonfim, Estado de Roraima, áreas de
livre comércio de importação e exportação, sob regime fiscal especial, estabelecidas com a finalidade
de promover o desenvolvimento das regiões fronteiriças do extremo norte daquele Estado e com o
objetivo de incrementar as relações bilaterais com os países vizinhos, segundo a política de
integração latino-americana.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas com a superfície de vinte
quilômetros quadrados, envolvendo, inclusive, os perímetros urbanos dos municípios de Pacaraima e
Bonfim, onde serão instaladas as áreas de livre comércio de Pacaraima (ALCP) e Bonfim (ALCB),
incluindo locais próprios para entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou
reexportadas.

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das áreas de livre Comércio de Pacaraima
(ALCP) e Bonfim (ALCB) todas as suas superfícies territoriais, observadas as disposições dos
tratados e convenções internacionais.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 8.857, DE  8 DE MARÇO DE 1994

Autoriza a Criação de Áreas de Livre Comércio nos
Municípios de Brasiléia e Cruzeiro do Sul, no Estado
do Acre, e dá outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar, nos Municípios de Brasiléia, Estado do
Acre, com extensão para o Município de Epitaciolândia, Estado do Acre, e no Município de Cruzeiro
do Sul, Estado do Acre, Áreas de Livre Comércio de exportação e importação, sob regime fiscal
especial, estabelecidas com a finalidade de promover o desenvolvimento das respectivas regiões.

Art. 2º O Poder Executivo fará demarcar as áreas contínuas com a superfície de 20 Km2,
envolvendo, inclusive, os perímetros urbanos dos Municípios de Brasiléia e Epitaciolândia e do
Município de Cruzeiro do Sul, onde serão instaladas as Áreas de Livre Comércio de Brasiléia -
ALCB e de Cruzeiro do Sul - ALCCS, respectivamente, incluindo locais próprios para
entrepostamento de mercadorias a serem nacionalizadas ou reexportadas.

Parágrafo único. Consideram-se integrantes das Áreas de Livre Comércio de Brasiléia,
com extensão para o Município de Epitaciolândia - ALCB - e de Cruzeiro do Sul - ALCCS - todas as
suas superfícies territoriais, observadas as disposições dos tratados e convenções internacionais.
...................................................................................................................................................................
...................................................................................................................................................................
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LEI Nº 11.128, DE 28 DE JUNHO DE 2005

Dispõe sobre o Programa Universidade para Todos -
PROUNI e altera o inciso I do art. 2º da Lei nº 11.096,
de 13 de janeiro de 2005.

Art. 1º A adesão da instituição de ensino superior ao Programa Universidade para Todos -
PROUNI, nos termos da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, dar-se-á por intermédio de sua
mantenedora, e a isenção prevista no art. 8º dessa Lei será aplicada pelo prazo de vigência do termo
de adesão, devendo a mantenedora comprovar, ao final de cada ano-calendário, a quitação de tributos
e contribuições federais administrados pela Secretaria da Receita Federal, sob pena de desvinculação
do Programa, sem prejuízo para os estudantes beneficiados e sem ônus para o Poder Público.

Parágrafo único. O atendimento ao disposto no art. 60 da Lei nº 9.069, de 29 de junho de
1995, para as instituições que aderirem ao Programa até 31 de dezembro de 2005 poderá ser
efetuado, excepcionalmente, até essa data.

Art. 2º (VETADO)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


